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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 393/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 de julho de 2017, a servidora 
MARTA PEREIRA DA SILVA, portadora da carteira de identidade RG: 27.326.819-3, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de ATENDENTE DE BIBLIOTECA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de outubro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de 
setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  130/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 66/2017
EXCLUSIVO para  ME, EPP e MEI
DATA DA ABERTURA: 17 de outubro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de Caixas d’agua de 1000 litros  para atender todas as 
secretarias Municipais da prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 29 de setembro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

conselho MuniciPal do idoso – cMdi
Alto Piquiri- Paraná
Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº235-2015
Resolução nº 005/2017
Sumula: Aprova o Plano de Ação – Pessoa Idosa - Município de Alto Piquiri
O Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI - Lei nº 235/2015 de Alto Piquiri - Paraná no uso de suas atribuições 
e considerando a deliberação da reunião ordinária do conselho, Ata nº004/2017, dia de 28 de Agosto de 2017, às 
13h30min horas na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de Alto Piquiri. 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Deliberação N° 001/2017 – para a viabilização de projetos, programas e serviços 
voltados ao atendimento de pessoas idosas do município de Alto Piquiri/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 29 de agosto de 2017.
Yone Mariza Silveira Barbosa
Presidente da CMDI

 

Projeto de Lei 55/2017 / Autógrafo 47/2017 

LEI Nº 392/2017 
 

EMENTA: Altera o item 15.09 do 
Anexo I da Lei Municipal 884/2003 
e dá outras providências. 
 

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, 
nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte, 

 
   LEI: 

 

Art. 1º O item 15.09 do Anexo I da Lei Municipal 884/2003, passam a ter a 
seguinte redação: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERCENTUAL 

Sobre o valor 
do serviço 

Sobre o valor 
da UFM/mês 

15.09 – Finaciamento de Crédito Direto ao 
Consumidor (CDC), Arrendamento mercantil 
(leasing) de qualquer bens, inclusive direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionaos ao arrendamento mercantil 
(leasing) ou ao Crédito Direto ao Consumidor 
(CDC).  

 

5%  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

    Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, vinte e nove de setembro de 
dois mil e dezessete  (29/09/2017). 

 
    LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
              Prefeito Municipal 

 
  

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL
N.º 67/2017 – PMAP- PROCESSO N.º 131/2017-
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; por meio  da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para contratação de 
empresa habilitada para a aquisição de Equipamentos, Materiais,permanentes  e mobiliário escolar , em atendimento 
ao termo de compromisso FNDE ( (PROINFANCIA –PAR) Nº 201401247, conforme descrição no Anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:55 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 18/10/2017 na Rua Santos Dumont, 341, 2º 
Pavimento
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 18/10/2017 as 09:00 hr na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 2º Pavimento
1-DO OBJETO:
1.1Contratação de empresa habilitada para a aquisição Equipamentos,Materiais,permanentes  e mobiliário escolar , 
em atendimento ao termo de compromisso FNDE ( (PROINFANCIA –PAR) Nº 201401247,
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeira, Sra. CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, 
nomeado pela Portaria n.º 143/2017, O edital será disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov.br da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri - PR, 
Alto Piquiri – PR; 28 de Setembro  de 2017
LUIS CARLOS BORGS CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 071/2017, PREGÃO PRESENCIAL 049/2017, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora:
- OPEN VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 04.675.147/0001-32
A fim de PREGÃO PRESENCIAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO 
TIPO SEDAN, ZERO KM, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL- PR.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de setembro de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

conselho MuniciPal de assistÊncia social
Brasilândia do Sul – PR
DELIBERAÇÃO 010/2017
SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas do DEMONSTRATIVO DE GESTÃO IGD- PBF 2016 e DEMONSTRATIVO 
SINTÉTICO DE 2016 PARA SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS DE GESTÃO IGD SUAS.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
386 de 02 de setembro de 2008 e, considerando reunião Extraordinária realizada em 28 de Setembro, às 14h00min 
na sede do Órgão Gestor da Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprova a Prestação de Contas do DEMONSTRATIVO DE GESTÃO IGD- PBF 2016.
Art. 2º - Aprova a Prestação de Contas do DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE 2016 PARA SERVIÇOS, PROGRAMAS, 
PROJETOS DE GESTÃO IGD SUAS.
Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasilândia do Sul, 29 de Setembro de 2017.
Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Presidente CMAS

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  28.173.600,00  4.254.765,72  18.408.514,73 13,74  59,43  12.567.576,83 30.976.091,56

    RECEITAS CORRENTES  26.718.600,00  4.251.454,25  18.320.026,00 15,33  66,08  9.405.200,56 27.725.226,56

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.661.000,00  218.256,45  1.679.391,60 12,76  98,15  31.608,40 1.711.000,00

        Impostos  1.428.000,00  206.447,95  1.415.118,65 14,46  99,10  12.881,35 1.428.000,00

        Taxas  233.000,00  11.751,43  263.826,34 4,15  93,22  19.173,66 283.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  57,07  446,61 0,00  0,00 -446,61 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  458.000,00  79.423,38  352.960,76 17,34  77,07  105.039,24 458.000,00

        Contribuições Sociais  93.000,00  78,22  161,17 0,08  0,17  92.838,83 93.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  365.000,00  79.345,16  352.799,59 21,74  96,66  12.200,41 365.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  161.000,00  47.755,05  224.937,42 28,54  134,41 -57.588,21 167.349,21

        Receitas Imobiliárias  12.000,00  1.618,77  6.898,42 13,49  57,49  5.101,58 12.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  149.000,00  46.136,28  218.039,00 29,70  140,35 -62.689,79 155.349,21

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.945.600,00  3.883.544,12  15.746.273,55 15,60  63,25  9.149.603,80 24.895.877,35

        Transferências Intergovernamentais  23.807.600,00  3.858.592,80  15.658.943,93 15,59  63,25  9.098.933,42 24.757.877,35

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  138.000,00  24.951,32  87.329,62 18,08  63,28  50.670,38 138.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  463.000,00  22.475,25  316.462,67 4,85  68,35  146.537,33 463.000,00

        Multas e Juros de Mora  162.000,00  12.270,87  84.406,22 7,57  52,10  77.593,78 162.000,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  137.832,29 0,00  0,00 -137.832,29 0,00

        Receita da Dívida Ativa  156.000,00  6.595,51  70.326,98 4,23  45,08  85.673,02 156.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  145.000,00  3.608,87  23.897,18 2,49  16,48  121.102,82 145.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.455.000,00  3.311,47  88.488,73 0,10  2,72  3.162.376,27 3.250.865,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200.000,00 1.200.000,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200.000,00 1.200.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.455.000,00  3.311,47  88.488,73 0,16  4,31  1.962.376,27 2.050.865,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  69.999,00 0,00  20,00  279.996,00 349.995,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.455.000,00  3.311,47  18.489,73 0,19  1,09  1.682.380,27 1.700.870,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 28.173.600,00  30.976.091,56  4.254.765,72  18.408.514,73 13,74  59,43  12.567.576,83SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 28.173.600,00  30.976.091,56  4.254.765,72  13,74  18.408.514,73  59,43  12.567.576,83

DÉFICIT (VI) - - - - - - 917.532,91

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 28.173.600,00  30.976.091,56  4.254.765,72  13,74  19.326.047,64

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 3.775.449,57

 0,00  0,00

 3.775.449,57  3.775.449,57

 3.775.449,57

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  26.933.600,00  33.527.541,13  5.333.539,87  19.629.551,85  5.257.830,40  19.326.047,64  18.268.874,19 13.897.989,28  14.201.493,49

    DESPESAS CORRENTES  24.007.450,00  27.726.540,97  4.987.073,63  18.542.162,40  4.977.536,64  18.409.817,77  17.496.458,40 9.184.378,57  9.316.723,20

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.084.450,00  14.709.414,71  2.954.000,25  10.470.217,35  2.954.000,25  10.470.217,35  10.411.212,35 4.239.197,36  4.239.197,36

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  115.000,00  115.000,00  9.386,31  48.412,74  9.386,31  48.412,74  48.412,74 66.587,26  66.587,26

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.808.000,00  12.902.126,26  2.023.687,07  8.023.532,31  2.014.150,08  7.891.187,68  7.036.833,31 4.878.593,95  5.010.938,58

    DESPESAS DE CAPITAL  2.656.150,00  5.531.000,16  346.466,24  1.087.389,45  280.293,76  916.229,87  772.415,79 4.443.610,71  4.614.770,29

      INVESTIMENTOS  2.286.150,00  5.261.000,16  307.547,86  917.042,18  241.375,38  745.882,60  602.068,52 4.343.957,98  4.515.117,56

      INVERSÕES FINANCEIRAS  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  270.000,00  270.000,00  38.918,38  170.347,27  38.918,38  170.347,27  170.347,27 99.652,73  99.652,73

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 270.000,00  270.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  33.527.541,13 26.949.600,00  19.629.551,85 5.333.539,87  19.326.047,64 5.257.830,40  18.268.874,19 13.897.989,28  14.201.493,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  26.949.600,00  33.527.541,13  5.333.539,87  19.629.551,85  5.257.830,40  19.326.047,64  18.268.874,19 13.897.989,28  14.201.493,49

- 0,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  26.949.600,00  33.527.541,13  5.333.539,87  19.629.551,85  5.257.830,40  19.326.047,64  18.268.874,19 13.897.989,28  14.201.493,49

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 29m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    DESPESAS CORRENTES  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 27.545.877,35RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  18.101.987,00  17.054.604,89

 1.687.000,00    Receita Tributária  1.677.819,44  1.214.520,00
 489.000,00      IPTU  221.112,30  197.791,13
 447.000,00      ISS  433.849,92  428.534,98
 347.000,00      ITBI  512.627,13  203.111,62
 171.000,00      IRRF  336.654,41  298.027,67
 283.000,00      Outras Receitas Tributárias  319.708,26  246.392,90
-50.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -146.132,58 -159.338,30

 458.000,00    Receita de Contribuição  352.953,50  294.409,71
 93.000,00      Receitas Previdenciárias  161,17  0,00

 365.000,00      Outras Contribuições  358.930,16  294.981,25
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -6.137,83 -571,54

 12.000,00    Receita Patrimonial Líquida  6.898,42  2.240,30
 167.349,21      Receita Patrimonial  225.359,24  199.110,70
-155.349,21      (-) Aplicações Financeiras -218.039,00 -196.870,40

 0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -421,82  0,00
 24.895.877,35    Transferências Correntes  15.746.273,55  14.450.054,27
 11.736.000,00      FPM  7.249.506,23  6.672.607,41

 7.987.000,00      ICMS  5.013.653,16  4.240.074,74
 138.000,00      Convênios  87.329,62  139.085,13

 5.034.877,35      Outras Transferências Correntes  3.395.784,54  3.398.286,99
 493.000,00    Demais Receitas Correntes  318.042,09  1.093.380,61
 156.000,00      Dívida Ativa  114.378,47  28.067,81
 337.000,00      Diversas Receitas Correntes  247.768,24  1.079.712,31

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -44.104,62 -14.399,51
 3.250.865,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  88.488,73  690.538,72
 1.200.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  176.569,16

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  44.910,00

 2.050.865,00    Transferências de Capital  88.488,73  469.059,56
 1.700.870,00      Convênios  18.489,73  325.059,56

 349.995,00      Outras Transferências de Capital  69.999,00  144.000,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  2.050.865,00  88.488,73  469.059,56

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  17.523.664,45 18.190.475,73 29.596.742,35

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  27.726.540,97  18.542.162,40  17.587.611,33  18.409.817,77  17.174.387,09  132.344,63  413.224,24
    Pessoal e Encargos Sociais  14.709.414,71  10.470.217,35  9.692.516,01  10.470.217,35  9.670.214,81  0,00  22.301,20
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  115.000,00  48.412,74  70.892,04  48.412,74  70.892,04  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  12.902.126,26  8.023.532,31  7.824.203,28  7.891.187,68  7.433.280,24  132.344,63  390.923,04
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  27.611.540,97  18.493.749,66  17.516.719,29  18.361.405,03  17.103.495,05  132.344,63  413.224,24
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.531.000,16  1.087.389,45  1.060.095,30  916.229,87  1.031.144,30  171.159,58  28.951,00
    Investimentos  5.261.000,16  917.042,18  918.509,12  745.882,60  889.558,12  171.159,58  28.951,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  270.000,00  170.347,27  141.586,18  170.347,27  141.586,18  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  5.261.000,16  917.042,18  918.509,12  745.882,60  889.558,12  171.159,58  28.951,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 270.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  33.142.541,13  19.410.791,84  18.435.228,41  19.107.287,63  17.993.053,17  303.504,21  442.175,24

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -3.545.798,78 -1.220.316,11 -911.563,96 -916.811,90 -469.388,72 -303.504,21 -442.175,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00
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Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 33m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 394/2017
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, ao servidor JOSÉ TAVARES, portador do CI/RG nº. 
4.368.436-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotado na SECRETARIA 
DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, referente ao quinquênio 
2007/2012, admitido em 14/02/2002, para fruir no período de 01/10/2017 à 31/12/2017, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
Art. 2º - Fica revogada a portaria n.º 382/2017 de 28 de setembro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 204//2017
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 062/2017 de 26 de setembro de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica cancelado o Edital de Pregão nº 062/2017, Processo Administrativo 144/2017, que tinha como objeto 
Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento de material 
para processamento de dados para adequação da farmácia do posto de saúde central. Por não haver empresas 
habilitadas para o certame.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de Setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 212/2017, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no uso de suas 
atribuições Legais,  
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representação do Poder Executivo Municipal no Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – Conselho do FUNDEB, de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, constituído através do Decreto nº 
066/2017, de 17 de março de 2017, conforme segue:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
TITULAR: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA – CPF: 003.457.619-36
SUPLENTE: ...
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 209/2017, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 79/17 - PREGÃO Nº 39/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 79/17 – Pregão nº 39/17, 
objetivando a aquisição de materiais de informática e materiais de expediente para atender farmácia e vigilância 
sanitária – VIGIASUS, Secretaria municipal de Saúde, tendo sido declaradas vencedoras do certame as empresas: 
1º LUGAR: INFATEC COMPUTADORES LTDA, vencedora do lote 01 e 03, perfazendo um montante de R$ 8.200,00 
(oito mil duzentos e duzentos reais); e 2º LUGAR: C. J. LOPES PAPELARIA – ME, vencedora do lote 02, perfazendo 
um montante de R$ 6.850,00 (seis mil e oitocentos e cinquenta reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 210/2017, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 77/17 - PREGÃO Nº 37/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 77/17 – Pregão nº 37/17, 
objetivando a aquisição de uma Máquina de Lavar e um Ferro de passar roupas, para atender aos usuários da política 
de Assistência Social, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI – 
ME, perfazendo um montante de R$ 1.804,00 (um mil e oitocentos e quatro reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 211/2017, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 82/17 - PREGÃO Nº 40/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 82/17 – Pregão nº 40/17, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de Instrutores, para ministrarem aulas, conforme descrito 
nos anexos do Edital, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: RICAS ESPORTES ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO, perfazendo um montante de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais). 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 85/17 
PREGÃO: 43/17
OBJETO: Aquisição de equipamento de cozinha, para atender a vigilância de saúde do município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 horas 
do dia 04 de Outubro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
14 de Setembro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.016 A 8/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0177 / 2.0176 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  2.064.766,76  2.503.160,76  3.323.443,18  4.481.209,50  3.354.761,87  3.117.280,20  2.576.420,49  2.322.316,32  2.588.242,22  2.203.366,42  2.428.853,79  2.387.174,58  31.752.226,56 33.350.996,09

    Receita Tributária  111.462,18  123.792,53  134.857,46  229.780,11  112.905,03  535.877,53  366.676,82  235.586,07  206.951,47  134.106,02  119.504,64  116.319,58  1.968.000,00 2.427.819,44

      IPTU  6.555,40  8.528,96  11.016,79  39.841,91  12.656,73  21.149,12  103.713,80  55.064,03  15.635,61  9.123,80  7.332,39  7.224,45  641.000,00 297.842,99

      ISS  49.171,33  45.110,92  51.255,72  40.941,74  40.623,80  57.743,12  56.015,29  56.813,28  66.383,44  54.228,95  48.918,73  36.538,55  460.000,00 603.744,87

      ITBI  10.662,55  19.370,35  24.320,64  15.271,78  3.195,58  368.037,37  9.157,79  26.036,19  58.138,14  11.727,82  9.043,00  19.320,46  347.000,00 574.281,67

      IRRF  36.411,16  41.636,91  31.766,09  66.420,47  31.999,05  37.125,66  50.525,06  42.109,45  44.105,37  43.679,47  43.604,34  43.506,01  171.000,00 512.889,04

      Outras Receitas Tributárias  8.661,74  9.145,39  16.498,22  67.304,21  24.429,87  51.822,26  147.264,88  55.563,12  22.688,91  15.345,98  10.606,18  9.730,11  349.000,00 439.060,87

    Receita de Contribuições  35.381,17  29.093,92  35.816,59  40.920,01  37.671,49  41.392,62  47.606,00  62.938,82  40.481,26  48.341,82  36.670,65  44.044,54  495.000,00 500.358,89

    Receita Patrimonial  21.020,35  18.205,59  42.897,79  128.793,91  32.406,87  29.800,00  36.657,81  27.410,49  30.262,82  20.648,78  21.062,67  26.699,18  167.349,21 435.866,26

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00

    Transferências Correntes  1.649.742,47  2.051.782,03  2.697.319,49  3.663.745,87  3.169.943,16  2.385.117,27  2.123.315,82  1.972.664,68  2.306.950,77  1.998.553,50  2.249.851,55  2.198.266,69  28.946.877,35 28.467.253,30

      Cota-Parte do FPM  627.524,79  761.749,21  1.389.800,72  1.709.022,34  925.831,57  1.186.891,15  743.660,03  895.983,90  1.016.339,10  936.775,73  723.495,02  820.529,73  11.736.000,00 11.737.603,29

      Cota-Parte do ICMS  488.924,95  445.192,84  626.602,93  560.888,79  1.005.151,66  415.279,39  649.646,51  516.220,06  684.996,55  530.325,01  519.472,49  692.561,49  7.987.000,00 7.135.262,67

      Cota-Parte do IPVA  19.711,44  17.095,24  19.085,70  16.445,30  411.097,18  122.319,23  155.522,81  47.974,65  28.635,17  25.968,83  19.354,23  18.759,52  665.000,00 901.969,30

      Cota-Parte do ITR  31.028,57  298.470,41  27.332,26  76.141,13  19.423,82  24.322,39  2.813,33  9.030,48  99,37  426,92  1.686,09  152,38  364.000,00 490.927,15

      Transferências LC 87/1996  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  128.000,00 49.862,36

      Transferências LC 61/1989  7.118,86  7.524,28  7.863,47  8.365,97  48.030,48  9.456,41  5.645,87  8.973,06  8.419,23  8.464,99  9.509,37  8.898,56  115.000,00 138.270,55

      Transferências do FUNDEB  291.652,27  291.545,34  421.839,82  417.845,75  566.101,23  423.717,08  433.119,14  320.025,02  397.345,08  320.622,75  297.713,90  380.372,67  3.883.000,00 4.561.900,05

      Outras Transferências Correntes  179.768,26  226.191,38  200.781,26  871.023,26  190.081,09  198.905,49  128.682,00  170.231,38  166.890,14  171.743,14  674.394,32  272.766,21  4.068.877,35 3.451.457,93

    Outras Receitas Correntes  247.160,59  280.286,69  412.551,85  417.969,60  1.835,32  125.092,78  2.164,04  23.716,26  3.595,90  1.716,30  1.764,28  1.844,59  145.000,00 1.519.698,20

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  235.664,34  306.822,81  414.939,61  474.990,12  482.752,06  352.498,72  312.302,87  296.481,58  348.638,32  301.317,09  255.548,59  309.098,84  4.053.000,00 4.091.054,95

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  13,82  0,00  14,81  0,00  0,00  0,00  0,00  95,25  79,62  0,00  73,31  2.000,00 276,81

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  235.664,34  306.808,99  414.939,61  474.975,31  482.752,06  352.498,72  312.302,87  296.481,58  348.543,07  301.237,47  255.548,59  309.025,53  4.051.000,00 4.090.778,14

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.829.102,42  2.196.337,95  2.908.503,57  4.006.219,38  2.872.009,81  2.764.781,48  2.264.117,62  2.025.834,74  2.239.603,90  1.902.049,33  2.173.305,20  2.078.075,74  29.259.941,14  27.699.226,56

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.200.000,00  0,00  1.200.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.531.000,16  1.087.389,45  916.229,87  0,00  4.443.610,71

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.531.000,16  1.087.389,45  916.229,87  0,00  4.443.610,71

-4.331.000,16 - --1.087.389,45 -3.243.610,71

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 35m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017 Em 31/ago./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.022.628,60  1.891.199,71  1.852.281,33
DEDUÇÕES (II)  4.462.613,97  3.630.268,16  27.508.245,11
    Disponibilidade de Caixa  4.461.363,97  3.588.961,45  2.386.643,87
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.886.099,25  4.245.713,81  3.506.158,75

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  424.735,28  656.752,36  1.119.514,88
Demais Haveres Financeiros  1.250,00  41.306,71  25.121.601,24

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  1.112.256,83  1.052.738,08  1.039.745,45

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.112.256,83 -1.052.738,08 -1.039.745,45

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  72.511,38 12.992,63

No 4º Bimestre Até o 4º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 32m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 26.933.600,00  33.527.541,13  5.333.539,87  19.629.551,85  13.897.989,28  5.257.830,40  19.326.047,64  100,00  14.201.493,49
JUDICIÁRIA  336.000,00  349.000,00  52.710,86  194.494,27  0,99  154.505,73  52.710,86  194.494,27  1,01  154.505,73

Ação Judiciária  336.000,00  349.000,00  52.710,86  194.494,27  0,99  154.505,73  52.710,86  194.494,27  154.505,73 1,01
ADMINISTRAÇÃO  7.495.650,00  7.589.356,73  1.021.252,66  4.104.226,53  20,91  3.485.130,20  1.002.404,45  4.082.848,78  21,13  3.506.507,95

Administração Financeira  1.602.000,00  1.585.813,32  256.908,71  887.553,49  4,52  698.259,83  257.142,61  887.553,49  698.259,83 4,59
Turismo  79.000,00  18.000,00  0,00  0,00  0,00  18.000,00  0,00  0,00  18.000,00 0,00
Serviços Urbanos  1.770.000,00  1.857.546,49  285.180,68  1.137.523,37  5,79  720.023,12  275.480,95  1.127.378,36  730.168,13 5,83
Extensão Rural  0,00  3.200,00  0,00  3.106,63  0,02  93,37  0,00  3.106,63  93,37 0,02
Administração Geral  3.233.000,00  3.239.457,37  463.363,11  1.814.886,66  9,25  1.424.570,71  453.980,73  1.803.653,92  1.435.803,45 9,33
Controle Interno  117.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Planejamento e Orçamento  121.650,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  203.000,00  149.000,00  15.800,16  60.657,43  0,31  88.342,57  15.800,16  60.657,43  88.342,57 0,31
Infra-Estrutura Urbana  370.000,00  736.339,55  0,00  200.498,95  1,02  535.840,60  0,00  200.498,95  535.840,60 1,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.564.600,00  2.778.260,58  395.111,46  1.215.595,21  6,19  1.562.665,37  394.542,93  1.206.172,45  6,24  1.572.088,13
Assistência à Criança a ao Adolescente  628.300,00  705.944,80  67.458,94  267.477,79  1,36  438.467,01  68.882,14  266.690,99  439.253,81 1,38
Assistência Comunitária  1.700.300,00  1.808.315,78  288.652,52  825.277,42  4,20  983.038,36  286.660,79  816.641,46  991.674,32 4,23
Assistência ao Idoso  236.000,00  264.000,00  39.000,00  122.840,00  0,63  141.160,00  39.000,00  122.840,00  141.160,00 0,64

PREVIDÊNCIA SOCIAL  505.000,00  533.000,00  74.980,25  258.898,39  1,32  274.101,61  74.980,25  258.898,39  1,34  274.101,61
Previdência Básica  505.000,00  533.000,00  74.980,25  258.898,39  1,32  274.101,61  74.980,25  258.898,39  274.101,61 1,34

SAÚDE  4.821.100,00  8.918.467,74  1.854.168,80  6.502.229,06  33,12  2.416.238,68  1.805.687,72  6.307.518,65  32,64  2.610.949,09
Vigilância Sanitária  138.000,00  148.000,00  6.995,21  13.367,10  0,07  134.632,90  6.995,21  13.367,10  134.632,90 0,07
Alimentação e Nutrição  25.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.156.100,00  6.003.614,57  1.417.983,71  4.535.143,09  23,10  1.468.471,48  1.326.277,89  4.428.574,28  1.575.040,29 22,92
Atenção Básica  1.378.000,00  2.527.152,46  339.474,90  1.802.363,80  9,18  724.788,66  447.048,84  1.789.572,00  737.580,46 9,26
Vigilância Epidemiológica  124.000,00  239.700,71  89.714,98  151.355,07  0,77  88.345,64  25.365,78  76.005,27  163.695,44 0,39

EDUCAÇÃO  6.469.250,00  7.539.409,48  1.544.939,15  5.733.474,13  29,21  1.805.935,35  1.544.474,77  5.684.675,43  29,41  1.854.734,05
Educação Infantil  548.000,00  713.052,11  133.080,24  476.990,09  2,43  236.062,02  120.599,82  454.707,86  258.344,25 2,35
Ensino Fundamental  5.921.250,00  6.826.357,37  1.411.858,91  5.256.484,04  26,78  1.569.873,33  1.423.874,95  5.229.967,57  1.596.389,80 27,06

CULTURA  83.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Difusão Cultural  83.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

URBANISMO  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00
Infra-Estrutura Urbana  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  1.200.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  100.000,00  138.000,00  23.000,00  34.500,00  0,18  103.500,00  23.000,00  34.500,00  0,18  103.500,00
Controle Ambiental  100.000,00  138.000,00  23.000,00  34.500,00  0,18  103.500,00  23.000,00  34.500,00  103.500,00 0,18

AGRICULTURA  985.000,00  754.754,20  82.232,62  272.902,13  1,39  481.852,07  74.753,22  261.959,87  1,36  492.794,33
Preservação e Conservação Ambiental  150.000,00  299.904,20  0,00  0,00  0,00  299.904,20  0,00  0,00  299.904,20 0,00
Extensão Rural  835.000,00  454.850,00  82.232,62  272.902,13  1,39  181.947,87  74.753,22  261.959,87  192.890,13 1,36

INDÚSTRIA  152.000,00  94.000,00  3.360,00  31.688,30  0,16  62.311,70  3.360,00  31.688,30  0,16  62.311,70
Promoção Industrial  152.000,00  94.000,00  3.360,00  31.688,30  0,16  62.311,70  3.360,00  31.688,30  62.311,70 0,16

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00
Promoção Comercial  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00 0,00

TRANSPORTE  2.507.000,00  2.776.892,40  214.490,68  925.022,21  4,71  1.851.870,19  211.925,80  907.636,91  4,70  1.869.255,49
Transporte Rodoviário  2.507.000,00  2.776.892,40  214.490,68  925.022,21  4,71  1.851.870,19  211.925,80  907.636,91  1.869.255,49 4,70

DESPORTO E LAZER  344.000,00  269.400,00  35.051,40  118.483,37  0,60  150.916,63  37.748,41  117.616,34  0,61  151.783,66
Desporto Comunitário  344.000,00  269.400,00  35.051,40  118.483,37  0,60  150.916,63  37.748,41  117.616,34  151.783,66 0,61

ENCARGOS ESPECIAIS  301.000,00  302.000,00  32.241,99  238.038,25  1,21  63.961,75  32.241,99  238.038,25  1,23  63.961,75
Outros Encargos Especiais  301.000,00  302.000,00  32.241,99  238.038,25  1,21  63.961,75  32.241,99  238.038,25  63.961,75 1,23

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00
Reserva de Contingência  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  270.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SAÚDE  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Atenção Básica  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 30m.

TOTAL 100,00 100,00 26.949.600,00  33.527.541,13  5.333.539,87  19.629.551,85  13.897.989,28  5.257.830,40  19.326.047,64  14.201.493,49
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 26.933.600,00  33.527.541,13  5.333.539,87  19.629.551,85  13.897.989,28  5.257.830,40  19.326.047,64  100,00  14.201.493,49
JUDICIÁRIA  336.000,00  349.000,00  52.710,86  194.494,27  0,99  154.505,73  52.710,86  194.494,27  1,01  154.505,73

Ação Judiciária  336.000,00  349.000,00  52.710,86  194.494,27  0,99  154.505,73  52.710,86  194.494,27  154.505,73 1,01
ADMINISTRAÇÃO  7.495.650,00  7.589.356,73  1.021.252,66  4.104.226,53  20,91  3.485.130,20  1.002.404,45  4.082.848,78  21,13  3.506.507,95

Administração Financeira  1.602.000,00  1.585.813,32  256.908,71  887.553,49  4,52  698.259,83  257.142,61  887.553,49  698.259,83 4,59
Turismo  79.000,00  18.000,00  0,00  0,00  0,00  18.000,00  0,00  0,00  18.000,00 0,00
Serviços Urbanos  1.770.000,00  1.857.546,49  285.180,68  1.137.523,37  5,79  720.023,12  275.480,95  1.127.378,36  730.168,13 5,83
Extensão Rural  0,00  3.200,00  0,00  3.106,63  0,02  93,37  0,00  3.106,63  93,37 0,02
Administração Geral  3.233.000,00  3.239.457,37  463.363,11  1.814.886,66  9,25  1.424.570,71  453.980,73  1.803.653,92  1.435.803,45 9,33
Controle Interno  117.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Planejamento e Orçamento  121.650,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  203.000,00  149.000,00  15.800,16  60.657,43  0,31  88.342,57  15.800,16  60.657,43  88.342,57 0,31
Infra-Estrutura Urbana  370.000,00  736.339,55  0,00  200.498,95  1,02  535.840,60  0,00  200.498,95  535.840,60 1,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.564.600,00  2.778.260,58  395.111,46  1.215.595,21  6,19  1.562.665,37  394.542,93  1.206.172,45  6,24  1.572.088,13
Assistência à Criança a ao Adolescente  628.300,00  705.944,80  67.458,94  267.477,79  1,36  438.467,01  68.882,14  266.690,99  439.253,81 1,38
Assistência Comunitária  1.700.300,00  1.808.315,78  288.652,52  825.277,42  4,20  983.038,36  286.660,79  816.641,46  991.674,32 4,23
Assistência ao Idoso  236.000,00  264.000,00  39.000,00  122.840,00  0,63  141.160,00  39.000,00  122.840,00  141.160,00 0,64

PREVIDÊNCIA SOCIAL  505.000,00  533.000,00  74.980,25  258.898,39  1,32  274.101,61  74.980,25  258.898,39  1,34  274.101,61
Previdência Básica  505.000,00  533.000,00  74.980,25  258.898,39  1,32  274.101,61  74.980,25  258.898,39  274.101,61 1,34

SAÚDE  4.821.100,00  8.918.467,74  1.854.168,80  6.502.229,06  33,12  2.416.238,68  1.805.687,72  6.307.518,65  32,64  2.610.949,09
Vigilância Sanitária  138.000,00  148.000,00  6.995,21  13.367,10  0,07  134.632,90  6.995,21  13.367,10  134.632,90 0,07
Alimentação e Nutrição  25.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.156.100,00  6.003.614,57  1.417.983,71  4.535.143,09  23,10  1.468.471,48  1.326.277,89  4.428.574,28  1.575.040,29 22,92
Atenção Básica  1.378.000,00  2.527.152,46  339.474,90  1.802.363,80  9,18  724.788,66  447.048,84  1.789.572,00  737.580,46 9,26
Vigilância Epidemiológica  124.000,00  239.700,71  89.714,98  151.355,07  0,77  88.345,64  25.365,78  76.005,27  163.695,44 0,39

EDUCAÇÃO  6.469.250,00  7.539.409,48  1.544.939,15  5.733.474,13  29,21  1.805.935,35  1.544.474,77  5.684.675,43  29,41  1.854.734,05
Educação Infantil  548.000,00  713.052,11  133.080,24  476.990,09  2,43  236.062,02  120.599,82  454.707,86  258.344,25 2,35
Ensino Fundamental  5.921.250,00  6.826.357,37  1.411.858,91  5.256.484,04  26,78  1.569.873,33  1.423.874,95  5.229.967,57  1.596.389,80 27,06

CULTURA  83.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Difusão Cultural  83.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

URBANISMO  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00
Infra-Estrutura Urbana  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  1.200.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  100.000,00  138.000,00  23.000,00  34.500,00  0,18  103.500,00  23.000,00  34.500,00  0,18  103.500,00
Controle Ambiental  100.000,00  138.000,00  23.000,00  34.500,00  0,18  103.500,00  23.000,00  34.500,00  103.500,00 0,18

AGRICULTURA  985.000,00  754.754,20  82.232,62  272.902,13  1,39  481.852,07  74.753,22  261.959,87  1,36  492.794,33
Preservação e Conservação Ambiental  150.000,00  299.904,20  0,00  0,00  0,00  299.904,20  0,00  0,00  299.904,20 0,00
Extensão Rural  835.000,00  454.850,00  82.232,62  272.902,13  1,39  181.947,87  74.753,22  261.959,87  192.890,13 1,36

INDÚSTRIA  152.000,00  94.000,00  3.360,00  31.688,30  0,16  62.311,70  3.360,00  31.688,30  0,16  62.311,70
Promoção Industrial  152.000,00  94.000,00  3.360,00  31.688,30  0,16  62.311,70  3.360,00  31.688,30  62.311,70 0,16

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00
Promoção Comercial  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00 0,00

TRANSPORTE  2.507.000,00  2.776.892,40  214.490,68  925.022,21  4,71  1.851.870,19  211.925,80  907.636,91  4,70  1.869.255,49
Transporte Rodoviário  2.507.000,00  2.776.892,40  214.490,68  925.022,21  4,71  1.851.870,19  211.925,80  907.636,91  1.869.255,49 4,70

DESPORTO E LAZER  344.000,00  269.400,00  35.051,40  118.483,37  0,60  150.916,63  37.748,41  117.616,34  0,61  151.783,66
Desporto Comunitário  344.000,00  269.400,00  35.051,40  118.483,37  0,60  150.916,63  37.748,41  117.616,34  151.783,66 0,61

ENCARGOS ESPECIAIS  301.000,00  302.000,00  32.241,99  238.038,25  1,21  63.961,75  32.241,99  238.038,25  1,23  63.961,75
Outros Encargos Especiais  301.000,00  302.000,00  32.241,99  238.038,25  1,21  63.961,75  32.241,99  238.038,25  63.961,75 1,23

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00
Reserva de Contingência  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  270.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SAÚDE  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Atenção Básica  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 30m.

TOTAL 100,00 100,00 26.949.600,00  33.527.541,13  5.333.539,87  19.629.551,85  13.897.989,28  5.257.830,40  19.326.047,64  14.201.493,49
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017 Em 31/ago./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.022.628,60  1.891.199,71  1.852.281,33
DEDUÇÕES (II)  4.462.613,97  3.630.268,16  27.508.245,11
    Disponibilidade de Caixa  4.461.363,97  3.588.961,45  2.386.643,87
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.886.099,25  4.245.713,81  3.506.158,75

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  424.735,28  656.752,36  1.119.514,88
Demais Haveres Financeiros  1.250,00  41.306,71  25.121.601,24

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  1.112.256,83  1.052.738,08  1.039.745,45

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.112.256,83 -1.052.738,08 -1.039.745,45

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  72.511,38 12.992,63

No 4º Bimestre Até o 4º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 32m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  26.427,23  398.308,05  0,00 362.393,85  62.341,43  4.799,53  358.810,00  0,00 358.000,00  5.609,53 358.000,00  67.950,96

 362.393,85 398.308,05 26.427,23PODER EXECUTIVO  62.341,43 0,00  4.799,53  358.810,00  358.000,00  358.000,00  0,00  5.609,53  67.950,96

TOTAL (III) = (I + II)  26.427,23  398.308,05  0,00 362.393,85  62.341,43  4.799,53  0,00 358.000,00  5.609,53 358.810,00  358.000,00  67.950,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 34m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à 
Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 
48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes de 
Associações de Classes e a população em geral, para o dia 30 de setembro de 
2017 às 08h00min, na Sede da CÂMARA MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, 
S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que consistirá 
na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do segundo 
quadrimestre de 2017.
Cidade Gaúcha, 29 de setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à 
Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 
48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes de 
Associações de Classes e a população em geral, para o dia 30 de setembro de 
2017, às 08h30min, na Sede da CAMARA MUNICIPAL , à Alameda Emilio Temiam, 
S/Nº , neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que consistirá na 
apresentação, discussão e conclusão sobre: Plano Plurianual de Investimentos – PPA 
2018/2021 e Lei Orçamentária Anual – LOA 2018.
Cidade Gaúcha, 29 de setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 093/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: AUTO POSTO A&D LTDA – EPP
DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência 
da autorização do Sr. ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal, gerado pelo Pregão 
Presencial n.º 041/2017, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, 
como se nele estivesse contido.
DO OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de lavagem e 
engraxamento de veículos que compõe a frota deste Município.
FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO: Os veículos incluídos para realização 
dos serviços de lavagem e lubrificação e engraxamento são veículos de passeios, 
caminhonetes, microônibus, ambulâncias, caminhões e maquinários agrícolas 
destinados ao atendimento contínuo dos servidores em expediente e usuários que 
são atendidos por esta municipalidade:
DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor global para cumprimento dos 
serviços, ora contratado é de R$ 142.560,00 (cento e quarenta e dois mil quinhentos 
e sessenta reais), fixo e irreajustável.
DO PRAZO: O prazo do contrato será de até 12 (doze) meses, contados da assinatura 
deste instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos 
termos da Lei n.º 8.666/93. 
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO
Sócio Gerente
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos 
Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em 
cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
12-09               FNSBLMAC....................R$- 182.926,19
15-09               FNSBLINV......................R$-   12.650,00
28-09               FEP................................R$-   14.722,12
29-09               IMP EXPORTAÇÃO........R$-     2.078,77
29-09               ITR INCRA.....................R$- 111.389,07       
29-09               ICMS LEI COMPL..........R$-     7.033,71  
29-09               FPM..............................R$- 435.702,41     
Cruzeiro do Oeste, 30 de Setembro  2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 38/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues
Matrícula e/ou RG: 64688375
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Visita ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e ao 
gabinete dos Deputados Estaduais: Fernando Scanavaca e Valdir Rossoni .
Justificativa: Tratar assuntos de interesse do Município de Cruzeiro do Oeste.
Data de saída: 02/10/2017
Data de retorno: 04/10/2017
Dias solicitados: 02 e 04/10/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.000,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 29 de setembro de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                      Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EMPENHOS- 678 A 846-2004
Fornecimento de material em geral, manutenção de sistema, débitos bancários, 
contabilização das despesas do legislativo, serviços prestados, fatura de água, 
serviços de mão de obra, locação de imóvel, peças, escritura diversas, gêneros 
alimentícios, salário família, vencimentos salário, formação do PASEP, amortização 
de parcelamento da divida do FGTS, amortização de juros, colocação de calhas 
e rufo, fatura telefônica, reembolsos, pagamento referente a tratamento médico, 
aquisição de medicamentos, despesas com frete, serviços técnicos profissionais, 
fornecimento de combustível, refeições, 1/3 de férias, adiantamento de custeio de 
viagem, salário família, honorários médicos.

EMPENHOS- 620 A 800-1999
Saldos de salários, vencimento salarial, gêneros alimentícios, passagens, combustível, 
serviços prestados, reembolsos, fornecimento material em geral, peças, atendimento 
de consultas obtretica, revelação de fotos, realização de exames, serviços de mão 
de obra, refeições, medicamentos, honorários médicos, transferência de recursos 
financeiros, serviços prestados, hidroterapia prestadas, produtos de laboratório, 
exames de ultra-som, combustível, contas telefônicas, sementes de hortaliças, tarifa 
telefônica, impressos, material de construção, realização de exames, fornecimento de 
passagens, consultas oftalmológicas, sessões de fisioterapia.

EMPENHOS- 3899 A 4013-2001
Taxas de licenciamento, fornecimento de material em geral, gêneros alimentícios, 
reembolsos, fornecimento de material em geral, serviços prestados, peças, 
fornecimento de inseticidas, despesas com xérox, fornecimento de material em geral, 
tarifa telefônica, tarifa de água, adiantamento de recursos financeiros, mensalidades, 
locação de som, pensão, transferência de recursos, revelação de filme fotográfico, 
impressos, combustível, tarifa telefônica, transferência de numerários, férias, 
formação do PASEP, FGTS, adiantamento de recursos financeiros, frete, taxas, 
débitos bancários, amortização de parcelamento, amortização de juros.

EMPENHOS- 6830 A 6895-2004
Fornecimento de combustível, aquisição de material em geral, serviços prestados, 
honorários médicos, hospedagem e alimentação, fatura de energia elétrica, locação 
de veiculo, gêneros alimentícios, transferência de numerários.

EMPENHOS- 6251 A 6365- 2004
Fornecimento de gêneros alimentícios, locação de veiculo, fornecimento de 
combustível, débitos bancários, fatura de água, fatura telefônica, transferência de 
numerários, locação de máquinas industriais, fornecimento de material em geral, 
aquisição de peças, FGTS, reembolsos com despesas de viagem, serviços de mão de 
obra, passes, mensalidades, locação de um salão em alvenaria, serviços prestados, 
INSS - patronal contribuição para formação do PASEP, fatura de energia elétrica, 
remuneração de estagiários. 

EMPENHOS- 5771 A 5870- 2005
Serviços prestados, fornecimento de material em geral, gêneros alimentícios, 
despesas com hospedagem, manutenção prestados, contratação de empresa 
destinada à execução de serviços mecanizados, locação de som, tarifa de 
água, aquisição de grama para paisagismo, serviços prestados, transferência de 
recursos, locação de data show, peças, contratação de empresa, tarifa telefônica, 
transferência de recursos financeiros, tarifa de energia elétrica, tarifa de água, 
passagens, refeições, recursos financeiros, INSS, locação de veiculo, fornecimento 
de peças, gêneros alimentícios, refeições, locação de som, serviços de mão de obra, 
vencimentos salariais, locação de máquinas, passagens.

EMPENHOS- 5539 A 5603- 2004
Serviços prestados, aquisição de gêneros alimentícios, fornecimento de combustível, 
locação, manutenção, aquisição guias de identidade, medicamentos, fornecimento 
de material em geral, pagamento de hospedagem, pagamento referente à não 
aplicação de recursos no mercado financeiro correspondente, honorários médicos, 
serviços prestados, peças, revelação de fotos, fotocópias de processo judiciais, fatura 
telefônica, serviços de contabilidade, valor de restituição ao tesouro geral do estado, 
referente ao rendimento de aplicação financeira formação do PASEP, não auferidos, 
FGTS, locação, repasse do valor de apoio a EMATER, licenciamentos de veículos, 
transferência de recursos financeiros, publicação de atos oficiais do município.

EMPENHOS- 5294 A 5371- 2004
Contabilização transferência de numerários, débitos bancários, aquisição de material 
em geral, recolhimento do FGTS, juros e encargos incidentes sobre o FGTS, 
pagamentos de um veiculam, fatura telefônica, serviços prestados, honorários 
médicos, gêneros alimentícios, apólice de seguro, aquisição de peças, aquisição de 
carteira de identidade, reembolsos, aluguel, manutenção de software, equipamentos 
de informática.

EMPENHOS- 5372 A 5447- 2004
Fatura de energia elétrica, atendimento técnico especializado, locação de veiculo, 
recolhimento referente a rendimento de aplicação no mercado financeiro não 
auferido, fornecimento de combustível, fornecimento de material em geral, formação 
do PASEP, lavagem de veiculo, fatura telefônica, aquisição de peças, serviços 
mecânicos, exames em geral, atendimento médicos destinados a pessoas carentes, 
consultas psiquiátrica, serviços de mão de obra, cauterização química especializada, 
fornecimento de passagens, manutenção da folha de pagamento e sistema de 
informação gerenciais, serviços prestados, medicamentos, honorários médicos, 
refeições, aquisição de mudas de flores.

EMPENHOS- 6768 A 6849-2006
Prestação de serviços, aquisição de adubo orgânico, fornecimento de material 
em geral, fornecimento de medicamentos, serviços de mão de obra, transferência 
de recursos financeiros, material hidráulico, aquisição de peças, mensalidades, 
precatórias trabalhista, fornecimento de combustível, despesas com cirurgia, 
fornecimento de combustível, serviços de arbitragem, despesas bancarias, gêneros 
alimentícios.

EMPENHOS- 2843 A 2960- 2004
Fornecimento de peças, fornecimento material em geral, formação do PASEP, FGTS, 
fatura de água, fatura de energia elétrica, fatura telefônica, serviços prestados de 
som, manutenção de veiculo, fornecimento de passagens, gêneros alimentícios, 
fornecimento de combustível, serviços de mão de obra, reembolsos, locação de 
software, mensalidades, pagamento de guias de identidade a pessoas carentes, 
serviços contábeis, vencimento salarial, devolução de sobra não gasta, do conv. 
Educação especial, despesas com postagem, honorários médicos.

EMPENHOS- 3306 A 3425- 2004
Serviços prestados, anuidade fornecimento de material em geral, gêneros 
alimentícios, peças, despesas com refeições, custas processuais, fornecimento 
com combustível, reembolsos, mensalidades, despesas com impressos, refeições, 
manutenção de impressora, despesas cartorárias, fatura telefônica, cursos, de 
especialização em direito administrativo, rescisão trabalhista, serviços de jardinagem, 
mensalidades, apólice de seguro, fatura de água, locação de um veiculo, locação 
de imóvel, auxilio funeral, fornecimento de passagens, honorários advocatícios, 
serviços de mão de obra,  transferência de subvenção, seguro de DPVAT, fatura 
energia elétrica, amortização de parcelamento de divida junto a Copel, manutenção 
de software,  pagamento de treinamento para uso de software, despesas postais, 
serviços médicos prestados, serviços psicológicos prestados, publicação de atos 
oficiais, serviços de consultoria e auditoria dos exercícios de 2001 a 2004, despesas 
com viagem.

EMPENHOS- 4672 A 4756- 2004
Aquisição de peças, mensalidades, gêneros alimentícios, honorários médicos, 
serviços mecânico, fornecimento de peças, reparos de fechadura, aquisição de 
passagens, remuneração, exames laboratoriais, consultas especializada em 
pacientes carentes, procedimentos médicos, refeições, locação de imóvel, instalação 
de rede de internet, equipamentos de informática, tratamento odontológicos em 
pessoas carentes, fornecimento de material em geral, fornecimento de certidões 
destinadas a div. De tributação, serviços prestados, serviços de mão de obra, 
procedimentos ortodônticos em pessoas carentes, transferência de recursos 
financeiros, fornecimento de combustível, medicamentos, procedimentos médicos 
oftalmológicos, reembolsos com despesas de passagens.

EMPENHOS- 3651 A 3768- 2004
Pagamento referente ao apoio técnico e administrativo Emater, fatura de água, 
transferência de recursos financeiros, fatura telefônica, fornecimento de material 
em geral, peças, adiantamento de recursos financeiros, amortização de juros 
sobre empréstimos, formação do PASEP, FGTS, fornecimento de combustível, 
gêneros alimentícios, manutenção de equipamentos de informática, honorários 
médicos, medicamentos, serviços prestados, contribuição institucional, impressos, 
manutenção de software, despesas com viagem, declaração de DIPJ, para a séc. 
mun de ação social, refeições, recursos restituídos ao tesouro do estado, ref a 
rendimentos de aplicação financeiro não auferido no período do convenio seed nos 
exercícios de 2001, vencimentos salariais, adiantamento de recursos financeiros, 
reembolso, realização de consulta médica, serviços de mão de obra, locação de um 
veiculo, remuneração ao estagiário, refeições, serviços de mão de obra, serviços de 
contabilidade.

Empenhos- 5679 A 5783- 2004
Fornecimento combustível, débitos bancários, adiantamento de recursos financeiros, 
folha de estagiário, aquisição de peças, prestação de serviços, serviços mecânicos, 
gêneros alimentícios, fornecimento de material em geral, formação do PASEP, FGTS, 
tarifa telefônica, honorários contábeis, cursos especializado em direito administrativo, 
combustível, salário família, débitos bancários, vencimentos salariais, recolhimento 
do FGTS, adiantamento de viagem, remuneração dos membros do conselho tutelar, 
salário família, tratamento de uvulopalatofaringoplastia e turbinectomia destinados a 
pessoas carentes,   exames, honorários advocatícios, mensalidades.

EMPENHOS- 5448 A 5538- 2004
Pagamento telefone, honorários médicos, fornecimento de material em geral, 
mensalidades, adiantamento de viagem, gêneros alimentícios, locação de veiculo, 
fatura de água, fatura telefônica, fatura de energia elétrica, reembolsos com despesas, 
conserto de bebedouro, aquisição de peças, serviços prestados, manutenção mensal, 
contratação de profissional técnico especializado para realização de auditoria, 
medicamentos, pagamento de mão de obra, valor da restituição ao tesouro geral do 
estado referente a rendimento de aplicação financeira não auferida, verbas rescisória, 
em virtude de pedido de exoneração do cargo, amortização de parcela do contrato de 
parcelamento, fatura de água, despesas com hospedagem, refeições, vencimentos 
salariais, serviços de postagem, transferência de recursos financeiros, subvenção 
social relativo.

EMPENHOS- 7801 A 7905-2005
Vencimentos salariais, tarifa de água, mão de obra, franquia de seguro, gêneros 
alimentícios, 1/3 férias, amortização de parcelamento de juros, formação do PASEP, 
tarifas de débitos bancários, INSS, fatura de água, estagiários, locação de imóvel, 
pagamento referente termo aditivo do convenio, transferência de recursos financeiros, 
fornecimento de material em geral, recursos financeiros destinados custear despesas 
de alimentação e hospedagem, medicamentos, peças.

EMPENHOS- 5906 A 5989- 2004
Alinhamento e balanceamento de veiculo, honorários médicos, fornecimento de 
material em geral, aquisição de peças, INSS, fornecimento combustível, FGTS, 
formação do PASEP, tarifa telefônica, fatura de água, aluguel de imóvel, locação, 
serviços médicos prestados, aquisição de certidões diversas, combustível, aquisição 
de guias de identidade, gêneros alimentícios, serviços médicos odontológicos, fatura 
de água, adiantamento de recursos financeiros, reembolsos com despesas de 
viagem, medicamentos, refeições.

conselho MuniciPal de assistÊncia 
social de cruzeiro do oeste

Estado do Paraná
Resolução nº 012 de 27 de setembro de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da execução 
físico-financeira do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, aprovação dos 
Serviços/Programas, Índice de gestão descentralizada PBF – Programa Bolsa 
Família e aprovação do IGD-SUAS referente ao exercício de 2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal 
de Assistência Social, realizada em 27/09/2017, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
Art. 1º- Após análise e deliberação do Conselho, conceder parecer favorável, 
aprovando integralmente a prestação de contas do Demonstrativo Sintético Anual 
– Execução Físico-Financeira, dos Serviços/ Programas referentes ao exercício de 
2016.
Art.2º - Aprovar o Índice de Gestão Descentralizada PBF – Programa Bolsa Família, 
exercício 2016.
Art. 3°- Aprovar o Índice de Gestão Descentralizada SUAS, exercício 2016.
Art. 4°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

Resolução nº 013 de 27 de setembro de 2017.
SÚMULA: Aprova os Planos de Aplicação dos serviços de Proteção Social Básica e 
Especial para o exercício de 2018.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal 
de Assistência Social, realizada em 27/09/2017, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os Planos de Aplicação dos serviços de Proteção Social Básica e 
Especial para o exercício de 2018, sendo os seguintes:
•	 Bloco	da	Proteção	Social	Especial	de	Média	Complexidade;
•	 Bloco	da	Proteção	Social	Especial	de	Alta	Complexidade-Criança/Adolescente;
•	 Bloco	da	Proteção	Social	Básica;
•	 Bloco	da	Gestão	do	SUAS;
•	 Bloco	da	Gestão	do	Programa	Bolsa	Família	e	do	Cadastro	Único;
•	 BPC	na	Escola
Art. 2º - Aprovar os Planos de Aplicação para o exercício de 2018 do Fundo Municipal 
da Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
Art.3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente de cruzeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 018 de 27 de setembro de 2017.
SÚMULA: Aprova os Planos de Aplicação dos serviços de Proteção Social Básica e 
Especial para o exercício de 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº005/2006, considerando a reunião 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 
27/09/2017, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os Planos de Aplicação dos serviços de Proteção Social Básica e 
Especial para o exercício de 2018, sendo os seguintes:
•	 Bloco	da	Proteção	Social	Especial	de	Média	Complexidade;
•	 Bloco	da	Proteção	Social	Especial	de	Alta	Complexidade-Criança/Adolescente;
•	 Bloco	da	Proteção	Social	Básica;
•	 Bloco	da	Gestão	do	SUAS;
•	 Bloco	da	Gestão	do	Programa	Bolsa	Família	e	do	Cadastro	Único;
•	 BPC	na	Escola
Art. 2º - Aprovar o Plano de Aplicação para o exercício de 2018 do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
Art.3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 27 à 29/09/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 29/09/2017 217.851,20       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 29/09/2017 7.251,86           Custeio/Investimento
1721.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 28/09/2017 7.287,45           Custeio/Investimento
1721.33.30.01.01 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 28/09/2017 4.989,51           Pessoal
1721.36.00.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 29/09/2017 3.001,66           Custeio/investimento
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 27/09/2017 629,00              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 28/09/2017 103,53              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 29/09/2017 1.120,10           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 27/09/2017 16.565,78         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 28/09/2017 21.572,61         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 29 de Setembro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 011/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar as funcionaria Rosangela Martins e Solange de B. F. O. Rosa a viajarem 
para Curitiba - PR nos dias 04, 05, e 06 de outubro de 2017, para participarem do 
curso “CONHECER E COMPREENDER AS NORMAS RELATIVAS À ELEBORAÇAO 
E REDAÇAO DE LEIS PARA TORNÁ-LAS EXEQUIVEIS E EFICAZES”, cabendo-
lhes o pagamento de 03 diárias individuais, conforme Resolução nº. 001/2013, de 
07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 27 de 
setembro de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.619.000,00  1.490.475,85 215.487,93 1.619.000,00  92,06

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  641.000,00  231.899,93 14.556,84 641.000,00  36,18

      1.1.1- IPTU  463.000,00  175.051,27 6.480,82 463.000,00  37,81

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  178.000,00  56.848,66 8.076,02 178.000,00  31,94

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  347.000,00  504.656,35 28.363,46 347.000,00  145,43

      1.2.1- ITBI  347.000,00  504.241,96 28.363,46 347.000,00  145,31

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  414,39 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  460.000,00  417.265,16 85.457,28 460.000,00  90,71

      1.3.1- ISS  447.000,00  399.171,01 84.493,32 447.000,00  89,30

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  13.000,00  18.094,15 963,96 13.000,00  139,19

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  171.000,00  336.654,41 87.110,35 171.000,00  196,87

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.254.000,00  13.777.979,47 3.308.897,81 21.994.000,00  62,64

    2.1- Cota-Parte FPM  11.995.000,00  7.735.532,90 2.030.051,42 12.735.000,00  60,74

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.996.000,00  7.249.506,23 1.544.024,75 11.736.000,00  61,77

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  999.000,00  486.026,67 486.026,67 999.000,00  48,65

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.987.000,00  5.013.653,16 1.212.033,98 7.987.000,00  62,77

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  128.000,00  33.809,04 8.452,26 128.000,00  26,41

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  115.000,00  107.397,97 18.407,93 115.000,00  93,39

    2.5- Cota-Parte ITR  364.000,00  57.954,78 1.838,47 364.000,00  15,92

    2.6- Cota-Parte IPVA  665.000,00  829.631,62 38.113,75 665.000,00  124,76

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.873.000,00  23.613.000,00  3.524.385,74  15.268.455,32  64,66

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  575.000,00  395.728,23 102.533,35 575.000,00  68,82

    5.1- Transferências do Salário-Educação  375.000,00  261.172,90 60.625,77 375.000,00  69,65

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  192.000,00  127.259,55 39.738,89 192.000,00  66,28

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  8.000,00  7.295,78 2.168,69 8.000,00  91,20

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  140.000,00  92.664,82 26.151,59 140.005,00  66,19

    6.1- Transferências de Convênios  138.000,00  87.329,62 24.951,32 138.000,00  63,28

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.000,00  5.335,20 1.200,27 2.005,00  266,09

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  715.000,00  715.005,00  128.684,94  488.393,05  68,31
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.658.389,89 564.574,12 4.051.000,00 4.051.000,00  65,62

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.449.901,00 308.804,89 2.199.200,00 2.199.200,00  65,93

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.002.730,50 242.406,78 1.597.400,00 1.597.400,00  62,77

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  6.761,76 1.690,44 25.600,00 25.600,00  26,41

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  21.479,54 3.681,57 23.000,00 23.000,00  93,39

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  11.590,85 367,66 72.800,00 72.800,00  15,92

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  165.926,24 7.622,78 133.000,00 133.000,00  124,76

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.918.000,00  80,39 3.149.760,78 679.729,94 3.738.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.883.000,00  80,84 3.139.016,87 678.086,57 3.703.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  35.000,00  30,70 10.743,91 1.643,37 35.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -168.000,00 -286,09 480.626,98 113.512,45-348.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.244.800,00  2.959.041,06  0,00 2.658.903,34  89,86  2.658.903,34  89,86

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.244.800,00  2.959.041,06  0,00 2.658.903,34  89,86  2.658.903,34  89,86

14- OUTRAS DESPESAS  1.493.200,00  1.073.200,00  540.193,59  50,33  540.193,59  50,33  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.493.200,00  1.073.200,00  540.193,59  50,33  540.193,59  50,33  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.738.000,00  4.032.241,06  3.199.096,93  79,34  3.199.096,93  79,34  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  113.397,48

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  114.241,06

-843,58

 113.397,48

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  3.085.699,45
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  80,79

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  17,18

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  2,03

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 113.397,48

 113.397,48
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  411.000,00  479.000,00  0,00 391.174,60  81,66  368.892,37  77,01

    22.1 - Creche  411.000,00  479.000,00  0,00 391.174,60  81,66  368.892,37  77,01

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  411.000,00  479.000,00  0,00 391.174,60  81,66  368.892,37  77,01

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.343.250,00  6.236.897,67  75,77  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  75,71 4.722.179,81 4.725.982,60

 3.738.000,00  4.032.241,06  79,34  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  79,34 3.199.096,93 3.199.096,93

 1.605.250,00  2.204.656,61  82,24  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  81,47 1.796.061,51 1.813.215,74

 0,00  0,00  0,00-272.978,63  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -286.330,07
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.754.250,00  6.715.897,67  75,81 5.091.072,18 5.117.157,20  76,19  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  480.626,98

 10.743,91

 3.246,74

 0,00

 0,00

 116.473,84

 113.397,48

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  724.488,95

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  4.366.583,23

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  28,60

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 48,60 189.448,30 51,01 198.810,54 389.785,95 380.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 30,24 131.176,32 30,24 131.176,32 433.725,86 335.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  823.511,81 715.000,00  329.986,86  40,07  320.624,62  38,93  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  6.469.250,00  7.539.409,48  5.447.144,06  72,25  5.411.696,80  71,78  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  230.398,64  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 10.743,91

 114.352,05

 65.015,90

 3.139.016,87

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 3.199.096,93

 3.199.096,93

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 170.361,44

 0,00

 9.785,95
 261.172,90

 170.361,44

 3.272,12

 103.869,53

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 65.015,90  103.869,53

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 35m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
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LIVIO HITLER MIRANDA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -2.167,39 2.167,39

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -2.167,39 2.167,39

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

    Despesas de Capital  49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

      Investimentos  49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  2.167,39  44.337,79 42.170,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 36m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.619.000,00  1.619.000,00  1.490.475,85  92,06
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  463.000,00  463.000,00  174.165,67  37,62
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  347.000,00  347.000,00  504.241,96  145,31
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  447.000,00  447.000,00  398.689,06  89,19
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  171.000,00  171.000,00  336.654,41  196,87
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  12.000,00  12.000,00  23.633,81  196,95
    Dívida Ativa dos Impostos  113.000,00  113.000,00  35.016,63  30,99
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  66.000,00  66.000,00  18.074,31  27,39
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  63,31 20.255.000,00  20.995.000,00  13.291.952,80
    Cota-Parte FPM  61,77 10.996.000,00  11.736.000,00  7.249.506,23
    Cota-Parte ITR  15,92 364.000,00  364.000,00  57.954,78
    Cota-Parte IPVA  124,76 665.000,00  665.000,00  829.631,62
    Cota-Parte ICMS  62,77 7.987.000,00  7.987.000,00  5.013.653,16
    Cota-Parte IPI-Exportação  93,39 115.000,00  115.000,00  107.397,97
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  26,41 128.000,00  128.000,00  33.809,04
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  26,41 128.000,00  128.000,00  33.809,04
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 22.614.000,00 21.874.000,00  14.782.428,65  65,37

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 41,85 1.504.000,00  1.853.995,00  775.930,73TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 41,85 1.504.000,00  1.853.995,00  775.930,73    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 80,16 5.000,00  5.000,00  4.008,09TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 124,98 18.000,00  18.000,00  22.495,92OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.876.995,00  802.434,74 1.527.000,00  42,75

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.717.100,00  7.625.756,86  5.908.897,89  5.854.547,98 77,49  76,77DESPESAS CORRENTES

 1.645.100,00  2.751.100,00  2.637.368,27  2.637.368,27 95,87  95,87    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.072.000,00  4.874.656,86  3.271.529,62  3.217.179,71 67,11  66,00    Outras Despesas Correntes

 120.000,00  1.292.710,88  593.331,17  452.970,67 45,90  35,04DESPESAS DE CAPITAL

 120.000,00  1.292.710,88  593.331,17  452.970,67 45,90  35,04    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.837.100,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.918.467,74  6.502.229,06  6.307.518,65  70,72 72,91
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 17,99 20,16 3.081.987,15 1.519.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.311.105,60  1.134.744,30

 8,24 8,69 1.587.752,09 1.234.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  565.251,86  519.977,25

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 9,75 11,47 1.494.235,06 285.000,00    Outros Recursos  745.853,74  614.767,05

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 4.275,74  4.275,74 0,07  0,07

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 350.739,37  5,39  5,56 350.739,37

 0,00  0,00

 1.519.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  3.081.987,15  23,62 25,62 1.666.120,71  1.489.759,41

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.318.100,00  5.836.480,59  4.836.108,35  74,38  4.817.759,24  76,38

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  32,59

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  2.600.394,94

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.394.000,00  2.527.152,46  1.802.363,80  1.789.572,00 27,72  28,37Atenção Básica
 3.156.100,00  6.003.614,57  4.535.143,09  4.428.574,28 69,75  70,21Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 138.000,00  148.000,00  13.367,10  13.367,10 0,21  0,21Vigilância Sanitária
 124.000,00  239.700,71  151.355,07  76.005,27 2,33  1,20Vigilância Epidemiológica

 25.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.918.467,74 4.837.100,00  6.502.229,06  6.307.518,65 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 37m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br 29/09/2017 Pág. 3/3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 28.173.600,00

 30.976.091,56

 18.408.514,73

 917.532,91

 3.775.449,57

 26.949.600,00

 6.577.941,13

 33.527.541,13

 19.629.551,85

 19.326.047,64

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  18.268.874,19

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 19.326.047,64

 19.629.551,85

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  29.259.941,14
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 72.511,38

-916.811,90
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  788.344,81  0,00  720.393,85  67.950,96

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 424.735,28  0,00  362.393,85  62.341,43

 363.609,53  0,00  358.000,00  5.609,53

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 2.658.903,34

 4.483.057,07  29,36

 80,79
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.087.389,45

 1.200.000,00

 4.443.610,71

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 2.167,39 -2.167,39

 0,00  49.159,27

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.817.759,24  32,59

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2017 as 09h e 39m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 29/08/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 041/2017, que tem por objeto o fornecimento de serviços 
futuros e parcelados de lavagem e engraxamento de veículos que compõe a frota deste Município de Cidade Gaúcha 
- PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: AUTO POSTO A & D LTDA EPP
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 1 Lavagem simples em veículos leves (carros, pick,) SVÇ 480 
43,00 20.640,00
1 2 Lavagem simples em veículos leves (camionetes e ambulâncias e Kombi) SVÇ 
120 60,00 7.200,00
1 3 Lavagem completa em veículos pesados (caminhão e ônibus). SVÇ 264 
200,00 52.800,00
1 4 Lavagem completa em veículos e equipamentos agrícolas (tratores, pá carregadeiras, 
moto niveladora, SVÇ 96 220,00 21.120,00
1 5 Serviços de lubrificação e engraxamento de bicos dos veículos (ônibus, máquinas e 
caminhões), sendo SVÇ 20.400 2,00 40.800,00
TOTAL DO FORNECEDOR 142.560,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Agosto 
de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 110/2017
Processo Administrativo n° 151/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços veterinários com carga horária de 
20 horas semanal, para atendimento das necessidades do município de Alto Paraíso, por um período de 12 meses, 
constantes do Anexo I deste Edital.”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 17/10/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de MICRO EMPRESA 
(ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, 
§ 1º da Lei Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Setembro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO – Retificação de edital
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que foi retificado o edital da 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 52/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 36/2017
OBJETO: Aquisição de uniforme escolar para a Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (Escola Municipal Irmã 
Dulce e Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe). Demais especificações no Anexo I e II.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 19/10/2017 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 29/09/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 147/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 19/2016, 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preços - nº. 10/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para aquisição de medicamentos de A a Z, de referência (éticos), genéricos e similares que tenham 
registro na ANVISA e que não fazem parte da Farmácia Básica deste Município (REMUME), com maior percentual de 
desconto com base na tabela da CMED/ANVISA (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) no varejo, 
para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), do Centro Municipal de Saúde, a 
favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
HENRIQUE Z VIGO ME, CNPJ 23.252.973/0001-13 Medicamentos de Referência (18% de desconto)
Medicamentos similares (57% de desconto)
Medicamentos Genéricos (59% de desconto)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 29 (Vinte e nove) dias do mês de setembro 
de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova - ParanÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 034/2017.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 51/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 35/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): A.CARNEVALI EIRELI EPP, CNPJ nº 18.012.406/0001-50
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária – 
Emenda Parlamentar nº 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$ 17.233,00 (Dezessete mil e duzentos e trinta e três reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista após entrega dos produtos, e após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, mediante transferência em conta corrente da contratada, ou outra forma, a critério do credor, 
desde que assuma os ônus que porventura existirem. O pagamento estará condicionado à apresentação das certidões 
da RFB/INSS, FGTS e CNDT. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
para correção e nova apresentação.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2017
O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 29/09/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova - ParanÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 035/2017.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 51/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 35/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): INFATEC COMPUTADORES LTDA, CNPJ nº 03.858.720/0001-80
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária – 
Emenda Parlamentar nº 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$ 628,00 (Seiscentos e vinte e oito reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista após entrega dos produtos, e após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, mediante transferência em conta corrente da contratada, ou outra forma, a critério do credor, 
desde que assuma os ônus que porventura existirem. O pagamento estará condicionado à apresentação das certidões 
da RFB/INSS, FGTS e CNDT. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
para correção e nova apresentação.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2017
O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 29/09/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova - ParanÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 036/2017.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 51/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 35/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): N.M. REBELO - ME, CNPJ nº 19.128.521/0001-57
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária – 
Emenda Parlamentar nº 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$ 7.667,00 (Sete mil e seiscentos e sessenta e sete reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista após entrega dos produtos, e após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, mediante transferência em conta corrente da contratada, ou outra forma, a critério do credor, 
desde que assuma os ônus que porventura existirem. O pagamento estará condicionado à apresentação das certidões 
da RFB/INSS, FGTS e CNDT. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
para correção e nova apresentação.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2017
O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 29/09/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova - ParanÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 037/2017.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 51/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 35/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A):V Y MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, CNPJ nº 21.644.939/0001-69
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária – 
Emenda Parlamentar nº 04281.991000/1140-01.
VALOR: R$ 6.200,00 (Seis mil e duzentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista após entrega dos produtos, e após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, mediante transferência em conta corrente da contratada, ou outra forma, a critério do credor, 
desde que assuma os ônus que porventura existirem. O pagamento estará condicionado à apresentação das certidões 
da RFB/INSS, FGTS e CNDT. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
para correção e nova apresentação.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2017
O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 29/09/17.
 VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de francisco alves
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 037/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, RUBENS EUGENIO DOS SANTOS a viajar a cidade 
de Umuarama no dia 04 de outubro de 2017, para participar da reunião promovida pela ACAMRIOS – Associação das 
Câmaras Municipais da Microrregiões  Onze – que será realizada no Plenário da Câmara Municipal de Umuarama 
as 14 horas. 
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 30%  de (uma) diária de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 29 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                              Dário Aparecido de Nigro
                   Presidente                                        1º Secretário
           Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 30 de setembro de 2017 Umuarama Ilustradob4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EMPENHOS 4913 A 5029 – 2004
Aquisição de materiais de pintura, conserto de radiador, serviços de retífica, vencimentos salariais, prestação de 
serviços, aquisição de peças, locação de data show, mensalidade de internet, mensalidade de associação, gêneros 
alimentícios, passagens, medicamentos, procedimentos médicos, aquisição de fraldas, consulta psiquiátrica, 
locação de veículo, serviços de contabilidade, combustível, materiais elétricos, despesas postais, faturas de água, 
tarifa telefônica, urnas mortuárias, prestação de serviços técnicos, publicações, locação de máquinas, taxa de 
licenciamento, aquisição de tecido, aquisição de gás, materiais de limpeza, créditos para celulares do paço municipal, 
materiais para garagem.

EMPENHOS 3056 A 3180 – 2004
Pagamento da associação, manutenção do sistema da folha de pagamento, gêneros alimentícios, aquisição de peças, 
serviços rodoviários, encargos gerais do Município, aquisição de oxigênio, fio de roçadeira, aquisição de toner, locação 
de som, cartuchos, serviços médicos, prestação de serviços, pagamento de frete, combustível, reparo do cemitério, 
serviços de pinturas, projeto arquitetônico, tarifas telefônicas, transporte de verduras, materiais de expediente, 
arranjos de flores, suplementos nutricionais, recarga de cartucho, auxílio funeral, vencimentos salariais.

EMPENHOS 3079 A 3196 – 2004
Vencimentos salariais, salário família, locação de som, aquisição de peças, serviços prestados, passagens, serviços 
médicos, faturas telefônicas, fretes, lavagem e limpeza geral de veículo, gêneros alimentícios, materiais elétricos, 
materiais de construção, medicamentos, débitos bancários, materiais de expediente, fatura de água, ação trabalhista.

EMPENHOS 6501 A 6600 – 2005
Aluguel de máquinas, serviços prestados, locação de imóveis, aquisição de peças, botijão de gás, recurso para 
casa lar, despesas de hospedagem à casa de apoio, equipamentos, locação de som, serviços médicos, taxa de 
licenciamento, aquisição de espelho, remuneração de estagiário, passagens, gêneros alimentícios, álbum de fotos, 
gravação de fotos em CD, taxa de iluminação pública, amortização de parcelamento, medicamentos, tarifa telefônica, 
impressos, combustível, conserto de veículos.

EMPENHOS 7121 A 7250 – 2005
Faturas telefônicas, serviços prestados, passagens, locação de som, aquisição de cartucho, serviços médicos, 
materiais de expediente, aquisição de berços e colchões, compras de informativos, pagamento de férias, gêneros 
alimentícios, prestação de serviços, contratação de empresa jornalística, locação de som, aquisição de peças, 
despesas de hospedagens, locação de data show, combustível, locação de imóvel, faturas de água, mensalidade 
da associação, juros de parcelamento, contratação de advogado, assessoria de comunicação, vencimentos salariais, 
rescisão contratual, medicamentos.

EMPENHOS 5971 A 6070 – 2005
Serviços médicos, aquisição de peças, serviços de mão de obra, aquisição de material para processamento de dados, 
locação de som, locação de carrinho de pipoca, exames psicotécnicos, confecção de banner, conserto de veículo, 
aquisição de peças, gêneros alimentícios, passagens, serviços de recapagens, medicamentos, tarifa telefônica, tarifa 
de água, hospedagens, locação de cama elástica, serviços de contabilidade, exames, aquisição de vidros, impressora, 
instrumentos para fanfarra, embalagens, viagens, materiais para garagem municipal, publicações, aquisição de um 
fogão, correntes para calha.

EMPENHOS 3991 A 4079 – 2005
Postagem de documentos, pagamentos de fretes, aquisição de materiais de limpeza, aquisição de peças, materiais 
para a copa, gêneros alimentícios, materiais de limpeza, balança eletrônica, serviços prestados, botijão de gás, 
reparos no ginásio de esportes, aquisição de cartuchos, materiais para festas, tecidos, guias de identidade, exames, 
recuperação de veículo, materiais para o posto de saúde, despesas de viagens, reparos na antena parabólica, 
construção de fossa, medicamentos, aquisição de aparelho telefônico, material de expediente, combustível, débitos 
bancários, despesas com o museu, aquisição de adubos.

EMPENHOS 8271 A 8339 – 2006
Cópias de matrículas, autenticações de atas, despesas de correspondências, serviços prestados, tarifas telefônicas, 
aquisição de livros didáticos, aquisição de peças, combustível, gêneros alimentícios, passagem aérea, material 
elétrico.

EMPENHOS 4401 A 4500 – 2005
Gêneros alimentícios, copos descartáveis, aquisição de peças, conserto de máquina, aquisição de cimentos, 
mensalidade da associação, aquisição de materiais de limpeza, botijão de gás, materiais de expediente, locação 
de som, aquisição de convites para evento agrícola, limpeza e manutenção de impressora, recarga de toner, 
locação de som, tarifa telefônica, tarifa telefônica, arranjos de flores, honorários médicos, manutenção do sistema 
de arrecadação, aquisição de guirlandas, carregador de máquina digital, aquisição de refletor, placa de homenagem, 
tarifa telefônica, aquisição de formicidas, aquisição de luvas, materiais elétricos, materiais esportivos, aquisição de 
adesivos, aquisição de lâmpadas.

EMPENHOS 4547 A 4590 – 2006
Aquisição de medicamentos, gêneros alimentícios, aquisição de peças, prestação de serviços, material de expediente, 
despesas com estagiários, combustível, aquisição de luvas, conserto de impressora, serviços de fotos, cópias de 
chaves, aquisição de telas, despesas de viagens, aquisição de pneus, prestação de mão de obra, manutenção de 
máquinas de costura.

EMPENHOS 2135 A 2219 – 2006
Manutenção da garagem municipal, gêneros alimentícios, aquisição de materiais, aquisição de lubrificantes, 
pagamento de mão de obra, prestação de serviço, combustível, recarga de toner, materiais de expediente, materiais 
de construção, aquisição de um motor, aquisição de peças, pagamento de convênio, custas processuais, materiais 
de limpeza, pagamento de fretes, cópias de chaves, conta telefônica, manutenção de creche, confecção de folder, 
aquisição de ventilador, aquisição de gás, materiais de informática, vencimentos salariais, medicamentos, aquisição 
de vidros para divisória, pagamentos de seguros, passagens aéreas.

EMPENHOS 7521 A 7598 – 2006
Despesas diversas, medicamentos, aquisição de peças, combustível, despesas de hospedagem, reforma de escola.

EMPENHOS 6632 A 6690 – 2006
Combustível, contratação de pipoqueiro, locação de som, vencimentos salariais, prestação de serviços, aquisição de 
água mineral, materiais de limpeza, gêneros alimentícios, prestação de serviço da Universidade, aquisição de pilhas, 
aquisição de peças.

EMPENHOS 2402 A 2499 – 2006
Pagamentos de estagiários, aquisição de materiais em geral, aquisição de peças, manutenção e consertos, materiais 
elétricos, aquisição de uma moto bomba, cilindro de toner, prestação de serviços, vencimentos salariais, aquisição de 
telhas, aquisição de recarga, aquisição de pregos, materiais de pintura, emplacamento, combustível, auxílio funeral, 
aquisição de ferramentas, pagamento de certidões, débito s bancários, aquisição de galão de água mineral, aquisição 
de banner e faixas, manutenção de veículos, gêneros alimentícios, aquisição de tecidos, cirurgias pediátricas para 
crianças carentes, exames, serviços médicos, locação de máquina, pagamento de seguros, manutenção de  veículo.

EMPENHOS 3929 A 3999 – 2006
Fornecimento de combustível, prestação de serviços, despesas de viagens, gênero alimentício, medicamentos, tarifa 
de energia elétrica, conta telefônica, tarifa de água, passagens aéreas, aquisição de mesa, aquisição de aparelho de 
fax, materiais elétricos, certidões, aquisição de peças, encadernações.

EMPENHOS 4401 A 4500 – 2005
Pagamento de cópia de chave, taxa de inscrição para curso de secretários na área da saúde, aquisição de tintas, 
recarga de toner, materiais de expediente, aquisição de calha, aquisição de peças, aquisição de lâmpadas, aquisição 
de adesivos, aquisição de pia, gêneros alimentícios, aquisição de madeiras, materiais de som, prestação de serviços, 
formicidas, material de raio x, manutenção de gabinete, tarifa de energia elétrica, despesas de hospedagem, 
transporte de pacientes, combustível, serviços de contabilidade, conta telefônica, serviços de meio ambiente, equipe 
de apresentação da abertura de jogos,  conserto de máquina, instalação de som nas ambulâncias, aquisição de 
materiais elétricos, serviços de instrutor, recarga de cartucho, manutenção e limpeza de impressora, despesas com 
divulgação de trabalho agrícola, materiais odontológicos, convênio moradia popular, copos descartáveis, placa de 
homenagem, honorários médicos, arranjo de flores.

EMPENHOS 3500 A 3599 – 2006
Amortização de parcelamento, aquisição de materiais para processamento de dados, locação de som, aluguel de 
imóvel, gêneros alimentícios, aquisição de bolas, pagamento de carimbos, passagens, pagamento de estagiários, 
prestação de serviços, exames, calçados infantis para o coral da escola, aquisição de peças, aquisição de cadeados, 
materiais para reforma da ouvidoria, vencimentos salariais, tarifas telefônicas.

EMPENHOS 2771 A 2864 – 2006
Fornecimento de combustível, pagamento de estagiárias, convênio do projeto segundo tempo, aquisição de materiais 
de costura, materiais eletrônicos, despesas com hospedagens, vencimentos salariais, exames, prestação de serviços, 
aquisição de materiais, locação de imóvel, gêneros alimentícios, apólice de seguro, placa da igreja católica. 
                                     
EMPENHOS 1701 A 1800 – 2006
Recursos para APAE, combustível, aquisição de peças, apresentação de cerimoniais, gêneros alimentícios, despesas 
do paço municipal, tarifa de conta telefônica, prestação de serviços, aquisição de pneus, aquisição de cartuchos, 
aquisição e espelho, aquisição de materiais em geral, medição, aquisição de aparelho telefônico, espetáculo 
para crianças da rede municipal, tarifa de conta de água, amortização de parcelamento, cópia de chave, custas 
processuais, aquisição de tijolinhos para bueiros, despesas de hospedagens, aquisição de bina, indenização por 
acidente na creche, aquisição de jogo de camisa.

EMPENHOS 6391 A 6500 – 2005
Despesas com alimentação, passagens, salário família, débitos bancários, transporte escolar universitário, aquisição 
de litros de álcool, serviços prestados, locação de data show, material para o posto de saúde, aquisição de peças, 
aquisição de antenas, materiais elétricos, aquisição de leite pasteurizado, medicamentos, reforma do CREA, 
ampliação de escola municipal, readequação de imóvel, tarifas telefônicas, vencimentos salariais, combustível, 
locação de som, apresentação de cerimoniais, taxas do curso de radiologia.

EMPENHOS 7699 A 7800 – 2005
Contratação de empresa, aquisição de materiais escolares, mão de obra, aquisição de peças, prestação de serviços, 
aquisição de uma moto bomba, confecção de banner, gêneros alimentícios, despesas de hospedagem, reparos na 
garagem, aquisição de lâmpadas, aquisição de faixa, passagens, vencimentos salariais, aquisição de arranjos, tarifa 
de energia elétrica, fatura telefônica, combustível, aquisição de folders, aquisição de placas, materiais para construção 
de rampa, pagamento de estagiários, exames laboratoriais.

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 002 DE SETEMBRO DE 2017.
SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2003 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, 
COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 25.02 da Lista de Serviços instituída pelo Art. 4º da Lei 
Complementar nº 001 de 15 de dezembro de 2003 , passam a ter as seguintes redações:
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. 
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que 
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, 
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quaisquer.
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
Art. 2º A Lista de Serviços instituída pelo Art. 4º da Lei Complementar nº 001 de 15 de dezembro de 2003, fica 
acrescida dos itens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05 e passam ter as seguintes redações:
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadores de 
Serviços de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).
ALIQUOTA – 5%
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
ALIQUOTA – 5%
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
ALIQUOTA – 5%
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.
ALIQUOTA – 5%
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita.
ALIQUOTA – 5%
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.
ALIQUOTA – 5%
Art. 3º -  O artigo 16 da Lei Complementar nº 001/2003, passa a viger com a seguinte redação:
(......)
Art. 16 -  O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o 
imposto será devido no local: 
I. do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado, na hipótese do § 1o do art. 1o da Lei Complementar 001/2003;
II. da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 
3.05 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
III. da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da TABELA I – Lei Complementar 
nº 001/2003;
IV. da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
V. das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 
da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
VI. da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final 
de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da TABELA I – Lei 
Complementar nº 001/2003;
VII. da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da TABELA I – Lei Complementar nº 
001/2003;
VIII. da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.11 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
IX. do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.12 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
X. do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios; 
XI. da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.17 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
XII. da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da TABELA I – Lei Complementar nº 
001/2003;
XIII. onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da TABELA I – Lei 
Complementar nº 001/2003;
XIV. dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.02 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003; 
XV. do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.04 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
XVI. da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos 
subitens do item 12, exceto o 12.13, da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
XVII. do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da TABELA 
I – Lei Complementar nº 001/2003; 
XVIII. do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
XIX. da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no 
caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
XX. do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo 
item 20 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003;
XXI. do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII. do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou 
débito e demais descritos no subitem 15.01;   
XXIII. do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 
§ 1o No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2o No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados 
em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.
§ 4o  No caso de serviços a que se refere o subitem 3.04 da TABELA I – Lei Complementar nº 001/2003, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja a extensão da ferrovia, rodovia, 
postes, cabos dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso compartilhado ou não. 
(....)
Art. 4º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Art. 5º Esta Lei Complementar passa ser parte integrante da Lei Complementar nº 001 de 15 de dezembro de 2003.
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 185, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  e considerando, a recomendação nº 3582/2017 da Promotoria Regional do Trabalho da 9ª 
Região, resolve,
DESIGNAR:
O servidor, EVANDRO SANCHES HIPOLITO, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 12.668.369-3, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 089.204.589-28, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, para receber treinamento e ficar apto a dar cumprimento as Ações da Norma 
Regulamentadora nº 05 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), ou constituir a CIPA conforme NR 05.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  186 DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento 
de duas (02) diárias individuais, correspondentes aos dias 03 e 04 de outubro, aos servidores: Paulo Sérgio 
Navero Mendonça Correia – Procurador Jurídico do Município e ao servidor Daniel Terceiro Chamorro – Diretor 
do Departamento de Licitações, com a finalidade de participarem  do Curso de “Formação de Pregoeiros.”, que se 
realizará na cidade de Foz do Iguaçu nos dia 03 e 04 de outubro de 2017.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2017 
Tipo: Técnica e Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Contratação de empresa para cessão de licença de uso para número 
ilimitado de usuários, implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico 
de sistema informatizado de memorando on-line em ambiente WEB, para a 
Administração do Município de Guaíra/PR. 
Em virtude de ALTERAÇÕES que serão feitas no Termo de Referência e Edital, 
comunicamos SUSPENSÃO da licitação supracitada, marcada para o dia 
02/10/2017 às 08:30 horas. Tão Logo a Administração decida acerca das 
alterações, nova data será divulgada para o certame através de publicação no 
Diário Oficial do Município de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e Diário 
Oficial do Estado (DIOE). O edital e seus anexos poderão ser obtidos através 
do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 20 de setembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 

 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 152/2017 

Objeto: Registro de preço para a contratação de empresa especializada para 
execução de serviços diversos de horas máquinas/equipamentos e caminhão, 
os quais serão empregados em trabalhos realizados pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
demais unidades administrativas que necessitarem dos serviços no Município 
de Guaíra-PR. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados que no AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 152/2017, NO REGIME DE CONTRATAÇÃO: ONDE SE LÊ: POR LOTE, LEIA-
SE: POR ITEM. 
Justificativa: Erro de digitação. 
Ficam inalterados os demais termos do aviso de licitação. Publique-se. 
Guaíra 29 de setembro de 2017 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão de Licitações 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 204/2017
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 070/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 26 de Setembro de 2017
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E DESPORTISTAS DE ICARAÍMA E REGIÃO.
CNPJ: 07.806.967/0001-04. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem objetivando a realização 
de eventos esportivos a serem realizados pelo departamento de esportes do município de Icaraíma, tudo conforme 
termo de referencia descrito no edital.
VALOR TOTAL: R$ 87.265,36 (oitenta e sete mil duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 111/2017
Processo Administrativo n° 153/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais para Aquisição de Ar Condicionado, 
Bebedouro, Fogão, Cama, Colchão, Freezer, Guarda Roupa e outros para atender as necessidades de todas as Secretarias 
e Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Todavia os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade do 
município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão descritos no Anexo I do edital. 
Exclusiva para MICRO EMPRESA (ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP).
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 17/10/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 1566/2017, de 
05.06.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017 e alterações posteriores, demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Setembro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de ivate
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 10, de 29 de setembro de 2015
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍCO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996	 de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 3 (três) diárias ao vereador Jair Rodrigues Vieira para custear despesas de sua viagem a Curitiba 
nos dias 02, 03 e 04, para juntamente dom o senhor prefeito participar de audiência e protocolar documentos junto 
ao Secretário de Saúde de Estado, senhor Michele Caputo Neto, visando recursos e melhorias para a Saúde do 
Município.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 29 dias do mês de outubro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
ADRIANO GOMES
1º Secretário

VALOR DATA

909,69          30/08/2017

3.853,20 30/08/2017

16.473,17     06/09/2017

500,00          13/09/2017

22.796,87     14/09/2017
11.559,60     15/09/2017

8.000,00       15/09/2017
15.686,00     15/09/2017

2.230,00       15/09/2017

3.853,20 28/09/2017

909,69          28/09/2017

28/09/2017
 ESTRATÉGIA DE ACE - 5 POR CENTO

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

FNAS - BL GSUAS 
FAF-EXERC.2017-INC.FINANC.CAPITAL-TRANSPORTE SANITÁRIO-

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ( PFVS)

13/09/2017
RESOL.463/2017-PROT.14.122.516-2/SAS

4.707,28       12/09/2017

MS/FNS - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 95%
MS/FNS - FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

Federais para o município.

MS/FNS - PAB FIXO

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

110.000,00   06/09/2017

202,80          30/08/2017

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ( PFVS)

VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PVVS)
MS/FNS - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE 

MS/FNS - FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA

DE CUSTEIO DO PAB (2017)

 ESTRATÉGIA DE ACE - 5 POR CENTO

30/08/20174.366,50       

MS/FNS - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 95%

2.519,73       06/09/2017

MS/FNS - PAB FIXO - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO COMPONENTE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR

IVATÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2017

202,80          

MS/FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA 

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 
792,85          14/09/2017

FNS (PARCELA)
MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 

207,15          

450.000,00   

14/09/2017
ANVISA (PARCELA)

MS/FNS - ADIC. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 95%
MS/FNS - ADIC. FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA

608,40          15/09/2017
 ESTRATÉGIA DE ACS - 5 POR CENTO
MS/FNS - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA(NASF)
MS/FNS - SAÚDE DA FAMÍLIA
MS/FNS - SAÚDE BUCAL
MS/FNS - PROGRAMA DE MELHORIA  DO ACESSO E 

7.000,00       15/09/2017
DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM)
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.594.000,00  3.617.216,64  14.800.634,27 13,60  55,65  11.794.488,17 26.595.122,44

    RECEITAS CORRENTES  24.603.765,00  3.617.216,64  14.800.634,27 14,70  60,15  9.804.253,17 24.604.887,44

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.186.000,00  175.088,40  928.994,72 14,76  78,33  257.005,28 1.186.000,00

        Impostos  870.000,00  135.646,91  618.792,57 15,59  71,13  251.207,43 870.000,00

        Taxas  310.000,00  39.441,49  310.202,15 12,72  100,07 -202,15 310.000,00

        Contribuição de Melhoria  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.000,00 6.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  500.000,00  80.998,75  364.294,38 16,20  72,86  135.705,62 500.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  500.000,00  80.998,75  364.294,38 16,20  72,86  135.705,62 500.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  237.000,00  46.398,01  199.276,44 19,48  83,69  38.846,00 238.122,44

        Receitas Imobiliárias  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  236.000,00  46.398,01  199.276,44 19,57  84,04  37.846,00 237.122,44

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  7.000,00  977,83  3.576,83 13,97  51,10  3.423,17 7.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.216.171,01  3.297.002,57  13.081.153,52 17,16  68,07  6.135.017,49 19.216.171,01

        Transferências Intergovernamentais  19.081.604,91  3.282.206,65  13.029.367,85 17,20  68,28  6.052.237,06 19.081.604,91

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  134.566,10  14.795,92  51.785,67 11,00  38,48  82.780,43 134.566,10

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.457.593,99  16.751,08  223.338,38 0,48  6,46  3.234.255,61 3.457.593,99

        Multas e Juros de Mora  77.900,00  6.131,91  30.384,40 7,87  39,00  47.515,60 77.900,00

        Indenizações e Restituições  17.300,00  1.484,71  12.937,85 8,58  74,79  4.362,15 17.300,00

        Receita da Dívida Ativa  55.700,00  7.645,26  53.395,28 13,73  95,86  2.304,72 55.700,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  3.306.693,99  1.489,20  126.620,85 0,05  3,83  3.180.073,14 3.306.693,99

    RECEITAS DE CAPITAL  1.990.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.990.235,00 1.990.235,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  490.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  490.235,00 490.235,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  490.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  490.235,00 490.235,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 26.594.000,00  26.595.122,44  3.617.216,64  14.800.634,27 13,60  55,65  11.794.488,17SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.594.000,00  26.595.122,44  3.617.216,64  13,60  14.800.634,27  55,65  11.794.488,17

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.594.000,00  26.595.122,44  3.617.216,64  13,60  14.800.634,27

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 631.633,32

 0,00  0,00

 631.633,32  631.633,32

 631.633,32

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.494.000,00  26.126.755,76  3.463.203,74  12.741.582,72  3.595.872,40  12.527.649,45  11.960.840,92 13.385.173,04  13.599.106,31

    DESPESAS CORRENTES  21.166.718,42  21.494.671,18  3.165.897,88  11.722.068,61  3.133.995,78  11.690.063,03  11.303.060,15 9.772.602,57  9.804.608,15

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.139.457,80  10.923.585,16  1.772.259,08  6.730.514,72  1.772.259,08  6.730.514,72  6.573.885,45 4.193.070,44  4.193.070,44

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  167.000,00  167.000,00  16.554,46  72.174,23  16.554,46  72.174,23  72.174,23 94.825,77  94.825,77

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.860.260,62  10.404.086,02  1.377.084,34  4.919.379,66  1.345.182,24  4.887.374,08  4.657.000,47 5.484.706,36  5.516.711,94

    DESPESAS DE CAPITAL  4.177.281,58  4.482.084,58  297.305,86  1.019.514,11  461.876,62  837.586,42  657.780,77 3.462.570,47  3.644.498,16

      INVESTIMENTOS  3.560.281,58  3.795.084,58  224.754,14  785.871,59  389.324,90  603.943,90  426.522,16 3.009.212,99  3.191.140,68

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  617.000,00  687.000,00  72.551,72  233.642,52  72.551,72  233.642,52  231.258,61 453.357,48  453.357,48

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.126.755,76 25.494.000,00  12.741.582,72 3.463.203,74  12.527.649,45 3.595.872,40  11.960.840,92 13.385.173,04  13.599.106,31

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.494.000,00  26.126.755,76  3.463.203,74  12.741.582,72  3.595.872,40  12.527.649,45  11.960.840,92 13.385.173,04  13.599.106,31

- 2.272.984,82-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.494.000,00  26.126.755,76  3.463.203,74  12.741.582,72  3.595.872,40  14.800.634,27  11.960.840,92 13.385.173,04  13.599.106,31

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/set/2017 as 14h e 22m.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  932.700,00  932.700,00  645.200,17  69,18
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  105.000,00  105.000,00  114.507,09  109,05
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  260.000,00  260.000,00  131.560,65  50,60
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  230.000,00  230.000,00  197.478,91  85,86
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  285.000,00  285.000,00  175.245,92  61,49
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.500,00  6.500,00  3.687,82  56,74
    Dívida Ativa dos Impostos  9.400,00  9.400,00  13.081,24  139,16
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  36.800,00  36.800,00  9.638,54  26,19
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  65,97 17.010.500,00  17.010.500,00  11.221.565,78
    Cota-Parte FPM  68,39 7.950.000,00  7.950.000,00  5.437.129,68
    Cota-Parte ITR  10,47 543.000,00  543.000,00  56.829,74
    Cota-Parte IPVA  82,31 858.000,00  858.000,00  706.215,35
    Cota-Parte ICMS  65,61 7.500.000,00  7.500.000,00  4.920.614,55
    Cota-Parte IPI-Exportação  65,58 103.500,00  103.500,00  67.876,70
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  58,75 56.000,00  56.000,00  32.899,76
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  58,75 56.000,00  56.000,00  32.899,76
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.943.200,00 17.943.200,00  11.866.765,95  66,14

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 93,37 1.172.083,84  1.172.083,84  1.094.409,74TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 93,37 1.172.083,84  1.172.083,84  1.094.409,74    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 225.876,80  225.876,80  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.397.960,64  1.094.409,74 1.397.960,64  78,29

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.212.176,65  6.285.764,93  3.407.143,96  3.406.843,96 54,20  54,20DESPESAS CORRENTES

 2.598.700,00  2.387.700,00  1.557.169,54  1.557.169,54 65,22  65,22    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.613.476,65  3.898.064,93  1.849.974,42  1.849.674,42 47,46  47,45    Outras Despesas Correntes

 518.900,25  698.400,25  214.828,22  214.828,22 30,76  30,76DESPESAS DE CAPITAL

 518.900,25  698.400,25  214.828,22  214.828,22 30,76  30,76    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.731.076,90TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.984.165,18  3.621.972,18  3.621.672,18  51,86 51,86
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 28,19 28,19 1.566.106,98 1.364.018,70DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.020.924,19  1.020.924,19

 27,42 27,41 1.235.069,78 1.044.336,07    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  992.946,44  992.946,44

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,77 0,77 331.037,20 319.682,63    Outros Recursos  27.977,75  27.977,75

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 9.495,03  9.495,03 0,26  0,26

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 6.386,14  0,18  0,18 6.386,14

 0,00  0,00

 1.364.018,70TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.566.106,98  28,63 28,63 1.036.805,36  1.036.805,36

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.367.058,20  5.418.058,20  2.585.166,82  71,37  2.584.866,82  71,37

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,78

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  804.851,93

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.538.782,50  5.771.870,78  3.058.773,46  3.058.473,46 83,69  83,69Atenção Básica
 649.432,81  669.432,81  502.968,96  502.968,96 13,76  13,76Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 542.861,59  542.861,59  60.229,76  60.229,76 1,65  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 51.000,00  51.000,00  32.970,74  32.970,74 0,90  0,90Outras Subfunções

TOTAL  7.035.165,18 6.782.076,90  3.654.942,92  3.654.642,92 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/set/2017 as 14h e 26m.
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO N.º 139
De 29 de setembro de 2017
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 55/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não 
acudiram interessados, sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 
n.º 55/2017, que objetiva a Aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete (29/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 29/09/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 29/09/2017 506,48              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 29 de Setembro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2017 
ObJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à 
Secretaria de Educação e Esportes, Secretaria de Cultura e Secretaria de Promoção Social a fim de realizar e organizar (passeio, 
torneio, organização, arbitragem, entre outros), durante o exercício de 2017: Conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo: 

 
ITENS QUANT ESPECIFICAÇÕES VLR. UNIT.  VLR. TOTAL  VALOR 

TOTAL MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO EMPRESA 

1 2 PASSEIO CICLISTICO ECOLÓGICO 
MUNICIPAL 

ORGANIZAÇÃO R$ 2.695,00 
POR EVENTO 

           
2.695,00  

              
5.390,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

2 2 
TORNEIO DE BOCHA MUNICIPAL, DUPLAS 
EM FORMA DE DISPUTA MATA MATA 
MELHOR DE 3 

ORGANIZAÇÃO R$ 895,00 
POR EVENTO 

              
895,00  

              
1.790,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

3 3 

TORNEIO DE TRUCO MUNICIPAL, 16 
DUPLAS EM FORMA DE DISPUTA DE MATA 
MATA, MELHOR DE 03 PARTIDAS, ATÉ O 
CAMPEÃO 

ORGANIZAÇÃO R$ 895,00  
POR EVENTO 

              
895,00  

              
2.685,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

4 1 

ORGANIZAÇÃO DE CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE CAMPO AMADOR, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER O ESPORTE 
AMADOR DE FUTEBOL DE CAMPO 

ORGANIZAÇÃO R$ 4.190,00 
POR EVENTO 

           
4.190,00  

              
4.190,00  

 ANY CAROLINY 
DANTAS DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
ANY CAROLINY 
DANTAS DOS 
SANTOS ME 

5 1 

GINCANA DIA DAS CRIANÇAS: GINCANCA 
PARA DIA DAS CRIANÇAS, ENVOLVENDO 
OS ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL E DA 
COMUNIDADE 

07 MONITORES E 1 
MEDIADOR, VALOR DE CADA 
R$ 72,00 ORGANIZAÇÃO R$ 
1.294,00 

           
1.870,00  

              
1.870,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

6 12 

ORGANIZAÇÃO DE TIME MASTER DE 
FUTEBOL DE CAMPO: COM OBJETIVO DE 
ATENDER OS ATLETAS MASTER DO 
MUNICIPIO, PARA JOGOS AMISTOSOS E 
CAMPEONATOS. 

ORGANIZAÇÃO: R$ 755,00 
MENSAL 

              
755,00  

              
9.060,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
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7 14 
ARBITRAGEM CAMPEONATO MUNICIPAL 
DE CAMPO AMADOR: ARBITROS: 01 JUIZ, 
02 BANDEIRAS, 01 MESÁRIO 

R$ 990,00 POR RODADA 
CADA RODADA COM 02 
JOGOS 

              
990,00  

            
13.860,00  

 ANY CAROLINY 
DANTAS DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
ANY CAROLINY 
DANTAS DOS 
SANTOS ME 

8 12 
BINGO 3ª IDADE, BINGOS REALIZADOS 
MENSALMENTE PARA ENTRETERIMENTO 
E SOCIALIZAÇÃO DO GRUPO 

ORGANIZAÇÃO R$ 349,00 
POR BINGO 

              
349,00  

              
4.188,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

9 60 

PREPARAÇÃO E CONDICIONAMENTO 
FÍSICO DE ATLETAS MASTER: 
CONDICIONADMENTO FÍSICO E TÉCNICO 
TÁTICO 

R$ 134,00 POR HORA               
134,00  

              
8.040,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

10 12 

ORGANIZAÇÃO DE TIME DE FUTSAL 
AMADOR MUNICIPAL: COM OBJETIVO DE 
ATENDER OS ATLETAS AMADORES DO 
MUNICIPIO, PARA JOGOS AMISTOSTOS E 
CAMPEONATOS 

ORGANIZAÇÃO R$ 764,00 
MENSAL 

              
764,00  

              
9.168,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

11 65 
PREPARAÇÃO DE ATLETAS DE CAMPO 
AMADORES - PREPARAÇÃO FISICA: 
CONDICIONAMENTO FÍSICO 

R$ 128  POR HORA               
128,00  

              
8.320,00  

 ANY CAROLINY 
DANTAS DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
ANY CAROLINY 
DANTAS DOS 
SANTOS ME 

12 1 TORNEIO DE FUTSAL: MODALIDADES SUB 
12 E SUB  15 

ORGANIZAÇÃO R$ 2.249,50 
ARBITRAGEM R$ 674,50 

           
2.924,00  

              
2.924,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

13 60 

PREPARAÇÃO E CONDICIONAMENTO 
FÍSICO DE ATLETAS DE FUTSAL AMADOR, 
CONDICIONAMENTO FÍSICO E TÉCNICO 
TÁTICO 

R$ 134,00 POR HORA               
134,00  

              
8.040,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

14 1 

VIRADA ESPORTIVA 12 HORAS 
INTERRUPTAS: JOGOS COM FORMAÇÃO 
DE EQUIPES PARA DISPUTA DE VÁRIAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, EX: VOLEI DE 
AREIA, FUTEBOL AREIA, PETECA, PING 
PONG, CORRIDAS, ETC 

ARBITRAGEM COMPOSTA 
DE 5 PESSOAS, TOTAL R$ 
1.619,00 E ORGANIZAÇÃO R$ 
3.150,00 

           
4.769,00  

              
4.769,00  

 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

 12 MESES  106/2017 
 EUSEBIO 
PEREIRA DOS 
SANTOS ME  

CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 

01 (um) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
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apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 146/2017
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 838/2017 de 28 de 
setembro de 2017.
DECRETA
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 25.000,00
TOTAL 25.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 008 26.782.1014.2.120 * 000 Manutenção das Atividades de Transporte 3.3.90.39.00 25.000,00
TOTAL 25.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 28 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

cÂMara MuniciPal de francisco alves
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 038/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, 
INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Francisco Alves, 
ANTONIO CARLOS VALVASSORE a viajar a cidade de Umuarama no 
dia 04 de outubro de 2017, para participar da reunião promovida pela 
ACAMRIOS – Associação das Câmaras Municipais da Microrregiões  
Onze – que será realizada no Plenário da Câmara Municipal de 
Umuarama as 14 horas. 
Fica o servidor acima nominado, autorizado ao recebimento de 30%  de 
(uma) diária de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem 
como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 29 dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                              Dário Aparecido de Nigro
Presidente                                        1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
Vice-Presidente                                                              2º Secretário 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº.387/2.017, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), e uma diária no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) totalizando 360,00 
(trezentos e sessenta reais) a servidora municipal Rosana da Silva Perin, matrícula 
n°. 1635, ocupante do cargo Psicologa/40 Lotada na Manut. Do Programa PSB 
(CRAS e Próprio) Próprio do Município de Douradina para viagem de trabalho, com 
veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03 à 06/10/2017 Saída: 19:00 hrs dia 03/10.
Chegada: 9:00 hrs dia 06/10 Curitiba – PR.  XII Conferência Estadual de 
Assistência Social.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por ônibus da empresa Viação 
Garcia.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de Setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 93/2017
PREGÃO PRESENCIAL n°. 60/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 16 de outubro de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 29 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
A Prefeitura Municipal de Icaraíma - PMI torna público que recebeu 
do IAP a renovação da Licença de Operação nº. 2365 até a data 
17/06/2017, para o Aterro Sanitário Municipal localizado na Estrada 
para Vila Rica, km 01.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4305/2017
DATA: 29/09/2017
SÚMULA: Exonera a Srª. Adriana da Silva Emerim.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª.Adriana da Silva Emerim portadora da   RG n.º 
9.994936-8 e do CPF 057.315.379-50  do cargo de Chefe Div. Exp. Comunicação 
Símbolo cc-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2017
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do 
concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2015, e considerando o 
memorando on-line sob o nº 2017000173, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no 
concurso público municipal, aberto pelo edital nº 01/2015 e alterações subseqüentes, 
a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
impreterivelmente, no período de 02.10.2017 a 31.10.2017, no horário de expediente, 
das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munida de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Psicólogo
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
9º lugar 1755 Stefanny Louise Dorner Freitas 08/11/1993
 2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munida 
dos seguintes documentos mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou 
simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o original para conferência 
no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive quanto ao que dispõe a “alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 
001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, a candidata convocada será submetida, 
antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e 
clínicos e exames complementares para avaliação de sua capacidade física e mental 
para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue 
a candidata um questionário e a relação dos exames complementares que deverão 
ser obrigatoriamente realizados pela candidata e apresentada a Comissão de Pericia 
Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta 
da candidata convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em que a 
candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará 
desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista 
médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e 
caso já tenham sido nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo 
cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação 
de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, 
anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia 
automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 015/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Marcos Miguel Batista
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino na 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina, conforme Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-937,00-mensais
Vigência: 02/10/2017 até 31/12/2017 (03 meses)
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 016/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Paulo Sergio Rodrigues
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino na 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina, conforme Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-937,00-mensais
Vigência: 02/10/2017 até 31/12/2017 (03 meses)
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 017/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Suzana Toniazzo
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino na 
Secretaria de Saúde de Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 026/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-937,00-mensais
Vigência: 02/10/2017 até 31/12/2017 (03 meses)
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 018/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Silvana Amaro de Oliveira da Silva
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino 
na Secretaria de Saúde-Divisão da UBS de Vila Formosa, Douradina/PR, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-937,00-mensais
Vigência: 02/10/2017 até 01/04/2018 (06 meses)

EDITAL N.º 35/2017
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para assumir o cargo que se 
especifica, classificados em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através 
do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munidos com os documentos necessários elencados no item 
10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
020 Gisele Cristina da Silva 050.967.499-24 1º
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
077 Luana Aparecida Gonçalves 088.613.659-81 6º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dezessete.(29/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2017 
ObJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Aquisição de Impressoras, 
Computadores, No-break e Periféricos para atender as necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso. Todavia os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade do município, em um período de 12 (doze) 
meses. Os materiais solicitados estão descritos no Anexo I do edital, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  VAL. UNIT    VAL. TOTAL  
 VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 

3 

Und 

NOTEBOOK  
• PROCESSADOR: Intel Core i3 7th Geração, 
• MEMÓRIA RAM: 8 GB DDR4 2133 MHz; 
• PLACA DE VÍDEO: Intel Hd Graphics 630 
• DISCO RÍGIDO: 500 GB; 
• TELA: 15.6” 
• SISTEMA OPERACIONAL: Windows 10 64 
bits; 

 SAMSUNG ESSENCIAL 
(E34)  

            
2.298,00  

              
6.894,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

2 

20 

Und 
NOBREAK 700VA BIVOLT  TS SHARA (POWER 

UPS 700 VI  VOLT)  
              
335,00  

              
6.700,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

3 

10 

Und MONITOR LED 19,5’’  LG (20M37AA)  
              
470,00  

              
4.700,00    

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  
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4 

10 

Und 

COMPUTADOR COMPLETO 
CONFIGURAÇÃO: 
Processador: Intel Core™ I3 
Geração: 7th Geração  
Gráficos: Intel Hd Graphics 630  
Placa Mãe: Lga 1151  
Chipset Intel® H110 Express  
Hd: 500 GB  
Tipo De Memória Ram: Ddr4  
Memória Ram: 8gb  
Drive Óptico: SIM 
Caixa De Som: SIM  
Fonte: Atx Bivolt  
Mouse: Óptico Com Scrool  
Teclado: Abnt2 USB 
Monitor:19,5" Led  
Sistema Operacional: Windows 10 64 Bits  INFOLAB (i3/8GB/W10)  

            
2.480,00  

            
24.800,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

5 

2 

Und 

Impressora Matricial:  possui velocidade e 
praticidade, onde você imprime diversos 
documentos em até 680 caracteres por segundo 
além de processar formulários de até 7 vias e 
diversas opções de alimentação de papel. Tudo 
isso facilitará o seu dia a dia. Com autonomia e 
conectividade essa Matricial 890 imprime altos 
volumes com uma ótima relação de custo x 
beneficio. A sua fita possui capacidade de 
aproximadamente 7 milhões de caracteres e o 
cabeçote de impressão é projetado para durar 
até 400 milhões de impactos. Para otimizar os 
seus trabalhos do dia-a-dia, ela possui conexão 
USB paralela ou serial fazendo muito mais em 
menos tempo. VOLTAGEM: 120V  EPSON (FX890)  

            
1.500,00  

              
3.000,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

6 

5 

Und 

HD EXTERNO PORTATIL 2TB 
 SEAGATE EXPASION 
(2TB 2,5)  

              
445,00  

              
2.225,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

7 

5 

Und 

HD EXTERNO PORTATIL 1TB 
 SEAGATE EXPASION 
(1TB 2,5)  

              
335,00  

              
1.675,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

8 15 Und TECLADO COM FIO ABNT 2 USB  LITE (MKL - 101)                                   12 MESES    INFATEC 
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26,00  390,00  107/2017  COMPUTADORES 
LTDA  

9 

10 

Und 

FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS TRIPOLAR 
COM FUSÍVEL “NOVO PADRÃO” 

 LITE  (PS - 601)  
                
21,00  

                
210,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

10 

5 

Und 

Impressora Multifuncional Colorida:  EcoTank, 
com conexão wifi você pode utilizar o seu 
equipamento sem a necessidade de vários fios 
interferindo na sua comodidade. Além disso, 
imprime com alta velocidade de até 33 páginas 
por minuto em preto e branco. Com o aplicativo, 
você pode enviar um e-mail para a sua 
impressora e imprimir arquivos e fotos em 
instantes de onde você estiver, seja no transito a 
caminho do seu estúdio ou escritório, ou em 
outro cômodo da sua casa que esteja longe do 
equipamento. Tudo isso aliado a alta resolução 
de impressão, cópia e digitalização que essa 
multifuncional proporciona, irá facilitar as suas 
impressões diárias, além de aliar custo e 
beneficio em um só equipamento. O sistema 
tanque de tinta, permite que você imprima até 
4.500 páginas na cor black ou 7.500 páginas em 
colorido. VOLTAGEM: BIVOLT.  EPSON ( L395)  

            
1.185,00  

              
5.925,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

11 

10 

Und 

Impressora Multifuncional:Tecnologia de 
Impressão Laser 
Memória Padrão 32 MB 
Memória Opcional Não 
Velocidade Maxima em Preto (ppm) 30 ppm 
Resolução (máxima) em dpi 2400 x 600 dpi 
Capacidade da Bandeja de Papel 250 folhas 
Emulação PCL6 & BR-Script3 
Volume Máximo de Ciclo Mensal 10.000 
páginas; Cópia de Identidade (ID Card) Sim 
Resolução de Cópia (máxima) 600 x 600 dpi 
Opções de Cópia Ordenadas, N em 1, cópias 
múltiplas (até 99), cópia de documentos de 
identidade 
Capacidade Máxima do ADF 35 folhas  BROTHER ( 2540DW)  

            
1.670,00  

            
16.700,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30        CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
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_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

  

 

Velocidade da Cópia em Preto 30 cpm 
Ampliação / Redução 25% - 400% 
Agrupamento de Cópias (2 em 1) Sim 
Tamanho do Vidro de Exposição A4; Tipo de 
Scanner Mesa plana colorida com alimentador 
automático de documentos (ADF) 
Formatos de Arquivo TIFF / BMP / MAX / JPG / 
PDF / Secure PDF / PNG / XPS 
ADF 35 folhas 
Resolução Interpolada Até 19200 x 19200 dpi 
Resolução Óptica do Scanner Até 600 x 2400 
dpi 
Visualização e Software OCR 
ScansoftPaperPort® SE with OCR for Windows® 
and Presto!® PageManager® for Mac® 
Digitaliza para Email, Imagem, OCR, Arquivo, 
Microsoft® SharePoint®; Dimensões do 
Equipamento sem caixa 40,9 x 39,88 x 31,75 cm 
Modo Toner Save Sim 
Consumo de Energia:Printing / Standy-by / Sleep 
510W / 60W / 5.3W 
Capacidade de Saída do Papel 100 folhas 
Garantia Limitada de 1 ano 
Certificação Energy Star Sim 
Dimensões do Equipamento com caixa 56,65 x 
51,82 x 43,43 cm 
Peso do Equipamento com caixa 13,6 kg 
Peso do Equipamento sem caixa 11,1 kg 
Visor LCD 2 linhas; Interfaces USB de alta 
velocidade, Ethernet, Wireless 802.11b/g/n 
Duplex Sim 
Compatibilidade com Dispositivos Móveis 
AirPrint, Google Cloud Print, Brother 
iPrint&Scan, Cortado Workplace, Wi-Fi Direct® 
Ciclo Mensal Recomendado 2.000 páginas, 
Tonner TN 2340 

12 
30 

Und FONTE ATX  POWER X ( PX230)  
                
43,00  

              
1.290,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
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LTDA  

13 

30 

Und 
MOUSE ÓPTICO COM SCROOL USB 

 VINIK (MB10)  
                
10,00  

                
300,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

14 

10 

Und 

CAIXA DE SOM COM ENTRADA USB PARA 
COMPUTADOR   KOLKE (KP)  

                
22,00  

                
220,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

15 

15 

Und 
HD INTERNO SATA III 500GB 7200RPM 

 WD (WD500AZLX)  
              
250,00  

              
3.750,00   12 MESES  

 
107/2017  

 INFATEC 
COMPUTADORES 
LTDA  

16 
15 

Und MEMÓRIA DDR3 4GB   KINGSTON 
(KVR13N9S8/4  

              
180,00  

              
2.700,00   12 MESES  

 
107/2017    

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega do material será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 87.700,00  -  87.700,00  9.250,00  64.250,00  23.450,00

 85.200,00  -  85.200,00  8.750,00  62.750,00  22.450,00

 22.000,00  -  22.000,00  3.500,00  14.500,00  7.500,00

 -  -  -  -  -  - 

 63.200,00  -  63.200,00  5.250,00  48.250,00  14.950,00

 2.500,00  -  2.500,00  500,00  1.500,00  1.000,00

 2.500,00  -  2.500,00  500,00  1.500,00  1.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 87.700,00  -  87.700,00  9.250,00  64.250,00  23.450,00

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

UNIVALDO CAMPANER

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto 2017/Bimestre Julho e Agosto

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.494.000,00  26.126.755,76  3.463.203,74  12.741.582,72  13.385.173,04  3.595.872,40  12.527.649,45  100,00  13.599.106,31
ADMINISTRAÇÃO  3.748.319,12  3.750.567,55  687.899,06  2.100.806,59  16,49  1.649.760,96  686.899,06  2.099.806,59  16,76  1.650.760,96

Comunicação Social  28.000,00  28.000,00  3.253,76  12.990,92  0,10  15.009,08  3.253,76  12.990,92  15.009,08 0,10
Administração Geral  3.666.957,79  3.617.186,22  677.802,77  2.077.974,00  16,31  1.539.212,22  676.802,77  2.076.974,00  1.540.212,22 16,58
Administração de Receitas  53.361,33  45.381,33  320,58  3.319,72  0,03  42.061,61  320,58  3.319,72  42.061,61 0,03
Planejamento e Orçamento  0,00  60.000,00  6.521,95  6.521,95  0,05  53.478,05  6.521,95  6.521,95  53.478,05 0,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.144.064,52  1.351.321,02  163.256,68  600.189,31  4,71  751.131,71  163.256,68  600.189,31  4,79  751.131,71
Administração Geral  287.400,00  524.400,00  89.614,55  296.455,22  2,33  227.944,78  89.614,55  296.455,22  227.944,78 2,37
Assistência Comunitária  461.464,52  488.513,02  41.444,37  171.906,84  1,35  316.606,18  41.444,37  171.906,84  316.606,18 1,37
Assistência ao Idoso  203.000,00  123.000,00  5.099,63  23.541,39  0,18  99.458,61  5.099,63  23.541,39  99.458,61 0,19
Assistência à Criança a ao Adolescente  192.200,00  215.408,00  27.098,13  108.285,86  0,85  107.122,14  27.098,13  108.285,86  107.122,14 0,86

SAÚDE  6.782.076,90  7.035.165,18  943.557,40  3.654.942,92  28,69  3.380.222,26  943.257,40  3.654.642,92  29,17  3.380.522,26
Assistência à Criança a ao Adolescente  51.000,00  51.000,00  0,00  32.970,74  0,26  18.029,26  0,00  32.970,74  18.029,26 0,26
Atenção Básica  5.538.782,50  5.771.870,78  762.012,29  3.058.773,46  24,01  2.713.097,32  761.712,29  3.058.473,46  2.713.397,32 24,41
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  649.432,81  669.432,81  146.375,04  502.968,96  3,95  166.463,85  146.375,04  502.968,96  166.463,85 4,01
Vigilância Sanitária  542.861,59  542.861,59  35.170,07  60.229,76  0,47  482.631,83  35.170,07  60.229,76  482.631,83 0,48

EDUCAÇÃO  5.943.873,47  5.971.773,00  1.002.681,20  3.510.235,79  27,55  2.461.537,21  972.079,10  3.479.633,69  27,78  2.492.139,31
Ensino Superior  186.852,53  186.852,53  0,00  0,00  0,00  186.852,53  0,00  0,00  186.852,53 0,00
Educação Especial  65.000,00  65.000,00  9.078,97  31.669,04  0,25  33.330,96  9.078,97  31.669,04  33.330,96 0,25
Alimentação e Nutrição  4.100,00  4.100,00  0,00  0,00  0,00  4.100,00  0,00  0,00  4.100,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00
Educação Infantil  628.562,92  688.148,84  65.536,58  199.216,37  1,56  488.932,47  65.536,58  199.216,37  488.932,47 1,59
Ensino Fundamental  5.055.158,02  5.023.471,63  928.065,65  3.279.350,38  25,74  1.744.121,25  897.463,55  3.248.748,28  1.774.723,35 25,93

CULTURA  118.000,00  118.000,00  9.823,07  30.810,60  0,24  87.189,40  9.823,07  30.726,60  0,25  87.273,40
Difusão Cultural  97.000,00  97.000,00  6.308,27  27.295,80  0,21  69.704,20  6.308,27  27.211,80  69.788,20 0,22
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.000,00  21.000,00  3.514,80  3.514,80  0,03  17.485,20  3.514,80  3.514,80  17.485,20 0,03

URBANISMO  5.053.685,99  5.166.632,63  365.592,62  1.857.008,59  14,57  3.309.624,04  530.163,38  1.675.061,42  13,37  3.491.571,21
Serviços Urbanos  3.121.201,99  3.059.181,99  365.592,62  1.510.510,14  11,85  1.548.671,85  365.592,62  1.510.490,66  1.548.691,33 12,06
Infra-Estrutura Urbana  1.932.484,00  2.107.450,64  0,00  346.498,45  2,72  1.760.952,19  164.570,76  164.570,76  1.942.879,88 1,31

GESTÃO AMBIENTAL  472.000,00  487.000,00  91.623,76  311.230,72  2,44  175.769,28  91.623,76  311.230,72  2,48  175.769,28
Preservação e Conservação Ambiental  472.000,00  487.000,00  91.623,76  311.230,72  2,44  175.769,28  91.623,76  311.230,72  175.769,28 2,48

AGRICULTURA  421.480,00  508.030,67  16.772,90  107.803,16  0,85  400.227,51  16.772,90  107.803,16  0,86  400.227,51
Extensão Rural  421.480,00  508.030,67  16.772,90  107.803,16  0,85  400.227,51  16.772,90  107.803,16  400.227,51 0,86

INDÚSTRIA  250.000,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00
Promoção Industrial  250.000,00  130.000,00  0,00  0,00  0,00  130.000,00  0,00  0,00  130.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  8.500,00 0,00

TRANSPORTE  29.000,00  29.000,00  3.744,58  19.522,46  0,15  9.477,54  3.744,58  19.522,46  0,16  9.477,54
Transporte Rodoviário  29.000,00  29.000,00  3.744,58  19.522,46  0,15  9.477,54  3.744,58  19.522,46  9.477,54 0,16

DESPORTO E LAZER  399.000,00  339.000,00  39.323,87  138.815,16  1,09  200.184,84  39.323,87  138.815,16  1,11  200.184,84
Desporto Comunitário  387.000,00  327.000,00  39.323,87  138.815,16  1,09  188.184,84  39.323,87  138.815,16  188.184,84 1,11
Turismo  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  974.000,00  1.081.765,71  138.928,60  410.217,42  3,22  671.548,29  138.928,60  410.217,42  3,27  671.548,29
Serviço da Dívida Interna  634.000,00  704.000,00  89.106,18  305.816,75  2,40  398.183,25  89.106,18  305.816,75  398.183,25 2,44
Outros Encargos Especiais  340.000,00  377.765,71  49.822,42  104.400,67  0,82  273.365,04  49.822,42  104.400,67  273.365,04 0,83

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/set/2017 as 14h e 23m.

TOTAL 100,00 100,00 25.494.000,00  26.126.755,76  3.463.203,74  12.741.582,72  13.385.173,04  3.595.872,40  12.527.649,45  13.599.106,31

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº 457/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº51/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 51/2.017 PMP, objetivando 
a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de cestas básicas para 
distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na 
Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Perobal, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME  9.164,70
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de 
setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº 457/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº51/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 51/2.017 PMP, objetivando 
a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de cestas básicas para 
distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na 
Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Perobal, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME  9.164,70
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de 
setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº 456/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº50/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 50/2.017 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para o fornecimento de materiais de escritório, para Vigilância Sanitária 
do Município de  Perobal, com recursos provenientes do “Programa de Qualificação 
das Ações de Vigilância em Saúde” – VIGIA SUS através do Governo do Estado do 
Paraná, por meio da Secretaria Estadual de Saúde - SESA, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDOR  VALOR TOTAL (R$)
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME 3.350,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de 
setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°157/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 31.972,40.
Vigência: 29/09/17 a 02/04/18.
Fundamentação: Pregão nº48/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°158/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 9.544,40.
Vigência: 29/09/17 a 02/04/18.
Fundamentação: Pregão nº48/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°159/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 19.154,50.
Vigência: 29/09/17 a 02/04/18.
Fundamentação: Pregão nº48/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°160/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 29.182,20.
Vigência: 29/09/17 a 02/04/18.
Fundamentação: Pregão nº48/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°161/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MERCADO PEROBAL. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 29.757,60.
Vigência: 29/09/17 a 02/04/18.
Fundamentação: Pregão nº48/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°162/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 19.095,60.
Vigência: 29/09/17 a 02/04/18.
Fundamentação: Pregão nº48/2017.

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA Nº 051/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para  prestação de serviços de treinamento, para a captação 
de recursos para a área Educacional junto ao FNDS.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: AGAPE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA 
LTDA - ME
CNPJ: 11.666.404/0001-35
Endereço: AV. MORANGUEIRA, 1352               JARDIM ALVORADA
Cidade: MARINGÁ                                               U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO: 
R$. 1.500,00 (um mil,e quinhentos reais) 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA Nº 052/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para  fornecimento de Kit Atlas geográfico escolar, 
personalizado / 4x0 colorido e plastificado.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: PENHA MAPAS LTDA - ME
CNPJ: 07.133.793/000166
Endereço: R. JOÃO DE FREITAS, 1155               SANTA LIDIA
Cidade: PENHA                                                      U.F.: SANTA CATARINA
PREÇO: R$. 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 21 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA Nº 053/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para aquisição de mobiliário para Secretaria Geral do 
Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: OLIVEIRA & MENEZES LTDA- ME
CNPJ: 25.252036/0001-93
Endereço: AV. HIGIENÓPOLIS, 900                              CENTRO
Cidade: NOVA OLIMPIA                                                 U.F.: PARANÁ
PREÇO:  R$.7.850,00 (sete mil, oitocentos e cinquenta reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 25  de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA Nº 054/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa, para prestação de serviços de mão de obra especializada 
para fabricação de 58 (cinqüenta e oito) corrimões para o Recinto de Rodeio do 
Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: GILBERTO MIRANDA VIEIRA 56135661949
CNPJ: 19.426.810/0001-32
Endereço: RUA CANELA QD 02                                   VILA RURAL 
Cidade: CIDADE GAUCHA                                            U.F.: PARANÁ
PREÇO:  R$.  3.000,00 (três mil  reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
RESUMOS ADITIVOS
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 053/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EDENILSON B AMBROZIO - EPP
Objeto: Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades do Contrato 
de Fornecimento nº 053/2017 de 20/06/2017, no valor de R$. 16.031,04  (dezesseis 
mil e trinta e um reais e quatro centavos).
Data da Assinatura: 04 de setembro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial nº  027/2017

·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 051/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: BONOMI E BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades do Contrato 
de Fornecimento nº 051/2017 de 20/06/2017, no valor de R$. 9.780,38 (nove mil 
setecentos e oitenta reais e trinta e oito centavos).
Data da Assinatura: 05 de setembro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial nº  027/2017

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 052/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: GIONA & GIONA LTDA.
Objeto: Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades do Contrato 
de Fornecimento nº 052/2017 de 20/06/2017, no valor de R$. 16.817,80 (dezesseis 
mil, oitocentos e dezessete reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 05 de setembro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial nº  027/2017

·  3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
029/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: W. M. PORTILHO- ME 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica  prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado, para 09 de outubro de 2017. 
Data da Assinatura: 08 de setembro de 2017.

·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 024/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: POSTO NOVA OLÍMPIA LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - O contratante, com respaldo no Artigo 65, II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93 (manutenção equilíbrio econômico-financeiro), resolve aditar 
o presente contrato, para aumentar o preço de fornecimento de Gasolina Comum em 
10% (dez por cento) acrescido sobre o valor atualmente vigente de R$. 3,72 (três 
reais e setenta e dois centavos) o litro; 7% (sete por cento) para o Óleo Diesel comum 
acrescido sobre o valor atualmente vigente de R$. 2,89 (dois reais e oitenta e nove 
centavos) o litro  e 7% (sete por cento) para o Óleo Diesel S-10  acrescido sobre o 
valor atualmente vigente de R$. 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos) o litro,  
em virtude da variação do preço destes  combustível ocorrido a partir de setembro 
de 2017.
Gasolina Comum R$. 4,09 (quatro reais e nove centavos) Litro
Óleo Diesel Comum R$. 3,09 (três reais e nove centavos) Litro
Óleo Diesel S-10 R$. 3,09 (três reais e nove centavos) Litro
Data da Assinatura: 20 de setembro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 011/2017 

·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 045/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: J.C. QUINHONE ATACADISTA EPP
Objeto: – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades do Contrato 
de Fornecimento nº 045/2017 de 20/06/2017, no valor de R$. 16.817,80 (dezesseis 
mil e oitocentos e  dezessete reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 20 de junho de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial nº  023/2017

·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 050/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: A. QUEIROZ RIBEIRO – ME 
Objeto: – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades do Contrato 
de Fornecimento nº 050/2017 de 09/06/2017, no valor de R$. 3.161,50 (três mil, cento 
e sessenta e um reais e cinqüenta centavos).
Data da Assinatura: 09 de junho de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial nº  026/2017
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 29 de setembro de 2017
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 549/2017
Concede Licença Gestação a Servidora ANA PAULA LANÇONI BERGAMASCO, e 
da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA LANÇONI BERGAMASCO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 8.480.962-4-SSP/PR, e do CPF nº 038.540.739-41, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, a partir de 26 de 
Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 550/2017
Concede Auxilio Natalidade a Servidora ANA PAULA LANÇONI 
BERGAMASCO, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar 
nº 002, de 12 de Abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Publico do 
Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora ANA PAULA LANÇONI 
BERGAMASCO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
8.480.962-4-SSP/PR, e do CPF nº 038.540.739-41, ocupando o cargo 
de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 551/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIANO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 8.277.149-2-SSP/PR, inscrito no CPF nº 
039.024.189-07, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 16/02/2016 a 15/02/2017, a 
partir de 02/10/2017 a 31/10/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 552/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 6.768.375-7-SSP/PR, inscrito no CPF nº 
967.915.279-00, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 01/02/2016 a 31/01/2017, a 
partir de 02/10/2017 a 31/10/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  932.700,00  645.200,17 138.211,71 932.700,00  69,18

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  146.900,00  137.618,62 12.453,93 146.900,00  93,68

      1.1.1- IPTU  95.000,00  114.507,09 10.299,88 95.000,00  120,53

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  51.900,00  23.111,53 2.154,05 51.900,00  44,53

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  260.000,00  131.822,54 29.687,00 260.000,00  50,70

      1.2.1- ITBI  260.000,00  131.560,65 29.687,00 260.000,00  50,60

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  261,89 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  240.800,00  200.513,09 44.802,37 240.800,00  83,27

      1.3.1- ISS  230.000,00  197.478,91 44.391,62 230.000,00  85,86

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  10.800,00  3.034,18 410,75 10.800,00  28,09

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  285.000,00  175.245,92 51.268,41 285.000,00  61,49

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.540.000,00  11.586.085,78 2.772.837,77 17.540.000,00  66,06

    2.1- Cota-Parte FPM  8.479.500,00  5.801.649,68 1.522.538,56 8.479.500,00  68,42

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.950.000,00  5.437.129,68 1.158.018,56 7.950.000,00  68,39

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  529.500,00  364.520,00 364.520,00 529.500,00  68,84

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.500.000,00  4.920.614,55 1.179.435,77 7.500.000,00  65,61

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  56.000,00  32.899,76 8.224,94 56.000,00  58,75

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  103.500,00  67.876,70 17.912,89 103.500,00  65,58

    2.5- Cota-Parte ITR  543.000,00  56.829,74 613,78 543.000,00  10,47

    2.6- Cota-Parte IPVA  858.000,00  706.215,35 44.111,83 858.000,00  82,31

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.472.700,00  18.472.700,00  2.911.049,48  12.231.285,95  66,21

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  3.988,03 541,39 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  438.000,00  264.653,90 69.099,25 438.000,00  60,42

    5.1- Transferências do Salário-Educação  253.000,00  191.657,17 45.097,64 253.000,00  75,75

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  185.000,00  67.578,78 22.526,26 185.000,00  36,53

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  5.417,95 1.475,35 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  53.888,23 15.291,03 31,82  169.353,33

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  51.785,67 14.795,92 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  2.102,56 495,11 31,82  6.607,67

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  438.000,00  438.031,82  84.931,67  322.530,16  73,63
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.244.312,87 481.663,50 3.402.100,00 3.402.100,00  65,97

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.087.425,72 231.603,67 1.590.000,00 1.590.000,00  68,39

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  984.122,78 235.887,12 1.500.000,00 1.500.000,00  65,61

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  6.579,92 1.644,98 11.200,00 11.200,00  58,75

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  13.575,40 3.582,59 20.700,00 20.700,00  65,58

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  11.365,90 122,74 108.600,00 108.600,00  10,47

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  141.243,15 8.822,40 171.600,00 171.600,00  82,31

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.057.000,00  69,64 2.128.989,48 458.870,05 3.057.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.850.000,00  74,34 2.118.680,92 458.252,43 2.850.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  207.000,00  4,98 10.308,56 617,62 207.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -552.100,00  22,76-125.631,95-23.411,07-552.100,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.545.051,75  2.545.051,75  0,00 1.794.820,51  70,52  1.794.820,51  70,52

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.545.051,75  2.545.051,75  0,00 1.794.820,51  70,52  1.794.820,51  70,52

14- OUTRAS DESPESAS  328.877,47  328.877,47  319.243,77  97,07  319.243,77  97,07  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  328.877,47  328.877,47  319.243,77  97,07  319.243,77  97,07  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.873.929,22  2.873.929,22  2.114.064,28  73,56  2.114.064,28  73,56  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.114.064,28
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  84,30

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  15,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,70

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  618.433,08  666.433,08  0,00 199.216,37  29,89  199.216,37  29,89

    22.1 - Creche  618.433,08  666.433,08  0,00 199.216,37  29,89  199.216,37  29,89

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  618.433,08  666.433,08  0,00 199.216,37  29,89  199.216,37  29,89

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.692.629,22  4.660.942,83  61,84  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  61,84 2.882.135,81 2.882.135,81

 2.873.929,22  2.873.929,22  73,56  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  73,56 2.114.064,28 2.114.064,28

 1.818.700,00  1.787.013,61  52,46  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  52,46 937.409,93 937.409,93

 0,00  0,00  0,00-169.338,40  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -169.338,40
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  186.852,53  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 186.852,53

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  4.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 4.100,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.502.014,83  5.518.328,44  55,84 3.081.352,18 3.081.352,18  55,84  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -125.631,95

 10.308,56

 23.879,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -91.444,12

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  3.172.796,30

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  25,94

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 49,64 126.680,49 61,63 157.282,59 255.197,33 255.197,3340- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 51,58 102.262,62 51,58 102.262,62 198.247,23 186.661,3142- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  453.444,56 441.858,64  259.545,21  57,24  228.943,11  50,49  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.943.873,47  5.971.773,00  3.340.897,39  55,94  3.310.295,29  55,43  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  68.978,51  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 10.308,56

 0,00

 74.931,33

 2.118.680,92

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 2.054.058,15

 2.054.058,15

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 126.321,49

 0,00

 49.828,31
 191.657,17

 126.321,49

 4.894,31

 120.058,30

-7.389,65  0,00

-7.389,65  0,00

 67.541,68  120.058,30

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/set/2017 as 14h e 25m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  1.453.448,43  3,48

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  2.504.938,17  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  2.379.691,26  5,70

Rogerio Francischini - Presidente

Abel Domingues de Souza - Tec. Contábil
CRC-PR017812/O-6

Simone M. F. Sette Ponchielli
Controle Interno

OBS. Relatório republicado por conter incorreção no percentual da Despesa Total 
com Pessoal - DPT, na publicação do dia 29/09/2017,

 41.748.969,54

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA MUNICIPAL, 27/Set/2017, 15h e 48m.

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.580, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a criação, instituição e nomeação da Comissão Permanente de Profissionais da Educação na 
elaboração, reestruturação e implementação do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação 
Pública Municipal e dá outras providências.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Federal nº13.005, de 25 de junho de 2014, Lei Complementar nº. 06, de 03 de abril 
de 2008, Art.46 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Mariluz, Lei Orgânica do Município de Mariluz de 16 de dezembro de 2003, Cap. VI, Art.149, inciso V.
Considerando a necessidade da criação, instituição e nomeação da Comissão para Adequação do Plano de Carreira 
e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Municipal, por orientação do MEC.
DECRETA
Art. 1º. -Cria, institui e nomea a Comissão para Adequação do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da 
Educação Pública Municipal, com os seguintes representantes:
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação de Mariluz;
Maria Madalena Batista
II – Representante do Conselho Municipal de Educação;
Eliane Aparecida Nascimento Henrique Oliveira
III – Um representante do Conselho CACS – FUNDEB;
Maria Aparecida Gonçalves da Silva
IV – Representantes dos professores das escolas públicas municipais;
Maria Aparecida Pereira Ávila Leite
Odete Belafronte
Daiane Aparecida Seitz
Aline Daisy Pineli Silva
Zilma Oliveira Amorim da Silva
V – Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais;
Kariane Gonçalves de Oliveira Bastos
VI – Representante do Poder Executivo.
Beatriz Aparecida de oliveira
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz/PR, aos 25 dias do mês de setembro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.09.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) 748,16

TOTAL 748,16

                                                                  Perobal, 28 de Setembro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.09.2017 FNS/ INCENTIVO ADIC. ASSIST. FINANC. COMPL. - ACE - 95 % 2.889,90

TOTAL 2.889,90

                                                                  Perobal, 28 de Setembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA 
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.09.2017 FNS/ Fortalec. De Pol. Afetas a atuação da Est. De ACE 5 por cento 152,10

TOTAL 152,10

                                                                  Perobal, 28 de Setembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS/2017
·  Contrato de  Fornecimento n.º 082/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria na área ambiental: 
•	 Acompanhamento	da	obra	(Escavações:	da	Vala	para	disposição	dos	resíduos	sólidos	domiciliares	e	
da lagoa para armazenamento de chorume, Aplicação de Manta Geomembrana, instalação de drenos de Chorume, 
instalação de poço de ligação de chorume, cerca de isolamento, canaletas de águas pluviais);
•	 Acompanhamento	semanal	na	condução	do	aterro	(destinação,	compactação	e	cobertura	dos	resíduos	
sólidos na vala do aterro);
•	 Elaboração	 e	 implantação	 dos	 planos	 de	 coletas:	 Resíduos	 orgânicos	 domiciliares	 (lixo	 comum)	 e	
resíduos recicláveis;
•	 Análise	 e	 emissão	 de	 laudos	 e	 pareceres	 técnicos	 em	 face	 de	 pedidos,	 requerimentos,	 projetos	 e	
processos de licenciamento ambiental de impacto local, com vistas à concessão das licenças ambientais por parte do 
Município;
Pareceres técnicos ambientais conclusivos recomendando ou não o licenciamento, além de estabelecer as condições e 
restrições ao funcionamento das atividades licenciáveis, no atendimento de toda a demanda de análises de processos 
e pedidos de licenciamento ambiental de impacto local encaminhados ao Município e os do próprio Município
Valor Total: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), dividido em doze parcelas no valor de R$. 3.400,00 (três 
mil e quatrocentos reais) cada.
Data da Assinatura: 15 de  setembro de 2017
Fundamentação: Pregão presencial 039/2017.

               ·  Contrato de Prestação de serviço n.º 083/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CLAUDIO MARTIS – ME 
Objeto: Transporte rodoviário de 61 (sessenta e um) veículos tipo passeio, em caminhão guincho/cegonha, no trajeto 
Foz do Iguaçu/PR à Nova Olímpia/PR.
Valor Total: R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais)
Data da Assinatura: 28 de setembro 2017.
Fundamentação: Convite  Nº. 001/2017

               ·  Contrato de Prestação de serviço n.º 084/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: TORNEARIA NOVA OLÍMPIA  LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva (serviços mecânicos em geral incluindo 
soldagem, troca e reparos de peças, serviços hidráulicos de troca e reparos), sem o fornecimento de peças, 
acessórios lubrificantes, filtros e serviço de reboque, para mecânica leve, entendendo-se esta como a destinada a 
veículos de transporte de passageiros e/ ou carga/caminhonete/furgão, Vans e Kombi da atual frota da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ 40.315,00 (quarenta mil e trezentos e quinze reais)
Data da Assinatura: 28 de setembro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 040/2017

             ·  Contrato de Prestação de serviço n.º 085/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: AUTO PEÇAS SANTA CARMEM LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços de serviços manutenção preventiva e corretiva, (serviços mecânicos em geral incluindo 
soldagem, montagem e desmontagem, reparos de bombas e bicos injetores, troca e reparos em peças em geral, 
serviços hidráulicos de troca e reparos, etc), sem fornecimento de peças, acessórios lubrificantes, filtros e serviço de 
reboque, para mecânica pesada, incluindo - se neste grupo caminhonetes, microônibus, ônibus e caminhões da atual 
frota da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ 62.599,50 (sessenta e dois mil e quinhentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos)
Data da Assinatura: 28 de setembro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 040/2017

                ·  Contrato de Prestação de serviço n.º 086/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAVI H. TRINDADE – ME 
Objeto:. Prestação de serviços Manutenção preventiva e corretiva, (serviços mecânicos em geral incluindo soldagem, 
montagem e desmontagem, reparos de bombas e bicos injetores, troca e reparos em peças em geral, serviços 
hidráulicos de troca e reparos, etc), sem fornecimento de peças, acessórios lubrificantes, filtros e serviço de reboque, 
para mecânica pesada, incluindo - se neste grupo motoniveladoras, pás carregadeira, tratores agrícolas, da atual frota 
da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Valor Total: R$ 39.996,00 (trinta e nove mil e novecentos e noventa e seis reais)
Data da Assinatura: 28 de setembro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 040/2017
                
                ·  Contrato de Prestação de serviço n.º 087/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: W. M. PORTILHO- ME 
Objeto: prestação de serviços Reparos e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico de veículos leves, pesados 
e equipamentos rodoviários e tratores, com substituição de lâmpadas, faróis, fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, 
ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, etc, da atual frota da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Data da Assinatura: 28 de setembro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 040/2017
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 29 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 02/OUTUBRO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2015 – Aprova as contas do Fundo Municipal de Saúde, referentes 
ao exercício financeiro de 2001. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 55/2016 – Aprova as contas do Fundo Municipal de Saúde, referentes 
ao exercício financeiro de 2010. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 46/2017 – Altera dispositivos da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009, revoga a Lei Municipal nº 
4.177, de 16 de março de 2017, e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 67/2017 –. Altera a Lei Municipal nº 2.047, de 14 de julho de 1997, que dispõe sobre inauguração 
de obras públicas, e dá outras providências.
Do Vereador Mateus Barreto.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 78/2017 – Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da relação dos medicamentos e 
insumos colocados à disposição da população pela rede pública municipal de Umuarama e dá outras providências.
                         Do Vereador Mateus Barreto.    
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 17/2017 – Institui a Semana de Proteção aos Animais no          âmbito do Município de Umuarama 
e dá outras providências.
Dos Vereadores Ana Novais e Junior Ceranto, com 3 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 62/2017 –. Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Umuarama o “Junho 
Vermelho”, dedicado à realização de campanhas de incentivo para a doação de sangue e de medula óssea, e dá 
providências correlatas.
Do Vereador Mateus Barreto, com 4 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 88/2017 –. Institui a campanha “NÃO PASSE SUFOCO”, visando a prevenção e conscientização 
em caso de engasgo de bebês no Município de Umuarama.
Da Vereadora Ana Novais, com 5 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº36/2017 – Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama a ABRAÃO 
SOUZA HACHICHO.
Da Vereadora Maria Ornelas.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2017 – Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Da Vereadora Ana Novais. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2017 – Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Jones Vivi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2017 – Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Da Vereadora Ana Novais. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2017 – Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Jones Vivi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 29 de setembro de 2017.
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE
Presidente

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 553/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ APARECIDO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.427.581-3-SSP/PR, inscrito no CPF nº 370.287.589-15, ocupando o cargo de Agente de Manutenção, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 01/08/2016 a 31/07/2017, a partir de 02/10/2017 a 31/10/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 554/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.859.648-
9-SSP/PR, inscrito no CPF nº 498.812.219-00, ocupando o cargo de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a partir 
de 02/10/2017 a 31/10/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 245/2017
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 11/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 11/2017, que tem por objeto 
a contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de Pavimentação de Vias Urbanas do 
Município de Pérola, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 830234/2016, processo nº 1030606-
87/2016, firmado entre o Ministério das Cidades, no âmbito do Programa Planejamento Urbano e o Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 441.634,43
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2017
O Município de Pérola comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada de Preços nº 11/2017, 
que após a análise e julgamento do recurso administrativo, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Classificação EMPRESAS VALOR R$
1º SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 441.634,43
2º INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 502.561,81
E desclassificar a empresa abaixo:
EMPRESA MOTIVO
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME Não atendeu a exigência do item 4.4, letra “c” do Edital.
Pérola/PR, 28 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 187/2017
Declara nulo o Procedimento de Licitação Pregão Presencial nº 33/2017.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o parecer jurídico emitido opinando pela anulação do  Procedimento de Licitação Pregão Presencial 
nº 33/2017;
CONSIDERANDO, o teor do art. 49 “caput” da lei 8666/93 e suas alterações, em que a administração pode rever os 
seus próprios atos que fere o princípio da legalidade;
CONSIDERANDO, que a nulidade do Procedimento de Licitação Pregão Presencial nº 33/2017, não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 86666/93; 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado nulo o Procedimento de Licitação Pregão Presencial nº 33/2017,  por não ter atendido ao 
principio da legalidade.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 03 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
2º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 106/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 972,00 (Novecentos e setenta 
e dois reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), referente à aquisição de medicamentos 
destinados a farmácia da Secretaria Municipal de Saúde para distribuição gratuita do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme parecer jurídico 
em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 79/2016.
Data da Assinatura: 29/09/2017.

2º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 107/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: POLLO HOSPITALAR LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 307,50 (Trezentos e sete 
reais e cinquenta centavos), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), referente à aquisição de 
medicamentos destinados a farmácia da Secretaria Municipal de Saúde para distribuição gratuita do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme 
parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 79/2016.
Data da Assinatura: 29/09/2017.

2º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 108/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 1.675,00 (Um mil seiscentos 
e setenta e cinco reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), referente à aquisição de 
medicamentos destinados a farmácia da Secretaria Municipal de Saúde para distribuição gratuita do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme 
parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 79/2016.
Data da Assinatura: 29/09/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitações
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PORTARIA Nº 203/2017 

 

 

 

Art. 1º Conceder Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 
 NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 
CARGO LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 

1. 0 Adriana Aparecida dos Santos 13/11/15 a 12/11/16 
Técnico de 

Enfermagem Terra Boa 02/10/17 a 31/10/17 

2.  Alana Wanessa de Sousa 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Umuarama 02/10/17 a 21/10/17 

3.  Ana Paula de Oliveira 01/01/16 a 31/12/16 
Técnica de 

Enfermagem Nova Londrina 02/10/17 a 31/10/17 

4.  Anízia Marques Ferreira 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Cafezal do Sul 02/10/17 a 31/10/17 

5.  Bruno Henrique Alves dos Santos 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Paranavaí 10/10/17 a 29/10/17 

6.  Debora Leal Stirle 13/11/15 a 12/11/16 
 

Enfermeiro Campo Mourão 16/10/17 a 30/10/17 

7.  Ednaldo Alves da Silva 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Paranavaí 12/10/17 a 31/10/17 

8.  Edvaldo Ribeiro de Oliveira 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Umuarama 11/10/17 a 30/10/17 

9.  Fernanda Biscaro de Carvalho 01/07/16 a 30/06/17 
Médico 

Regulador Umuarama 11/10/17 a 30/10/17 

10.  Fernando Messias Brito de Oliveira 13/11/15 a 12/11/16 
Técnico de 

Enfermagem Paranavaí 02/10/17 a 31/10/17 

11.  Giuseppe Felipe de Souza Nannini 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Paranavaí 12/10/17 a 31/10/17 

12.  Inês Aparecida Bolognesi Bonfim 13/11/15 a 12/11/16 
Condutora de 
Ambulância Terra Boa 02/10/17 a 21/10/17 

13.  Isael Sebastião do Nascimento 13/11/15 a 12/11/16 
Médico 

Intervencionista Umuarama 11/10/17 a 30/10/17 

14.  Ivaldo Ferreira Rodrigues 13/11/15 a 12/11/16 
Técnico de 

Enfermagem Rondon 02/10/17 a 31/10/17 

15.  José Paulo Ranieri Cortez 13/11/15 a 12/11/16 
Médico 

Intervencionista Paranavaí 01/10/17 a 30/10/17 

16.  Kayna Trombini Schmidt 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeira Cianorte 13/10/17 a 11/11/17 

17.  Letícia Nerillo 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem 
Cruzeiro do 

Sul 02/10/17 a 31/10/17 

18.  Lucília Fabiana de Souza Lopes 13/11/15 a 12/11/16 
Operador de 

Rádio Umuarama 02/10/17 a 21/10/17 

19.  Marcelo Bruno Papait 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Campo Mourão 02/10/17 a 21/10/17 

20.  Márcio Aparecido Xavier 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Altônia 02/10/17 a 31/10/17 
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21.  Maria Cristina Lopes Cabral de Castro 0411/15 a 03/11/16 Farmacêutica Umuarama 02/10/17 a 31/10/17 

22.  Maria Cristina Pinheiro Nogueira 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Paranavaí 12/10/17 a 31/10/17 

23.  Maria Lúcia da Silva Zuliani 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeira Paranavaí 15/10/17 a 03/11/17 

24.  Nelson Vinicius Lopes de Oliveira 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Terra Rica 11/10/17 a 30/10/17 

25.  Roseli Moreira de Alcântara 13/11/15 a 12/11/16 T.A.R.M. Umuarama 11/10/17 a 30/10/17 

26.  Sonia Aparecida Gardim 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Terra Rica 12/10/17 a 31/10/17 

27.  Vilma Gonçalves de Jesus 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Altônia 02/10/17 a 31/10/17 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                                       

Umuarama-PR, 29 de Setembro de 2017. 

 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 526/2017, de 27 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. 
APARECIDA SANCHES JORGE, brasileira, solteira, portadora do RG n°.5.659.687-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 05/02/2016-2017, a serem concedidos no período de 01/10/2017 a 30/10/2017, bem como o 
Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em folha na competência de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº. 94/2017
Estabelece Ponto Facultativo no dia 13 de outubro de 2017 no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio – 
Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o Feriado Nacional de Nossa Senhora Aparecida em 12 de outubro de 2017;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de Umuarama, definido como 
recesso em 13 de outubro de 2017;
CONSIDERANDO, por fim, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é por meio de Decreto;
DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio no dia 13 de outubro de 2017.
Parágrafo único: Na data constante neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 de setembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 069/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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13ª REGIONAL – CIANORTE 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CIANORTE -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

001 FERNANDO DA SILVA ABADE 02869  12.308.542-6 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 21 de Setembro de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 070/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – TERRA BOA -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

002 MANOEL JOAQUIM PEREIRA JUNIOR 05409 8.751.531-1 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 25 de Setembro de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL 071/2017 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e,  

CONSIDERANDO o que estabelecem as instruções da cláusula 

41 sobre a contratação de profissionais por tempo determinado, do Estatuto do Consórcio Intermunicipal 

da Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – 

Teste Seletivo Simplificado, de 12/04/2016,  

 

R E S O L V E 

 

CONVOCAR o candidato abaixo identificado, aprovado e 

classificado no Teste Seletivo Simplificado de Analise Curricular e experiência profissional para o 

provimento de emprego de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, para contrato por prazo determinado, com 

carga horária de 36 horas semanais, a comparecer à Sede do Consórcio, localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa 

de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 

as 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação 

ou não do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter a Exame Médico 

Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital.  

Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo Simplificado, 

quando de sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego público, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se acompanhado do original - dos 

documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 006/2014. O não comparecimento do candidato 

implicará automaticamente na sua desclassificação. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro 

emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho 
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semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, para os que são aqui 

convocados, na forma da legislação vigente.  

22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
 

Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 
00780 4.608.185-4 SSP PR ANTONIO FERNANDES 12 

 

 

Umuarama, 29 de Setembro de 2017. 

 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a preencher no ato 
de comparecimento); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); apresentar cópia da 
portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É 
ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens (declaração obtenível no escritório do SAMU); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor); 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público 
onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 

XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo;  
● CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES 
convocados; os condutores devem apresentar certidão (obtenível via internet, junto ao DETRAN, 
demonstrando MENOS de 10 (dez) pontos na CNH); 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar o SAMU previamente, em caso de 
inexistência de conta); 
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência. 

EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO DO SAMU. 

CARGO TIPOS DE EXAME 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

- hemograma completo, que informe tipo sanguíneo e 
fator rh;  
- vdrl, anti hcv e anti hbs,  
- eletroencefalograma e eletrocardiograma, gama gt e 
glicemia – em jejum (quatro últimos exclusivamente 
para condutor). 

 

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 103/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 16 de Outubro de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, para: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na 
Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de setembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
São Jorge do Patrocínio, 29 de setembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 28/09/2017  a 29/09/2017
DATA   RECURSO VALOR
28/09/2017  SIMPLES NACIONAL R$-          5,10
29/09/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         15,18
28/09/2017  FUNDEB  R$-  11.971,25
29/09/2017  FUNDEB  R$-  15.589,43
29/09/2017  ICMS DESONERAÇÃO R$-    8.111,64
29/09/2017  FUNDO ESPECIAL R$-    7.361,06
29/09/2017  ITR  R$-    9.277,09
29/09/2017  FPM  R$-217.851,20
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 077/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 077/2017, visando à Contratação de empresa especializada 
para aquisição e serviços de instalação de câmeras de segurança, na Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR conforme descrição constante no 
Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 17 de outubro de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 29 de setembro de 2017. Pregoeiro 
Oficial
 

 Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com 
o art. 24, inciso XXVI, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 018/2017, 
com o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná - CINDEPAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 18.273.727/0001-08, para Prestação de Serviços de micro pavimentação asfáltica, 
em aproximadamente 15.000m² de vias urbanas do município, que serão destinados 
a aquisição de insumos de demais despesas com utilização de micro pavimento e 
também referente à locação do Rolo Compactador Liso Pequeno e do Caminhão Pipa 
para executar serviços no Município de Tapejara/Pr. 
O valor total da prestação de serviço é de R$-95.635,82 (noventa e cinco mil 
seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
Tapejara/PR, 29 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal 
de Água e esgoto conveniado coM a 

fundaÇão nacional de saúde
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: 
(44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E AUTO 
POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
002/2017 -.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017-.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
TAPEJARA, com sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, 
Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro 
Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.754.199/0001-43, com estabelecimento na Rodovia 
PR 323 Km 254,5, na cidade de Tapejara/PR, representada neste ato por JULIANO 
FABRÃO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº. 6.921.148-8-SSP/
PR, e inscrito no CPF/MF nº. 016.874.489-90, doravante denominado CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n°. 002/2017, tem, entre si, 
ajustado o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 010/2017, cujo objeto 
é a aquisição de combustíveis (Óleo Diesel Comum e Gasolina Comum), para 
abastecimento dos veículos e máquinas pertencentes à frota do SAMAE de Tapejara/
Pr., que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preços de 
(Óleo Diesel Comum e Gasolina Comum), nos limites permitidos pela lei, em função 
do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
passando preço unitário a vigorar da seguinte forma: 
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LT PREÇO ATUAL/LT
Óleo Diesel Comum 2,79 3,08
Gasolina Comum 3,89 4,09
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, 
alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93, bem como a previsão contida na Clausula Terceira, 
Parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 11 de setembro de 2017.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA. 
Juliano Fabrão
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2 . 
_______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Aldrea Magali da Motta Tofanin
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR R.G.: 6.248.784-4 SSP/PR

 Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº: 2212/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora GEOVANA BARBOZA DA SILVA GREGORIO, 
Psicóloga, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde participara da Conferência 
Estadual Assistência Social nos dias 03, 04, 05 e 06 de outubro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2215/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ADRIANA BUZOLLA DA SILVA 
com matricula 3533, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as 
de 02 (dois) de outubro a 31 (trinta e um) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2214/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora SONIA APARECIDA LIMA 
DE OLIVEIRA com matricula 3193, correspondente ao período aquisitivo 2013/2014, 
usufruindo-as de 02 (dois) de outubro a 31 (trinta e um) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2216/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ALADA DE PAULA com 
matricula 3318, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 02 
(dois) de outubro a 31 (trinta e um) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2213/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CLAUDIA REGIANE JORGE 
FELIX com matricula 3521, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, 
usufruindo-as de 02 (dois) de outubro a 31 (trinta e um) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 
e Lei municipal 1162/2013, vêm através da presente, NOTIFICAR os seguintes 
proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a 
LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de 
Terra Roxa – Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o 
NOTIFICANTE executará os serviços e lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor 
estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO RUA QUADRA/LOTE PROPRIETARIO
LOT. JD ALVORADA III ANTONIO HIPOLITO 01/01 
CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÕES  LTDA - ME
JD PADOVANI JOAQUIM JOSE DINIZ FILHO 02/25 JOSE 
MARIO DE RESENDE
Por oportuno, fica o NOTIFICADO informado que não poderá depositar no passeio 
ou sobre a rua ou avenida, os detritos resultantes da limpeza, fora da época prevista, 
pelo CALENDÁRIO DE DEPOSIÇÃO E COLETA DE ENTULHO, para a região de 
localização do referido imóvel.
Atenciosamente.
DAIANA PRISCILA KUELKAMP ROSA
Fiscal Tributário
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação

 conselho MuniciPal da assistÊncia 
social de terra roxa

RESOLUÇÃO N° 013/2017
Súmula: Aprova o Demonstrativo Sintético Anual 2016 da Secretaria de Assistência 
Social, o qual demonstra a prestação de contas dos recursos recebidos do Fundo 
Nacional de Assistência Social no exercício de 2016.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data de 28 de setembro de 
2017, sob a ata n° 0016/2017, e:
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, que 
dispõe sobre as competências do Conselho de Assistência Social.
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, conforme Resolução nº 145/2004.
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada 
pelo CNAS por meio da Resolução 109/2009.
CONSIDERANDO a execução dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios da 
Assistência Social desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual 2016 da Secretaria de Assistência 
Social de Terra Roxa-PR, o qual demonstra a prestação de contas dos recursos 
recebidos do Fundo Nacional de Assistência Social no exercício de 2016.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Terra Roxa, 28 de Setembro de 2017.
Edineia Maria Zanelli Garcia
Presidente do CMAS 

 Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 3012 , de 27 de Setembro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  u s o 
de  suas atribuições legais, em especial a Lei  Municipal n.  1 4 9 7 
de 30 de Novembro de 2016.
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 -  Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 18.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial da fonte orçamentária informada;
06.000 -  Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 18.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 27 de Setembro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

 Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 205/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 SANDRA MARA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 2014/2015 27/09/2017 À 26/10/2017
002 ANIBAL CARDOSO BRANCO ASSESSOR E CONSULTOR ADM 2015/2016 25/09/2017 À 24/10/2017
003 JOAQUIM JOSE RIBEIRO DE SOUZA CONDUTOR DE VEICULO COORD FROTA 2013/2014 25/09/2017 À 24/10/2017
004 VALERIA SIMONE DA CRUZ PROFESSORA 2016/2017 01/09/2017 À 30/09/2017
005 NILCEIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIA SAÚDE 2016/2017 25/09/2017 À 24/10/2017
006 VANESSA APARECIDA GUIMARÃES AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 2016/2017 25/09/2017 À 24/10/2017
007 SANDRA MARA MATIAS TECNICO EM ENFERMAGEM 2015/2016 11/09/2017 À 10/10/2017
008 CLEUSA DE FATIMA SOUZA TELEFONISTA 2016/2017 11/09/2017 À 10/10/2017
009 ROSANA MARIA PEREIRA GOMES AGENTE DE ENDEMIAS 2016/2017 20/09/2017 À 04/10/2017
010 RICARDO COSTA MENDES AUX. ADM. SERV. GERAIS INTERNO 2013/2014 18/09/2017 À 02/10/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 29 de Setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 60/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  181.400,00  (cento  e  oitenta  e  um  mil
quatrocentos  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01103 R$ 80.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01103 R$ 20.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%06.001.12.361.0006.2.027
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01101 R$ 20.000,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01101 R$ 20.000,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 20.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 5.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01495 R$ 2.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E 
MUNICIPAL PARA INSTITUIÇÃO PRIVADA - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.2.089

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES
01000 R$ 14.400,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 181.400,00

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%06.001.12.361.0006.2.028

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01102 R$ 20.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01102 R$ 20.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 80.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01495 R$ 27.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA O ATENDIMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.1.056

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 2.400,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E 
MUNICIPAL PARA INSTITUIÇÃO PRIVADA - PSE-FMAS

08.002.08.244.0005.2.089

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
01000 R$ 12.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 181.400,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 114.400,00 14.400,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1022 0,00 40.000,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8
1024 40.000,00 0,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6
1026 0,00 100.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
31495 27.000,00 27.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

181.400,00 181.400,00Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 25 de setembro de 2017.

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº040/2017-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Roque 
Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de um veículo tipo utilitário, para incrementar 
a realização de atividades técnicas da Secretaria Municipal 
de Agricultura, junto aos agricultores familiares sediados nas 
Comunidades Rurais de Jatobá, Ponte Alta, Baitira, Casa Branca, 
Elisa, Pindorama e Venda Paulista, do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, com recursos repassados pela Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, e o 
Município de Xambrê, através do Convênio nº015/2017,conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 19/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 
HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal 
nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei Complementar 
Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos 
adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço indicado, 
no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto 
com a solicitação da empresa. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 
36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h30min às 17hs. PREFEITURA MUNIC. DE XAMBRÊ, PR, 30 
de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 28 de setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO   MARCIO JOSÉ GONZALES
Prefeito Municipal                                              Pregoeiro

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº037/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 037/2017 PMX, objetivando a aquisição 
de livros de literatura infantil Ensino Fundamental anos iniciais, para serem utilizados 
nas  escolas municipais do Município de Xambrê, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos., tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
 VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA-EPP 15.035,90
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 29 de setembro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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DECRETO Nº 202/2017
Regulamenta a Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017, que instituiu o Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Umuarama – PRODEU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65 
e art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto estabelece regras sobre o procedimento de promoção dos incentivos e estímulos aos quais se 
refere à Lei Municipal nº 4.208/2017.
CAPÍTULO II
DO REGIME FISCAL DIFERENCIADO, DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E DA ISENÇÃO D 
ETAXAS MUNICIPAIS
Art. 2º A concessão dos incentivos previstos nos incisos IV, V, VI, VII e VIII da Lei Municipal nº 4.208/2017 subordinar-
se-á à existência de interesse público devidamente justificado e dar-se-á por meio de procedimento administrativo 
regular e que observará, além das leis gerais sobre o tema, as seguintes normas específicas.
§ 1º A empresa que pretender a concessão dos benefícios referidos no caput, deverá:
I – protocolizar junto ao Município de Umuarama, requerimento nos moldes do Anexo I deste decreto. 
II – anexar ao requerimento do inciso I, os documentos adiante relacionados:
a) cópia dos últimos 2 (dois) balanços da empresa;
b) cópia do último balancete mensal;
c) cópia da relação de faturamento dos últimos 12 meses;
d) certidões negativas de distribuições de ações nas Justiças Estadual e Federal, de protestos e de débitos fiscais 
(perante a União, o INSS, o Estado e o Município;
e) cópia do contrato social da empresa e de todas suas alterações;
f) pré layout desejado de implantação geral da estrutura física da empresa, independente de dimensões de terreno, 
identificando as edificações para escritório, almoxarifado, expedição, área de produção e outros, bem como a área de 
cada um;
g) Questionário de Informações Básicas contido no Anexo II deste decreto, devidamente preenchido;
h) certidão de regularidade em processos anteriores, referentes a benefícios já recebidos da Municipalidade com 
base na Lei Municipal n.º 3.737/2011;
i) licença do Instituto Ambiental do Paraná para a execução da obra, nos casos dos incisos VI e VII do artigo 2º da 
Lei n.º 4.208/2017.
j) cópia da folha de pagamento do último mês, constando a relação dos funcionários, a função exercida e o valor do 
salário bruto de cada um;
k) relação de funções existentes na empresa, onde conste o nível de escolaridade ou técnica exigida para cada uma;
l) cópia do último relatório extraído do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social – SEFIP;
m)cópia do documento que comprove o vínculo com prestador de serviços de Plano de Saúde, Odontológico, Seguro 
de Vida, ou outro benefício fornecido pela empresa ao funcionário, quando houver;
n) cópia do alvará de funcionamento e do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
o) memorial descritivo das áreas ocupadas pela empresa, discriminando a área total do terreno, área total construída, 
área total construída para produção, área total de estoques (construídas ou não);
p) certidão da matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis em que a empresa está instalada;
q) cópia do contrato ou nota fiscal relativo à pesquisa ou à compra de máquinas ou equipamentos de alta tecnologia 
necessários à produção, no caso de produto tecnológico ou fruto de pesquisa científica ou tecnológica; 
r) comprovante de produtos e marcas da empresa;
s) no caso de recurso já financiado para o empreendimento, comprovante do financiamento, do valor e da 
disponibilidade do crédito;
t) certidão ou licença que especifique o grau de risco da atividade da empresa ao meio ambiente municipal.
§2º Na hipótese de novo empreendimento, a interessada deverá apresentar estudo de sua viabilidade econômica, 
além da documentação relativa aos sócios, na seguinte forma.
I – quando o sócio do novo empreendimento tiver exercido a atividade empresarial anteriormente, deverá apresentar:
a) declaração informando a existência de empresa anterior e sua situação atual;
b) cópia dos últimos 2 (dois) balanços da empresa;
c) cópia do último balancete mensal;
d) relação de faturamento dos últimos 12 meses;
e) certidões negativas de distribuições de ações nas Justiças Estadual e Federal, de protestos e de débitos fiscais 
(perante a União, o INSS, o Estado e o Município); e 
f) Questionário de Informações Básicas contido no Anexo II deste decreto, devidamente preenchido.
II– quando a última atividade profissional do sócio não tiver sido empresarial, deverá apresentar:
a) cópia da última Declaração de Imposto de Renda e respectivo recibo de entrega; e
b) cópia do último registro da carteira de trabalho.
III – em qualquer um dos casos anteriores, será exigido:
a) cópia do documento de identidade e da cédula de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
b) comprovante de ausência de inscrição do nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito – SPC – e à SERASA.
§3º O requerimento protocolizado pela empresa interessada seguirá para a Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio que, após prestar as informações necessárias ao caso, remetê-lo-á à Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Econômico.
I – À Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico caberá, na seguinte ordem:
a) solicitar mais informações ou documentos da requerente ou de órgãos e repartições públicas ou privadas se preciso;
b) preencher o Termo de Avaliação de Enquadramento no Programa (Anexos  IV e VI deste decreto), atribuindo à 
empresa a pontuação correspondente, 
c) proferir parecer inicial (anterior ao encaminhado, quando necessário, do requerimento a outras Secretarias 
Municipais) e final (posterior a referido encaminhamento), opinando pelo deferimento ou não do pedido; e
d) encaminhar o procedimento para decisão final do Prefeito Municipal.
II – A Comissão ainda poderá, em relação a qualquer dos incentivos previstos na Lei Municipal n.º 4.208/2017: 
a) acompanhar o procedimento de concessão do benefício e obter cópia dele e dos correlatos, para as avaliações que 
se façam necessárias à elaboração dos pareceres que lhe cabem; 
b) emitir parecer ao final de cada incentivo concedido dentro do PRODEU, acerca do resultado da operação, 
indicando inclusive os pontos considerados prejudiciais ao Município e possíveis soluções ao caso visando ao melhor 
aproveitamento do Programa em favor do interesse público;
c) produzir parecer, sempre que necessário e, em especial, após a finalização de cada contrato de concessão de 
direito  real  de  uso,  com  doação
final ou não, e de venda de terrenos públicos; acerca do cabimento do cancelamento da cláusula de reversão do bem 
ao patrimônio público.
§4º Caberá à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio criar e manter cadastro acerca dos benefícios concedidos 
com base nesta lei, bem como acerca do adimplemento das empresas beneficiadas, inclusive para o fim de emissão 
da certidão referida no §1º, inciso II, alínea “h”, do artigo 2º deste decreto.
Art. 3º Quando o benefício previsto no inciso IV do artigo 2º, da Lei Municipal n.º 4.208/2017 for concedido para a 
expansão de empreendimento, incidirá somente sobre a parte nova da empresa.
§1º Tanto no caso de novo empreendimento quanto no caso de expansão, será aplicado a partir do efetivo início 
das atividades, sendo que a empresa incluída no PRODEU deverá requerê-lo no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da assinatura do contrato de concessão de direito real de uso ou de aquisição onerosa.
§2º O benefício será aplicado pelo prazo de até 5 (cinco) anos, às empresas instaladas nas áreas industriais existentes 
e nas que forem implantadas, a critério da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
às empresas instaladas nas sedes dos Distritos.
Art. 4º O privilégio da alíquota zero sobre a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 
– não exclui as obrigações acessórias relativas ao tributo.
Art. 5º A incidência do incentivo constante no inciso V do artigo 2º, da Lei Municipal n.º 4.208/2017 restringir-se-á 
às aquisições onerosas de terrenos, ocorridas por meio do PRODEU; enquanto os demais incentivos aplicar-se-ão 
também às empresas ainda não contempladas pelo Programa.
Art. 6º A concessão dos benefícios previstos nos incisos VI e VII do artigo 2º, da Lei Municipal n.º 4.208/2017 ainda 
dependerá de pronunciamento  técnico   favorável   da    Secretaria    Municipal    de    Obras  e 
Planejamento Urbano e da Secretaria Municipal de Fazenda sobre a obra, o qual será solicitado pela Comissão 
Municipal de Desenvolvimento após exame inicial do requerimento (artigo 2º, §3º, inciso I, alínea “c”, deste decreto).
§1º A análise técnica a ser efetuada pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, que poderá solicitar 
projetos e outros documentos à requerente, deverá inclusive apontar o valor da obra e verificar sua viabilidade de 
acordo com o Plano Diretor e demais leis próprias.
§2º A análise técnica a ser efetuada pela Secretaria Municipal de Fazenda deverá inclusive indicar a existência ou 
não de provisão orçamentária para a obra, considerando o valor a ela atribuído pela Secretaria Municipal de Obras 
e Planejamento Urbano.
§3º Após essas análises, o requerimento retornará à Comissão Municipal de Desenvolvimento para parecer final 
(artigo 2º, §3º, inciso I, alínea “c”, deste decreto).
Art. 7º O incentivo previsto no inciso VIII do artigo 2º da Lei Municipal n.º 4.208/2017 aplicar-se-á também à 
empresa não beneficiada por outro incentivo do PRODEU, desde que esta se trate de novo empreendimento ou de 
empreendimento em expansão e referir-se-á a todas as taxas previstas no Código Tributário Municipal de Umuarama, 
sendo aplicável a partir de seu deferimento.
CAPÍTULO III
DA VENDA COM DESCONTO, DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO A TÍTULO GRATUITO E DA 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO A TÍTULO GRATUITO COM DOAÇÃO FUTURA DE TERRENOS 
EDIFICADOS OU NÃO
Art. 8º As empresas interessadas em obter os incentivos previstos nos incisos I, II e III da Lei Municipal n.º 4.208/2017 
poderão protocolizar perante o Município de Umuarama a Manifestação de Interesse Privado (MIP,  anexo  V 
deste decreto) e o Questionário de Informações Básicas, constantes respectivamente nos Anexos V e II deste decreto.
§1º Tais formulários, devidamente preenchidos, em conjunto com outros dados coletados pela Administração 
Pública, servirão de base para que ela tecnicamente verifique as características das demandas por terrenos públicos 
municipais visando à implantação e expansão de empreendimentos na cidade e, por conseguinte, afira o interesse 
público em fomentar determinado segmento econômico por meio da concessão dos incentivos previstos nos incisos 
I, II e III da Lei Municipal n.º 4.208/2017.
§2º Em havendo interesse público em estimular o desenvolvimento industrial ou comercial no Município e sendo a 
alienação com desconto e a concessão de direito real de uso sem ou com doação futura o mecanismo mais vantajoso 
à Administração Pública no caso, esta requererá à Câmara dos Vereadores autorização legislativa para alienar ou 
conceder o direito real de uso da área pública escolhida. 
§3º Caberá à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio emitir parecer que justifique e comprove a necessidade de 
alienação ou transferência do uso de terrenos públicos municipais a terceiros.
§4º O projeto de lei conterá:
I – o mapa de localização, a medição e o memorial descritivo da área em questão;
II – a certidão da matrícula e a avaliação do imóvel;
III – o benefício a ser concedido;
IV – o prazo do incentivo; e
V – outros documentos necessários.
Art. 9º A concessão dos incentivos previstos nos incisos I, II e III da Lei Municipal n.º 4.208/2017 subordinar-se-á à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação do imóvel, autorização legislativa 
e concorrência pública, bem como dar-se-á por meio de procedimento administrativo regular e que observará, além 
das leis gerais sobre o tema, a Lei Municipal n.º 4.208/2017 e o presente decreto.
Art. 10. Após obtida a autorização legislativa, o Poder Executivo decidirá, de acordo com sua conveniência e 
oportunidade, pela abertura ou não de procedimento licitatório para a alienação de terreno nos termos dos incisos I, II 
e III do artigo 2º da Lei Municipal n.º 4.208/2017.
§1º O procedimento licitatório, que objetivará escolher, entre as empresas interessadas e habilitadas, a que apresentar 
proposta mais vantajosa ao interesse público municipal; será feito na modalidade concorrência e observará as regras 
da Lei n.º 8.666/1993, da Lei Municipal n.º 4.208/2017 e deste decreto. 
§2º Caberá à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio produzir os documentos necessários à comprovação do 
valor do imóvel e das justificativas para a abertura do processo licitatório, que será solicitada perante a Secretaria 
Municipal de Administração.
Art. 11. Para atingir o objetivo de selecionar a melhor proposta, de efetivar a isonomia e de promover o desenvolvimento 
sustentável, a Administração Pública poderá, desde que devidamente justificado no interesse público:
a) restringir a participação na concorrência, a apenas algum segmento industrial ou atacadista; e
b) exigir das participantes um número mínimo de empregos diretos a serem gerados, um valor mínimo de 
investimento a ser realizado e uma quantia mínima de receita bruta a ser obtida no novo empreendimento.
Art. 12. Na fase de habilitação na licitação, a empresa interessada ficará sujeita às mesmas exigências dos §§1º e 2º 
do artigo 2º deste decreto, além das previstas na Lei Municipal n.º 4.208/2017 e Lei n.º 8.666/1993.
Art. 13. As propostas serão apresentadas na forma e prazo estipulados no edital de licitação, impreterivelmente 
consubstanciadas na Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa (Anexos III e IX deste Decreto), devidamente 
preenchida.
§1º A Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa fará parte do edital de licitação e conterá os critérios determinantes 
para a classificação da empresa, nos termos do artigo 7º da Lei Municipal n.º 4.208/2017; além da pontuação 
correspondente ao preenchimento de cada requisito nela constante, para fins de aferição da vencedora da 
concorrência.
§2º A Planilha também servirá à aferição do percentual de desconto no valor do terreno adquirido onerosamente e 
contribuição para o Fundo Municipal de Desenvolvimento.
Art. 14. À Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico caberá auxiliar no processo de licitação, na análise 
da documentação apresentada pelas empresas, na homologação da pontuação alcançada na Planilha Técnica 
Quantitativa e Qualitativa e na produção do Termo de Avaliação de Enquadramento no Programa.
Art. 15. Será considerada vencedora na licitação a empresa que obtiver maior pontuação após a análise da Planilha 
Técnica Quantitativa e Qualitativa, que valerá como proposta dentro da concorrência, consoante o §1º do artigo 7º da 
Lei Municipal n.º 4.208/2017.
Parágrafo único. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio, em ato público, na forma 
do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei n.º 8.666/1993.
Art. 16. O percentual de desconto a ser aplicado sobre o valor de avaliação do imóvel objeto da alienação onerosa nos 
termos do artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal n.º 4.208/2017 será estabelecido de acordo com a pontuação alcançada 
em decorrência da Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa, da seguinte forma:
I – em se tratando de empresa não estratégica:
PONTOS ALCANÇADOS PERCENTUAL DE DESCONTOS
ATÉ 30 30%
DE 30,1 ATÉ 40 40%
DE 40,1 ATÉ 50 50%
DE 50,1 ATÉ 60 60%
DE 60,1 ATÉ 70 70%
70 OU ACIMA 80%
II – e, em se tratando de empresa estratégica (art. 3º da Lei Municipal n.º 4.208/2017):
PONTOS ALCANÇADOS PERCENTUAL DE DESCONTOS
75 acima 80%
Art. 17. O contrato de venda e concessão de direito real de uso de terrenos, de que trata o PRODEU, observarão às 
regras da Lei n.º 8.666/1993, da Lei Municipal n.º 4.208/2017 e deste decreto.
CAPÍTULO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES AOS FUNDOS MUNICIPAIS E PROJETOS SOCIAIS 
Art. 18. Caberá à empresa comprovar anualmente o implemento das condições previstas nos incisos II e V do artigo 
4º da Lei Municipal n.º 4.208/2017, mediante a apresentação perante a municipalidade, do comprovante de depósito 
do valor recolhido e cópia da declaração de Imposto de Renda. 
§1º O percentual da contribuição prevista no inciso II do artigo 4º da Lei Municipal n.º 4.208/2017 será o de 5% (cinco 
por cento) para os beneficiados com incentivos fiscais e obras de infra-estruturas; ao passo que os beneficiados 
com o desconto na aquisição ou a concessão real de uso de terrenos deverão contribuir com o percentual fixado, 
de acordo com a tabela a seguir, baseado na pontuação alcançada pela empresa após análise da Planilha Técnica 
Quantitativa e Qualitativa. 
PONTOS ALCANÇADOS CONTRIBUIÇÃO FUNDO DESENVOVIMENTO
ATÉ 30 5%
DE 30,1 ATÉ 45 4%
DE 45,1 ATÉ 60 3%
DE 60 ACIMA 2%
§2º Os percentuais previstos nas alíneas “a” a “c” do inciso V, do §3º, do artigo 3º da Lei Municipal n.º 4.208/2017, 
serão extraídos da parcela máxima prevista na legislação federal como passível de doação aos Fundos e Programas 
Assistenciais segundo a legislação federal. 
CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS À BENEFICIÁRIA DO PRODEU
Art. 19. O cumprimento das condições impostas à empresa beneficiada pelo PRODEU será constantemente 
fiscalizado pela Administração Pública e a constatação de inadimplemento dará ao Município o direito de interromper 
de ponto o estímulo dado e proceder à imediata reversão do bem ao patrimônio público, por mero ato administrativo 
expedido pelo chefe do Poder Executivo.
§1º Os formulários constantes nos Anexos VII e VIII servirão a essa fiscalização.
§2º A par da fiscalização que poderá ser encetada pela Administração espontaneamente em qualquer momento e 
que a possibilitará de exigir da empresa beneficiada pelo PRODEU a documentação que entender necessária, esta 
possuirá a obrigação de comprovar o cumprimento das condições que lhe foram impostas como contrapartida ao 
incentivo recebido. Para tanto, deverá apresentar cumulativamente à municipalidade os documentos seguintes.
I – Anualmente:
a) cópia da guia SEFIP relativa aos funcionários, acompanhada de planilha demonstrativa do número deles na 
empresa;
b) cópia do Balanço Anual;
c) cópia do Relatório de Faturamento;
d) cópia do Demonstrativo de Resultado Empresarial;
e) comprovantes de recolhimento das contribuições aos fundos municipais e aos projetos sociais; e
f) relatório e comprovante dos investimentos feitos, a ser apresentado ao término da implantação.
II – A cada 2 (dois) anos e no ano final do contrato:
a) certidão negativa de débitos perante a Receita Federal e o INSS;
b) certidão negativa de débitos perante a Receita Estadual; e
c) certidão negativa de débitos perante a Fazenda Municipal.
§ 3º A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio receberá a documentação conforme datas previstas, que será 
analisada pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico e anexada ao respectivo processo administrativo.
§ 4º Em havendo qualquer dúvida ou falta de comprovação adequada quanto ao cumprimento das condições impostas 
ou em se identificando o descumprimento das condições por parte da beneficiária do incentivo, a Comissão Municipal 
de Desenvolvimento Econômico informará a Secretaria Municipal de Indústria e Comercio que notificará a empresa 
para que, no prazo de 60 dias, esclareça a dúvida, melhor comprove o adimplemento ou apresente defesa; após o 
que a Comissão poderá ou não manter o incentivo vigente, providenciando a imediata reversão do bem ao patrimônio 
público, se o caso.
§ 5º Ainda que a constatação do inadimplemento se dê após o término do prazo estipulado para a implementação 
das condições, a Administração Pública terá direito à extinção do incentivo e à reversão do bem ao seu patrimônio.
CAPÍTULO VI
DAS EMPRESAS DE INTERESSE ESTRATÉGICO PARA A ADMINISTRAÇÃO
Art. 20. Empresa de interesse estratégico para a Administração Pública será a que possuir um conjunto de objetivos, 
metas e projetos que acelerem o cumprimento das ações do Plano de Desenvolvimento Municipal, de forma 
abrangente e significativa para o município.
§1º. Enquadrar-se-á na qualidade de interesse estratégico, a empresa que apresentar, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) das características relacionadas  a  seguir,  a   serem   aferidas   por   meio    da  Planilha   Técnica 
Quantitativa e Qualitativa, o que lhe conferirá pontuação privilegiada nos diversos quesitos postos na planilha.
I – Quanto ao investimento:
a) o valor investido pela empresa deve ser superior a R$3.000.000,00 (três milhões de reais);
b) os projetos de construção, instalação e veículos devem estar vinculados ao mesmo número de Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica – CNPJ.
II – Quanto à receita bruta:
a) a receita bruta da empresa não pode ser inferior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais).
III – Quanto à geração de empregos:
a) quantitativamente, a indústria não pode ter número inferior a 100 (cem) empregos diretos, enquanto a atacadista 
não deve ter número inferior a 30 (trinta) empregos diretos;
b) qualitativamente, o salário médio na empresa não deve ser inferior a R$2.700,00(dois mil e setecentos reais), não 
considerados os encargos nem benefícios como custeio de plano de saúde, de plano odontológico, de creche, de 
faculdade, de seguro de vida; participação nos lucros.
IV – Quanto à área de atuação:
a) a empresa deverá gerar vagas de emprego que recepcionem a mão de obra existente excedente no Município, 
em um determinado segmento; bem como vagas que recepcionem mão de obra qualificada e que ainda não existem 
no Município;
b) a empresa deverá completar uma cadeia produtiva utilizando ou fornecendo matéria prima e serviços locais;
c) a indústria deverá aplicar tecnologias e inovações a seu produto ou à sua linha de produção, sendo modelo de 
automação, sustentabilidade e, ou, investidora em programas de Pesquisa e Desenvolvimento;
d) a empresa deverá ser indústria de biotecnologia para fármacos humanos ou animal, para a agricultura, beleza, 
saúde; de fabricação de equipamentos de informática e comunicação, eletrônicos, óticos;
e) a empresa deverá ter vendas no mercado nacional ou no mercado externo.
V – Quanto ao impacto fiscal e tributário:
a) a empresa deve necessitar de grande quantidade de produtos e serviços indiretos, mobilizando cadeia produtiva local;
b) a atividade da empresa deve atrair para o município a implantação de outras empresas que atendam suas 
demandas;
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c) a empresa deve deter marcas comercias que sejam, no mínimo, de renome nacional.
§ 2º. Os recursos investidos podem ser próprios ou financiados, devendo-se indicar os percentuais de cada tipo na Planilha.
§3º. Quando a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, o Prefeito Municipal, ou o Conselho de Desenvolvimentos 
de Umuarama venham a identificar empresas que possam ser classificadas como estratégicas, poderão convidá-las 
a protocolar para a Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico: a Manifestação de Interesse Privado, o 
Questionário de Informações Básicas da Empresa e a Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa.
CAPÍTULO VII
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
Art. 21. Os recursos revertidos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento, provenientes do PRODEU, serão utilizados 
pela Secretaria Municipal de Administração para incentivar o desenvolvimento de projetos estabelecidos em lei 
que contribuam para o desenvolvimento econômico, de qualificação profissional ou social, a serem definidos pela 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, nas seguintes áreas. 
I – Área de qualificação profissional:
a) custeando total ou parcialmente, subsidiando ou contribuindo para a realização de cursos técnicos, administrativos, 
ou outros, promovidos pela Prefeitura Municipal, Programa do Voluntariado Paranaense de Umuarama (PROVOPAR), 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial  (SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial  (SENAC), 
Serviço Social do Comércio (SESC), Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) ou outros órgãos e empresas; desde que pela abertura de tais cursos 
haja demanda no Município;
b) custeando total ou parcialmente, subsidiando ou contribuindo para a realização de palestras, seminários, workshops 
específicos para o desenvolvimento de profissionais no Município.
II – Área de educação empreendedora:
a) custeando total ou parcialmente, subsidiando ou contribuindo para a realização de programas, feiras, visitas a 
empresas ou órgãos;
b) desenvolvendo programas municipais de educação empreendedora, envolvendo tecnologias de informação, feiras 
e outros;
c) contribuindo para programas nacionais, estaduais e municipais, desde que desenvolvidos no município, na área 
da educação empreendedora.
III – Área de incubadora de novos negócios:
a) criando incubadoras e startups empresariais, científicas e tecnológicas no Município; 
b)  contribuindo para a incubadora do Centro Industrial Diversificado – CID – existente no Município (antigo Instituto 
Brasileiro do Café - IBC);
c) desenvolvendo incubadora do pólo industrial e incubadora do Instituto Tecnológico Científico de Umuarama;
IV – Área de novos parques industriais:
a) para a criação do parque de tecnologia da informação e comunicação; 
b) para a criação do parque industrial fármaco químico;
c) para a criação do parque industrial de produção alimentícia;
d) para a criação do parque industrial de micro e pequenas empresas;
e) para outros projetos de parques industriais que possam e devam ser desenvolvidos.
§1º. Esses recursos poderão ser aplicados por meio de parcerias, convênios ou outros modelos que se mostrem 
de interesse público do Município de Umuarama e contribuam para o desenvolvimento econômico;  na aquisição 
de bens móveis e imóveis, construções, instalações, infra-estrutura, materiais didáticos, materiais e equipamentos 
de informática, prestação de serviços, participação em eventos da área de desenvolvimento comercial ou industrial.
§2º. O Poder Público Municipal não fica obrigado a investir em todos os programas relacionados neste artigo, devendo 
escolher a instituição beneficiada de acordo com o interesse público.
Art. 22. Caberá à Secretaria Municipal de Administração gerir a entrada e a saída de recursos provenientes do 
PRODEU no Fundo de Desenvolvimento de Umuarama, enviando à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
relatório referente a tais movimentações.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. Este Decreto será aplicado em conformidade com as disposições da Lei n.º 8.666/1993.
Art. 24. Os modelos anexados a este decreto poderão ser obtidos perante a Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio.
Art. 25. Os valores indicados em Reais neste decreto serão atualizados monetariamente pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA.
Art. 26. Ficam revogadas quaisquer disposições normativas em contrário. 
Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO NO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO DE UMUARAMA – LEI Nº 4.208/2017 
DO REGIME FISCAL DIFERENCIADO, DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE  

INFRAESTRUTURA E DA ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS 

ANEXO I 
do Decreto nº 202/2017 de regulamentação da Lei 

 
 

Umuarama, _____ de __________ de ______ 
 

Ao 
Prefeito Municipal 
Celso Luiz Pozzobom 
Prefeitura Municipal de Umuarama. 
 
 

A empresa _______________________________, inscrita no 
CNPJ sob nº. _____________________________ com o ramo de atividade em 
______________, com sede na Cidade de _________________, Estado 
____________ estabelecida na Rua/Avenida ______________ nº. ______, 
bairro ________________, Fone _____________ e que se enquadra como 
_________________________________________ (ME/ EPP/Empresa de 
Grande Porte), neste ato representada por seu Sócio-Gerente Sr.(a) 
_________________, brasileiro(a), casado(a)/solteiro(a), (profissão), residente e 
domiciliado na Cidade de _____________ , portador da Cédula de Identidade 
RG _____________, devidamente inscrito no CPF sob nº. _______________, e-
mail ________________________, vem mui respeitosamente REQUERER 
INCENTIVO(S) de que trata a lei nº 4.208/2017, sendo:_______________, 
____________________, ____________________, ________________. Para 
a__________________________________ (implantação/expansão) de 
___________________ (indústria/comercial atacadista) no segmento 
______________________ (alimentício/confecção/farmaco/moveleiro/outros), 
atividade _______________________ (cnae(s), cujas características são 
apresentadas anexas no QUESTIONARIO DE INFORMAÇÕES BASICAS DA 
EMPRESA. 

A empresa _______________ (possui/não possui) benefício 
anterior a este requerimento, no município de Umuarama. 
                     Ainda, vem declarar, sob pena de incorrer em crime de falsidade  
documental e outros previstos em lei, que as informações acima prestadas são 
verdadeiras. 

Atenciosamente, 
                       _____________________________ 

                                              Requerente 
                                           Telefone e-mail 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
QUESTIONÁRIO DE INFORMAÇÕES BÁSICAS DA EMPRESA 

PARA MANIFESTAÇÃO PRIVADA DE INTERESSE EM TERRENOS 
PARA REQUERIMENTO DE BENEFICIOS FISCAIS 

ANEXO II 
Do Decreto nº 202/2017 Regulamentação Lei PRODEU 

 
            Para participar do Programa PRODEU, Lei nº  4.208/2017, recebendo benefícios 
de terreno ou outros, parte-se do principio que a empresa esteja em expansão ou nova 
implantação, deste modo, as informações abaixo, na grande maioria, servem para todos 
os benefícios. 

 
 
DA EMPRESA....................................................................................................... 
 
I – INFORMAÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 
 
01. Razão Social: ________________________________________________. 
02. Nome Fantasia: ______________________________________________. 
03. Data da Fundação: ___/___/___. Registro da Sociedade nº ____________. 
      Data: ___/___/___. Repartição: ______________ Publicação ___/___/___. 
04. Ultima alteração contratual em data de ___/___/___ sob registro nº______. 
      Repartição: ___________________ Publicação: _____________________. 
05. Sede e Foro: _________________________________________________. 
06. Capital Registrado: R$ ___________ ( ____________________________). 
07. Escritório Contábil: ___________________ Contador _________________. 
      Endereço: ___________________________________________ nº. _____. 
 
 
II – ENDEREÇO / CNPJ/ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 

1. Matriz 
 

Endereço: __________________________________ nº. ______. 
Cidade: ____________ Estado: ___________ Fone: (__) ______. 
Quadra: ____ Data: _____ CEP: _______-___ Fax:(__) _______. 
CNPJ: _________________ Inscr. Estadual:_________________. 

 
2. Filial 1 
 

Endereço: __________________________________ nº. ______. 
Cidade: ____________ Estado: ___________ Fone: (__) ______. 
Quadra: ____ Data: _____ CEP: _______-___ Fax:(__) _______. 
CNPJ: _________________ Inscr. Estadual:_________________. 

  
3. (acrescentar outras filiais se necessário) 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
III – IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 
 
       NOME          PROFISSÃO         RG         CPF        PART.NA   FUNÇÃO NA 
                                                                                          EMPR.           EMPR. 
   
___________  ______________  _______  ________      _____%     ________ 
 
___________  ______________  _______  ________      _____%     ________ 
 
(Acrescentar mais sócios se necessário) 
 
IV – RAMO DE ATIVIDADE ATUAL DA EMPRESA 
 
x TIPO SEGMENTO 
 INDUSTRIA VESTUÁRIO  
 INDUSTRIA ALIMENTICIA  
 INDUSTRIA MOVELEIRA  
 INDUSTRIA FARMACO QUIMICO  
 INDUSTRIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO  
 

 INDUSTRIA DA BELEZA E SAUDE  
 COMERCIAL ATACADISTA  
 (outro)  
 
Exemplos segmentos: alimentícia: frigorífico aves/bovinos, moveleira: madeira/sofás, 
etc. 
 
TECNICAS E PRODUTIVAS................................................................................. 
 
V – ÁREA OCUPADA 

 
AREA ATUAL  FUTURA  

TERRENO TOTAL  M²  M² 
OCUPADA TOTAL (CONSTRUÇÃO + 
OUTROS) 

 M²  M² 

CONSTRUIDA TOTAL  M²  M² 
CONSTRUÇÃO PRODUÇÃO  M²  M² 
CONSTRUÇÃO ACABAMENTO  M²  M² 
OUTRAS SECUNDARIAS DA 
PRODUÇÃO 

 M²  M² 

ESTOCAGEM PRODUTO ACABADO  M²  M² 
ESTOCAGEM MATERIA PRIMA/ 
INSUMOS 

 M²  M² 

ADMINISTRATIVA  M²  M² 
OUTRAS CONSTRUIDAS  M²  M² 
LIVRE (NÃO OCUPADA)  M²  M² 

 
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
VI – MAQUINÁRIO PRODUTIVO 
 

MAQUINA QUANT 
ATUAL 

 QUANT 
FUTURA 

 

  un  un 
  un  un 
  un  un 
  un  un 
  un  un 
  un  un 
  un  un 
  un  un 
  un  un 
  un  un 
  un  un 
 
VII – FUNCIONÁRIOS 
 

CATEGORIA QUANT 
ATUAL 

QUANT 
FUTURA 

QUAN
T A 

MAIS 
SALARIO MEDIO R$ 

ADMINISTRATIVOS     
TECNICOS     
PRODUÇÃO     
APOIO A PRODUÇÃO     
COMERCIAL     
ESTAGIÁRIOS     
APRENDIZES     
     
 
VIII – CAPACIDADE PRODUTIVA MENSAL (Indicar os principais produtos) 
 

DESC. PRODUTO 
QUANT 

PRODUÇAO 
ATUAL 

 
QUANT 

PRODUÇÃO 
FUTURA 

 

  UNs  UNs 
  UNs  UNs 
  UNs  UNs 
  UNs  UNs 
  UNs  UNs 
  UNs  UNs 
  UNs  UNs 
 

COMERCIAL/MERCADO...................................................................................... 
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IX – MERCADO 
 

DESTINO ATUAL(x) FUTURO(x) 
MUNICIPIO UMUARAMA   
REGIÃO NOROESTE   
ESTADO PARANÁ   
OUTROS ESTADOS   
ESTADOS: 
 

ATENDE AO MERCADO ATUAL  FUTURA  
INTERNO  %  % 
EXTERNO(EXPORTAÇÃO)  %  % 
PAISES: 
 
X – CLIENTES 
 

NOME LOCALIZAÇAO E TELEFONE 
  
  
  
  
  
  
  
 
XI – CONCORRENTES (Principais) 
 

 
 XII – FORNECEDORES 
 

NOME LOCALIZAÇAO E TELEFONE 
  
  
  
  
  
  
  

NOME LOCALIZAÇAO 
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XIII – FATURAMENTO 
 
 FATURAMENTO BRUTO MÉDIO MENSAL DOS ÚLTIMOS 12 MESES 
 
                Atual                                                              Previsão c/ Nova Fábrica 
 
R$ _____________ ( ________________              R$ ______________ ( __________ 
 
_________________________________).                 __________________________).     
 
 
 
FISCAL / DESPESAS / OBRIGAÇÕES.......................................................................... 
 
 XIV – RECOLHIMENTO TRIBUTÁRIO 
 
 RECOLHIMENTO MÉDIO MENSAL DO ICMS NOS ULTIMOS 12 MESES. 
 
                Atual                                                              Previsão c/ Nova Fábrica 
 
R$ _____________ ( ________________       R$ ______________ ( ______________ 
 
_________________________________).      _______________________________). 
 
 
XV – CUSTOS, DESPESAS E INVESTIMENTOS (Referentes à empresa) 
 
                             GASTO MENSAL MÉDIO NOS ÚLTIMOS 12 MESES SE HOUVER 
 
Aluguéis         R$ ______________ ( ______________________________________). 
 
Condomínio   R$ ______________ ( ______________________________________). 
 
Segurança      R$ ______________ ( ______________________________________). 
 
Manutenção   R$ ______________ ( ______________________________________). 
 
Ampliação      R$ ______________ ( ______________________________________). 
 
Mudança        R$ ______________ ( ______________________________________). 
 
XVI – OBRIGAÇÕES QUE GRAVAM O PATRIMÔNIO DA EMPRESA – 
EMPRÉSTIMOS, OUTROS 
 
ENTIDADE    DATA ASS.    VALOR TOTAL    CONDIÇÕES    SALDO DEV.   
FINALIDADE 
CREDORA    CONTRATO   DA OPERAÇÃO   Prazo* Juros**      ATUAL 
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___________  ___/___/___  R$ __________  _____ ______   R$ ________    
___________ 
 
___________  ___/___/___  R$ __________  _____ ______   R$ ________    
___________ 
 
___________  ___/___/___  R$ __________  _____ ______   R$ ________    
___________ 
 
___________  ___/___/___  R$ __________  _____ ______   R$ ________    
___________ 
 
___________  ___/___/___  R$ __________  _____ ______   R$ ________    
___________ 
 
* Em meses. 
* Taxa mensal. 
 
DO INVESTIMENTO...................................................................................................... 
 
XVII – PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO DO PROJETO (Contados da assinatura do 
termo/para beneficio de terreno) 
 
a. Inicio das obras                                                _______________________ meses. 
 
b. Implantação da linha de Produção                     _______________________ meses. 
 
c. Inicio da Produção                                            _______________________ meses. 
 
d. Operação Total (Funcionamento Pleno)              _______________________ meses. 
 
 
XVIII – CAPACIDADE DE INVESTIMENTOS (Implantação do Projeto/para beneficio de 
terreno). 
 
Recursos próprios existentes         R$ ______________ ( 
__________________________). 
 
Financiamentos                              R$ ______________ ( 
__________________________). 
 
 
XIX – RESÍDUOS 

A atividade produtiva realizada pela empresa gera resíduos sólidos ou líquidos?   
( ___ ) Sim  ( ___ ) Não 
Em caso afirmativo, quais? _________________________________________ 
Qual a destinação dos mesmos?_____________________________________ 
 
 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 30 de setembro de 2017 Umuarama Ilustradob10

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
XX – EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS 

Descreva no espaço abaixo quais os principais motivos que levaram a requerente a 
pleitear a doação de um terreno e, ou, outros benefícios da lei PRODEU. 
 
_______________________________________________________________ 

 
      _______________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________ 
 

 
XXI – DECLARAÇÃO 
Ainda, vem declarar, sob pena de incorrer em crime de falsidade documental e outros 
previstos em lei, que as informações acima prestadas são verdadeiras. 
 
 
____________________________________               DATA: ___/ ___/ 20___. 
 
          Requerente 
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 TABELA DE PONTUAÇÃO POSSIVEL PARA PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA - ANEXO III APLICAVEL A TODAS AS EMPRESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 

LEI Nº 
4.208/2017 

     SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO  
                    TABELA PONTUAÇÃO DO ANEXO III DO 

Decreto nº 202/2017 
   

TODAS AS 
EMPRESAS    

  
        

   
  

        
   100 100 

  1 
PROPOSTA DE GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E 
RENDA      PONTUAÇÃO POSSIVEL 

1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta) 
    

NORMAL ESTRATEGICA 
  ATÉ 15               33,33% 2,563077   

 
DE 16 ATÉ 29 

       
46,66% 3,588154 

 
  DE 30 ATÉ 53           

ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR 
COMERCIAL ATACADISTA   60,00% 4,614000   

 
DE 53 ATÉ 76 

     

ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR 
COMERCIAL ATACADISTA 

 
73,33% 5,639077 

 
  DE 76 ATÉ 99           

ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR 
COMERCIAL ATACADISTA   86,67% 6,664923   

 
DE 100 ACIMA 

     
ESTRATEGIC O 

 
100,00% 7,690000 9,090875 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 7,690000 9,090875 

             1.2 NIVEIS SALARIAIS       
        ATÉ 1.350,00               33,33% 2,563077   

 
DE 1.351,00 ATÉ 1.500,00 

      
46,66% 3,588154 

   DE 1.501,00 ATÉ 2.000,00             60,00% 4,614000   

 
DE 2.001,00 ATÉ 2.700,00 

      
73,33% 5,639077 

   DE 2.701,00 ATÉ 3.500,00         ESTRATEGICO   86,67% 6,664923   

 
ACIMA DE 3.500,00 

    
ESTRATEGICO 

 
100,00% 7,690000 9,090875 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 7,690000 9,090875 
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1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE 

        FUNÇÕES SEM ESCOLARIDADE           25,00% 0,961625   

 
FUNÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL 

     
50,00% 1,923250 

   FUNÇÕES ENSINO MÉDIO             75,00% 2,884875   

 
FUNÇÕES ENSINO TECNICO 

    
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 4,545492 

  FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR         ESTRATEGICO   100,00% 3,846500   

 
FUNÇÕES PÓS GRADUADOS 

    
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 4,545492 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 4,545531 

             1.4 MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO ESPECIFICA   
        SEM QUALIFICAÇÃO             25,00% 0,961625   

 
QUALIFICAÇÃO BASICA (EXPERIENCIA NA AREA) 

    
50,00% 1,923250 

   QUALIFICAÇÃO TECNICA         ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 4,545492 

 
QUALIFICAÇÃO SENIOR (CURSO SUPERIOR ESPECIFICO) 

 
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 4,545492 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 4,545531 

             
             
             
             1.5 PROGRAMAS SOCIAIS DISPONIBILIZADOS AOS EMPREGADOS 

        PLANO DE SAUDE             31,00% 1,192415   

 
PLANO ODONTOLOGICO 

      
11,50% 0,442348 

   BOLSA DE ESTUDO             11,50% 0,442348   

 
CRECHE PARA FILHOS 

      
11,50% 0,442348 

   CESTA BASICA/ALIMENTAÇÃO OU VALE ALIMENTAÇÃO       11,50% 0,442348   
  PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA         11,50% 0,442348   

 
SEGURO DE VIDA 

      
11,50% 0,442348   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 

 
             
               2 PROPOSTA DE ENQUADRAMENTO     
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DA EMPRESA 
2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA     

      
  

INDUSTRIAL (TRANSFORMADORA DE MAT PRIMA EM BENS DE 
CONSUMO)     100,00% 3,846500   

 

INDUSTRIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (ALEM DE IND. OUTRAS 
ATIVIDADES) 

  
75,00% 2,884875 

   COMERCIAL ATACADISTA (COM MINIMO DE 30 EMPEGOS DIRETOS)     100,00% 3,846500   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 

 
             2.2 SEGMENTO DA AREA DE ATUAÇÃO   

         ALIMENTICIO           ESTRATEGICO   100,00% 3,846500   

 
FARMACO QUIMICO HUMANO/ANIMAL 

   
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 

   BELEZA E SAUDE         ESTRATEGICO   100,00% 3,846500   

 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

  
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 

   BIOTECNOLOGIA PARA AGRICULTURA       ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 9,090875 

 
CONFECÇÃO 

       
50,00% 1,923250 

   MOVELEIRO MADEIRA             50,00% 1,923250   

 
MOVELEIRO OUTROS 

      
50,00% 1,923250 

   OUTROS               50,00% 1,923250   

 
QUAL OUTRO SEGMENTO:   

 
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 9,090875 

             2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO     
        NOVO               100,00% 3,846500   

 
AMPLIAÇÃO DE EMPRESA EXISTENTE 

     
50,00% 1,923250 

 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500   

             2.4 PORTE DA EMPRESA FATURAMENTO BRUTO ANUAL   
      

  MICRO 
ATÉ 
R$360.000,00           25,00% 0,961625   

 
PEQUENA 

DE R$360.000,01 ATÉ 
R$3.600.000,00 

   
50,00% 1,923250 
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  GRANDE 
DE R$3.600.000,01 ATÉ 
R$12.000.000,00       75,00% 2,884875   

 
GRANDE -ESTR. 

ACIMA DE 
R$12.000.000,00 

  
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 9,090875 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 9,090875 

             
             
             
             2.5 IMPACTO TRIBUTÁRIO       

        RECOLHIMENTO DE ISSQN               3,846500   

 
RECOLHIMENTO DE ISSQN E ICMS 

      
3,846500 

   RECOLHIMENTO DE ICMS               3,846500   

 
RECOLHIMENTO DE IPI 

       
3,846500   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 

 
             
2.6 

A ATIVIDADE TERA IMPACTO NO MUNICIPIO(pode marcar 
mais de uma alternativa) 

        UTILIZAÇÃO  DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL   ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 3,030292 

 
FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL 

 
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 

 
  

UTILIZAÇÃO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS DE OUTROS 
MUNICIPIOS     50,00% 1,923250 3,030292 

 

FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS P/OUTROS 
MUNICIPIOS 

  
75,00% 2,884875 

 
  

ATRAIRÁ NOVAS EMPRESAS P/ATENDER OU FORNECER SUAS 
DEMANDAS ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 3,030292 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 9,090875 

             
2.7 

QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE(duas 
respostas) 

        ALUGADO         MODO     25,00% 0,961625   
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PRÓPRIO             50,00% 1,923250   

  INADEQUADO NO TAMANHO     
MOTIVO 

    50,00% 1,923250   

 
INADEQUADO NO CUSTO 

     
25,00% 0,961625   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 

 
             2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017 

        FISCAIS               100,00% 1,923250   

 
TERRENO 

       
66,66% 1,282038 

   FISCAIS E TERRENO             33,33% 0,641019   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 1,923250 

 
             
             
  3 

INFORMAÇÕES SOBRE 
PRODUÇÃO       

     3.1 SOBRE O PRODUTO       
        NOVO NA CIDADE(não há similar produzido em Umuarama)       100,00% 3,846500   

 

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar  com menor tecnologia no 
mercado 

   
80,00% 3,077200 

   NOVO PARA A EMPRESA, porem de igual qualidade do mercado       60,00% 2,307900   

 

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar com maior tecnologia no 
mercado 

   
40,00% 1,538600 

   IGUAL, mesmo produto que a empresa já fabrica         20,00% 0,769300   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 

 
             3.2 SOBRE O MERCADO       

        PRODUTOS PARA O MERCADO LOCAL           25,00% 0,961625   

 
PRODUTOS PARA O MERCADO REGIONAL 

    
50,00% 1,923250 

   PRODUTOS PARA O MERCADO NACIONAL     ESTRATEGICO   75,00% 2,884875   
  PRODUTOS PARA EXPORTAÇÃO       ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 

 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 9,090875 
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3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS   

       
 

NOVA(S) MARCA(S) 
  

        20,00% 0,769300   
  MARCA DE RENOME LOCAL             40,00% 1,538600   

 
MARCA DE RENOME REGIONAL 

     
60,00% 2,307900 

   MARCA DE RENOME NACIONAL       ESTRATEGICO   80,00% 3,077200   

  
MARCA DE RENOME 
INTERNACIONAL 

    
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 9,090875 

 
QUAIS MARCAS:   

 
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 9,090875 

             3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA     
      

  
PRODUTO OU LINHA DE PRODUÇÃO DE BASE TECNOLOGICA 
AVANÇADA   ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 0,000000 

 

PRODUTO COM AGREGAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E 
QUALIFICAÇÕES 

 
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 0,000000 

  
PRODUTO E LINHA DE PRODUÇÃO SEM AGREGAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS       50,00% 1,923250   

 

"inovação tecnologica é o conhecimento cientifico ou empirico aplicado 
na forma de novos produtos ou processos de produção" 

   PONTUAÇAO 
MAXIMA: 

3,846500 4,545531 

             
             
  4 

INFORMAÇÕES DO 
INVESTIMENTO       

     4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO     
        ATÉ R$200.000,00             20,00% 1,538000   

 
DE R$200.001,00 ATÉ R$700.000,00 

     
40,00% 3,076000 

   DE R$700.001,00 ATÉ R$2.000.000,00           60,00% 4,614000   

 
DE R$2.000.001,00 ATÉ R$3.000.000,00 

     
80,00% 6,152000 

   ACIMA DE R$3.000.000,00         ESTRATEGICO   100,00% 7,690000 9,090875 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 7,690000 9,090875 

             4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO   
         IMPLANTAÇÃO NOVA EMPRESA       ESTRATEGICO   100,00% 5,769750 4,545492 
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EXPANSÃO DE EMPRESA EXISTENTE 

     
66,66% 3,846115 

   EXPANSÃO DE LINHA DE PRODUÇÃO EXISTENTE         33,33% 1,923058   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 5,769750 9,090875 

             4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO 
         RECURSOS PROPRIOS         ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 4,545492 

 
FINANCIAMENTOS 

      
50,00% 1,923250 

 

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 4,545531 

             4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO INVESTIMENTO 
         ATÉ 6 MESES DO CONTRATO FIRMADO           100,00% 3,846500   

 
ATÉ 9 MESES DO CONTRATO FIRMADO 

     
75,00% 2,884875 

   ATÉ 12 MESES DO CONTRATO FIRMADO           50,00% 1,923250   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 

 
             
             
             
             
  5 

INFORMAÇÕES 
GERAIS         

     5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE     
        ATIVIDADE DE BAIXO RISCO             100,00% 3,846500   

 
MEDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE 
SECUNDARIO 

   
80,00% 3,077200 

   MÉDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO       60,00% 2,307900   

 

ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE 
SECUNDARIO 

   
40,00% 1,538600 

 
  

ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE 
PRIMARIO       20,00% 0,769300   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 
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5.2 

JÁ CONTRIBUI COM PROGRAMAS SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
GERAM BENEFICIOS SOCIAIS? 

        SIM         RESPOS
TA 

    50,00% 1,923250   

 
NÃO             0,00% 0,000000 

   PROGRAMA PROPRIO       
MODO 

    50,00% 1,923250   

 
PROGRAMA DE TERCEIROS 

     
50,00% 1,923250   

         
  

PONTUAÇAO 
MAXIMA: 3,846500 
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Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa                                      TODAS AS EMPRESAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA LEI Nº 4.208/2017 
SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 

           ANEXO III DO DECRETO APLICAVEL A TODAS AS EMPRESAS     
         
   

PREENCHER 
     

           1 GERAÇÃO DE EMPREGOS(QUANTITATIVA E QUALITATIVA)     
1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta) QUANTIDADES 

   ATÉ 15           
 

 
DE 16 ATÉ 29 

    
  

   DE 30 ATÉ 53           
 

 
DE 53 ATÉ 76 

    
  

   DE 76 ATÉ 99           
 

 
DE 100 ACIMA 

    
  

 
      

TOTAL: 0 
 1.2 NIVEIS SALARIAIS(colocar a quantidade de funcionários por faixa salarial) QUANTIDADES 
   ATÉ 1.350,00   900,00 1.350,00     
 

 
DE 1.351,00 ATÉ 1.500,00 1.351,00 1.500,00 

 
  

   DE 1.501,00 ATÉ 2.000,00 1.501,00 2.000,00     
 

 
DE 2.001,00 ATÉ 2.700,00 2.001,00 2.700,00 

 
  

   DE 2.701,00 ATÉ 3.500,00 2.701,00 3.500,00     
 

 
ACIMA DE 3.500,00 

 
3.501,00 

 
  

 
      

TOTAL: 0 
 1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE QUANTIDADES 
   FUNÇÕES SEM ESCOLARIDADE       
 

 
FUNÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL 

  
  

   FUNÇÕES ENSINO MÉDIO         
 

 
FUNÇÕES ENSINO TECNICO 

   
  

   FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR         
 

 
FUNÇÕES PÓS GRADUADOS 

   
  

 
      

TOTAL: 0 
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         1.4 NATUREZA E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO ESPECIFICA QUANTIDADES 
   SEM QUALIFICAÇÃO         
 

 
QUALIFICAÇÃO BASICA (EXPERIENCIA NA AREA) 

 
  

   QUALIFICAÇÃO TECNICA         
 

 
QUALIFICAÇÃO SENIOR (CURSO SUPERIOR ESPECIFICO)   

 
      

TOTAL: 0 
 

         1.5 BENEFICIOS AOS EMPREGADOS     
    PLANO DE SAUDE         

 
 

PLANO ODONTOLOGICO 
   

  
   BOLSA DE ESTUDO         
 

 
CRECHE PARA FILHOS 

   
  

   CESTA BASICA/ALIMENTAÇÃO OU VALE ALIMENTAÇÃO   
 

 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA 

 
  

   SEGURO DE VIDA         
 

           2 INFORMAÇÕES DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA     
2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA(apenas uma resposta) 

    INDUSTRIAL           
 

 
INDUSTRIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  
  

   COMERCIAL ATACADISTA         
 

         
2.2 

TIPO DE PRODUTO OU SERVIÇO -SEGMENTO DA AREA DE ATUAÇÃO(apenas uma 
resposta) 

 
  

   ALIMENTICIO           
 

 
FARMACO QUIMICO HUMANO/ANIMAL 

  
  

   BELEZA E SAUDE         
 

 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
  

   BIOTECNOLOGIA PARA AGRICULTURA       
 

 
CONFECÇÃO 

    
  

   MOVELEIRO MADEIRA         
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MOVELEIRO OUTROS 

   
  

   OUTROS           
 

 
QUAL OUTRO SEGMENTO:   

         2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO     
    NOVO           

 
 

AMPLIAÇÃO DE EMPRESA EXISTENTE 
  

  
 

         2.4 PORTE DA EMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL ANTES DOS IMPOSTOS 
    MICRO ATÉ R$360.000,00       

 
 

PEQUENA DE R$360.000,01 ATÉ R$3.600.000,00   
   MÉDIA DE R$3.600.000,01 ATÉ R$12.000.000,00   
 

 
GRANDE ACIMA DE R$12.000.000,00 

 
  

 
         2.5 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO     

    RECOLHIMENTO DE ISSQN         
 

 
RECOLHIMENTO DE ISSQN E ICMS 

  
  

   RECOLHIMENTO DE ICMS         
 

 
RECOLHIMENTO DE IPI 

   
  

 
         2.6 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO NO MUNICIPIO(pode marcar mais de uma alternativa) 

    UTILIZAÇÃO  DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL   
 

 
FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL   

   UTILIZAÇÃO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS DE OUTROS MUNICIPIOS   
 

 
FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS P/OUTROS MUNICIPIOS   

   ATRAIRÁ NOVAS EMPRESAS P/ATENDER OU FORNECER SUAS DEMANDAS   
 

      
  

 2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE(duas respostas) 
    ALUGADO           MODO,        

RESPOSTA 1 

 
PRÓPRIO           

  INADEQUADO NO TAMANHO       MOTIVO,      
RESPOSTA 2 

 
INADEQUADO NO CUSTO 

   
            PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

          ESTADO DO PARANÁ 
 
 

         2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017 
    FISCAIS           

 
 

TERRENO 
    

  
   FISCAIS E TERRENO         
 

         
           3 PRODUTO, PRODUÇÃO E MERCADO       

 3.1 SOBRE O PRODUTO       
    NOVO NA CIDADE(não há similar produzido em Umuarama)   

 
 

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar  com menor tecnologia no mercado   
   NOVO PARA A EMPRESA, porem de igual qualidade do mercado   
 

 
NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar com maior tecnologia no mercado   

   IGUAL, mesmo produto que a empresa já fabrica     
 

         3.2 SOBRE O MERCADO(marcar apenas o mercado mais abrangente) 
    PRODUTOS PARA O MERCADO LOCAL       

 
 

PRODUTOS PARA O MERCADO REGIONAL 
 

  
   PRODUTOS PARA O MERCADO NACIONAL     
 

 
PRODUTOS PARA EXPORTAÇÃO 

  
  

 
         3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS   

 
  

 
 

NOVA(S) MARCA(S) 
  

    
   MARCA DE RENOME LOCAL         
 

 
MARCA DE RENOME REGIONAL 

  
  

   MARCA DE RENOME NACIONAL       
 

 
MARCA DE RENOME INTERNACIONAL 

  
  

 
 

QUAIS MARCAS:   

         3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA       
   PRODUTO OU LINHA DE PRODUÇÃO DE BASE TECNOLOGICA AVANÇADA   
 

 
PRODUTO COM AGREGAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E QUALIFICAÇÕES   

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
  PRODUTO E LINHA DE PRODUÇÃO SEM AGREGAÇÃO DE TECNOLOGIAS   

 
 

"inovação tecnologica é o conhecimento cientifico ou empirico aplicado na forma de novos produtos ou processos de produção, não 
apenas na melhoria destes." 

 

 
 

         
           4 INFORMAÇÕES DO INVESTIMENTO       

 4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO     
    ATÉ R$200.000,00         

 
 

DE R$200.001,00 ATÉ R$700.000,00 
  

  
   DE R$700.001,00 ATÉ R$2.000.000,00       
 

 
DE R$2.000.001,00 ATÉ R$3.000.000,00 

  
  

   ACIMA DE R$3.000.000,00         
 

         4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO   
 

  
   IMPLANTAÇÃO NOVA EMPRESA       
 

 
EXPANSÃO DE CONSTRUÇÃO EXISTENTE 

  
  

   EXPANSÃO DE LINHA DE PRODUÇÃO EXISTENTE     
 

         4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO 
 

PERCENTUAL 
   RECURSOS PROPRIOS     %   
 

 
FINANCIAMENTOS 

  
%   

 
      

TOTAL PERCENTUAL: 0% 
 4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
  

   ATÉ 6 MESES DO CONTRATO FIRMADO       
 

 
ATÉ 9 MESES DO CONTRATO FIRMADO 

  
  

   ATÉ 12 MESES DO CONTRATO FIRMADO       
 

         
           5 INFORMAÇÕES GERAIS         

 
5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE       

   ATIVIDADE DE BAIXO RISCO         
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
MEDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO   

   MÉDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO   
 

 
ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO   

   ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO   
 

         5.2 CONTRIBUI COM PROGRAMAS E BENEFICIOS SOCIAIS? CRIANÇA E ADOLESCENTE, CANCER, ESPORTE, OUTROS 
    SIM           

RESPOSTA 
 

NÃO           
  PROGRAMA PROPRIO         

MODO 
 

PROGRAMA DE TERCEIROS 
   

  

          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

  
ANÁLISE DE PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA - LICITAÇÃO POR CONCORRENCIA - QUALQUER 
EMPRESA         

              ANÁLISE DO ANEXO III PONTUAÇÃO DETERMINANTE PARA CONCORRENCIA: 0,0000 
   

PAG 1 DE 1 

              EMPRESA:   
                  

 
NA LEI 1 

GERAÇÃO DE EMPREGOS(QUANTITATIVA E 
QUALITATIVA)   

PONTOS 
ALCANÇADOS 

    
 

art.7º,par.1º,a)   1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta)   0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,a) 

 
1.2 NIVEIS SALARIAIS(colocar a quantidade de funcionários por faixa salarial) 0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,k)   1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE 0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,k) 

 
1.4 

NATUREZA E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO 
ESPECIFICA 0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,m)   1.5 BENEFICIOS AOS EMPREGADOS     0,000000 
                  

  
2 INFORMAÇÕES DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

 
 

    
 

art.7º,par.1º,b)   2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA(apenas uma resposta)   0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,a) 

 
2.2 

TIPO DE PRODUTO OU SERVIÇO -SEGMENTO DA AREA DE 
ATUAÇÃO(apenas uma resposta) 0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,f)   2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO     0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,d)o) 

 
2.4 PORTE DA EMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL   0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,j)   2.5 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO     0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,j) 

 
2.6 A ATIVIDADE TERA IMPACTO NO MUNICIPIO  0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,d)   2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE   0,000000 
    

 
art.2º 

 
2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017  0,000000 

    
              
  

3 PRODUTO, PRODUÇÃO E MERCADO 
  

 
    

 
art.7º,par.1º,c)   3.1 SOBRE O PRODUTO       0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,a) 
 

3.2 SOBRE O MERCADO(marcar apenas o mercado mais abrangente) 0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,c)   3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS     0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,g) 
 

3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA 
  

0,000000 
    

              
  

4 INFORMAÇÕES DO INVESTIMENTO 
  

 
    

 
art.7º,par.1º,n)   4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO     0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,e) 
 

4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO 
  

0,000000 
    

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
art.7º,par.1º,e)   4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO   0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,i) 
 

4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 

0,000000 
    

              
  

5 INFORMAÇÕES GERAIS 
   

 
    

 
art.7º,par.1º,h)   5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE     0,000000 

    

 

art.7º,par.1º,l) 

 

5.2 CONTRIBUI COM PROGRAMAS E BENEFICIOS SOCIAIS? CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, CANCER, ESPORTE, OUTROS 0,000000 

     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
  ANÁLISE DE PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA PARA EMPRESA ESTRATÉGICA         

              EMPRESA:   
              

 
ANÁLISE DO ANEXO III CLASSIFICAÇÃO COMO NORMAL 0,0000 

   

PAG 
1 

DE 
1 

  

empresa estratégica tem de alcançar 75 pontos nos itens especificos conforme decreto. Quando a resposta estiver classificada 
como estratégica aparecerão as pontuações item a item, quando zeradas a resposta não é estratégica. 

    
  

A PONTUAÇÃO ESTRATÉGICA TOTALIZOU:   0,0000 
  

  
        

 
  

  
NA LEI NO DECRETO 1 

GERAÇÃO DE EMPREGOS(QUANTITATIVA E 
QUALITATIVA)   

PONTOS 
ALCANÇADOS 

 
  

  art.7º,par.1º,a) ART.21,par.1º, INC III, a) ESTRATÉGICA 1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta)   0,000000 
 

0,000000 
  

art.7º,par.1º,a) ART.21,par.1º, INC III, b) ESTRATÉGICA 1.2 
NIVEIS SALARIAIS(colocar a quantidade de funcionários por faixa 
salarial) 0,000000 

 
0,000000 

  art.7º,par.1º,k) ART.21,par.1º, INC IV, a) ESTRATÉGICA 1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE 0,000000 
 

0,000000 
  

art.7º,par.1º,k) ART.21,par.1º, INC IV, a) ESTRATÉGICA 1.4 
NATUREZA E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO 
ESPECIFICA 0,000000 

 
0,000000 

  art.7º,par.1º,m) 
  

1.5 BENEFICIOS AOS EMPREGADOS     0,000000 
 

  
  

           
  

  
  

2 INFORMAÇÕES DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 
 

 
 

  
  art.7º,par.1º,b) 

  
2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA(apenas uma resposta)   0,000000 

 
  

  
art.7º,par.1º,a) ART.21,par.1º, INC IV, d) ESTRATÉGICA 2.2 

TIPO DE PRODUTO OU SERVIÇO -SEGMENTO DA AREA DE 
ATUAÇÃO(apenas uma resposta) 0,000000 

 
0,000000 

  art.7º,par.1º,f) 
  

2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO     0,000000 
 

  
  art.7º,par.1º,d)o) ART.21,par.1º,INC II, a) ESTRATÉGICA 2.4 PORTE DA EMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL   0,000000 

 
0,000000 

  art.7º,par.1º,j) 
  

2.5 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO     0,000000 
 

  
  art.7º,par.1º,j) ART.21,par.1º,INC V, b)c) ESTRATÉGICA 2.6 A ATIVIDADE TERA IMPACTO NO MUNICIPIO  0,000000 

 
0,000000 

  art.7º,par.1º,d) 
  

2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE   0,000000 
 

  
  art.2º 

  
2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017  0,000000 

 
  

  
           

  
  

  
3 PRODUTO, PRODUÇÃO E MERCADO 

  
 

 
  

  art.7º,par.1º,c) 
  

3.1 SOBRE O PRODUTO       0,000000 
 

  
  

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

art.7º,par.1º,a) ART.21,par.1º,INC IV, e) ESTRATÉGICA 3.2 SOBRE O MERCADO(marcar apenas o mercado mais abrangente) 0,000000 
 

0,000000 
  art.7º,par.1º,c) ART.21,par.1º,INC V, d) ESTRATÉGICA 3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS     0,000000 

 
0,000000 

  art.7º,par.1º,g) ART.21,par.1º,INC IV, c) ESTRATÉGICA 3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA 
  

0,000000 
 

0,000000 
  

           
  

  
  

4 INFORMAÇÕES DO INVESTIMENTO 
  

 
 

  
  art.7º,par.1º,n) ART.21,par.1º,INC I,a) ESTRATÉGICA 4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO     0,000000 

 
0,000000 

  art.7º,par.1º,e) ART.21,par.1º,INC I,b) ESTRATÉGICA 4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO 
  

0,000000 
 

0,000000 
  art.7º,par.1º,e) ART.21,par.2º ESTRATÉGICA 4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO   0,000000 

 
0,000000 

  art.7º,par.1º,i) 
  

4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 

0,000000 
 

  
  

           
  

  
  

5 INFORMAÇÕES GERAIS 
   

 
 

  
  art.7º,par.1º,h) 

  
5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE     0,000000 

 
  

  art.7º,par.1º,l) 

  

5.2 CONTRIBUI COM PROGRAMAS E BENEFICIOS SOCIAIS? CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, CANCER, ESPORTE, OUTROS 0,000000 

 
  

  
               

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
DESCRIÇÃO DOS ITENS DA PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA - ANEXOS  III  E  IX 

DO DECRETO Nº 202/2017 
 

         PONTUAÇÃO NORMAL 
       1 A PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL PARA CADA QUESTÃO FOI DISTRIBUIDA COM BASE NA 

IMPORTANCIA DADA PELA LEI 4.208/2017 ART. 1º NO QUE DIZ RESPEITO A ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTOS EM EXPANSÃO DE EMPREENDIMENTOS EXISTENTE OU IMPLANTAÇÃO DE 
NOVAS EMPRESAS, GERAÇÃO DE EMPREGOS E MELHORIA DA RENDA. ESTA PONTUAÇÃO 
SERÁ USADA EM TODAS AS LICITAÇÕES. 

                   
2 PONTUAÇÃO 

POSSIVEL/NORMAL 
NESTA COLUNA ESTÁ A PONTUAÇÃO POSSIVEL PARA CADA 
ALTERNATIVA DENTRO DE CADA QUESTÃO. OS PONTOS DE 
CADA QUESTÃO NA COLUNA DE BASE PARA DISTRIBUIÇÃO 
DE PONTUAÇÃO NORMAL VEZES O PERCENTUAL DE RATEIO 
DA PONTUAÇÃO NORMAL DETERMINA ESTA PONTUAÇÃO. 

 
 

    
    
    
   

ESTA PONTUAÇÃO SE APLICA A EMPRESAS QUE NÃO SE 
CLASSIFICAM COMO ESTRATÉGICAS  

    
   

FORAM DISTRIBUIDOS 100 PONTOS PELAS 23 QUESTÕES DA 
PLANILHA TECNICA QUANTITAIVA E QUALITATIVA  

             
3 BASE PARA DISTRIBUIÇÃO DE 

PONTUAÇÃO NORMAL 
UM TOTAL POSSIVEL DE 100 PONTOS PARA PONTUAÇÃO 
NORMAL, FORAM RATEADOS POR CADA QUESTÃO DA 
SEGUINTE FORMA: AS QUESTÕES QUE TEM ALTERNATIVAS 
DE RESPOSTA DE PESO ESTRATEGICO(NUMERO DE VAGAS 
1.1, VALOR DE RENDA PER CAPITA 1.2, E, VALOR DE 
INVESTIMENTO 4.1) FICARAM COM O DOBRO DE 
PONTOS(7,69) DAS DEMAIS QUESTÕES(3,8465). A QUESTÃO 
4.2 FORAM ATRIBUIDOS 5,76975 PONTOS E A 2.8 FORAM 
1,9235 PONTOS. AINDA, DENTRO DAS DEMAIS QUESTÕES 
QUE TEM ALTERNATIVAS CONSIDERADAS ESTRATÉGICAS, A 
PONTUAÇÃO NORMAL FOI DIVIDIDA DENTRO DA QUESTÃO 
DANDO MAIOR VALOR A ESTAS RESPOSTAS, MANTENDO, 
ASSIM, A PRIORIDADE DO QUE PEDEM A LEI E O DECRETO 
REGULAMENTAR. 

 
    
 

    
    
    
    

                      

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
4 A PONTUAÇÃO ALCANÇADA NORMAL SERÁ DE VALOR CHEIO PARA CADA RESPOSTA 

QUANDO A QUESTÃO FOR DE RESPOSTA ÚNICA, QUANDO UMA QUESTÃO FOR DE RESPOSTA 
MULTIPLA A PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL PASSA A SER PONTUAÇÃO MÁXIMA, PODENDO 
SER DIMINUIDA CONFORME O PESO PERCENTUAL DE CADA RESPOSTA . VER NA TABELA DE 
PONTUAÇÃO, PARA PONTOS NORMAIS, QUE EXISTEM RESPOSTAS COM PERCENTUAIS QUE 
DETERMINAM QUE APENAS PARTE DOS PONTOS MÁXIMOS SERÃO ATRIBUIDOS A 
QUESTÃO, A RESPOSTA COM PONTUAÇÃO TOTAL É A QUE REPRESENTA OS OBJETIVOS 
MAIORES QUE A LEI DETERMINA. 

                   
5 CALCULO DOS PERCENTUAIS DE PARTICIPAÇÃO NO RATEIO DA PONTUAÇÃO POSSIVEL 

NORMAL PARA QUESTÕES DE MULTIPLAS ALTERNATIVAS EM QUE AS RESPOSTAS SÃO 
QUANTIDADES QUE SÃO DISTRIBUIDAS ENTRE AS ALTERNATIVAS DE RESPOSTA.  É DADO 
PESO PERCENTUAL PROPORCIONAL ÀS INFORMAÇÕES FORNECIDAS(% QUE REPRESENTA O 
PESO DE CADA RESPOSTA EM RELAÇÃO AO TOTAL DE QUANTIDADES DA PROPRIA QUESTÃO), 
ESTE PERCENTUAL DE RATEIO DETERMINA A PONTUAÇÃO POSSIVEL NORMAL, QUE 
DEPENDENDO DA RESPOSTA EVIDENCIARÁ A PONTUAÇÃO ALCANÇADA SOMANDO OS 
PONTOS DE CADA ALTERNATIVA DA QUESTÃO. 

          
          

6 EXEMPLOS DE RATEIO DA 
PONTUAÇÃO NORMAL 

CADA QUESTÃO TEM MULTIPLAS ESCOLHAS, ENTÃO 
TAMBEM DENTRO DE CADA QUESTÃO FOI RATEADO 100% 
DOS PONTOS MÁXIMOS PARA AQUELA QUESTÃO, USANDO O 
PESO QUE CADA ALTERNATIVA TEM PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO CONFORME A LEI 
COLOCA. 

 
    

 
 

  A FORMA MAIS SIMPLES  PARA UMA QUESTÃO COM 
ALTERNATIVAS DE PESO IGUAL RETEIA-SE 
IGUALMENTE(100%/4=25%) E, TENDO PESO CRESCENTE 
CADA ESCOLHA FICOU 25%, 50%, 75% E 100% EXEMPLO A 
QUESTÃO 3.2 

 
 

  
 

 
  

 
 

  
 

 
  

 
 

  O MESMO NA QUESTÃO 2.1 QUE TEM  ALTERNATIVAS DE 
RESPOSTA COM PESO DIFERENTES, FICANDO 
100%(INDUSTRIA), 75%(INDUSTRIA E OUTROS - A EMPRESA 
DIVIDE-SE EM OUTRAS ATIVIDADES COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS) E 100%(COMERCIAL ATACADISTA).  

 
 

  
 

    
   

 OUTRA FORMA: A QUESTÃO 1.4 TEM DUAS ALTERNATIVAS 
DE RESPOSTA EMPRESA GRANDE, UMA PARA 
NORMAL(ACIMA DE r$3.600.000,00) E OUTRA PARA 
ESTRATÉGICA(ACIMA DE R$12.000.000,00), TODAS AS 
ALTERNATIVAS DESTA QUESTÃO FICARAM: MICRO = 25%, 
PEQUENA = 50%, GRANDE 75% E GRANDE- ESTRATÉGICA 
100%. 

 
    
    
    

   

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

   
A QUESTÃO 2.2 TEM ALTERNATIVAS QUE SE CLASSIFICAM 
COMO EMPRESA ESTRATÉGICA E OUTRAS NÃO.  AÍ FORAM 
DIVIDIDOS PESOS DIFERENTES PARA OS DIFERENTES 
SEGMENTOS: 100% DOS PONTOS DA QUESTÃO PARA 
SEGMENTOS ESTRATÉGICOS PARA O MUNICIPIO, E, 50% 
PARA OS DEMAIS SEGMENTOS. FORAM PRIORIZADOS COMO 
ESTRATÉGICOS OS SEGMENTOS EM QUE SUA CONTRIBUIÇÃO 
TENHA GRANDE IMPACTO NO MUNICIPIO EM 
INVESTIMENTO, NUMERO DE VAGAS, VAGAS PARA 
TRABALHADORES EM SEGMENTOS QUE INDUSTRIAS 
FECHARAM, RENDA PER CAPITA E RECEITA BRUTA CAUSAM 
UM GRANDE IMPACTO. MESMO NA PONTUAÇÃO DE 
EMPRESA NORMAL SE FAZ NECESSARIA ESTA 
DIFERENCIAÇÃO PARA QUE O DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO TRAGA TAMBÉM DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO. 

 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

    
   

A QUESTÃO 1.5 TEM PESO DIFERENTE PARA A ALTERNATIVA 
PLANO DE SAUDE(30% DA PONTUAÇÃO DA QUESTÃO), 
ENQUANTO QUE AS DEMAIS TEM PESO 11,5% DA 
PONTUAÇÃO. NESTE CASO, A SOMATORIA DOS PERCENTUAIS 
DE RATEIO DETERMINAM QUANTO DO TOTAL DA 
PONTUAÇÃO POSSIVEL DA QUESTÃO SERÁ CREDITADO A 
EMPRESA. CADA ALTERNATIVA MARCADA SOMA MAIS UM 
POUCO DE PONTUAÇÃO.  O PLANO DE SAUDE TEM PESO 
MAIOR POR TRANSFERIR AOS TRABALHADORES UMA 
MELHOR QUALIDADE DE VIDA. 

 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   

A QUESTÃO 2.7 TEM MULTIPLAS ESCOLHAS EM DOIS TEMAS: 
MODO E MOTIVO, RESPONDER-SE-Á OS DOIS TEMAS E 
SERÃO SOMADOS OS PERCENTUAIS DE CADA PARTE, NO 
MELHOR CENARIO SERAO CONSIDERADOS 100% DOS 
PONTOS DA QUESTÃO, E, NO PIOR CENARIO 50% 

 
    
    

             7 PONTUAÇÃO 
ALCANÇADA/NORMAL 

SE UMA ALTERNATIVA RECEBE UMA MARCAÇÃO X RECEBE A 
PONTUAÇÃO DETERMINADA PELA COLUNA PONTUAÇÃO 
POSSIVEL, OU, SE A ALTERNATIVA PEDE QUANTIDADE, A 
PONTUAÇÃO É CALCULADA PELOS PONTOS DA COLUNA DE 
PONTUAÇÃO POSSIVEL VEZES O PERCENTUAL DE 
PARTICIPAÇÃO DE CADA QUANTIDADE DE CADA 
ALTERNATIVA 

 
 

    
    
    

    
   

ESTA PONTUAÇÃO SE APLICA A EMPRESAS QUE NÃO SE 
CLASSIFICAM COMO ESTRATÉGICAS  

    
   

      
                    

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PONTUAÇÃO ESTRATÉGICA 

      8 A PONTUAÇÃO POSSIVEL ESTRATÉGICA FOI DISTRIBUIDA APENAS NAS RESPOSTAS DE PESO 
ESTRATÉGICO DENTRO DE 13 QUESTÕES CONFORME ITENS DISCRIMINADOS NO DECRETO 
QUE REGULAMENTOU A LEI, CORRELACIONADOS NA PAGINA DE ANÁLISE ESTRATÉGICA EM 
ANEXO. ESTA PONTUAÇÃO SERÁ USADA APENAS EM AVALIAÇÕES DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO. EM PROCESSO LICITATÓRIO NÃO SERÃO CONSIDERADOS OS PONTOS 
ESTRATÉGICOS MESMO QUE EXISTAM, PASSA A VALER A TABELA DE PONTUAÇÃO 
POSSIVEL NORMAL PARA TODOS OS PARTICIPANTES. 

 
         9 A PONTUAÇÃO ESTRATÉGICA PARA EMPRESAS COMERCIAL ATACADISTAS NA QUESTÃO 1.1 
SOMENTE SERÁ CONSIDERADA SE NA QUESTÃO 2.1 ASSIM A RESPOSTA FOR "COMERCIAL 
ATACADISTA", E, QUANDO O NÚMERO DE EMPREGOS FOR IGUAL OU MAIOR QUE 30.  
QUANDO O NÚMERO DE EMPREGOS FOR IGUAL OU MAIOR QUE 100 SEMPRE SERÁ 
CONSIDERADA ESTRATÉGICA INDEPENDENTEMENTE DA ATIVIDADE. 

 
   

      
10 PONTUAÇÃO 

POSSIVEL/ESTRATÉGICA 
NESTA COLUNA ESTÁ A PONTUAÇÃO POSSIVEL PARA CADA 
ALTERNATIVA DENTRO DE CADA QUESTÃO. OS PONTOS DE 
CADA ALTERNATIVA QUE SEJA ESTRATÉGICA PARA 
CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. 

 
 

    
    
   

NEM TODAS AS ALTERNATIVAS DENTRO DA QUESTÃO SERÃO 
PONTUADAS POR NÃO SER CONSIDERADA UMA RESPOSTA 
QUE DETERMINE A EMPRESA SER ESTRATÉGICA. 

 
    
    
   

NEM TODAS AS QUESTÕES RECEBERÃO PONTUAÇÃO QUE 
DETERMINE QUE A EMPRESA SEJA ESTRATÉGICA PARA O 
MUNICIPIO POR NÃO FAZEREM PARTE DA DESCRIÇÃO NO 
DECRETO MUNICIPAL DE ESPECIFICAÇÕES DE EMPRESA 
ESTRATÉGICA 

 
    
    
    
    

   

FORAM DISTRIBUIDOS 100 PONTOS PELAS 13 QUESTÕES, 
ONDE HÁ ALTERNATIVAS ESTRATÉGICAS NAS RESPOSTAS, DA 
PLANILHA TECNICA QUANTITAIVA E QUALITATIVA 

 
    
         11 PONTUAÇÃO 
ALCANÇADA/ESTRATÉGICA 

AS ALTERNATIVAS PRE DETERMINADAS COMO ESTRATÉGICAS 
DENTRO DE CADA QUESTÃO, QUANDO RECEBEM MARCAÇÃO 
OU QUANTIDADE NA RESPOSTA, RECEBEM A PONTUAÇÃO 
DETERMINADA PARA CADA QUESTÃO NA PONTUAÇÃO 
POSSIVEL/ESTRATÉGICA 

 
 

    
    
    
   

ESTA PONTUAÇÃO SE APLICA A EMPRESAS QUE SE 
CLASSIFICAM COMO ESTRATÉGICAS  

    
   

QUANDO UMA EMPRESA ATINGE 75% DA PONTUAÇÃO 
ESTRATÉGICA DESTA COLUNA, NA TOTALIZAÇÃO SÃO 
CONSIDERADOS ESTES PONTOS AO INVES DA NORMAL 

 
    
    
         continua na Pagina seguinte
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ANÁLISES DO ANEXO III 

       12 PLANILHAS DE ANALISE DUAS PLANILHAS DE ANÁLISE FORAM CRIADAS, UMA PARA 
LICITAÇÃO E OUTRA PARA ESTRATÉGICA.  

 

   

A ANÁLISE PARA LICITAÇÃO CONSIDERA OS PONTOS DA 
COLUNA DE PONTOS POSSIVEIS NORMAL NA TABELA DE 
PONTUAÇÃO. ESTÃO ESPECIFICADOS NA ANÁLISE A 
REFERENCIA DE CADA QUESTÃO À LEI QUE AS ORIGINARAM, 
COM ARTIGO, PARAGRAFO, INCISO E LETRA CONFORME SE 
LOCALIZA. 

 
   

A ANÁLISE PARA ESTRATÉGICA COMPARA A PONTUAÇÃO 
NORMAL COM A PONTUAÇÃO ESTRATÉGICA, QUANDO 
ATINGIR 75% DA PONTUAÇÃO ESTRATÉGICA PASSA A 
CLASSIFICAR AUTOMATICAMENTE(NO CAMPO PRÓPRIO) A 
EMPRESA COMO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO MUNICIPIO 

 
    
    
    

    
   

A ANÁLISE ESTRATÉGICA PODERÁ SER USADA, NA FORMA DA  
LEI E DECRETO REGULAMENTAR, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
NOVAS EMPRESAS OU EXPANSÃO DE EMPREENDIMENTOS 
EXISTENTES.  

 
    
    
    
   

NA PLANILHA DE ANÁLISE ESTRATÉGICA ESTÃO 
ESPECIFICADOS A SUA RELAÇÃO À LEI E AO DECRETO, 
MOSTRANDO ARTIGO, PARAGRAFO, INCISO E LETRA 
CONFORME SE LOCALIZA. 

 
    
    
    
   

AS PLANILHAS DE ANÁLISE PUXAM AUTOMATICAMENTE AS 
PONTUAÇÕES CONSEGUIDAS NA PÁGINA DE MARCAÇÃO DE 
RESPOSTAS, TOTALIZANDO AS PONTUAÇÕES. 

 
    
    

   

NO CASO DAS LICITAÇÕES, COMPARANDO A PONTUAÇÃO 
ALCANÇADA ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES 
DETERMINARÁ A VENCEDORA. 
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TERMO DE AVALIAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
SOLICITAÇÃO DE BENEFICIOS FISCAIS E, OU, OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE UMUARAMA  
LEI Nº 4.208/2017. 

ANEXO IV 
Do Decreto nº 202/2017 Regulamentação da Lei PRODEU 

 
 
 

1.) Apresentação de documentação necessária (SIM/NÃO, a entrega parcial 
enquadra-se em NÃO ENTREGUE): 
a) REQUERIMENTO DE BENEFICIOS FISCAIS PRODEU ______________ 
b) QUESTIONÁRIO DE INFORMAÇÕES BASICAS ____________________ 
c) DOCUMENTAÇÃO  DA EMPRESA _______________________________ 
d) CERTIDÕES DE REGULARIDADE _______________________________ 
e) PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA ______________ 

______________________ (mesmo não sendo no formato de concorrência 
por licitação, a pontuação mostra o nível de comprometimento com o novo 
projeto e capacidade da empresa em executá-lo). 
 
 

2.) Avaliação da Habilitação: 
Requerimento de Benefícios Fiscais Prodeu: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________  
Últimos 2 balanços: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
último balancete mensal 
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
relação faturamento últimos 12 meses: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
Certidões negativas: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________  
Contrato social e alterações: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
Pré layout de implantação independente do terreno: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________  
RAIS e número de funcionários existentes: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________  
Questionário de Informações Básicas: 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
 

3.) Avaliação da Planilha Técnica Qualitativa e Quantitativa preenchida: 
Pontuação total alcançada: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________  
Classificação Normal/Estratégica 
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 

 
 

4.) Pareceres anexados ao processo: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 

 
Enquadramento no Programa: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 

 
 

 
 

              _____________________________ 
                            Comissão Gestora Programa Prodeu 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO NO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE UMUARAMA LEI Nº 4.208/2017. 

PARA INTERESSE EM TERRENO. 
ANEXO V 

Do Decreto nº 202/2017 Regulamentação Lei Prodeu 
 

 
 
Ao 
Secretário de Indústria e Comércio 
Prefeitura Municipal de Umuarama. 
Umuarama – Paraná. 
 
 
 
 

A empresa _________, inscrita no CNPJ sob nº. _____________ com o 
ramo de atividade em ______________, com sede na Cidade de ______________, 
Estado ____________ estabelecida na Rua/Avenida ______________ nº. ______, 
bairro _____________, Fone _______, neste ato representada por seu Sócio-Gerente 
Sr.(a) _________________, brasileiro(a), casado(a)/solteiro(a), (profissão), residente e 
domiciliado na Cidade de _____________ , portador da Cédula de Identidade RG 
_____________, devidamente inscrito no CPF sob nº. _______________, vem mui 
respeitosamente MANIFESTAR INTERESSE EM TERRENO, com área de 
______metros quadrados, para a ______________ (implantação/expansão) de 
_____________(indústria/comercial atacadista) no segmento de _______, atividade 
______________(cnae(s)), cujas características são apresentadas anexas no 
QUESTIONARIO DE INFORMAÇÕES BASICAS DA EMPRESA. 

A empresa __________ (possui/não possui) benefício anterior a esta 
Manifestação, no Município de Umuarama. 

Ainda, vem declarar, sob pena de incorrer em crime de falsidade 
documental e outros previstos em lei, que as informações acima prestadas são 
verdadeiras. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 

_____________________________ 
                                                   Requerente 
                                                      telefone 
                                                       email 

 
 
 
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE AVALIAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
DA VENDA COM DESCONTO OU, DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

A TÍTULO GRATUITO OU, DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO A 
TÍTULO GRATUITO COM DOAÇÃO FUTURA DE TERRENOS EDIFICADOS OU 

NÃO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE UMUARAMA  

LEI Nº 4.208/2017. 
ANEXO VI 

Do Decreto nº 202/2017 Regulamentação Lei Prodeu 
 

 
 

1.) Apresentação de documentação necessária (SIM/NÃO, a entrega parcial 
enquadra-se em NÃO ENTREGUE): 
a) MANIFETAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO* 

_______________________ 
b) QUESTIONÁRIO DE INFORMAÇÕES BASICAS 

____________________ 
c) DOCUMENTAÇÃO  DA EMPRESA 

_______________________________ 
d) DOCUMENTAÇÃO DO(S) SÓCIO(S)**____________________________ 
e) CERTIDÕES DE REGULARIDADE 

_______________________________ 
f) PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA ______________ 

______________________ 
 
*nos casos em que a Prefeitura fizer licitação de imóveis sem a prévia 
Manifestação de Interesse Privado, haverá anexo ao processo estudos e 
pareceres comprovando e justificando o processo. 
**nos casos de ser a primeira empresa dos sócios, ou de, tendo empresa 
anterior já extinta, conforme decreto regulamentar da lei. 
 

2.) Avaliação da Habilitação: 
Requerimento de Benefícios Fiscais Prodeu: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________  
Últimos 2 balanços(anual): 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
último balancete mensal 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
relação faturamento últimos 12 meses: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Certidões negativas: 
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_____________________________________________________________
_____________________________________________________________  
Contrato social e alterações: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Pré layout de implantação independente do terreno: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
______  
SEFIP e número de funcionários existentes: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Questionário de Informações Básicas: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
 

3.) Avaliação da Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa preenchida: 
Pontuação total alcançada: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________  
Classificação Normal/Estratégica 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________ 

 
4.) Pareceres anexados ao processo: 

_____________________________________________________________
_____________________________________________________________ 

 
 

Enquadramento no Programa: 
____________________________________________________________ 
____________________________________________________________ 
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________ 

 
 

              _____________________________ 
                            Comissão Gestora Programa Prodeu 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
ANEXO VII – 5(cinco) anos – empresas instaladas em áreas industriais existentes e a 
serem implantadas no município. 
Decreto nº 202/2017, Regulamentação Lei Prodeu 

 
ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DE VENDA COM DESCONTO OU 

CONCESSÕES DE TERRENOS EDIFICADOS OU NÃO, DO INCENTIVO DO REGIME 
FISCAL DIFERENCIADO, DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA OU 
DA ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS -  LEI PRODEU Nº 4.208/2017 – 05(CINCO) 

ANOS- AREAS INDUSTRIAIS EXISTENTES E A SEREM IMPLANTADAS NO 
MUNICIPIO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
BENEFICIADO:_________________________________________________________ 
PROCESSO:___________________________________________________________ 
DATA DA 
CONCESSÃO:__________________________________________________________ 
TÉRMINO DA 
CONCESSÃO:__________________________________________________________ 
 
 
SERÃO APRESENTADOS OS DOCUMENTOS A SEGUIR UMA VEZ AO ANO E NO 
ENCERRAMENTO DA CONCESSÃO PARA AVALIAÇÃO DE DOAÇÃO. 
 
Documentação referente ao compromisso inicial de investimento: 
1) RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS (DE DESPESAS COM PROJETOS, 
DOCUMENTAIS, CONSTRUÇÃO,  
INSTALAÇÕES, MAQUINÁRIOS, VEÍCULOS); O RELATÓRIO DEVE INDICAR AS 
REFERIDAS NOTAS  
FISCAIS DE COMPRAS COM DATAS DE EMISSÃO QUE, SE NECESSÁRIO, 
PODERÃO SER REQUERIDAS  
POSTERIORMENTE; ESTE COMPROVANTE SERÁ ENTREGUE AO FINAL DO 
INVESTIMENTO CONFORME  
DATA ESPECIFICADA PELA LEI 4.208/2017. 
 
Documentação Anual: 
1) SEFIP DO ULTIMO MES 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO CONTÁBIL DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
 
Documentação no terceiro e quinto anos (encerramento do acompanhamento)  
além dos acima citados: 
6) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA FEDERAL 
7) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA ESTADUAL 
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8) CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 
  
 
CALENDÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
1ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA  
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
2ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
 5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO 
DE DESENVOLVIMENTO 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
 
3ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
6) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA FEDERAL 
7) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA ESTADUAL 
8) CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
 
4ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
 
5ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
6) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA FEDERAL 
7) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA ESTADUAL 
8) CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
 
PARECER DA COMISSÃO DO FINAL DO ACOMPANHAMENTO: 
______________________________________________________________________

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 
 

 
___________________________________________ 

XXXXXX 
Empresa 

 
___________________________________________ 

XXXXXX 
Coordenador da Comissão de Gestão do PRODEU 

 
 

___________________________________________ 
DOUGLAS ANTONIO BACARO 

Secretário de Indústria e Comércio 
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ANEXO VIII – 10(dez anos) empresas instaladas nas sedes dos distritos. 

Decreto nº 202/2017 Regulamentação Lei Prodeu 
 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DE VENDA COM DESCONTO OU 
CONCESSÕES DE TERRENOS EDIFICADOS OU NÃO, DO INCENTIVO DO REGIME 
FISCAL DIFERENCIADO, DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA OU 

DA ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS -  LEI PRODEU Nº 4.208/2017 – 10(DEZ) 
ANOS- NAS SEDES DOS DISTRITOS DO MUNICIPIO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
BENEFICIADO:_________________________________________________________ 
PROCESSO:___________________________________________________________ 
DATA DA 
CONCESSÃO:__________________________________________________________ 
TÉRMINO DA 
CONCESSÃO:__________________________________________________________ 
 
 
SERÃO APRESENTADOS OS DOCUMENTOS A SEGUIR UMA VEZ AO ANO E NO 
ENCERRAMENTO DA CONCESSÃO PARA AVALIAÇÃO DE DOAÇÃO. 
 
Documentação referente ao compromisso inicial de investimento: 
1) RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS (DE DESPESAS COM PROJETOS, 
DOCUMENTAIS, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÕES, MAQUINÁRIOS, VEICULOS); O 
RELATÓRIO DEVE INDICAR AS REFERIDAS NOTAS FISCAIS DE COMPRAS COM 
DATAS DE EMISSÃO QUE, SE NECESSÁRIO, PODERÃO SER REQUERIDAS 
POSTERIORMENTE; ESTE COMPROVANTE SERÁ ENTREGUE AO FINAL DO 
INVESTIMENTO CONFORME DATA ESPECIFICADA PELA LEI 4.208/2017. 
 
Documentação Anual: 
1) SEFIP DO ULTIMO MES 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO CONTÁBIL DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
 
Documentação no a cada 2(dois) anos e no  (encerramento do acompanhamento)  
além dos acima citados: 
6) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA FEDERAL 
7) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA ESTADUAL 
8) CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 
  
 
CALENDÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 
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          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
1ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA  
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
 
2ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
6) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA FEDERAL 
7) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA ESTADUAL 
8) CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 
 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
 
3ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
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______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
 
 
4ºANO_________________________________________________________________  
1) GUIA SEFIP DOS FUNCIONARIOS COM PLANILHA DEMONSTRATIVA 
2) BALANÇO ANUAL DA EMPRESA 
3) RELATORIO DE FATURAMENTO 
4) DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA 
5) COMPROVANTES DE DEPÓSITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
6) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA FEDERAL 
7) CERTIDÃO NEGATIVA RECEITA ESTADUAL 
8) CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 
PARECER DA COMISSÃO: 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
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TABELA DE PONTUAÇÃO POSSIVEL PARA PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA DO ANEXO IX MEI MICRO E EPP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

 
LEI Nº 4.208/2017 

      SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO  
                      TABELA PONTUAÇÃO DO ANEXO IX DO 

DECRETO nº 202/2017 
   

MEI MICRO E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE    

   
        

   
   

        
   100 100 

   1 PROPOSTA DE GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA      PONTUAÇÃO POSSIVEL 
 1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta) 

    
NORMAL ESTRATEGICA 

   ATÉ 2               33,33% 2,563077   
 

 
DE 2 ATÉ 4 

       
46,66% 3,588154 

  
  DE 5 ATÉ 15           

ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR 
COMERCIAL ATACADISTA   60,00% 4,614000   

 

 
DE 16 ATÉ 30 

     

ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR 
COMERCIAL ATACADISTA 

 
73,33% 5,639077 

  
  DE 31 ATÉ 50           

ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR 
COMERCIAL ATACADISTA   86,67% 6,664923   

 
 

DE 51 ACIMA 
     

ESTRATEGIC O 
 

100,00% 7,690000 9,090875 
 

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 7,690000 9,090875 

 
              1.2 NIVEIS SALARIAIS       

         ATÉ 1.350,00               33,33% 2,563077   
 

 
DE 1.351,00 ATÉ 1.500,00 

      
46,66% 3,588154 

    DE 1.501,00 ATÉ 2.000,00             60,00% 4,614000   
 

 
DE 2.001,00 ATÉ 2.700,00 

      
73,33% 5,639077 

    DE 2.701,00 ATÉ 3.500,00         ESTRATEGICO   86,67% 6,664923   
 

 
ACIMA DE 3.500,00 

    
ESTRATEGICO 

 
100,00% 7,690000 9,090875 

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 7,690000 9,090875 
 

              1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE 
         FUNÇÕES SEM ESCOLARIDADE           25,00% 0,961625   

 
 

FUNÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL 
     

50,00% 1,923250 
    FUNÇÕES ENSINO MÉDIO             75,00% 2,884875   

 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

          ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 
FUNÇÕES ENSINO TECNICO 

    
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 4,545492 

   FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR         ESTRATEGICO   100,00% 3,846500   
 

 
FUNÇÕES PÓS GRADUADOS 

    
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 4,545492 

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 4,545531 
 

              1.4 MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO ESPECIFICA   
         SEM QUALIFICAÇÃO             25,00% 0,961625   

 
 

QUALIFICAÇÃO BASICA (EXPERIENCIA NA AREA) 
    

50,00% 1,923250 
    QUALIFICAÇÃO TECNICA         ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 4,545492 

 
 

QUALIFICAÇÃO SENIOR (CURSO SUPERIOR ESPECIFICO) 
 

ESTRATEGICO 
 

100,00% 3,846500 4,545492 
 

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 4,545531 

 
              
              
              
              1.5 PROGRAMAS SOCIAIS DISPONIBILIZADOS AOS EMPREGADOS 

         PLANO DE SAUDE             31,00% 1,192415   
 

 
PLANO ODONTOLOGICO 

      
11,50% 0,442348 

    BOLSA DE ESTUDO             11,50% 0,442348   
 

 
CRECHE PARA FILHOS 

      
11,50% 0,442348 

    CESTA BASICA/ALIMENTAÇÃO OU VALE ALIMENTAÇÃO       11,50% 0,442348   
   PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA         11,50% 0,442348   
 

 
SEGURO DE VIDA 

      
11,50% 0,442348   

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 
  

              
              
  2 

PROPOSTA DE ENQUADRAMENTO 
DA EMPRESA     

      2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA     
         INDUSTRIAL (TRANSFORMADORA DE MAT PRIMA EM BENS DE CONSUMO)     100,00% 3,846500   

 
 

INDUSTRIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (ALEM DE IND. OUTRAS ATIVIDADES) 
  

75,00% 2,884875 
    COMERCIAL ATACADISTA (COM MINIMO DE 30 EMPEGOS DIRETOS)     100,00% 3,846500   

 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

          ESTADO DO PARANÁ 
 
 

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

  
              2.2 SEGMENTO DA AREA DE ATUAÇÃO   

          ALIMENTICIO           ESTRATEGICO   100,00% 3,846500   
 

 
FARMACO QUIMICO HUMANO/ANIMAL 

   
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 

    BELEZA E SAUDE         ESTRATEGICO   100,00% 3,846500   
 

 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

  
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 

    BIOTECNOLOGIA PARA AGRICULTURA       ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 9,090875 
 

 
CONFECÇÃO 

       
50,00% 1,923250 

    MOVELEIRO MADEIRA             50,00% 1,923250   
 

 
MOVELEIRO OUTROS 

      
50,00% 1,923250 

    OUTROS               50,00% 1,923250   
 

 
QUAL OUTRO SEGMENTO:   

 
  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 9,090875 

 
              2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO     

         NOVO               100,00% 3,846500   
 

 
AMPLIAÇÃO DE EMPRESA EXISTENTE 

     
50,00% 1,923250 

  
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500   
 

              2.4 PORTE DA EMPRESA FATURAMENTO BRUTO ANUAL   
         MEI ATÉ R$60.000,00           50,00% 1,923250   

 
 

MICRO ATÉ R$360.000,00 
     

75,00% 2,884875 
  

 
EPP DE R$360.000,00 ATÉ R$3.600.000,00 

 
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 9,090875 

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 9,090875 
 

              
              
              
              
              2.5 IMPACTO TRIBUTÁRIO       

         RECOLHIMENTO DE ISSQN               3,846500   
 

 
RECOLHIMENTO DE ISSQN E ICMS 

      
3,846500 

  

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
  RECOLHIMENTO DE ICMS               3,846500   

 
 

RECOLHIMENTO DE IPI 
       

3,846500   
 

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

  
              
2.6 

A ATIVIDADE TERA IMPACTO NO MUNICIPIO(pode marcar mais de uma 
alternativa) 

         UTILIZAÇÃO  DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL   ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 3,030292 
 

 
FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL 

 
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 

    UTILIZAÇÃO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS DE OUTROS MUNICIPIOS     50,00% 1,923250 3,030292 
 

 
FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS P/OUTROS MUNICIPIOS 

  
75,00% 2,884875 

    ATRAIRÁ NOVAS EMPRESAS P/ATENDER OU FORNECER SUAS DEMANDAS ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 3,030292 
 

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 9,090875 

 
              2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE(duas respostas) 

         ALUGADO         
MODO 

    25,00% 0,961625   
 

 
PRÓPRIO             50,00% 1,923250   

   INADEQUADO NO TAMANHO     
MOTIVO 

    50,00% 1,923250   
 

 
INADEQUADO NO CUSTO 

     
25,00% 0,961625   

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 
  

              2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017 
         FISCAIS               100,00% 1,923250   

 
 

TERRENO 
       

66,66% 1,282038 
    FISCAIS E TERRENO             33,33% 0,641019   

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 1,923250 
  

              
              
  3 

INFORMAÇÕES SOBRE 
PRODUÇÃO       

      3.1 SOBRE O PRODUTO       
         NOVO NA CIDADE(não há similar produzido em Umuarama)       100,00% 3,846500   

 
 

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar  com menor tecnologia no mercado 
   

80,00% 3,077200 
  

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
  NOVO PARA A EMPRESA, porem de igual qualidade do mercado       60,00% 2,307900   

 
 

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar com maior tecnologia no mercado 
   

40,00% 1,538600 
    IGUAL, mesmo produto que a empresa já fabrica         20,00% 0,769300   

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 
  

              3.2 SOBRE O MERCADO       
         PRODUTOS PARA O MERCADO LOCAL           25,00% 0,961625   

 
 

PRODUTOS PARA O MERCADO REGIONAL 
    

50,00% 1,923250 
    PRODUTOS PARA O MERCADO NACIONAL     ESTRATEGICO   75,00% 2,884875   

   PRODUTOS PARA EXPORTAÇÃO       ESTRATEGICO 
 

100,00% 3,846500 
  

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 9,090875 

 
              3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS   

        
 

NOVA(S) MARCA(S) 
  

        20,00% 0,769300   
   MARCA DE RENOME LOCAL             40,00% 1,538600   
 

 
MARCA DE RENOME REGIONAL 

     
60,00% 2,307900 

    MARCA DE RENOME NACIONAL       ESTRATEGICO   80,00% 3,077200   
   MARCA DE RENOME INTERNACIONAL 

    
ESTRATEGICO 

 
100,00% 3,846500 9,090875 

 
 

QUAIS MARCAS:   
 

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 9,090875 
 

              3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA     
         PRODUTO OU LINHA DE PRODUÇÃO DE BASE TECNOLOGICA AVANÇADA   ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 0,000000 

 
 

PRODUTO COM AGREGAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E QUALIFICAÇÕES 
 

ESTRATEGICO 
 

100,00% 3,846500 0,000000 
   PRODUTO E LINHA DE PRODUÇÃO SEM AGREGAÇÃO DE TECNOLOGIAS       50,00% 1,923250   
 

 

"inovação tecnologica é o conhecimento cientifico ou empirico aplicado na forma de novos 
produtos ou processos de produção" 

   PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 4,545531 

 
              
              
  4 

INFORMAÇÕES DO 
INVESTIMENTO       

      4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO     
         ATÉ R$50.000,00             20,00% 1,538000   

 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

          ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 
DE R$50.001,00 ATÉ R$150.000,00 

     
40,00% 3,076000 

    DE R$150.001,00 ATÉ R$300.000,00           60,00% 4,614000   
 

 
DE R$300.001,00 ATÉ R$450.000,00 

     
80,00% 6,152000 

    ACIMA DE R$450.000,00         ESTRATEGICO   100,00% 7,690000 9,090875 
 

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 7,690000 9,090875 

 
              4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO   

          IMPLANTAÇÃO NOVA EMPRESA       ESTRATEGICO   100,00% 5,769750 4,545492 
 

 
EXPANSÃO DE EMPRESA EXISTENTE 

     
66,66% 3,846115 

    EXPANSÃO DE LINHA DE PRODUÇÃO EXISTENTE         33,33% 1,923058   
 

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 5,769750 9,090875 

 
              4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO 

          RECURSOS PROPRIOS         ESTRATEGICO   100,00% 3,846500 4,545492 
 

 
FINANCIAMENTOS 

      
50,00% 1,923250 

  
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 4,545531 
 

              4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO INVESTIMENTO 
          ATÉ 6 MESES DO CONTRATO FIRMADO           100,00% 3,846500   

 
 

ATÉ 9 MESES DO CONTRATO FIRMADO 
     

75,00% 2,884875 
    ATÉ 12 MESES DO CONTRATO FIRMADO           50,00% 1,923250   

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 
  

              
              
              
              
  5 

INFORMAÇÕES 
GERAIS         

      5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE     
         ATIVIDADE DE BAIXO RISCO             100,00% 3,846500   

 
 

MEDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO 
   

80,00% 3,077200 
    MÉDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO       60,00% 2,307900   

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO 

   
40,00% 1,538600 

    ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO       20,00% 0,769300   
 

         
  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 

  
              
5.2 

JÁ CONTRIBUI COM PROGRAMAS SEM FINS LUCRATIVOS QUE GERAM 
BENEFICIOS SOCIAIS? 

         SIM         
RESPOSTA 

    50,00% 1,923250   
 

 
NÃO             0,00% 0,000000 

    PROGRAMA PROPRIO       
MODO 

    50,00% 1,923250   
 

 
PROGRAMA DE TERCEIROS 

     
50,00% 1,923250   

 
         

  PONTUAÇAO MAXIMA: 3,846500 
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Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa      MEI MICRO E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA LEI Nº 4.208/2017 
SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 

           ANEXO IX DO DECRETO MEI MICRO E EMPRESA DE PEQUENO PORTE     
         
   

PREENCHER 
     

           1 GERAÇÃO DE EMPREGOS(QUANTITATIVA E QUALITATIVA)     
1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta) QUANTIDADES 

   ATÉ 2           
 

 
DE 2 ATÉ 4 

    
  

   DE 5 ATÉ 15           
 

 
DE 16 ATÉ 30 

    
  

   DE 31 ATÉ 50           
 

 
DE 51 ACIMA 

    
  

 
      

TOTAL: 0 
 1.2 NIVEIS SALARIAIS(colocar a quantidade de funcionários por faixa salarial) QUANTIDADES 
   ATÉ 1.350,00   450,00 1.350,00     
 

 
DE 1.351,00 ATÉ 1.500,00 1.351,00 1.500,00 

 
  

   DE 1.501,00 ATÉ 2.000,00 1.501,00 2.000,00     
 

 
DE 2.001,00 ATÉ 2.700,00 2.001,00 2.700,00 

 
  

   DE 2.701,00 ATÉ 3.500,00 2.701,00 3.500,00     
 

 
ACIMA DE 3.500,00 

 
3.501,00 

 
  

 
      

TOTAL: 0 
 1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE QUANTIDADES 
   FUNÇÕES SEM ESCOLARIDADE       
 

 
FUNÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL 

  
  

   FUNÇÕES ENSINO MÉDIO         
 

 
FUNÇÕES ENSINO TECNICO 

   
  

   FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR         
 

 
FUNÇÕES PÓS GRADUADOS 

   
  

 
      

TOTAL: 0 
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

         1.4 NATUREZA E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO ESPECIFICA QUANTIDADES 
   SEM QUALIFICAÇÃO         
 

 
QUALIFICAÇÃO BASICA (EXPERIENCIA NA AREA) 

 
  

   QUALIFICAÇÃO TECNICA         
 

 
QUALIFICAÇÃO SENIOR (CURSO SUPERIOR ESPECIFICO)   

 
      

TOTAL: 0 
 

         1.5 BENEFICIOS AOS EMPREGADOS     
    PLANO DE SAUDE         

 
 

PLANO ODONTOLOGICO 
   

  
   BOLSA DE ESTUDO         
 

 
CRECHE PARA FILHOS 

   
  

   CESTA BASICA/ALIMENTAÇÃO OU VALE ALIMENTAÇÃO   
 

 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA 

 
  

   SEGURO DE VIDA         
 

           2 INFORMAÇÕES DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA     
2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA(apenas uma resposta) 

    INDUSTRIAL           
 

 
INDUSTRIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  
  

   COMERCIAL ATACADISTA         
 

         
2.2 

TIPO DE PRODUTO OU SERVIÇO -SEGMENTO DA AREA DE ATUAÇÃO(apenas uma 
resposta) 

 
  

   ALIMENTICIO           
 

 
FARMACO QUIMICO HUMANO/ANIMAL 

  
  

   BELEZA E SAUDE         
 

 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
  

   BIOTECNOLOGIA PARA AGRICULTURA       
 

 
CONFECÇÃO 

    
  

   MOVELEIRO MADEIRA         
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
MOVELEIRO OUTROS 

   
  

   OUTROS           
 

 
QUAL OUTRO SEGMENTO:   

         2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO     
    NOVO           

 
 

AMPLIAÇÃO DE EMPRESA EXISTENTE 
  

  
 

         2.4 PORTE DA EMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL ANTES DOS IMPOSTOS 
    MEI ATÉ R$60.000,00       

 
 

MICRO ATÉ R$360.000,00 
  

  
   EPP DE R$360.000,00 ATÉ R$3.600.000,00   
 

         2.5 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO     
    RECOLHIMENTO DE ISSQN         

 
 

RECOLHIMENTO DE ISSQN E ICMS 
  

  
   RECOLHIMENTO DE ICMS         
 

 
RECOLHIMENTO DE IPI 

   
  

 
         2.6 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO NO MUNICIPIO(pode marcar mais de uma alternativa) 

    UTILIZAÇÃO  DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL   
 

 
FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL   

   UTILIZAÇÃO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS DE OUTROS MUNICIPIOS   
 

 
FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS P/OUTROS MUNICIPIOS   

   ATRAIRÁ NOVAS EMPRESAS P/ATENDER OU FORNECER SUAS DEMANDAS   
 

      
  

 2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE(duas respostas) 
    ALUGADO           MODO,        

RESPOSTA 1 

 
PRÓPRIO           

  INADEQUADO NO TAMANHO       MOTIVO,      
RESPOSTA 2 

 
INADEQUADO NO CUSTO 

   
  

         

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017 

    FISCAIS           
 

 
TERRENO 

    
  

   FISCAIS E TERRENO         
 

         
           3 PRODUTO, PRODUÇÃO E MERCADO       

 3.1 SOBRE O PRODUTO       
    NOVO NA CIDADE(não há similar produzido em Umuarama)   

 
 

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar  com menor tecnologia no mercado   
   NOVO PARA A EMPRESA, porem de igual qualidade do mercado   
 

 
NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar com maior tecnologia no mercado   

   IGUAL, mesmo produto que a empresa já fabrica     
 

         3.2 SOBRE O MERCADO(marcar apenas o mercado mais abrangente) 
    PRODUTOS PARA O MERCADO LOCAL       

 
 

PRODUTOS PARA O MERCADO REGIONAL 
 

  
   PRODUTOS PARA O MERCADO NACIONAL     
 

 
PRODUTOS PARA EXPORTAÇÃO 

  
  

 
         3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS   

 
  

 
 

NOVA(S) MARCA(S) 
  

    
   MARCA DE RENOME LOCAL         
 

 
MARCA DE RENOME REGIONAL 

  
  

   MARCA DE RENOME NACIONAL       
 

 
MARCA DE RENOME INTERNACIONAL 

  
  

 
 

QUAIS MARCAS:   

         3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA       
   PRODUTO OU LINHA DE PRODUÇÃO DE BASE TECNOLOGICA AVANÇADA   
 

 
PRODUTO COM AGREGAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E QUALIFICAÇÕES   

   PRODUTO E LINHA DE PRODUÇÃO SEM AGREGAÇÃO DE TECNOLOGIAS   
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
"inovação tecnologica é o conhecimento cientifico ou empirico aplicado na forma de novos produtos ou processos de produção, 
não apenas na melhoria destes." 

 

 
 

         
         
           4 INFORMAÇÕES DO INVESTIMENTO       

 4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO     
    ATÉ R$50.000,00         

 
 

DE R$50.001,00 ATÉ R$150.000,00 
  

  
   DE R$150.001,00 ATÉ R$300.000,00       
 

 
DE R$300.001,00 ATÉ R$450.000,00 

  
  

   ACIMA DE R$450.000,00         
 

         4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO   
 

  
   IMPLANTAÇÃO NOVA EMPRESA       
 

 
EXPANSÃO DE CONSTRUÇÃO EXISTENTE 

  
  

   EXPANSÃO DE LINHA DE PRODUÇÃO EXISTENTE     
 

         4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO 
 

PERCENTUAL 
   RECURSOS PROPRIOS     %   
 

 
FINANCIAMENTOS 

  
%   

 
      

TOTAL PERCENTUAL: 0% 
 4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
  

   ATÉ 6 MESES DO CONTRATO FIRMADO       
 

 
ATÉ 9 MESES DO CONTRATO FIRMADO 

  
  

   ATÉ 12 MESES DO CONTRATO FIRMADO       
 

         
           5 INFORMAÇÕES GERAIS         

 
5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE       

   ATIVIDADE DE BAIXO RISCO         
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
MEDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO   

   MÉDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO   
 

 
ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO   

   ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO   
 

         5.2 CONTRIBUI COM PROGRAMAS E BENEFICIOS SOCIAIS? CRIANÇA E ADOLESCENTE, CANCER, ESPORTE, OUTROS 
    SIM           

RESPOSTA 
 

NÃO           
  PROGRAMA PROPRIO         

MODO 
 

PROGRAMA DE TERCEIROS 
   

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
  ANÁLISE DE PLANILHA TECNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA -    LICITAÇÃO POR CONCORRENCIA    - MEI MICRO E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

              ANÁLISE DO ANEXO IX PONTUAÇÃO DETERMINANTE PARA CONCORRENCIA: 0,0000 
   

PAG 1 DE 1 

              EMPRESA:   
                  

 
NA LEI 1 

GERAÇÃO DE EMPREGOS(QUANTITATIVA E 
QUALITATIVA)   PONTOS ALCANÇADOS 

    
 

art.7º,par.1º,a)   1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta)   0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,a) 

 
1.2 

NIVEIS SALARIAIS(colocar a quantidade de funcionários por faixa 
salarial) 0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,k)   1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE 0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,k) 

 
1.4 

NATUREZA E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO 
ESPECIFICA 0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,m)   1.5 BENEFICIOS AOS EMPREGADOS     0,000000 
                  

  
2 INFORMAÇÕES DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

 
 

    
 

art.7º,par.1º,b)   2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA(apenas uma resposta)   0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,a) 

 
2.2 

TIPO DE PRODUTO OU SERVIÇO -SEGMENTO DA AREA DE 
ATUAÇÃO(apenas uma resposta) 0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,f)   2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO     0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,d)o) 

 
2.4 PORTE DA EMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL   0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,j)   2.5 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO     0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,j) 

 
2.6 A ATIVIDADE TERA IMPACTO NO MUNICIPIO  0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,d)   2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE   0,000000 
    

 
art.2º 

 
2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017  0,000000 

    
              
  

3 PRODUTO, PRODUÇÃO E MERCADO 
  

 
    

 
art.7º,par.1º,c)   3.1 SOBRE O PRODUTO       0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,a) 
 

3.2 SOBRE O MERCADO(marcar apenas o mercado mais abrangente) 0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,c)   3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS     0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,g) 
 

3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA 
  

0,000000 
    

              
  

4 INFORMAÇÕES DO INVESTIMENTO 
  

 
    

 
art.7º,par.1º,n)   4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO     0,000000 

    
 

art.7º,par.1º,e) 
 

4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO 
  

0,000000 
    

 
art.7º,par.1º,e)   4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO   0,000000 

    

          PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
art.7º,par.1º,i) 

 
4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
0,000000 

    
              
  

5 INFORMAÇÕES GERAIS 
   

 
    

 
art.7º,par.1º,h)   5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE     0,000000 

    

 

art.7º,par.1º,l) 

 

5.2 CONTRIBUI COM PROGRAMAS E BENEFICIOS SOCIAIS? CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, CANCER, ESPORTE, OUTROS 0,000000 

     

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº 3014 de 27 de Setembro de 2017 
 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA 
do corrente exercício e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1549 de 24 agosto de 2017. 
   

D E C R E T A 
 

     

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 12.861,93 (doze mil, oitocentos e sessenta e um reais e 
noventa e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

655 Encargos Gerais do Município 13.1.28.846.27.2117 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 
Vínculo: 00874 - Convênio Rec. Asfáltico 
nº.1028960-32/16 
 

2.573,58 

Suplementar 
 

656 Encargos Gerais do Município 13.1.28.846.27.2117 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 
Vínculo: 00858 - Convênio Rec. Asfáltico 
nº.790265/2013 
 

618,23 

Suplementar 
 

657 Encargos Gerais do Município 13.1.28.846.27.2117 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 
Vínculo: 00864 - Conv. Ref Terminal Rodoviario Rep 
806139 
 

9.670,12 

 

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica 
indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 

I. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, 
na importância de R$ 12.861,93 (doze mil, oitocentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos), nas seguintes fontes de 
recursos: 
 

Fonte de Recurso 
 

Excesso 
 

  4247199994800000000 
 
Vínculo: 00874 - Convênio Rec. Asfáltico 
nº.1028960-32/16 
 

2.573,58 

Excesso 
 

  4247199993900000000 
 
Vínculo: 00858 - Convênio Rec. Asfáltico 
nº.790265/2013 
 

618,23 

Excesso 
 

  4247199994200000000 
 
Vínculo: 00864 - Conv. Ref Terminal Rodoviario Rep 
806139 
 

9.670,12 

 

 
 
 
 
 

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 27 de Setembro de 2017 
 

     

   ___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº 3015 de 27 de Setembro de 2017 
 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA 
do corrente exercício e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1497 de 30 de Novembro de 
2016. 
   

D E C R E T A 
 

     

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 618,87 (seiscentos e dezoito reais e oitenta e sete 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

656 Encargos Gerais do Município 13.1.28.846.27.2117 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 
Vínculo: 00858 - Convênio Rec. Asfáltico 
nº.790265/2013 
 

618,87 

 
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica 

indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 

I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2016, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 
43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 618,87 (seiscentos e dezoito reais e oitenta e sete 
centavos), nas seguintes fontes de recursos: 

 
 
 

Fonte de Recurso 
 

00858 - Convênio Rec. Asfáltico nº.790265/2013 
 

618,87 
 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

       

 
 
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 27 de setembro de 2017 

 

     

 
 

   ___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de móveis planejados (sob medida), a serem instalados na 
sede do Corpo de Bombeiros, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/10/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 016/2017 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para a Contratação de empresa sob regime de empreitada global para recuperação de 9.100m (nove mil e 
cem metros) de estradas vicinais, tendo como serviços: terraplanagem, colocação de cascalho, abertura de valetas e 
caixa de retenção, sendo executado nas referidas estradas:  Estrada Cedro, Estrada Colibri, Estrada Iara e Estrada 
Iara B, localizada na PR- 323, Município de Umuarama, com recursos provenientes do Programa PRODESA, contrato 
de convênio - SICONV nº 842308, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 19 de outubro de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 27 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.621/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 102/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 102/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
de materiais de limpeza, copa e cozinha, visando atender as Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação 
Infantil, UAB – Universidade Aberta do Brasil, NTN – Núcleo de Tecnologia Municipal, Merenda escolar e  demais 
Secretarias/Diretorias e Divisões do Paço Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundação Cultural de Umuarama, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP, para os itens 01, 03, 
07, 14, 16, 17, 19, 20, 25, 27, 40, 45, 51, 52, 61, 62, 66, 67, 68, 73, 93, 94, 96, 101, 102, 103 e 104; J.P. FACCIN 
MERCADO –ME, para os itens 02, 05, 09, 15, 24, 26, 35, 37, 39, 46, 48, 57, 58, 69, 70, 77, 80, 83, 88, 89, 95, 97 e 98; 
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP, para os itens 04, 08, 30, 33, 34, 36, 38, 53, 72, 74, 75, 76, 82, 85, 
86, 87, 92 e 105; JH GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI – ME, para os itens 06, 18, 21, 23, 41, 42, 43, 50, 59, 
71, 79 e 84;  AG ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME, para os itens 10, 11, 12, 13, 22, 28, 29, 31, 32, 44, 47, 49, 54, 
55, 64, 65, 81, 90 e 91; MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL – ME, para o item 56 e AGUIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI -  ME, para o item 63.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 204/2017 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de dezembro de 
2013, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos 
Decretos de Créditos Adicionais, publicados no mês de setembro do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA LEI Nº 4.208/2017

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

PREENCHIMENTO - ANEXO III DO DECRETO APLICAVEL A TODAS AS EMPRESAS NORMAL ESTRATÉGICA

SERÁ PREENCHIDA NO MOMENTA DA LICITAÇÃO PELA VIA ENTREGUE POR CADA EMPRESA 75

100/25*X 100/22*X

100% 100,0000 0,0000 0,0000

1 GERAÇÃO DE EMPREGOS(QUANTITATIVA E QUALITATIVA)

1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta) QUANTIDADES 22 100,0000 NORMAL ESTRATEGICA NORMAL ESTRATÉGICA

ATÉ 15 33,33% 2,563077 0,000000

DE 16 ATÉ 29 46,66% 3,588154 0,000000

DE 30 ATÉ 53 ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR COMERCIAL ATACADISTA 60,00% 4,614000 0,000000 0,000000

DE 53 ATÉ 76 ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR COMERCIAL ATACADISTA 73,33% 5,639077 0,000000 0,000000

DE 76 ATÉ 99 ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR COMERCIAL ATACADISTA 86,67% 6,664923 0,000000 0,000000

DE 100 ACIMA ESTRATEGICO 7,6900 100,00% 7,690000 9,090875 0,000000 0,000000

TOTAL: 0 9,090875 0,000000 0,000000

1.2 NIVEIS SALARIAIS(colocar a quantidade de funcionários por faixa salarial)QUANTIDADES TOT SALARIOS PARTICIPAÇÃO

ATÉ 1.350,00 900,00 1.350,00 0,00 0,00% 33,33% 2,563077 0,000000 0,000000

DE 1.351,00 ATÉ 1.500,00 1.351,00 1.500,00 0,00 0,00% 46,66% 3,588154 0,000000 0,000000

DE 1.501,00 ATÉ 2.000,00 1.501,00 2.000,00 0,00 0,00% 60,00% 4,614000 0,000000 0,000000

DE 2.001,00 ATÉ 2.700,00 2.001,00 2.700,00 0,00 0,00% 73,33% 5,639077 0,000000 0,000000

DE 2.701,00 ATÉ 3.500,00 2.701,00 3.500,00 ESTRATEGICO 0,00 0,00% 86,67% 6,664923 0,000000 0,000000

ACIMA DE 3.500,00 3.501,00 ESTRATEGICO 0,00 0,00% 7,6900 100,00% 7,690000 9,090875 0,000000 0,000000

TOTAL: 0 0,00 0,00% 9,090875 0,000000 0,000000

1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE QUANTIDADES PARTICIPAÇÃO

FUNÇÕES SEM ESCOLARIDADE 0,00% 25,00% 0,961625 0,000000 0,000000

FUNÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL 0,00% 50,00% 1,923250 0,000000 0,000000

FUNÇÕES ENSINO MÉDIO 0,00% 75,00% 2,884875 0,000000 0,000000

FUNÇÕES ENSINO TECNICO ESTRATEGICO 0,00% 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR ESTRATEGICO 0,00% 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

FUNÇÕES PÓS GRADUADOS ESTRATEGICO 0,00% 3,8465 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

TOTAL: 0 0,00% 4,545531 0,000000 0,000000

1.4 NATUREZA E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO ESPECIFICAQUANTIDADES PARTICIPAÇÃO

SEM QUALIFICAÇÃO 0,00% 25,00% 0,961625 0,000000 0,000000

QUALIFICAÇÃO BASICA (EXPERIENCIA NA AREA) 0,00% 50,00% 1,923250 0,000000 0,000000

QUALIFICAÇÃO TECNICA ESTRATEGICO 0,00% 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

QUALIFICAÇÃO SENIOR (CURSO SUPERIOR ESPECIFICO) ESTRATEGICO 0,00% 3,8465 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

TOTAL: 0 0,00% 4,545531 0,000000 0,000000

1.5 BENEFICIOS AOS EMPREGADOS

PLANO DE SAUDE 31,00% 1,192415 0,000000

PLANO ODONTOLOGICO 11,50% 0,442348 0,000000

BOLSA DE ESTUDO 11,50% 0,442348 0,000000

CRECHE PARA FILHOS 11,50% 0,442348 0,000000

Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa                                      TODAS AS EMPRESAS 

PONTUAÇÃO POSSIVEL PONTUAÇÃO ALCANÇADA

BASE PARA 

DISTRIBUIÇÃ

O DE 

PONTUAÇÃO 

NORMAL

PERCENTUAL 

DE RATEIO DA 

PONTUAÇÃO 

NORMAL

PERCENTUAIS DE 

PARTICIPAÇÃO 

NO RATEIO DA 

PONTUAÇÃO 

NORMAL

CESTA BASICA/ALIMENTAÇÃO OU VALE ALIMENTAÇÃO 11,50% 0,442348 0,000000

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA 11,50% 0,442348 0,000000

SEGURO DE VIDA 3,8465 11,50% 0,442348 0,000000

100,00% 0,000000

2 INFORMAÇÕES DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA

2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA(apenas uma resposta)

INDUSTRIAL (TRANSFORMADORA DE MAT PRIMA EM BENS DE CONSUMO) 100,00% 3,846500 0,000000

INDUSTRIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (ALEM DE IND. OUTRAS ATIVIDADES) 75,00% 2,884875 0,000000

COMERCIAL ATACADISTA (COM MINIMO DE 30 EMPEGOS DIRETOS) 3,8465 100,00% 3,846500 0,000000

3,846500 0,000000

2.2 TIPO DE PRODUTO OU SERVIÇO -SEGMENTO DA AREA DE ATUAÇÃO(apenas uma resposta)

ALIMENTICIO ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 " 0,000000 0,000000

FARMACO QUIMICO HUMANO/ANIMAL ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 " 0,000000 0,000000

BELEZA E SAUDE ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 " 0,000000 0,000000

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 " 0,000000 0,000000

BIOTECNOLOGIA PARA AGRICULTURA ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 9,090875 0,000000 0,000000

CONFECÇÃO 50,00% 1,923250 0,000000

MOVELEIRO MADEIRA 50,00% 1,923250 0,000000

MOVELEIRO OUTROS 50,00% 1,923250 0,000000

OUTROS 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

QUAL OUTRO SEGMENTO: 3,846500 9,090875 0,000000 0,000000

2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO

NOVO 100,00% 3,846500 0,000000

AMPLIAÇÃO DE EMPRESA EXISTENTE 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

0,000000

2.4 PORTE DA EMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL 

MICRO ATÉ R$360.000,00 25,00% 0,961625 0,000000

PEQUENA DE R$360.000,01 ATÉ R$3.600.000,00 50,00% 1,923250 0,000000

GRANDE DE R$3.600.000,01 ATÉ R$12.000.000,00 75,00% 2,884875 0,000000

GRANDE -ESTR. ACIMA DE R$12.000.000,00 ESTRATEGICO 3,8465 100,00% 3,846500 9,090875 0,000000 0,000000

9,090875 0,000000 0,000000

2.5 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO

RECOLHIMENTO DE ISSQN 100,00% 3,846500

RECOLHIMENTO DE ISSQN E ICMS 100,00% 3,846500

RECOLHIMENTO DE ICMS 100,00% 3,846500

RECOLHIMENTO DE IPI 3,8465 100,00% 3,846500 0,000000

0,000000

2.6 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO NO MUNICIPIO(pode marcar mais de uma alternativa)

UTILIZAÇÃO  DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 3,030292 0,000000 0,000000

FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL ESTRATÉGICO 100,00% 3,846500 3,030292 0,000000 0,000000

UTILIZAÇÃO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS DE OUTROS MUNICIPIOS 50,00% 1,923250 0,000000

FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS P/OUTROS MUNICIPIOS 75,00% 2,884875 0,000000

ATRAIRÁ NOVAS EMPRESAS P/ATENDER OU FORNECER SUAS DEMANDAS ESTRATÉGICO 3,8465 100,00% 3,846500 3,030292 0,000000 0,000000

100,00% 9,090875 0,000000 0,000000

2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE(duas respostas) POR MÉDIA

ALUGADO 25,00% 0,961625 0,000000

PRÓPRIO 50,00% 1,923250 0,000000

INADEQUADO NO TAMANHO 50,00% 1,923250 0,000000

MODO,        

RESPOSTA 1

MOTIVO,      

RESPOSTA 2

INADEQUADO NO CUSTO 3,8465 25,00% 0,961625 0,000000

0,000000

2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017

FISCAIS 100,00% 1,923250 0,000000

TERRENO 66,66% 1,282038 0,000000

FISCAIS E TERRENO 1,9233 33,33% 0,641019 0,000000

0,000000

3 PRODUTO, PRODUÇÃO E MERCADO

3.1 SOBRE O PRODUTO

NOVO NA CIDADE(não há similar produzido em Umuarama) 100,00% 3,846500 0,000000

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar  com menor tecnologia no mercado 80,00% 3,077200 0,000000

NOVO PARA A EMPRESA, porem de igual qualidade do mercado 60,00% 2,307900 0,000000

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar com maior tecnologia no mercado 40,00% 1,538600 0,000000

IGUAL, mesmo produto que a empresa já fabrica 3,8465 20,00% 0,769300 0,000000

0,000000

3.2 SOBRE O MERCADO(marcar apenas o mercado mais abrangente)

PRODUTOS PARA O MERCADO LOCAL 25,00% 0,961625 0,000000

PRODUTOS PARA O MERCADO REGIONAL 50,00% 1,923250 0,000000

PRODUTOS PARA O MERCADO NACIONAL ESTRATEGICO 75,00% 2,884875 9,090875 0,000000

PRODUTOS PARA EXPORTAÇÃO ESTRATEGICO 3,8465 100,00% 3,846500 9,090875 0,000000

9,090875 0,000000 0,000000

3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS

NOVA(S) MARCA(S) 20,00% 0,769300 0,000000

MARCA DE RENOME LOCAL 40,00% 1,538600 0,000000

MARCA DE RENOME REGIONAL 60,00% 2,307900 0,000000

MARCA DE RENOME NACIONAL ESTRATEGICO 80,00% 3,077200 0,000000

MARCA DE RENOME INTERNACIONAL ESTRATEGICO 3,8465 100,00% 3,846500 9,090875 0,000000 0,000000

QUAIS MARCAS: 9,090875 0,000000 0,000000

3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA

PRODUTO OU LINHA DE PRODUÇÃO DE BASE TECNOLOGICA AVANÇADA ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 0,000000 0,000000

PRODUTO COM AGREGAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E QUALIFICAÇÕES ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000

PRODUTO E LINHA DE PRODUÇÃO SEM AGREGAÇÃO DE TECNOLOGIAS 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

4,545531 0,000000 0,000000

4 INFORMAÇÕES DO INVESTIMENTO

4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO

ATÉ R$200.000,00 20,00% 1,538000 0,000000

DE R$200.001,00 ATÉ R$700.000,00 40,00% 3,076000 0,000000

DE R$700.001,00 ATÉ R$2.000.000,00 60,00% 4,614000 0,000000

DE R$2.000.001,00 ATÉ R$3.000.000,00 80,00% 6,152000 0,000000

ACIMA DE R$3.000.000,00 ESTRATEGICO 7,6900 100,00% 7,690000 9,090875 0,000000 0,000000

9,090875 0,000000 0,000000

4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO

IMPLANTAÇÃO NOVA EMPRESA ESTRATEGICO 100,00% 5,769750 9,090875 0,000000 0,000000

EXPANSÃO DE EMPRESA EXISTENTE 66,66% 3,846115 0,000000

EXPANSÃO DE LINHA DE PRODUÇÃO EXISTENTE 5,769750 33,33% 1,923058 0,000000

9,090875 0,000000 0,000000

RESPOSTA 2

"inovação tecnologica é o conhecimento cientifico ou empirico aplicado na forma de novos 

produtos ou processos de produção, não apenas na melhoria destes."

4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO PERCENTUAL

RECURSOS PROPRIOS % ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

FINANCIAMENTOS % 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

TOTAL PERCENTUAL: 0% 4,545531 0,000000 0,000000

4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO

ATÉ 6 MESES DO CONTRATO FIRMADO 100,00% 3,846500 0,000000

ATÉ 9 MESES DO CONTRATO FIRMADO 75,00% 2,884875 0,000000

ATÉ 12 MESES DO CONTRATO FIRMADO 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

0,000000

5 INFORMAÇÕES GERAIS

5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE DE BAIXO RISCO 100,00% 3,846500 0,000000

MEDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO 80,00% 3,077200 0,000000

MÉDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO 60,00% 2,307900 0,000000

ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO 40,00% 1,538600 0,000000

ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO 3,8465 20,00% 0,769300 0,000000

0,000000

5.2 CONTRIBUI COM PROGRAMAS E BENEFICIOS SOCIAIS? CRIANÇA E ADOLESCENTE, CANCER, ESPORTE, OUTROS

SIM 50,00% 1,923250 0,000000

NÃO 0,00% 0,000000 0,000000

PROGRAMA PROPRIO 50,00% 1,923250 0,000000

PROGRAMA DE TERCEIROS 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

0,000000
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 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana

MEI MICRO E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA LEI Nº 4.208/2017

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

PREENCHIMENTO - ANEXO IX DO DECRETO MEI MICRO E EMPRESA DE PEQUENO PORTE NORMAL ESTRATÉGICA

SERÁ PREENCHIDA NO MOMENTA DA LICITAÇÃO PELA VIA ENTREGUE POR CADA EMPRESA 75

100/25*X 100/22*X

100% 100,0000 0,0000 0,0000

1 GERAÇÃO DE EMPREGOS(QUANTITATIVA E QUALITATIVA)

1.1 NOVAS VAGAS DE EMPREGOS(apenas uma resposta) QUANTIDADES 22 100,0000 NORMAL ESTRATEGICA NORMAL ESTRATÉGICA

ATÉ 2 33,33% 2,563077 0,000000

DE 2 ATÉ 4 46,66% 3,588154 0,000000

DE 5 ATÉ 15 ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR COMERCIAL ATACADISTA 60,00% 4,614000 0,000000 0,000000

DE 16 ATÉ 30 ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR COMERCIAL ATACADISTA 73,33% 5,639077 0,000000 0,000000

DE 31 ATÉ 50 ESTRATÉGICO SE 2.1 FOR COMERCIAL ATACADISTA 86,67% 6,664923 0,000000 0,000000

DE 51 ACIMA ESTRATEGICO 7,6900 100,00% 7,690000 9,090875 0,000000 0,000000

TOTAL: 0 9,090875 0,000000 0,000000

1.2 NIVEIS SALARIAIS(colocar a quantidade de funcionários por faixa salarial)QUANTIDADES TOT SALARIOSPARTICIPAÇÃO

ATÉ 1.350,00 450,00 1.350,00 0,00 0,00% 33,33% 2,563077 0,000000 0,000000

DE 1.351,00 ATÉ 1.500,00 1.351,00 1.500,00 0,00 0,00% 46,66% 3,588154 0,000000 0,000000

DE 1.501,00 ATÉ 2.000,00 1.501,00 2.000,00 0,00 0,00% 60,00% 4,614000 0,000000 0,000000

DE 2.001,00 ATÉ 2.700,00 2.001,00 2.700,00 0,00 0,00% 73,33% 5,639077 0,000000 0,000000

DE 2.701,00 ATÉ 3.500,00 2.701,00 3.500,00 ESTRATEGICO 0,00 0,00% 86,67% 6,664923 0,000000 0,000000

ACIMA DE 3.500,00 3.501,00 ESTRATEGICO 0,00 0,00% 7,6900 100,00% 7,690000 9,090875 0,000000 0,000000

TOTAL: 0 0,00 0,00% 9,090875 0,000000 0,000000

1.3 MÃO DE OBRA CONHECIMENTO ESPECIFICO ESCOLARIDADE QUANTIDADES PARTICIPAÇÃO

FUNÇÕES SEM ESCOLARIDADE 0,00% 25,00% 0,961625 0,000000 0,000000

FUNÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL 0,00% 50,00% 1,923250 0,000000 0,000000

FUNÇÕES ENSINO MÉDIO 0,00% 75,00% 2,884875 0,000000 0,000000

FUNÇÕES ENSINO TECNICO ESTRATEGICO 0,00% 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR ESTRATEGICO 0,00% 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

FUNÇÕES PÓS GRADUADOS ESTRATEGICO 0,00% 3,8465 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

TOTAL: 0 0,00% 4,545531 0,000000 0,000000

1.4 NATUREZA E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM QUALIFICAÇÃO ESPECIFICAQUANTIDADES PARTICIPAÇÃO

SEM QUALIFICAÇÃO 0,00% 25,00% 0,961625 0,000000 0,000000

QUALIFICAÇÃO BASICA (EXPERIENCIA NA AREA) 0,00% 50,00% 1,923250 0,000000 0,000000

QUALIFICAÇÃO TECNICA ESTRATEGICO 0,00% 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

QUALIFICAÇÃO SENIOR (CURSO SUPERIOR ESPECIFICO) ESTRATEGICO 0,00% 3,8465 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

TOTAL: 0 0,00% 4,545531 0,000000 0,000000

1.5 BENEFICIOS AOS EMPREGADOS

PLANO DE SAUDE 31,00% 1,192415 0,000000

Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa                                   

PONTUAÇÃO POSSIVEL PONTUAÇÃO ALCANÇADA

BASE PARA 

DISTRIBUIÇÃO 

DE 

PONTUAÇÃO 

NORMAL

PERCENTUAL 

DE RATEIO 

DA 

PONTUAÇÃO 

NORMAL

PERCENTUAIS 

DE 

PARTICIPAÇÃO 

NO RATEIO DA 

PONTUAÇÃO 

NORMAL

PLANO ODONTOLOGICO 11,50% 0,442348 0,000000

BOLSA DE ESTUDO 11,50% 0,442348 0,000000

CRECHE PARA FILHOS 11,50% 0,442348 0,000000

CESTA BASICA/ALIMENTAÇÃO OU VALE ALIMENTAÇÃO 11,50% 0,442348 0,000000

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA 11,50% 0,442348 0,000000

SEGURO DE VIDA 3,8465 11,50% 0,442348 0,000000

100,00% 0,000000

2 INFORMAÇÕES DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA

2.1 AREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA(apenas uma resposta)

INDUSTRIAL (TRANSFORMADORA DE MAT PRIMA EM BENS DE CONSUMO) 100,00% 3,846500 0,000000

INDUSTRIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (ALEM DE IND. OUTRAS ATIVIDADES) 75,00% 2,884875 0,000000

COMERCIAL ATACADISTA (COM MINIMO DE 30 EMPEGOS DIRETOS) 3,8465 100,00% 3,846500 0,000000

3,846500 0,000000

2.2 TIPO DE PRODUTO OU SERVIÇO -SEGMENTO DA AREA DE ATUAÇÃO(apenas uma resposta)

ALIMENTICIO ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 " 0,000000 0,000000

FARMACO QUIMICO HUMANO/ANIMAL ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 " 0,000000 0,000000

BELEZA E SAUDE ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 " 0,000000 0,000000

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 " 0,000000 0,000000

BIOTECNOLOGIA PARA AGRICULTURA ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 9,090875 0,000000 0,000000

CONFECÇÃO 50,00% 1,923250 0,000000

MOVELEIRO MADEIRA 50,00% 1,923250 0,000000

MOVELEIRO OUTROS 50,00% 1,923250 0,000000

OUTROS 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

QUAL OUTRO SEGMENTO: 3,846500 9,090875 0,000000 0,000000

2.3 NATUREZA DO EMPREENDIMENTO

NOVO 100,00% 3,846500 0,000000

AMPLIAÇÃO DE EMPRESA EXISTENTE 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

0,000000

2.4 PORTE DA EMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL 

MEI ATÉ R$60.000,00 50,00% 1,923250 0,000000

MICRO ATÉ R$360.000,00 75,00% 2,884875 0,000000

EPP DE R$360.000,00 ATÉ R$3.600.000,00 ESTRATEGICO 3,8465 100,00% 3,846500 9,090875 0,000000 0,000000

9,090875 0,000000 0,000000

2.5 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO

RECOLHIMENTO DE ISSQN 100,00% 3,846500

RECOLHIMENTO DE ISSQN E ICMS 100,00% 3,846500

RECOLHIMENTO DE ICMS 100,00% 3,846500

RECOLHIMENTO DE IPI 3,8465 100,00% 3,846500 0,000000

0,000000

2.6 IMPACTO FISCAL E TRIBUTÁRIO NO MUNICIPIO(pode marcar mais de uma alternativa)

UTILIZAÇÃO  DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 3,030292 0,000000 0,000000

FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS LOCAL ESTRATÉGICO 100,00% 3,846500 3,030292 0,000000 0,000000

UTILIZAÇÃO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS DE OUTROS MUNICIPIOS 50,00% 1,923250 0,000000

FORNECIMENTO DE MAT. PRIMA/PRODUTOS/SERVIÇOS P/OUTROS MUNICIPIOS 75,00% 2,884875 0,000000

ATRAIRÁ NOVAS EMPRESAS P/ATENDER OU FORNECER SUAS DEMANDAS ESTRATÉGICO 3,8465 100,00% 3,846500 3,030292 0,000000 0,000000

100,00% 9,090875 0,000000 0,000000

2.7 QUANTO AO IMOVEL OCUPADO PELA EMPRESA HOJE(duas respostas) POR MÉDIA

ALUGADO 25,00% 0,961625 0,000000

PRÓPRIO 50,00% 1,923250 0,000000

INADEQUADO NO TAMANHO 50,00% 1,923250 0,000000

INADEQUADO NO CUSTO 3,8465 25,00% 0,961625 0,000000

0,000000

2.8 BENEFICIOS SOLICITADOS INSERIDOS NA LEI 4.208/2017

FISCAIS 100,00% 1,923250 0,000000

TERRENO 66,66% 1,282038 0,000000

FISCAIS E TERRENO 1,9233 33,33% 0,641019 0,000000

0,000000

3 PRODUTO, PRODUÇÃO E MERCADO

3.1 SOBRE O PRODUTO

NOVO NA CIDADE(não há similar produzido em Umuarama) 100,00% 3,846500 0,000000

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar  com menor tecnologia no mercado 80,00% 3,077200 0,000000

NOVO PARA A EMPRESA, porem de igual qualidade do mercado 60,00% 2,307900 0,000000

NOVO PARA A EMPRESA, porem existe similar com maior tecnologia no mercado 40,00% 1,538600 0,000000

IGUAL, mesmo produto que a empresa já fabrica 3,8465 20,00% 0,769300 0,000000

0,000000

3.2 SOBRE O MERCADO(marcar apenas o mercado mais abrangente)

PRODUTOS PARA O MERCADO LOCAL 25,00% 0,961625 0,000000

PRODUTOS PARA O MERCADO REGIONAL 50,00% 1,923250 0,000000

PRODUTOS PARA O MERCADO NACIONAL ESTRATEGICO 75,00% 2,884875 9,090875 0,000000

PRODUTOS PARA EXPORTAÇÃO ESTRATEGICO 3,8465 100,00% 3,846500 9,090875 0,000000

9,090875 0,000000 0,000000

3.3 SOBRE AS MARCAS DE PRODUTOS

NOVA(S) MARCA(S) 20,00% 0,769300 0,000000

MARCA DE RENOME LOCAL 40,00% 1,538600 0,000000

MARCA DE RENOME REGIONAL 60,00% 2,307900 0,000000

MARCA DE RENOME NACIONAL ESTRATEGICO 80,00% 3,077200 0,000000

MARCA DE RENOME INTERNACIONAL ESTRATEGICO 3,8465 100,00% 3,846500 9,090875 0,000000 0,000000

QUAIS MARCAS: 9,090875 0,000000 0,000000

3.4 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA

PRODUTO OU LINHA DE PRODUÇÃO DE BASE TECNOLOGICA AVANÇADA ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 0,000000 0,000000

PRODUTO COM AGREGAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E QUALIFICAÇÕES ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000

PRODUTO E LINHA DE PRODUÇÃO SEM AGREGAÇÃO DE TECNOLOGIAS 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

4,545531 0,000000 0,000000

4 INFORMAÇÕES DO INVESTIMENTO

4.1 QUAL O VALOR DE INVESTIMENTO

ATÉ R$50.000,00 20,00% 1,538000 0,000000

DE R$50.001,00 ATÉ R$150.000,00 40,00% 3,076000 0,000000

DE R$150.001,00 ATÉ R$300.000,00 60,00% 4,614000 0,000000

DE R$300.001,00 ATÉ R$450.000,00 80,00% 6,152000 0,000000

ACIMA DE R$450.000,00 ESTRATEGICO 7,6900 100,00% 7,690000 9,090875 0,000000 0,000000

MODO,        

RESPOSTA 1

MOTIVO,      

RESPOSTA 2

"inovação tecnologica é o conhecimento cientifico ou empirico aplicado na forma de novos 

produtos ou processos de produção, não apenas na melhoria destes."

9,090875 0,000000 0,000000

4.2 QUAL A  FORMA DO INVESTIMENTO

IMPLANTAÇÃO NOVA EMPRESA ESTRATEGICO 100,00% 5,769750 9,090875 0,000000 0,000000

EXPANSÃO DE EMPRESA EXISTENTE 66,66% 3,846115 0,000000

EXPANSÃO DE LINHA DE PRODUÇÃO EXISTENTE 5,769750 33,33% 1,923058 0,000000

9,090875 0,000000 0,000000

4.3 QUAL A MODALIDADE DO INVESTIMENTO PERCENTUAL

RECURSOS PROPRIOS % ESTRATEGICO 100,00% 3,846500 4,545531 0,000000 0,000000

FINANCIAMENTOS % 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

TOTAL PERCENTUAL: 0% 4,545531 0,000000 0,000000

4.4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO

ATÉ 6 MESES DO CONTRATO FIRMADO 100,00% 3,846500 0,000000

ATÉ 9 MESES DO CONTRATO FIRMADO 75,00% 2,884875 0,000000

ATÉ 12 MESES DO CONTRATO FIRMADO 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

0,000000

5 INFORMAÇÕES GERAIS

5.1 IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE DE BAIXO RISCO 100,00% 3,846500 0,000000

MEDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO 80,00% 3,077200 0,000000

MÉDIO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO 60,00% 2,307900 0,000000

ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE SECUNDARIO 40,00% 1,538600 0,000000

ELEVADO RISCO - COM EQUIPAMENTO DE CONTROLE PRIMARIO 3,8465 20,00% 0,769300 0,000000

0,000000

5.2 CONTRIBUI COM PROGRAMAS E BENEFICIOS SOCIAIS? CRIANÇA E ADOLESCENTE, CANCER, ESPORTE, OUTROS

SIM 50,00% 1,923250 0,000000

NÃO 0,00% 0,000000 0,000000

PROGRAMA PROPRIO 50,00% 1,923250 0,000000

PROGRAMA DE TERCEIROS 3,8465 50,00% 1,923250 0,000000

0,000000
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 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
DECRETO Nº  060/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 
(Lei Orçamentária Anual 2017).
D E C R E T A
Art. 1º - Fica ABERTO um Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município – Unidade Câmara Municipal - no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) Para 
atendimento das seguintes dotações orçamentárias vigentes, na Câmara Municipal:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
02 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.1.90.13 30.000,00
TOTAL 30.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial das seguintes dotações vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
04 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.3.90.14 10.000,00
05 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.3.90.30 5.000,00
09 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.3.90.39 8.000,00
11 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 4.4.90.51 7.000,00
TOTAL 30.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra e vigor partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Setembro de 2017.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
DECRETO Nº  061/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 
(Lei Orçamentária Anual 2017):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), visando a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de dotações orçamentárias vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
293 11 11 09.271.2000.2100 001* MANUT DAS ATIVIDADES PREVIX 3.3.90.39 5.000,00
TOTAL 5.000,00
001* -  Recursos do Tesouro
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
289 11 11 09.271.2000.2100 040* MANUT DAS ATIVIDADES PREVIX 3.3.90.30 5.000,00
TOTAL 5.000,00
001* -  Recursos do Tesouro
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 205/2017 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2017 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base no art. 16°, da Lei nº. 4.142 de 24 de junho de 2016,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.142, de 24 de 
junho de 2016, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos 
Decretos de Créditos Adicionais, publicados no mês de setembro do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 108/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim 
praticado, na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para contratação da empresa DEPARTAMENTO DE 
IMPRESA OFICIAL DO ESTADO, para aquisição de materiais gráficos, 
para realizações das matrículas de toda a Rede Municipal do ano letivo 
2018, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões           
elencadas no procedimento nº 030/2017, anexo. Em 29 de setembro 
de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ 
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 107/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
26/09/2017 FUNDEB R$ 43.204,54
27/09/2017 FUNDEB R$ 4.685,47
27/09/2017 FUNDEB R$ 12.067,02
27/09/2017 FUNDEB R$ 129.533,56
29/09/2017 FUNDEB R$ 5.968,10
29/09/2017 FUNDEB R$ 111.264,90
29/09/2017 FUNDEB R$ 5.466,67
29/09/2017 FUNDEB R$ 2.710,59
29/09/2017 FUNDEB R$ 48.452,20
29/09/2017 FUNDEB R$ 4.521,18
29/08/2017 FUNDEB R$ 12.115,85
29/09/2017 FPM *R$ 917.879,76
29/09/2017 ITR *R$ 32.700,31
29/09/2017 IPI *R$ 6.920,30
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 175/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, a redução do valor de R$ 
27.812,67 (vinte e sete mil, oitocentos e doze reais e sessenta e sete centavos), em 
função da redução de meta física, tendo em vista a alteração do projeto inicialmente 
viabilizado, conforme planilha em anexo, perfazendo o valor deste termo, passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 306.435,00 (trezentos e seis mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais), para R$ 278.622,33 (duzentos e setenta e oito 
mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e três centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2017.
Umuarama, 29 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.510/2017
Concede licença Saúde à servidora TATIANA MARQUES HERRERA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora TATIANA MARQUES HERRERA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.401.672-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 016.621.309-88, 
nomeada em 07 de abril de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
no período de 03 de agosto de 2017 a 17 de setembro de 2017, conforme Processo 
n° 086/2017 sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.544/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora VERA LUCIA PASSOS 
DUTRA SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VERA LUCIA PASSOS DUTRA SOARES, portadora 
da cédula de identidade RG n° 8.534.375-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
027.966.979-83, nomeada em 01 de março de 2010, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 89 (oitenta e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3055/2015, com fruição no período de 
20 de setembro de 2017 a 17 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 2.610/2017
Designa a servidora VANIA RODRIGUES NICOLAU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora VANIA RODRIGUES NICOLAU, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 10.130.161-3-SSP-PR, inscrita no CPF n° 069.738.469-12, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 16 de maio de 2013, para 
responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI São Cristóvão, a partir 
de 01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; 
inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; 
e Art. 2° da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.611/2017
Designa a servidora TÂNIA REGINA ALBERTINI BALBINO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora TÂNIA REGINA ALBERTINI BALBINO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.287.394-0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 757.671.639-
87, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 
06 de julho de 2012, para responder cumulativamente pela função de Diretora no 
CMEI Professora Nelly Gonçalves, a partir de 01 de outubro de 2017, sem ônus, 
conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar n° 367 
de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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LEI Nº 2.120/2017
Estabelece as Diretrizes Orçamentárias a serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária do 
Município para o Exercício Financeiro de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Orçamento para o Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em cumprimento 
ao disposto no artigo 165, § 2° da Constituição Federal, artigo 95, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
e ainda, o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, será elaborado e executado 
observando as Diretrizes Orçamentárias, para o Exercício Financeiro de 2018, compreendendo:
I - as Metas Fiscais;
II - as Diretrizes Gerais, prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
III - o Equilíbrio entre Receita e Despesas;
IV - as Normas de Controle de Custo, Conservação do Patrimônio Público e de Avaliação de Resultados dos 
Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos;
V - as Diretrizes do Orçamento Fiscal e Seguridade Social;
VI - as Diretrizes Específicas do Orçamento dos Fundos e das Administrações Indiretas;
VII - as Diretrizes Específicas do orçamento da Câmara Municipal;
VIII - a Organização e Estrutura da Lei Orçamentaria
IX - as Diretrizes do Plano Plurianual /PPA;  
XI - as disposições Finais.
CAPÍTULO I
DAS METAS FISCAIS
Art. 2º Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
as Metas Fiscais de Receita, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e Montante da Divida 
Pública para o exercício de 2018, farão parte dos Anexo de Riscos Fiscais e Metas Fiscais constituídos 
pelos seguintes Anexos:
ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providencias 
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I – Metas Anuais
Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido;
Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos; 
  Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita;
Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
DEMONSTRATIVOS GERAIS
•	 Anexo	I	–	Estimativa	das	Receitas	por	fonte	de	Recursos
•	 Metas	das	Ações	dos	Programas	de	Governo
•	 Proposta	de	Programa	Setorial	–	Identificação	das	Ações
•	 Demonstrativo	dos	Projetos	e	das	Obras	concluídas	e	em	andamento	no	exercício	corrente.
CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 3 A Lei Orçamentária Anual Abrangerá as Entidades da Administração Direta, Poder Executivo 
e Legislativo e Administração Indireta, Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio 
(SERVIPREV), e as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do Município de São Jorge do 
Patrocínio, relativo ao Exercício financeiro de 2018.
Parágrafo único. A execução orçamentária deverá se pautar pela responsabilidade na gestão fiscal, por meio 
de ação planejada e transparente, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência 
a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
concessão de garantia e inscrição em restos a pagar.
Art. 4° As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico da Inflação no 
período ou de qualquer outro fator relevante.
§ 1 Deverá constar da previsão de arrecadação todos os tributos da competência institucional do 
Município.
§ 2° As previsões de receitas e despesas deverão ser acompanhadas de demonstrativo de sua evolução 
nos exercícios financeiros de 2015 e 2016, da projeção para o exercício corrente, bem como as metas 
para os Exercícios de 2018, 2019 e 2020, por rubrica específica no seu menor nível, incluindo metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas, conforme Demonstrativos I, II e III, do Anexo de Metas Fiscais os quais 
integram esta Lei.
§ 3 A re-estimativa de receita por parte da Câmara Municipal só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal. 
§ 4 A fim de manter a meta fiscal da Lei, os recursos provenientes da receita corrente líquida do 
exercício financeiro de 2018, destinados ao pagamento de restos a pagar de exercícios anteriores deverão 
ser realizados pela renúncia, na mesma proporção, de empenhos de despesas correntes do exercício 
financeiro de 2017 sob pena de serem considerados não autorizados, irregulares e lesivos ao patrimônio 
público a geração destas despesas.
Art. 5 Para o cálculo da receita corrente líquida, considerar-se-á o somatório das receitas tributárias, 
receitas de contribuições, patrimoniais, agropecuária, industrial, de serviços, transferências correntes e 
outras receitas correntes, deduzidos:
a) A contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social;
b) Rendimentos com Aplicações Financeiras do RPPS;
c) As receitas provenientes da compensação financeira, citada no § 9 do art. 201 da constituição, se 
houver;
d) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB; e
e) Receita em duplicidade
Art. 6 As despesas obedecerão às dotações estabelecidas expressamente e especificadas na Lei 
Orçamentária Anual e no Plano Plurianual/PPA do Município.
§ 1 A fixação das despesas para o Exercício de 2018 e Plano Plurianual, período 2018/2021, enquadrar-
se-á, em especial, nas prioridades e metas essenciais do município determinadas no anexo I que integra 
esta Lei. 
§ 2 Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 
atender ao objeto de sua vinculação.
§ 3 Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, 
deverão constar da Lei Orçamentária Anual - LOA.
§ 4 O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária anual e nas de 
crédito adicional, se houver.
§ 5° Só poderão ser incluídos novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, devidamente elencada a fonte de receita 
que irá atendê-los.
§ 6º Conterá esta Lei demonstrativo dos Projetos das Obras concluídas e em andamento no exercício 
corrente.
Art. 7° As despesas obrigatórias, de caráter continuado, cuja execução tenham prazo superior a 31 de 
dezembro de 2018, bem como as receitas que as atenderão, deverão ser relacionadas em anexo intitulado 
“Anexo de Despesas Continuadas”, com especificação de sua natureza e valor atualizado, não sendo 
passíveis de remanejamento, quando da aprovação da Lei Orçamentária e devido cumprimento constante 
do Demonstrativo VIII que integra esta Lei.
Art. 8° A Reserva de Contingência atenderá, exclusivamente, os passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos e também a abertura de Créditos Adicionais Suplementares.
Parágrafo único. Os Recursos da Reserva de Contingencia destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2018, poderão ser utilizados por ato do Poder Executivo Municipal 
para Aberturas de Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se tornarem insuficientes.
Art. 9 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprevista ou com dotação ilimitada.
Art. 10. A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não destinará recursos para execução direta 
ou indireta pela Administração Municipal, de projetos e atividades típicas das Administrações Federal e 
Estadual, salvo se os recursos e as respectivas despesas forem oriundos de Termos de Cooperações 
Técnicas e Financeiras, programas, convênios, ajustes e outros congêneres autorizados por Lei.
§ 1 Até 30 (trinta) dias após a assinatura dos termos mencionados neste artigo, o Poder Executivo deverá 
protocolar na Câmara Municipal cópia dos mesmos, bem como as devidas justificativas das razões de ter-
se firmado os Termos, sob pena de ser considerada não autorizada a geração de despesa dele decorrente.
§ 2 Os recursos e respectivas despesas de que trata este artigo, também poderão ser consignados 
nas receitas e despesas extra orçamentárias, conforme o caso, desde que a despesa não tenha vínculo 
específico com as atividades ou projetos da administração pública municipal disposto na lei orçamentária.
Art. 11. A proposta Orçamentária do Município (LOA) para o Exercício de 2018 será encaminhada pelo 
Poder Executivo à Câmara Municipal, até 30 de setembro de 2017.
§ 1º O Poder Executivo deverá colocar à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público até 30 de 
setembro de 2017 os estudos e as estimativas das receitas para o exercício de 2017, inclusive da receita 
corrente líquida e das respectivas memórias de cálculos, nos termos do Artigo 4 desta Lei.
§ 2º A Transposição, o Remanejamento ou a Transferências de Recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para ouro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 
poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no Âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo 
do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo.
CAPÍTULO III
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS
Art. 12. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso ajustado de acordo com a presente Lei 
(art. 8º da LRF).
§ 1 As receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, ajustadas de acordo 
com a efetiva arrecadação do bimestre findo, com especificação, em separado, inclusive do repasse para o 
Poder Legislativo e, quando cabível, com especificações das medidas de combate à evasão e à sonegação, 
da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários de cobrança administrativa, sendo estes relatórios protocolados na 
Câmara Municipal.
§ 2 No prazo definido no “caput” o Poder Executivo protocolará na Câmara os Quadros de Detalhamento 
das Despesas – QDD, especificando, para cada categoria de programação, no seu menor nível, os 
elementos de despesas e os respectivos desdobramentos.
Art. 13. Até o final dos meses de maio e setembro de 2018 e fevereiro de 2019, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em Audiência Pública na 
Comissão de Orçamento da Câmara Municipal ou equivalente na casa do Legislativo Municipal, conforme 
estabelecido no § 4.º do artigo 9.º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (LRF).
Parágrafo único. O gestor do Sistema Único de Saúde apresentará quadrimestralmente ao Conselho 
Municipal de Saúde e em Audiência Pública na Câmara de Vereadores, para análise e ampla divulgação, 
relatório detalhado das receitas e aplicação dos recursos, as auditorias concluídas ou iniciadas no período, 
bem como sobre a oferta e produção de serviços na rede assistencial própria, conforme estabelece o artigo 
12, da Lei Federal nº 8.689, de 27 de julho de 1993.
Art. 14. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que viabilizem a execução 
de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, atentando para o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas em Lei. 
Art. 15. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas na Lei de responsabilidade fiscal, 
os Poderes Executivo e Legislativo promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta 
dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, nas seguintes condições:
I - Suspensão dos empenhos de investimentos cujos recursos sejam provenientes de recursos próprios;
II - Suspensão dos empenhos de serviços terceirizados cujos recursos sejam provenientes de recursos 
próprios;
III - Suspensão dos empenhos de material de uso e consumo na administração direta e indireta cujos 
recursos sejam provenientes de recursos próprios;
IV - No caso do Poder Legislativo não promover, nos trinta dias subseqüentes a limitação de empenhos nos 
termos deste artigo e seus incisos, fica o Poder Executivo autorizado a limitar as transferências de valores 
financeiros na mesma proporção do excesso; e
V - Não serão objetos de limitação, as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais dos 
Poderes Executivo e Legislativo, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e do 
gasto com pessoal, 13 salário, férias e encargos.
§ 1 A suspensão dos empenhos deve ser feita desde que não haja prejuízos e periculosidade a população, 
inclusive à saúde e a educação.
§ 2 Após o término de cada bimestre, até o dia 30 do mês subseqüente, o Poder Legislativo deverá 
protocolar no Poder Executivo quadro sintético de empenhos emitidos para efeito de cálculo do disposto 
no inciso IV, deste artigo.
§ 3º Integra esta Lei os Demonstrativos I, II e III, os quais demonstram as metas relativas ao resultado 
primário e nominal.
Art. 16. Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da Receita, fica o Poder Executivo autorizado, 
no decorrer da execução orçamentária, a abrir créditos adicionais suplementares com recursos provenientes 
do excesso de arrecadação, limitados ao crescimento nominal da receita do Município, acumulada no 
exercício, atendendo proporcionalmente e respeitando os percentuais legais aos respectivos poderes 
e ainda, abrir créditos adicionais suplementares mediante a utilização de recursos do cancelamento de 
dotações orçamentárias, operações de créditos e superávit financeiro do exercício anterior, até o limite 
determinado em lei.
CAPÍTULO IV
DAS NORMAS DE CONTROLE DE CUSTO, CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS 
ORÇAMENTOS.
Art. 17. Até 31 de janeiro de 2018 os Poderes do Município instituirão para si e para seus Fundos, Órgãos 
e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público normas relativas ao controle de custos, com os seguintes critérios:
I - Designação descentralizada do responsável pela requisição das despesas de material de consumo;
II - Designação centralizada ou descentralizada de, no mínimo, dois responsáveis pelo recebimento de 
material de consumo, não podendo ser os mesmos responsáveis pela requisição das despesas;
III - Requisição, com definição do bem, sem indicação de marca, das unidades e das quantidades a 
serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação, bem como breve justificativa de sua 
necessidade, que integrará o processo licitatório;
IV - Definição de critérios de padronização de compras que imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência 
técnica e garantia oferecida;
V - Definição de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; e
VI - Manutenção de registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar das empresas 
e pessoas físicas.
Art. 18. O Poder Executivo deverá elaborar levantamento de despesas de conservação do patrimônio 
público, identificando o patrimônio público, bem como a tipificação quantificada e em moeda corrente das 
despesas, incluindo gastos com pessoal e serviços terceirizados, necessárias a sua conservação.
§ 1º Este relatório será apresentado na audiência pública definida no artigo 12 desta Lei e seus efeitos 
constarão da avaliação do cumprimento das metas fiscais.
§ 2º O Demonstrativo IV que integra esta Lei relata a evolução do Patrimônio Líquido da Administração 
direta e indireta do Município.
Art. 19. Nos programas financiados com recursos dos orçamentos deverão ser apresentados 
quadrimestralmente relatórios de origem e aplicação de recursos, com quantificação das metas cumpridas 
e os resultados obtidos.
Parágrafo único. Este relatório será apresentado na audiência pública definida no artigo 13 desta Lei, sob 
pena de suspensão da liberação das parcelas seguintes.
CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES COMUNS
Art. 20. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os Poderes do Município, seus Fundos, 
Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público.
Art. 21. Serão obrigatoriamente incluídas na Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, as despesas 
decorrentes de vagas em virtude das alterações dos quadros de Funcionários da Administração Direta e 
Indireta.
Parágrafo único. Integrará a Lei Orçamentária, quadro demonstrativo quantitativo de funcionários, por 
função, por secretarias, do Poder Executivo, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta 
e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, com respectivos salários, 
inclusive por meio de serviços terceirizados, seja mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, 
concursados ou não, destacando ainda cargos instituídos e não preenchidos.
Art. 22. Fica autorizada a alocação, na Lei Orçamentária Anual, de despesas com pessoal e encargos 
sociais, em consonância com as diretrizes de reforma administrativa, conforme dispuser Lei específica e 
que atenda o disposto na Lei Complementar nº. 101 de 4 de maio de 2000.
Art. 23. As despesas com pessoal não poderão ultrapassar em 6% da receita corrente líquida para o Poder 
Legislativo Municipal, e em 54% da receita corrente líquida para o Poder Executivo Municipal, incluso o 
contingente dotado em seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as 
Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, inclusive serviços terceirizados que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos, aplicando o disposto na Lei Complementar nº. 101 de 
4 de maio de 2000. 
Parágrafo único. Obedecido o limite de despesa com pessoal estabelecido na Lei Complementar nº. 101 de 
4 de maio de 2000 e atendido as disposições nela contidos e desde que haja prévia dotação orçamentária 
para atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, fica o Poder 

Executivo, nos termos das legislações próprias, autorizado a estabelecer a concessão de vantagem ou 
aumento de remuneração e criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira e organizacional, bem 
como a admissão de pessoal a qualquer título, pelos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, 
e ainda a realização de concursos públicos, para preenchimento de vagas dos cargos previstos em lei.
Art. 24. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial poderão ser realizadas 
somente em caráter excepcional, quando não se dispuser de referências para efetivação do desdobramento 
das despesas.
Art. 25 - A transferência ou manutenção de recursos financeiros do Município às entidades privadas sem 
fins lucrativos e as pessoas físicas serão inclusos na Lei Orçamentária Anual.
§ 1° É vedado a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades 
de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:
I - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência ao produtor rural, 
social, saúde ou educação, que possuam diretoria constituída e Estatutos Sociais devidamente registrados 
em cartórios competentes; e
II - Sejam cadastradas no Tribunal de Contas do Paraná – TCE, conforme Resolução nº. 28/2011, Instrução 
Normativa 61/2011 e suas alterações, instituída pelo próprio TCE.
§ 2° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade tomadora de recursos deverá ser 
compatível com as atividades previstas no objeto do termo de transferência, bem como deverá ser atestada 
pela Secretaria ou pelo Conselho afetos à área de atuação da entidade beneficiária que ela dispõe de 
satisfatórias condições físicas e operacionais de funcionamento. 
§ 3° Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei 
orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de:
I - Publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-
se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade, pelo qual fica desde já o Executivo Municipal 
autorizado, na época própria expedir o ato respectivo, determinando as normas de concessões;
II - Destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, aquisição de equipamentos e sua instalação 
e de material permanente; e
III - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 
§ 4° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título, além das exigências legais 
para concessão de subvenções ou auxílios, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
§ 5° Fica o Executivo Municipal, autorizado a destinar recursos para concessão de auxílios, doações, 
transferências e subvenções a pessoas físicas, visando a promoção e desenvolvimento de ações, de caráter 
assistencial, social, saúde, educacional, cultural, esportivo, documentos pessoais, em suplementação aos 
recursos de origem privada, aplicadas a esses objetivos.
§ 6° Para consecução da proposta no parágrafo anterior, fica o poder executivo autorizado a firmar termo 
de fomento, parceria ou acordos com pessoas jurídicas, ou físicas, interessadas na parceria, observados 
a existência da Lei de autorização específica, e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal n.º 4.320/64.
§ 7° Os programas de assistência social, determinadas no parágrafo anterior, que contemplem 
fornecimento de remédios, cestas básicas, passagens, ajudas para tratamento de saúde, documentos 
pessoais e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão  estar  em  conformidade com 
as normas de Sistema Único de Saúde – SUS e do Diagnóstico Social do Município, estarem previstos 
na Lei Orçamentária ou em Créditos Adicionais, e em normas complementares, pelo qual fica desde já o 
Executivo Municipal a determiná-las.
SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL
Art. 26. Fica o Executivo Municipal, autorizado a contratar OPERAÇÕES DE CRÉDITO, para atendimento a 
despesa de capital, as quais serão inclusas no Orçamento Anual e somente serão consignadas até o valor 
autorizado em legislação específica, bem como das despesas oriundas desses recursos.
Parágrafo único. O valor das operações de crédito no exercício financeiro de 2018 não poderá ser superior 
ao valor das despesas de capital fixadas no Orçamento Anual.
SEÇÃO III
DAS REVISÕES TRIBUTÁRIAS
Art. 27. Ao Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, incrementar a 
capacidade de arrecadação, efetuar revisões tributárias, vinculadas especialmente a:
I - Revisão da legislação, cadastramento imobiliário e reavaliação do imóvel para efeito de lançamento 
do I.P.T.U;
II - Recadastramento dos contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, e 
aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;
III - Reavaliação imobiliária para cobrança do I.T.B.I;
IV - Controle da Circulação de Mercadorias, produzidas e comercializadas no Município, para efeito da 
apuração do índice de participação no I.C.M.S;
V - Recuperação dos investimentos, através da cobrança da Contribuição de Melhoria, determinada em Lei;
VI - Cobrança, através das Taxas de Serviços Prestados ou exercício do Poder de Polícia, de custos 
atualizados, em acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas 
demais atividades, vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio e indústrias 
em geral e outras que julgar conveniente financeiramente.
§ 1 O Município deverá adotar medidas que combata a sonegação e a evasão fiscal;
§ 2 O Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, à implantar a 
Modernização da Administração Fiscal, compreendendo, sistema integrado de administração tributária, 
nos termos preconizados pelo Programa Nacional de apoio à Administração Fiscal para os Municípios 
Brasileiros – coordenado pelo Ministério da Fazenda, objetivando especialmente, o atendimento ao cidadão 
e benefício real à sociedade, de assegurar o ingresso das receitas devidas ao Município para a otimização 
do gasto público com transparência e justiça fiscal, de administrar a arrecadação de tributos municipais e 
outras receitas transferidas, visando a redução de evasão de recursos.
§ 3° O Poder Executivo fica autorizado, a fim de assegurar a programação de recursos, a conceder 
isenções fiscais e ou reduzir alíquotas fiscais de tributos municipais, em consonância com as legislações 
municipais específicas e lei orgânica do município constante do Demonstrativo VII, integrante desta Lei.
Art. 28. O Poder Executivo, no decorrer da execução orçamentária, fica autorizado a incorporar no 
orçamento, as alterações decorrentes da Legislação Tributária aprovada por Lei específica.
Art. 29. O Poder Executivo não poderá realizar obras públicas que acarrete em valorização do imóvel do 
contribuinte como o asfalto, calçadas, saneamento básico, meios-fios e sarjetas, etc., sem o consequente 
lançamento da contribuição de melhoria, salvo os casos de isenções, anistias e dispensas autorizados por 
legislação própria.
SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 30. O orçamento da Seguridade Social abrangerá todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
Administração Direta ou Indireta, bem como dos Fundos e Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público, e através de recursos específicos destinados à própria seguridade.
CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS E DAS ADMINISTRAÇÕES 
INDIRETAS
Art. 31. As receitas próprias dos Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas 
as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, a fim de cumprir as prioridades e metas 
estabelecidas no Anexo I constante do artigo 6º, § 1º desta Lei, deverão atender, no que couber, ao disposto 
nos artigos 20, 21, 22, 23 e 24 desta Lei.
§ 1° As peças Orçamentárias dos Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas 
as Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, deverão integrar a Lei Orçamentária do Exercício 
de 2018, segundo a estrutura da composição e organização dos órgãos e unidades administrativas do 
município, estabelecida pela Lei Municipal nº. 786/2001, alterada pelas leis nº. 866/2003, 916/2004, 
1004/2005 e demais alterações posteriores.
§ 2° O Orçamento do Regime Próprio de Previdência do Município (SERVIPREV), será elaborado em 
separado, obedecendo o estabelecido nesta Lei, em consonância com sua situação financeira e o último 
cálculo atuarial efetuado, conforme o anexo I, Demonstrativos VI, que integra a presente.
CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL
Art. 31. Para efeito do disposto no Artigo 29-A da Constituição Federal, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 25 e Artigo 100 da Lei Orgânica do Município, ficam estipulados os seguintes limites para 
a elaboração das propostas orçamentárias da Câmara Municipal:
I - A fim de cumprir as prioridades e metas do Anexo I constante do § 1º, do artigo 6º desta Lei, a Câmara 
Municipal obedecerá, no que couber, o disposto nos artigos 20, 21, 22, 23 e 24 desta Lei;
II - As despesas com custeio, inclusive com pessoal e encargos sociais, obedecerão o disposto nos artigos 
4° e 23 desta Lei, e art. 2° da Emenda Constitucional nº. 25 de 14 de fevereiro de 2000.
III - As despesas de capital observarão o disposto no artigo 6° desta Lei e respeitarão as disponibilidades 
de recursos para esse tipo de despesa.
Parágrafo único. Obedecido o limite de despesa com pessoal estabelecido na Lei Complementar nº. 101 de 
4 de maio de 2000 e atendido as disposições nela contidos e desde que haja prévia dotação orçamentária 
para atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, fica o Poder 
Legislativo, nos termos das legislações próprias, autorizado a estabelecer a concessão de vantagem ou 
aumento de remuneração e criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira e organizacional, bem 
como a admissão de pessoal a qualquer título, e a realizar concurso público, para preenchimento de vagas 
dos cargos públicos e instituídos por lei.
Art. 32. Para efeito do disposto no artigo 131 da Lei Orgânica Municipal, fica fixado o limite de até 7% (sete 
por cento) do somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no artigo 29-A, inciso I da 
Constituição Federal e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício 
de 2017, conforme determina o artigo 2° da Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, para 
elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo.
Parágrafo Único. Os repasses dos recursos ao legislativo Municipal ocorrerão, tendo por base a 
arrecadação do exercício anterior, seguindo os cálculos constantes deste artigo.
CAPÍTULO VIII
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 33. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, a discriminação da despesa será feita por categoria de programação (projeto/
atividade) indicando-se pelo menos, para cada uma, no seu menor nível:
I - O orçamento a que pertence na forma da estrutura municipal;
II - Categoria Econômica;
III - Elemento de despesa;
IV - Demonstrativo das despesas por órgãos, funções, sub-funções e fontes; 
V - A natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação:
1. DESPESAS CORRENTES
1.1. Pessoal e Encargos Sociais – atendimento de despesas com pessoal, obrigações patrimoniais, 
transferências a pessoas;
1.2. Juros e Encargos da Dívida – cobertura de despesas com encargos da Dívida Interna e Externa;
1.3. Outras Despesas Correntes – atendimento das demais despesas correntes não especificadas nos 
itens anteriores.
2. DESPESAS DE CAPITAL
2.1. Investimentos – recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material permanente e 
investimentos em regime de execução especial;
2.2. Amortização da dívida – atendimento das despesas de amortização da dívida fundada interna;
2.3. Outras Despesas Capital – atendimento das demais despesas de capital não especificadas nos itens 
anteriores, inclusive inversões financeiras.
Art. 34. A Lei Orçamentária Anual, incluirá, dentre outros, os demonstrativos:
I - Das receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como do conjunto dos 
dois orçamentos, que obedecerão ao previsto no artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei Federal n4.320	, de 17 
de março de 1.964;
II - Da natureza da despesa para cada órgão, obedecendo à classificação estabelecida no artigo 33, inciso 
II, desta Lei, de forma semelhante à prevista no anexo 2, da Lei Federal n4.320	, de 17 de março de 1.964;
III - Dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecendo o disposto no artigo 
168 da Lei Orgânica do Município, observados os critérios estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 12/09/96 e Leis Federais n.º 9.394 de 20/12/96 e 9424 de 24/12/96 e Artigo 212 da Constituição Federal;
IV - Por projetos ou atividades, os quais serão integrados por títulos;
V - Dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento das ações e gastos em saúde, obedecendo 
os dispostos nos artigos 151 ao  162  da lei orgânica do Município e artigo 7º da Emenda Constitucional 
nº 29;
VI - Demonstrativos dos recursos com gastos de pessoal e encargos previdenciários;
VII - Demonstrativos de repasse de recursos financeiros ao Legislativo Municipal.
Art. 35. As categorias de programações serão identificadas segundo os órgãos e unidades orçamentárias 
por programa de trabalho, consolidando as funções, sub funções, programas, projetos e/ou  atividades,  
conforme o vínculo de recursos e, finalmente, por órgãos e funções, em obediência às normas estabelecidas 
na Lei Federal n4.320	, de 17 de março de 1.964.
Art. 36. Os projetos de Lei Orçamentária Anual e de créditos adicionais, bem como suas propostas de 
modificação serão apresentados com a forma e detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-se, no que 
couber, as demais disposições estabelecidas pela Legislação Complementar Federal.
Art. 37. O Órgão Central encarregado do Planejamento Municipal, comandará o cumprimento da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária e das alterações orçamentárias, observadas as reduções, 
contenções e não aplicações de despesas em determinadas unidades, em favor de outras unidades 
orçamentárias, objetivando a aplicação em áreas prioritárias de maiores concentrações e de necessidade 
de serviços públicos.
Art. 38. Os créditos adicionais suplementares, autorizados na Lei Orçamentária Anual e abertos por 
Decretos do Poder Executivo, obedecerão à legislação e os limites estabelecidos na Lei Orçamentária do 
Exercício Financeiro de 2018.
CAPÍTULO IX
DAS DIRETRIZES DO PLANO PLURIANUAL/PPA
Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar os ajustes no Plano Plurianual/ PPA, decorrentes da 
aprovação do orçamento anual e respectivos créditos adicionais abertos no Orçamento.
Art. 40. Na programação de investimentos serão observadas as disposições contidas no artigo 6° desta Lei 
e nos Demonstrativos IV e V, que integram esta Lei.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças 
judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da 
ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição Federal, na forma do Demonstrativo de Riscos 
Fiscais e Providências, que integra esta Lei.
Art. 42. Para efeito no disposto no Artigo 16 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, são 
considerados despesas irrelevantes:
I - Materiais de uso e consumo para o setor administrativo e destinados a executar ações de saúde, 
assistência social, educação e outros da administração direta, indireta, até o valor limite estabelecido no 
inciso II do art. 24 da lei federal nº 8.666/93 em compras cumulativas nos últimos 30 (trinta) dias, ou quando 
da necessidade de material, desde que não de forma continuada;
II - Serviços de consultorias técnicas, auditorias e outros técnicos na administração direta, por secretaria e 
na administração indireta, incluindo as fundações, até o valor do limite estabelecido no inciso II do art. 24 
da lei federal nº 8.666/93 e inciso I do mesmo art. e lei, quando envolver serviços e obras de engenharia, 
nos últimos 30 (trinta) dias, ou quando da necessidade do serviço, desde que não de forma continuada.
Art. 43. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o 
exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para 
consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.
§ 1° Os documentos a que se refere o “caput” deste artigo, constarão de cópias da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, do Plano Plurianual/PPA, da Lei Orçamentária para o Exercício de 2018, das prestações 
de contas e respectivos pareceres prévios, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório 
da Gestão Fiscal.
§ 2° Relação de todas as compras feitas pelo Poder Executivo, seus Fundos, Órgãos e Entidades da 
Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, de 
maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, e o valor 
total da operação. 
§ 3° Outros relatórios que possam evidenciar a transparência da gestão fiscal.
§ 4° O Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório da Gestão Fiscal e Prestação de 
Contas deverão se adequar conforme o disposto nos artigos 52 a 58 da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000.
Art. 44. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesa, com o 
objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 45. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos do Poder Executivo, seus 
Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações Instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, submeterão os processos referente ao pagamento de precatórios à 
apreciação da Advocacia Geral do Município, antes do atendimento da requisição judicial, observada as 
normas e orientações a serem baixadas pelo Poder Executivo.
Art. 46. Se o Projeto de Lei orçamentária não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 
2017, a programação dele constante, poderá ser executada, até 01 de março de 2018, para o atendimento 
das seguintes despesas, regulamentado por Decreto do Poder Executivo:
I - Pessoal e encargos sociais;
II - Pagamento de serviço da dívida;
III - Despesas correntes ou de capital vinculadas especialmente a convênios com a União e Estado;
IV - Despesas vinculadas aos recursos do FUNDEB e SUS;
V - Despesas de serviços públicos essenciais de coleta de lixo domiciliar, limpeza publica e outros que 
possam causar prejuízos à população;
VI - Outras despesas de caráter emergencial, devidamente justificadas por ato do Poder Executivo.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 
29 dias do mês de setembro de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 195/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016;
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral  da Fundação Cultural de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 001 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados),  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 195 DE 22/09/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA    
UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
13.392.0023.1.168 Comemorações e Festividades e Divulgação 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 001  R$        6.000,00  
TOTAL GERAL  R$        6.000,00  
 TOTAL GERAL                                 6.000,00  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 195 DE 22/09/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Recursos do Tesouro (Descentralizados)             63.606,46  29.951,61 .001            
33.654,85  
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2017 .001              8.500,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 195/2017 001              6.000,00  
Saldo atual .001            19.154,85  

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 197/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 550.200,00 (quinhentos e cinqüenta mil e duzentos reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 501 -Receita de alienação 
de ativos, no valor de R$ 463.200,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e duzentos reais), conforme indicado no 
Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 197 DE 22/09/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 22.661.0007.2124  Incentivo à Política Municipal de Industrialização 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        9.000,00   
 22.661.0007.2124  Incentivo à Política Municipal de Industrialização 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$      78.000,00   
TOTAL GERAL  R$      87.000,00   
       
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS  
UNIDADE:  07.002. - FUND. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 16.482.0006.2001  Desenvolvimento de Ações Habitacionais 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 501  R$    463.200,00   
TOTAL GERAL  R$    463.200,00   
 TOTAL GERAL                              550.200,00   
      
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 197 DE 22/09/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 17.512.0011.1038  Obras Complementares do Complexo Poli Esportivo 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      87.000,00  
TOTAL GERAL  R$      87.000,00   
 TOTAL GERAL                                87.000,00   
       
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Receita de alienação de ativos         1.936.253,84  58.680,46 .501        
1.877.573,38   
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2017 .501            95.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2017 .501            44.700,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 197/2017 501          463.200,00   
Saldo atual .501        1.274.673,38   
       
 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº237/2017
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar o servidor, MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS, portador do RG nº 6.019.436-0 SSP-PR, do cargo 
em comissão de Secretario Municipal de Saúde de Alto Piquiri, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. A partir de 
02 de Outubro de 2017.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 29 de SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO
Empregador: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: nº 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade e comarca de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 622.478.249-00.
Empregado: SOLANGE SILVA MELLO, brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora Aparecida, 
295 nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri - PR, portadora da Cédula de Identidade RG: nº 9.548.459-0/SESP-PR, do 
CPF/MF: nº 048.677.419-81, PIS/PASEP nº 1288963853-9 e a CTPS: nº 0473426 Série 0050/PR.
O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do contrato por prazo Determinado, inicialmente 
celebrado pelas partes em 20/03/2017.
Fica estabelecido que o contrato por prazo Determinado, que deveria terminar em 29/09/2017, será prorrogado até 30/11/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato por prazo Determinado firmado entre as partes.
Alto Piquiri, 28 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Contratante SOLANGE SILVA MELLO 
CPF/MF: 048.677.419-81                               Contratado
Testemunhas:          
a) ____________________________                                                 b____________________________

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 146/2017, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais	estabelecidas	pela	Lei	Orgânica	Municipal	e	as	determinações	advindas	da	Lei	Municipal	nᵒ	572/2009,	de	22	
de dezembro de 2009;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONVOCAR a 1ª Conferência Municipal de Planejamento Urbano, conforme determinação legal da Lei nº 
572/2009, de 22 de dezembro de 2009l.
Art. 2º - A Conferência Municipal, será presidida por Claudia Regina de Oliveira Toinko Takada - Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento de Projetos Técnicos.
Art. 3º - A Conferência será realizada no auditório Dr. Felisberto Ferreira de Andrade, localizado na Av. Ítalo Orcelli 604, 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no dia 17 de outubro de 2017, com início as 14:00 horas.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 263/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: KONECTAR – AUDIO, LUZ E VIDEO LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de som, refletores e entre outros, para atender 
as necessidades da Fundação Cultural de Umuarama, conforme Convênio SICONV nº 779501/2012, aprovado pelo 
Ministério da Cultura.
Valor Total: R$ 88.898,98 (oitenta e oito mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos).
Vigência: 26/09/2017 a 26/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 112/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.576/2017, em 25 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
26 de setembro de 2017, edição nº. 11.079, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 264/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de som, refletores e entre outros, para atender 
as necessidades da Fundação Cultural de Umuarama, conforme Convênio SICONV nº 779501/2012, aprovado pelo 
Ministério da Cultura.
Valor Total: R$ 18.163,00 (dezoito mil centos e sessenta e três reais).
Vigência: 26/09/2017 a 26/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 112/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.576/2017, em 25 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
26 de setembro de 2017, edição nº. 11.079, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 265/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para construção de 04(quatro) salas em bloco de 
concreto no Antigo Barracão do IBC, neste Município de Umuarama – PR, em cumprimento ao contrato de Cessão 
de Uso Onerosa com a União Federal, através do contrato nº 04936.003554/207-43, para destinação especifica de 
implantação do “Projeto do Centro Tecnológico Industrial”, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada de Preços 011/2017 – PMU.
Valor Total: R$ 79.920,43 (setenta e nove mil novecentos e vinte reais e quarenta e três centavos).
Vigência: 26/09/2017 a 26/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 011/2017 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 2.573/2017, em 25 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
26 de setembro de 2017, edição nº. 11.078, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.

Contrato de Empreitada Global n° 265/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para construção de 04(quatro) salas em bloco de 
concreto no Antigo Barracão do IBC, neste Município de Umuarama – PR, em cumprimento ao contrato de Cessão 
de Uso Onerosa com a União Federal, através do contrato nº 04936.003554/207-43, para destinação especifica de 
implantação do “Projeto do Centro Tecnológico Industrial”, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada de Preços 011/2017 – PMU.
Valor Total: R$ 79.920,43 (setenta e nove mil novecentos e vinte reais e quarenta e três centavos).
Vigência: 26/09/2017 a 26/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 011/2017 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 2.573/2017, em 25 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
26 de setembro de 2017, edição nº. 11.078, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.

Contrato de Compra n° 247/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EXPRESSO MARINGÁ LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens intermunicipais e metropolitanas a serem utilizadas 
pelo Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – Centro POP, para seus atendidos 
de baixa renda e transeuntes, pelo Conselho Tutelar e pelos técnicos da Secretaria de Assistência Social, deste 
Município.
Valor Total: R$ 21.500,00 (vinte um mil e quinhentos reais).
Vigência: 11/09/2017 a 11/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Inexigibilidade 
n° 018/2017 - PMU, ratificado em 06 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de 
setembro de 2017, edição nº. 11.064, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 236/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças para manutenção das máquinas pesadas da Frota 
Municipal de Umuarama 
Valor Total: R$ 355.670,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e setenta reais).
Vigência: 06/09/2017 a 06/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 098/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.351 /2017, em 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de setembro de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 28 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS.
Contrato de prestação de serviços nº 129/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização cirurgias eletivas a nível 
hospitalar
Valor:  até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais
Prazo:  início em 04 de setembro de 2017 e término em 04 de setembro de 2018
Fundamentação:  inexigibilidade nº 097/2017

Contrato de prestação de serviços nº 131/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de Ortopedia, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor:   até R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais
Prazo:   início em 04 de setembro de 2017 e término em 04 de setembro de 2018
Fundamentação:  inexigibilidade nº 099/2017

Contrato de prestação de serviços nº 133/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Objeto: prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de procedimentos/cirurgias à 
nível hospitalar na especialidade de Otorrinolaringologia, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor:  até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais
Prazo:  início em 18 de setembro de 2017 e término em 18 de setembro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 102/2017

Contrato de prestação de serviços nº 130/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de 
ortopedia a nível ambulatorial.
Valor:  até R$ 100.000,00(cem mil reais) anuais
Prazo:  início em 04 de setembro de 2017 e término em 04 de setembro de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 098/2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de fornecimento n°: 099/2017
Contratante:Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 099/2017 aumentando o valor pactuado na cláusula terceira, 
passando para R$ 2,98 por litro de diesel S-500 e R$ 4,08 por litro de gasolina .

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 063/2013
Contratante:Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  A. MUZACHI & MUZACHI LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 063/2013, aumentando o valor pactuado na cláusula 
terceira em 25% (vinte e cinco por cento) passando para até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) mensais, para 
a realização de até 1000 (um mil) consultas mês, ao valor unitário de R$ 36,00 (trinta e seis reais) por consulta 
agendada, conforme a necessidade do CISA, em consequência do aumento da demanda para a realização dos 
serviços.
Umuarama, 29 de setembro de 2017.    
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2017 - Dispensa
  Ratifico o ato por mim praticado, na locação do imóvel localizado na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3203, nesta 
cidade, onde se encontra instalado o CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool/Drogas, com dispensa de 
licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 037/2017, anexo. Em 
28 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 372/2017   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 273.000,00 (duzentos 
e setenta e tres mil reais), destinados a suplementar as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$273.000,00 (duzentos e setenta 
e tres mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2.012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Secr. Administração
0000-recursos ordinários livres 
(700) 3.3.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 270.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
11.01- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0103-5% sobre transferência constitucionais 
(3390)31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do mulitar 3.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 273.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
09.00-SECRETARIA DE SAÚDE
09.02- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.041- Contabilização de transferências a Consórcios de Saúde
0000-recursos ordinários livres 
(1740) 3.3.71.92.00- Despesas de Exercícios anteriores 30.000,00
10.301.0020.2.042-Manutenção dos Serviços de Saúde/Hospital Municipal
0000-recursos ordinários livres 
(1750) 3.3.90.30.00- material de consumo          170.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
11.01- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0103-5% sobre transferência constitucionais 
(3520) 3.3.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.000,00
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
28.846.0061.2099-Contribuição para formação do Pasep
0000-recursos ordinários livres 
(4760)33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas 70.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO  273.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 
e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 21/09//2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: lado FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA., com sede na Avenida Tiradentes, 1.750, Jardim Paraíso, CEP. 87.505-090, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, por ter apresentado 
o Menor Preço no valor de R$-52.500,00(cinquenta dois mil e quinhentos reais), na data de 
21/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete (21/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria 
Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no dia 21/09/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
menor Preço (Item).
OBJETO: O Presente contrato tem por objetivo a aquisição de (01) um veículo zero quilômetro 
para atender a Fundo Municipal de Saúde de Douradina – Pr.
Empresa vencedora:
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., com sede na Avenida Tiradentes, 1.750, 
Jardim Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
77.396.810/0006-48, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-52.500,00(cinquenta dois 
mil e quinhentos reais), na data de 21/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete (21/09/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O Presente contrato tem por objetivo a aquisição de (01) um veículo zero quilômetro 
para atender a Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 061/2017
ID: Nº. 1512
Data do Contrato: 21/09/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., com sede na Avenida Tiradentes, 1.750, 
Jardim Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
77.396.810/0006-48, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-52.500,00(cinquenta dois 
mil e quinhentos reais), na data de 21/09/2017.
Adjudicado e homologado em 21/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete (21/09/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 388
 De 29 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
29/09/2017. 06:00/ 19:00 Maringá – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete 
(29/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº. 389
 De 29 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 04 (quatro) diárias de viagens, no valor de R$- 30,00 (trinta reais), cada, totalizando R$- 120,00 
(cento e vinte reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA HORÁRIO 
SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
02/10/2017, 04/10/2017, 05/10/2017 e 06/10/2017. 05:00/
14:00  Cascavel – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan. 
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete 
(29/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 390
 De 29 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
03/10/2017 05:00/ 21:00  Cascavel – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde no 
Hospital Uopeccan. 
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete 
(29/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
22/09//2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: lado AUTORAMA 
AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, com sede Av. Tiradentes, nº. 1930, Jardim 
Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de Umuarama, CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-
78, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-115.950,00(cento e quinze mil 
e novecentos e cinquenta reais), na data de 22/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete (22/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 22/09/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Item).
OBJETO: O Presente contrato tem por objetivo a aquisição de (03) um veículo zero 
quilômetro para atender a Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, com sede Av. Tiradentes, nº. 
1930, Jardim Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de Umuarama, CNPJ sob 
nº. 76.350.115/0001-78, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
115.950,00(cento e quinze mil e novecentos e cinquenta reais), na data de 
22/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete (22/09/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O Presente contrato tem por objetivo a aquisição de (03) um veículo zero 
quilômetro para atender a Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 062/2017
ID: Nº. 1513
Data do Contrato: 22/09/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, com sede Av. Tiradentes, nº. 
1930, Jardim Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de Umuarama, CNPJ sob 
nº. 76.350.115/0001-78, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
115.950,00(cento e quinze mil e novecentos e cinquenta reais), na data de 
22/09/2017.
Adjudicado e homologado em 22/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete (22/09/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 382
De 29 de setembro de 2017
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Alan Alves da Costa Agente Administrativo 2016/2017 26/09/2017 à 10/10/2017
Antonio Marcos Martins Motorista 2015/2016 04/09/2017 à 03/10/2017
Claudia Catharina Nunes Cirurgião Dentista 2016/2017
 31/08/2017 à 29/09/2017
Edson Antonio Gomes  Oficial de Administração 2015/2016 11/09/2017 à 25/09/2017
Elisangela Ap. Batista Mendes Agente Administrativo 2016/2017 16/10/2017 à 
30/10/2017
Geraldo José de Oliveira Auxiliar de Serviços Pesados 2012/2013 18/09/2017 à 17/10/2017
Gloria Golçalves  Aux. de Ser. Gerais-Feminino 2016/2017 06/09/2017 à 05/10/2017
Katia da Silva Soares dos Santos Agente Comun. de Saúde 2015/2016 12/09/2017 à 
26/09/2017
Leonildo Trevizanuto Motorista 2014/2015 09/10/2017 à 07/11/2017
Mair Jizelma Santos Perissato Agente Administrativo 2014/2015 11/09/2017 à 
25/09/2017
Marli de Fátima Rodrigues da Costa Auxiliar Enfermagem 2016/2017 11/09/2017 à 
25/09/2017
Maurizânia de Jesus Ferreira Agente Comun. de Saúde 2015/2016 16/10/2017 à 14/11/2017
Vanete Gonçalves da Silva Martim Oficial de Adminitração 2016/2017 11/09/2017 à 
25/09/2017
Viviana Honorato dos Santos Enfermeira 2016/2017 10/10/2017 à 24/10/2017
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e 
dezessete. (29/09/2017).
João Jorge Sossai

 Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 383
De 29 de Setembro de 2017
NOMEIA O SR. PAULO SERGIO RODRIGUES, PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-
MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017;
CONSIDERANDO o Edital n.º 032, de 12/09/2017– Homologação de Resultado e o Edital n.º 33 de 21/09/2017 – 
Convocação do Candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. PAULO SERGIO RODRIGUES, inscrito no CPF-N.º-150.646.508-09 e no RG-N.14.446.353-6/SSP/
PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, com carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 02/10/2017.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por 
cento) sobre o salário mínimo vigente no PaísA Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, de Douradina-PR, 
através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 
(02/10/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal
  
PORTARIA N.º 384
De 29 de Setembro de 2017
NOMEIA O SR. MARCOS MIGUEL BATISTA, PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO, 
EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017;
CONSIDERANDO o Edital n.º 032, de 12/09/2017– Homologação de Resultado e o Edital n.º 34 de 22/09/2017 – 
Convocação do Candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. MARCOS MIGUEL BATISTA, inscrito no CPF-N.º-007.231.739-66 e no RG-N.7.918.520-5-/SSP/PR, 
sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, com carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 02/10/2017.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por 
cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 
(29/09/2017).
João Jorge Sossai  
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 385
De 29 de Setembro de 2017
NOMEIA A SRA. SUZANA TONIAZZO, PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017;
CONSIDERANDO o Edital n.º 032, de 12/09/2017– Homologação de Resultado e o Edital n.º 33 de 21/09/2017 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. SUZANA TONIAZZO, inscrita no CPF-N.º-031.770.699-30 e no RG-N.14.964.902-6/SSP/PR, sob o 
Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar de 02/10/2017.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por 
cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Saúde, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 
(29/09/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 386
De 29 de Setembro de 2017
NOMEIA A SRA. SILVANA AMARO DE OLIVEIRA DA SILVA, PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-
FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017;
CONSIDERANDO o Edital n.º 032, de 12/09/2017– Homologação de Resultado e o Edital n.º 34 de 22/09/2017 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. SILVANA AMARO DE OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CPF-N.º-057.466.069-01 e no RG-
N.8.893.889-5/SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, com carga 
horária de 40 horas semanais, a contar de 02/10/2017.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por 
cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Saúde, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 
(29/09/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 391
De 29 de Setembro 2017
PRORROGA POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS A LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR AGNALDO AUGUSTO 
THOMAZINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias a Licença Prêmio do servidor AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI, portador 
do CPF-N.º-396.939.379-53 e do RG-N.º-2.183.856-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Agropecuária, 
pelo período de 30/09/2017 a 28/11/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dezessete. (29/09/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 139
De 29 de setembro de 2017
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 55/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 55/2017, que 
objetiva a Aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete (29/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.307/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano 
Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00 296 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  27.500,00
FONTE 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 27.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20.606.00019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 433 Material de Consumo 27.500,00
FONTE 000 – Recursos Ordinários Livres  27.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.444/2017
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida 
em instituição de Ensino devidamente credenciada pelo Decreto Federal de 3 de Julho de 1997 – 
publicado no D.O.U. n°126 de 04/07/1997, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, 
de 20/01/2015, o servidor FÁBIO BECEGATO, RG. 7.292.003-1 SSP/PR, admitido em 04/03/2013, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, do Grupo Ocupacional Operacional 
Técnico “GOOT”, atualmente na Classe “C”, Referência 10, que apresentou certificado de 
conclusão do curso de Graduação em Ciências Contábeis Reconhecido pela Portaria Ministerial 
n°274 de 03/04/2017 - Publicada no D.O.U. de 04/04/2017, registrado sob o n°393246, Livro 198, 
Folha 98259 v, Processo n°393439, emitido pela Instituição – UNIVERSIDADE PITÁGORAS 
UNOPAR, passando para a Classe “D”, Referência 10, a partir de 01/10/2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de 
Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.445/2017
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida 
em instituição de Ensino devidamente credenciada pelo Decreto Federal de 3 de Julho de 1997 – 
publicado no D.O.U. n°126 de 04/07/1997, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 
20/01/2015, a servidora ROSANGELA APARECIDA DA SILVA, RG. 7.871.143-4 SSP/PR, admitida 
em 04/03/2013, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do 
Grupo Ocupacional Administrativo Básico “GOAB”, atualmente na Classe “B”, Referência 2, que 
apresentou certificado de conclusão do curso de Graduação em Matemática, Reconhecido pela 
Portaria Ministerial n°484 de 31/05/2017 - Publicada no D.O.U. de 01/06/2017, registrado sob 
n°398100, Livro 201, Folha 99473, Processo n°398293, emitido pela Instituição – UNIVERSIDADE 
PITÁGORAS UNOPAR, passando para a Classe “C”, Referência 2, a partir de 01/10/2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de 
Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.446/2017
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida 
em instituição de Ensino devidamente credenciada pelo Decreto Federal de 3 de Julho de 1997 
– publicado no D.O.U. n°126 de 04/07/1997, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
71/2015, de 20/01/2015, a servidora CRISTINA GOMES FERNANDES, RG. 6.851.205-0 SSP/PR, 
admitida em 08/05/2007, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, do Grupo Ocupacional Administrativo Básico “GOAB”, atualmente na Classe “B”, 
Referência 5, que apresentou certificado de conclusão do curso de Graduação em Sociologia 
com Registro efetuado nos termos da Portaria Normativa n°40, publicada no D.O.U. em 13 
de Dezembro de 2007, alterada pela Portaria Normativa n°23, publicada no D.O.U. de 29 de 
Dezembro de 2010, registrado sob o n°404226, Livro 204, Folha 101004 v, Processo n°404419, 
emitido pela Instituição – UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR, passando para a Classe “C”, 
Referência 5, a partir de 01/10/2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de 
Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.447/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias, para custear despesa de viagem para UNIVALDO 
CAMPANER, Prefeito municipal de Ivaté-Pr., para tratar de assuntos de interesse do Município, 
na Cidade de Curitiba Pr., onde irá em audiências na Assembleia Legislativa do Paraná, nos dias 
02,03 e 04  de Outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Setembro 
de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.448/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias, para custear despesas de viagem para FERNANDO PEREIRA 
DA SILVA, portador do RG Nº 5.988.291-0 SSPPR ocupante do cargo em comissão de Secretário 
de Planejamento, para acompanhar Prefeito em audiências na Assembleia Legislativa do Paraná, 
para tratar assuntos de interesse do Município, na Cidade de Curitiba Pr., nos dias 02,03 e 04 de 
Outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Setembro 
de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.449/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 01 (um) diária, para custear despesas de viagem para RICHARD DEL CIELO 
COIADO, portador do RG Nº 5.070.036-4 SSPPR ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, para buscar o paciente Roseno Alves dos Santos que está no Hospital Rocio em Campo 
Largo - PR, no dia 30 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Setembro 
de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.612/2017
Designa a servidora SHIRLEI CORDEIRO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SHIRLEI CORDEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.345.176-9-SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 030.597.069-05, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 
04 de julho de 2008, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Vilmar Silveira, a partir de 
01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.613/2017
Designa a servidora RAQUEL DIAS PINTO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora RAQUEL DIAS PINTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.346.320-5-SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 784.074.601-25, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 
04 de julho de 2008, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Helena Kolody, a partir de 
01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.614/2017
Designa a servidora PATRICIA SANTOS DE PAIVA BARZON. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora PATRICIA SANTOS DE PAIVA BARZON, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.496.445-8-SSP-PR, inscrita no CPF n° 052.982.489-26, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, nomeada em 06 de julho de 2012, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Maria 
Arlete Alves dos Santos, a partir de 01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; 
inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar 
n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.615/2017
Designa a servidora MARIA IVONETE LOPES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARIA IVONETE LOPES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.483.065-3-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 843.728.349-34, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada 
em 11 de junho de 2012, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Cora Coralina, a partir de 
01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.616/2017
Designa a servidora MARCIA BAZEI DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARCIA BAZEI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.597.617-8-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 040.478.549-21, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada 
em 11 de junho de 2012, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Rubem Alves, a partir de 
01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.617/2017
Designa a servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 8.242.720-1-SSP-PR, inscrita no CPF n° 038.170.489-04, ocupante do cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, nomeada em 06 de julho de 2012, para responder cumulativamente pela função de Diretora no 
CMEI São Paulo Apóstolo, a partir de 01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; 
inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar 
n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.618/2017
Designa a servidora CLAUDIA MARIA DA SILVA AGUIAR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora CLAUDIA MARIA DA SILVA AGUIAR, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.309.844-0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 005.980.739-30, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 
23 de março de 2015, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Graciliano Ramos, a partir 
de 01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.619/2017
Designa a servidora ANALIA LIBANIO DOS SANTOS HEINS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ANALIA LIBANIO DOS SANTOS HEINS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.785.277-4-SSP-PR, inscrita no CPF n° 054.386.969-50, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, nomeada em 06 de julho de 2012, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI 
Professor Ignácio Urbanski, a partir de 01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; 
inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar 
n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.620/2017
Designa a servidora ALINE FERNANDA BINATI SABINO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ALINE FERNANDA BINATI SABINO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
12.400.977-4-SSP-PR, inscrita no CPF n° 082.717.869-70, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, nomeada em 03 de março de 2016, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Ranice 
Benedito de A. Teixeira, a partir de 01 de outubro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; 
inciso I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar 
n° 367 de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.622/2017
Constitui Comissão Central de Avaliação de Estágio Probatório. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 018, de 28 de maio de 1992 e o Decreto nº 200, de 27 de setembro de 2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Central de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores do executivo, das autarquias e 
fundações públicas do Município de Umuarama:
I - COMISSÃO CENTRAL DE AVALIAÇÃO DE ESTAGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS:
a) Presidente: JUVANI CIRINO GONÇALVES, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
matrícula nº 985581, portadora da Cédula de Identidade nº 5.245.705-0, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração.
b) Membro: IVONE URBANSKI, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços, matrícula nº 
280531, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.306.235-4 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Obras.
c) Membro: SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativa, matrícula nº 951682, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.742.678-5 SSP/PR, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração.
d) Suplente JESSICA DOMINGAS MIRANDA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativa, 
matrícula nº 9936971, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.829.197-4 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal 
de Fazenda.
e) Comissão de Apoio: ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, inscrito no CPF n.° 058.287.629-07, Assessor Jurídico, 
lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 2º. A Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório ora constituída deverá atender ao disposto na Lei 
Complementar nº 018 de 28 de maio de 1992 e o Decreto nº 200 de 27 de setembro de 2017, para proceder a 
Avaliação do Estagio Probatório dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituídos, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.623/2017
Designar para substituição a servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.494.723-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 035.901.669-32, nomeada em 17 de agosto de 2006, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.704.115-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 959.204.800-25, nomeada em 
07 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Ouro Branco - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período 
de 18 de setembro de 2017 a 17 de dezembro de 2017, de acordo com os art. 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.624/2017
Designar para substituição a servidora MARIA DE LOURDES DOS SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3.563.617-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 856.303.309-34, admitida em 14 de março de 1983, ocupante da função de 
emprego público de Professora, pelo regime CLT, para substituir a servidora MARTA APARECIDA FIRMINO, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 6.387.715-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 003.861.289-52, nomeada em 07 de 
abril de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Rui Barbosa, por motivo de Licença Prêmio, no período 20 de setembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, 
de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.625/2017
Designar para substituição a servidora LUCIANA DORNELES DOS SANTOS FESTA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LUCIANA DORNELES DOS SANTOS FESTA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 8.948.407-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 865.304.291-15, nomeada em 01 de abril de 2008, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora JANE KARLA TRENTO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.414.043-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 036.084.939-30, nomeada em 01 de abril de 
2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal 
Manuel Bandeira - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período de 18 de 
setembro de 2017 a 17 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.626/2017
Designar para substituição a servidora ELISANGELA BUSCARIOLLO COSTA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ELISANGELA BUSCARIOLLO COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.012.345-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.139.149-60, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ROSANGELA MARIA PIPINO TUPAN, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.723.558-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 114.967.462-87, nomeada em 
04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal São Francisco de Assis - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
matutino, por motivo de Licença Prêmio, no período de 20 de setembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo 
com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.627/2017
Designar para substituição a servidora NILCE MACHRY DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora NILCE MACHRY DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.788.811-7-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 570.915.019-34, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ROSANGELA MARIA PIPINO TUPAN, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.723.558-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 114.967.462-87, nomeada em 04 de julho de 
2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal São Francisco de Assis - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período vespertino, por 
motivo de Licença Prêmio, no período de 20 de setembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.628/2017
Designar para substituição a servidora CRISTIANE GONÇALVEZ DE SOUZA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Designa a servidora CRISTIANE GONÇALVEZ DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.648.418-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 006.735.569-21, nomeada em 06 de julho de 2012, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora KELLY REGINA BARBOSA DA COSTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.089.766-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 026.754.429-41, nomeada em 
05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Rui Barbosa, por motivo de Licença Prêmio, no período 20 de setembro de 2017 a 18 de dezembro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.629/2017
Designar para substituição a servidora MARIA CRISTINA NOVAIS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA CRISTINA NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.945.225-4-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 040.832.319-12, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.181.828-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 041.138.369-81, nomeada em 04 de julho de 2008, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Maria Montessori, no período matutino, por motivo de Licença 
Prêmio, no período de 20 de setembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.630/2017
Designar para substituição a servidora ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.513.587-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 053.243.509-58, nomeada em 08 de março de 2016, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.181.828-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 041.138.369-81, nomeada em 
04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Maria Montessori, no período vespertino, por 
motivo de Licença Prêmio, no período de 20 de setembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.631/2017
Designar para substituição a servidora ANGELA MARIA MADEIRA ANDRADE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANGELA MARIA MADEIRA ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.605.050-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 924.716.339-00, nomeada em 01 de março de 2001, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ILIETI APARECIDA RICCI DE BARROS, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 210.750-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 517.456.079-00, nomeada em 
07 de abril de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período 
de 20 de setembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.632/2017
Designar para substituição a servidora APARECIDA FATIMA BASSI STECCA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora APARECIDA FATIMA BASSI STECCA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
1.665.689-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 414.017.609-10, nomeada em 17 de agosto de 2006, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE 
ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.333.461-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 269.301.148-55, 
nomeada em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no 
período de 20 de setembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.633/2017
Designar para substituição a servidora VERA LUCIA DA SILVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VERA LUCIA DA SILVA FURLAN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
1.587.072-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 775.645.969-53, admitida em 05 de março de 1980, ocupante da função 
de emprego público de Professora, pelo regime CLT, para substituir a servidora SHIRLENE GIMENES DA CRUZ, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.647.029-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 014.487.949-27, nomeada em 
01 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Rui Barbosa, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período 01 de setembro de 2017 
a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.634/2017
Designar para substituição a servidora TANIA ALEXANDRE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TANIA ALEXANDRE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
5.342.694-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 929.434.039-20, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ALICE REMDE DO NASCIMENTO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.032.499-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 414.040.769-72, nomeada em 
09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Paulo Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.635/2017
Designar para substituição a servidora VANESSA OLA LIMA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANESSA OLA LIMA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.185.584-4-SESP-
PR, e inscrita no CPF n.º 042.526.139-57, nomeada em 04 de março de 2016, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI GRECHECHEN, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.038.645-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 727.772.069-53, nomeada em 
01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 
a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.636/2017
Designar para substituição a servidora TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.481.462-6-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 048.787.539-78, nomeada em 07 de junho de 2016, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI 
GRECHECHEN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.038.645-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 727.772.069-
53, nomeada em 01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Jardim Birigui - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.637/2017
Designar para substituição a servidora URÂNIA ARAUJO SILVA DE CAMARGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora URÂNIA ARAUJO SILVA DE CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.014.219-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 527.559.755-04, nomeada em 22 de abril de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora FRANCIELLE DA SILVA VENANCIO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.054.918-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 063.964.979-30, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no 
período matutino, por motivo de prorrogação de Licença Maternidade, no período de 24 de agosto de 2017 a 22 de 
outubro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.638/2017
Designar para substituição a servidora VANIA BARBOSA GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANIA BARBOSA GUEDES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.600.514-0-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 036.274.729-69, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora FRANCIELLE DA SILVA VENANCIO, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.054.918-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 063.964.979-30, nomeada em 03 
de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
vespertino, por motivo de prorrogação de Licença Maternidade, no período de 24 de agosto de 2017 a 22 de outubro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.639/2017
Designar para substituição a servidora SILVIA TEREZINHA DE SOUZA HOFFMANN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SILVIA TEREZINHA DE SOUZA HOFFMANN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.179.307-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 026.230.659-00, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.741.979-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.166.299-64, nomeada em 
01 de agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
Maternidade, no período de 01 de agosto de 2017 a 31 de outubro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.640/2017
Designar para substituição a servidora SONIA DE FATIMA GUTIERRES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SONIA DE FATIMA GUTIERRES SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.293.111-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 107.652.788-47, nomeada em 04 de junho de 2012, ocupante do cargo de 
carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora GLAUCYA CHRISTIE 
THEZA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.637.110-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
026.798.839-77, nomeada em 10 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Física, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal São Francisco de Assis - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período de 16 de agosto de 2017 a 04 de novembro de 2017, 
de acordo com os artigos 88 a 91. da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.641/2017
Designar para substituição a servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA PIZAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA PIZAIA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.272.151-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 017.238.289-04, nomeada em 19 de março de 2007, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANA MARIA DA SILVA FERNANDES, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.905.202-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 825.417.879-87, nomeada em 
15 de setembro de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.642/2017
Designar para substituição a servidora SUELI CRESPILHO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SUELI CRESPILHO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 355.557-SSP-
MS, e inscrita no CPF n.º 391.131.161-34, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ELIZABETH OKENER DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.202.290-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 054.931.089-41, nomeada em 04 de julho de 2008, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço no 
Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Maria Montessori, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, 
no período de 16 de agosto de 2017 a 22 de agosto de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.643/2017
Designar para substituição a servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 34.518.698-9-SSP-SP, e inscrita no CPF n.º 901.044.989-00, nomeada em 22 de maio de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora SNARA DAVID DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º  10.638.204-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 072.637.339-78, nomeada em 08 de 
março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, por motivo de Licença para Tratamento 
de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.644/2017
Designar para substituição a servidora REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
5.550.313-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 883.920.239-00, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.174.133-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 929.405.369-53, 
nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal Vinicius de Morais – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 
a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.645/2017
Designar para substituição a servidora BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.438.519-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 081.416.929-50, nomeada em 01 de março de 2016, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.174.133-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 929.405.369-53, 
nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com 
os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.646/2017
Designar para substituição a servidora OLINDA DE SOUSA CALDAS BRAVIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora OLINDA DE SOUSA CALDAS BRAVIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.050.076-0-SSP-SP, e inscrita no CPF n.º 073.160.608-67, nomeada em 01 de março de 2001, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ELIANE MARIA DELAI MAIA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 4.311.379-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 965.388.569-34, nomeada em 01 de 
abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Ouro Branco – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período de 18 
de setembro de 2017 a 17 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.647/2017
Designar para substituição a servidora OLINDA DE SOUSA CALDAS BRAVIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora OLINDA DE SOUSA CALDAS BRAVIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.050.076-0-SSP-SP, e inscrita no CPF n.º 073.160.608-67, nomeada em 01 de março de 2001, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora AGUIMERE KIVIA BRANCO ABADE, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.024.514-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 030.011.549-00, nomeada em 
12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Ouro Branco - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período matutino, por motivo de Licença 
para Acompanhar Dependente, no período de 11 de setembro de 2017 a 18 de setembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.648/2017
Designar para substituição a servidora MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
5.827.468-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 943.363.509-49, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.043.805-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 003.886.239-50, nomeada em 
01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 31 de agosto de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.649/2017
Designar para substituição a servidora MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 5.991.229-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 027.931.719-05, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA LUIZA JULIANI ARNEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.598.583-0, e inscrita no CPF n.º 911.227.089-04, nomeada em 09 de 
fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Rui Barbosa - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.650/2017
Designar para substituição a servidora MARCIA REGINA DE SOUZA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARCIA REGINA DE SOUZA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
5.007.128-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 883.950.739-68, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.434.584-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 008.795.969-02, nomeada em 
11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 
a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.651/2017
Designar para substituição a servidora MARIA ROSA DA SILVA NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA ROSA DA SILVA NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.284.007-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 593.100.909-44, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.363.629-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 010.297.659-79, nomeada 
em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Jardim União - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Maternidade, 
no período de 04 de setembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.652/2017
Designar para substituição a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.600.365-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 780.869.309-04, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora ADRIANA PATRICIA LANDIM, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.629.143-4-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 068.295.599-01, nomeada 
em 03 de maio de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Nelly Gonçalves, por motivo de 
Licença Maternidade, no período de 12 de junho de 2017 a 09 de outubro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.653/2017
Designar para substituição a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.600.365-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 780.869.309-04, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora MARLEI CARVALHO DA COSTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.495.509-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 899.307.549-20, nomeada 
em 04 de julho de 2008, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Nelly Gonçalves, por motivo de 
Licença para Tratamento de Sáude, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com 
os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.654/2017
Designar para substituição a servidora MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.508.867-1-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 065.531.779-10, nomeada em 04 de março de 2016, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora IARA JANE DOENIA MANDOTTI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.998.222-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 883.992.739-53, nomeada em 
05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Carlos Gomes - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 05 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.655/2017
Designar para substituição a servidora MARIA HELENA DE MORAES FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA HELENA DE MORAES FERRARI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3.732.097-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.585.789-20, nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.648.881-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 079.173.719-56, nomeada em 
11 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Helena Kolody, por motivo de prorrogação de 
Licença Maternidade, no período de 13 de agosto de 2017 a 11 de outubro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.656/2017
Designar para substituição a servidora MAGDA DE COUTO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MAGDA DE COUTO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.985.931-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 023.232.239-25, nomeada em 13 de junho de 2006, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA MADALENA CAMILO DE OLIVEIRA 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.400.874-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 617.731.749-91, nomeada em 
01 de junho de 1991, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Jardim Birigui – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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LEI COMPLEMENTAR Nº 440
De:  28 de setembro de 2017.
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º A Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art.3º. …...................................................................................................
  VII - ….....................................................................................................
i) (revogado).” (NR)
“Art. 47. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto 
será devido no local:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, 
no caso de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 
da lista anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da 
lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, 
rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.11 da lista anexa; 
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;
X – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito 
e demais descritos no subitem 15.01;
XI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09;
XII – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção 
e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios;
XIII – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.17 da lista anexa;
XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XV – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XVI – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.02 da lista anexa;
XVII – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.04 da lista anexa;
XVIII – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos 
subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XIX – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;
XX – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso 
dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XXI – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso 
dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo 
item 20 da lista anexa.
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;” (NR)
“Art. 55. São responsáveis pela retenção na fonte e pelo recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:
I – (revogado);
II – o proprietário da obra;
III – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.04, 
7.02.01 a 7.02.18, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 11.01, 11.02, 11.04, 16.01, 17.05 e 17.10 e nos 
itens 12 e 20 da lista de serviços do Anexo I, quando os serviços forem prestados no Município de Umuarama, ainda que 
os prestadores sejam estabelecidos em outro município;
IV – (revogado);
V – o Município de Umuarama, seus fundos, associações e autarquias em relação aos serviços tomados ou efetuarem 
pagamento de quaisquer dos serviços previstos no ANEXO I desta Lei Complementar.” (NR) 
“Art. 87. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do imposto sujeita o contribuinte ou o 
responsável às seguintes multas:
I – relativamente aos documentos fiscais:
(…)
k) não enviar declarações mensais por meio digital dos serviços prestados e tomados nos prazos estabelecidos em 
regulamento:
Multa: R$ 250,34 por mês não declarado;” (NR)
“Art. 131. ………………………………………………………………..
VIII – (revogado);” (NR)
“Art.138. ...................................................................................................
§ 2º. São isentos do lançamento de licenciamento o Microempreendedor Individual (MEI) de que trata a Lei Complementar 
nº 123/2006.
§ 3º. A cobrança da taxa de licença para localização e taxa de fiscalização de funcionamento de estabelecimentos de 
indústria, comércio, prestação de serviços e outros, será calculada os valores da tabela abaixo: 
Base de Cálculo Valor - R$
1. Comércio, Indústria e Serviços
1.1. De 0,00 m² a 50,00 m² de área utilizada 105,99
1.2. De 50,01 a 100,00 m² de área utilizada 211,98
1.3. De 100,01 a 200,00 m² de área utilizada 365,07
1.4. Acima de 200,00 m², de área utilizada metro quadrado excedente 0,71
2. Produção agropecuária, inclusive granja, por estabelecimento 317,96
3. Diversos
3.1. Estabelecimentos Bancários 2.319,95
3.2. Comércio Derivados de Petróleo e Etanol, exceto o comércio varejista de venda de GLP – Gás Liquefeito de Petróleo 
que farão parte dos itens 1.1 a 1.4 da presente tabela 459,28
3.3. Shows, espetáculos, bailes, rodeios e congêneres (por dia) 329,74
3.4. Circos, e parques de diversões 43,81
3.5. Veículos de aluguel 70,66
3.6. Transporte coletivo de natureza municipal (por veículo) 70,66
3.7 Feiras temporárias (Itinerantes) cuja atividade principal seja a venda, diretamente ao consumidor, de produtos 
industrializados ou manufaturados (por dia e por expositor) 280,00
3.8 Feiras temporárias promovidas com apoio da Prefeitura Municipal de Umuarama em conjunto com os órgãos 
representativos da indústria; comércio; agricultura; pecuária; e sociedade organizada do Município (por dia) 43,81
…………………………………………………………………………….”(NR)
“Art. 168. A Taxa de Vigilância Sanitária será cobrada por metro quadrado da área, pela complexidade da análise e por 
período determinado, considerando o risco à saúde pública mediante a aplicação dos valores constantes das tabelas abaixo 
e de acordo com o Anexo III de acordo com as atividades correlatas, área física construída na aprovação e emissão de 
certificado de obras e a gravidade da infração nas penalidades: 
§ 4º. Para fins de cobrança da tabela III deste artigo fica instituído que o valor mínimo para cobrança de taxa de vigilância 
sanitária anual é de R$ 43,81 (quarenta e três reais e oitenta e um centavos). 
II – TABELA DE PROFISSIONAL LIBERAL (CPF)
ATIVIDADE R$
Com Exigência de Nível Superior
Área de Saúde 150,21
Construção Civil 112,65
Outros 87,62
Sem Exigência de Nível Superior (Técnico)
Área de Saúde 87,62
Área de Alimentos 75,10
Área Construção Civil 75,10
Outras Áreas 68,84
Sem Exigência de Nível Superior ou Técnico
Área de Saúde 68,84
Área de Alimentos 43,81
Área Construção Civil 43,81
Outras Áreas 43,81
………………………………………………………………………………….………...”(NR)
“Art. 172. Os órgãos da administração pública ou por ela instituídos, e microempreendedores individuais gozarão de isenção 
das taxas de vigilância sanitária.
…………………………………………………………………………….”(NR)
“Art. 188………………………………………………………………………..
……………………………………………………………………………”(NR)
Especificação do serviço Valor da Taxa - R$
1. Certidão de construção 112,65
2. Certidão de demolição 112,65
3. Segunda Via de Licença de Funcionamento Regular 31,29
4. Demais certidões, exceto negativa, positiva com efeito de negativa e negativa, em relação a tributos 
municipais 75,10
5. Inclusão de informação no sistema Certificado de Cadastro de Imóvel Rural de contribuintes de outro 
município, por contribuinte. 75,10
6. Eliminação de Nota Fiscal de Produtor Rural quando vencido o prazo de utilização da mesma, por nota 
inutilizada, com quantidade não utilizada superior a 05 notas. 3,76
7. Fornecimento de cópia de projetos e outros arquivos municipais, mesmo que para reprografia ser realizada 
pelo requerente, por projeto 12,52
7.1. Colorido 43,81
7.2. Preto e branco 18,78
8. Certidão de inteiro teor do cadastro imobiliário para fins de comprovar junto ao INSS a prescrição/decadência 
da contribuição previdenciária sobre a construção civil 112,65
9. Certidão de inteiro teor do cadastro econômico para fins de aposentadoria junto ao INSS, provando o 
exercício de atividade econômica. 112,65
10. Inclusão e baixa de responsável junto a Vigilância Sanitária 43,81
11. Alteração de endereço, ramo de atividade, razão social abertura e encerramento de livros psicotrópicos, junto 
a Vigilância Sanitária 13,13
12. Parecer técnico e relatório de vistoria junto a Vigilância Sanitária 43,81
13. Baixa de empresa 31,29
14. Carta de Habitação - “habite-se” até 80,00 m² 112,65
15. Carta de Habitação – “habite-se” maior que 80,01 m², por metro quadrado 1,25
16. Certidão: não interesse militar, viabilidade, uso e ocupação do solo, expansão urbana e renovação de 
certidões 75,10
17. Pré-análise de aprovação de projeto de construção, ampliação, regularização e reforma 43,81
………………………………………………………………………….”(NR)
“Art.193.……………………………………………………………………….……………………………………………………
§ 1º. O valor máximo da taxa será de 80% (oitenta por cento) do IPTU lançado sobre o imóvel, inclusive nos casos de 
isenções parciais ou reduções no valor do imposto, quando o pagamento for feito em conta única. 
…………………………………………………………………………..”(NR)
“Art. 194.(revogado)
“Art. 195.(revogado)
“Art. 199. O lançamento é revisto pela autoridade administrativa municipal nos seguintes casos:
…………………………………………………………………………………
IV – quando for necessário apreciar fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
…………………………………………………………………………..”(NR)
Art. 2º. O Anexo I da Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
(Lista de serviços – Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014)
APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
Descrição dos serviços Alíquota sobre o Preço do Serviço (%)
1 - ............................................................
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos 
e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 4 % 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.  4 %
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de 
Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 4 %
6 - ....................................................................
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 5 %
7- ..................................................................... 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.  5%
11 - .................................................................
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 5%
13 - .................................................................. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e 
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de 
qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, 
cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.  3%
14 - ................................................................... 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quaisquer.  5%
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 5%
16 - ...................................................................
16.01- Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.  5%
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 5%
17 - ........................................................................ 
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita).  5%
25 - ............................................................
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5%
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 5%
Art. 3º O Anexo II da Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
…………………………………………………………………………………..
“Art. 10. Os valores do metro quadrado da edificação referido no artigo anterior são corrigidos de acordo com as 
características de cada imóvel construído, levando-se em conta o FATOR CORRETIVO DE ÁREA CONSTRUÍDA, 
CATEGORIA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO E O SUBTIPO, obtendo-se sua correta aplicação no cálculo do valor do 
imóvel, com a aplicação da seguinte fórmula:
VM²E          =  FC + (VM²TI x CAT x C x ST) 
                            100
Onde:
VM²E           = Valor do metro quadrado de edificação
FC                    = Fator Corretivo de Área Construída
VM²TI           = Valor do metro quadrado do tipo de edificação
CAT/100           = Coeficiente corretivo de categoria
C            = Coeficiente corretivo de Conservação
ST  = Coeficiente corretivo de subtipo de Edificação”(NR)
“Art. 11. A CATEGORIA da edificação (CAT) é determinada pela soma dos pontos das informações da edificação e equivale 
a um percentual de valor máximo do metro quadrado de edificação, com a aplicação da seguinte tabela:
CÓDIGO DO BAIRRO NOME DO BAIRRO
1 ZONA 1
2 ZONA 2
3 ZONA 3
4 ZONA 4
5 ZONA 5
6 ZONA 6
7 ZONA 7
8 ZONA ARMAZEM
9 ZONA INDUSTRIAL
10 ZONA SUBURBANA
11 JARDIM PARAISO
12 JARDIM TANGARA
13 JARDIM ALVORADA
14 JARDIM IGUACU
15 JARDIM SOCIAL
16 PARQUE BONFIM
17 JARDIM PANORAMA
18 PARQUE PRESIDENTE
19 JARDIM PRIMAVERA
20 JARDIM ALTO DA BOA VISTA
21 JARDIM TAMOYO
22 ZONA 2-A
23 JARDIM BELVEDERE
24 JARDIM AMERICA
25 JARDIM INDAIA
26 JARDIM SAO MARCOS
27 PARQUE CIDADE JARDIM
28 JARDIM PETROPOLIS
29 ZONA 1-A
30 PARQUE DOM PEDRO I
31 JARDIM CANADA
32 PARQUE SAN REMO I
33 PARQUE TARUMA
34 JARDIM MARIA LUCIA
35 PARQUE DOM BOSCO
36 JARDIM ALIANCA
37 PARQUE SAN REMO 2 PARTE
38 PARQUE DAS LARANJEIRAS
39 PARQUE DAS JABOTICABEIRAS
40 PARQUE SAN GAETANO
41 JARDIM ARATIMBO
42 PARQUE DANIELE
43 SITIOS DE RECREIO CANELINHA
44 JARDIM CRUZEIRO
45 JARDIM UNIAO
46 JARDIM SAO CRISTOVAO
47 PRQ ARTUR R RAMIRES
48 PARQUE LAGO AZUL
49 SITIOS DE REC MORADA DO SOL
50 JARDIM SAN FERNANDO
51 PARQUE SAN REMO III
52 SITIOS DE REC ORIENTE
53 JARDIM DOS PRINCIPES
54 JARDIM SAO RAFAEL
55 PROJ.MUT.JABUTICABEIRA 1,2,3
56 PARQUE INDUSTRIAL II
58 CONJ R OURO VERDE I

59 COHAPAR BELVEDERE
60 JARDIM SOL NASCENTE
61 COHAPAR JABOTICABEIRA
62 JARDIM BIRIGUI
63 JARDIM EUROPA
64 CONJ R OURO VERDE II
65 PARQUE IND.COM. NOVO HORIZONTE
66 CONJ R PORTO BELO
67 CONJ R GUARANI - I
68 CONJ R GUARANI - II
69 CONJ R GUARANI - III
72 SANTA ELIZA
73 DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS
76 DISTRITOS LOVAT
80 DISTRITOS NOVA UNIAO
83 JARDIM VALE DO SOL
84 SITIOS DE REC BANDEIRANTES
85 JARDIM HARMONIA
86 CONJ R CORREGO LONGE
87 CONJ R OURO PRETO
88 CONJ R PAT UMUARAMA
89 JARDIM COLIBRI
90 PARQUE SAN MARINO
91 JARDIM IPANEMA
92 JARDIM PORTO BELO
93 CONJ R INDEPENDENCIA
94 JARDIM CANADA II
95 JARDIM MONTE CARLO
96 PARQUE CAMPO BELO
97 JARDIM DAS PAINEIRAS
98 JARDIM SHANGRILA
99 JARDIM LOS ANGELES
100 JARDIM UNIVERSITARIO
101 JARDIM CAROLINA
102 JARDIM KENNEDY
103 JARDIM JABORANDY
104 JARDIM VITORIA
105 JARDIM TROPICAL
106 JARDIM SAN MARTIM
107 PARQUE INDUSTRIAL III
108 JARDIM BEIRA RIO
109 PARQUE DOM PEDRO II
110 CONJ R 26 DE JUNHO
111 JARDIM ESPANHA
112 JARDIM CRISTAL
113 PARQUE CAIUA
114 PARQUE 1 DE MAIO
115 CONJ R 28 OUTUBRO
116 CONJ R OURO BRANCO
117 JARDIM OURO BRANCO I
118 PARQUE ALPHAVILE I
119 JARDIM TUPI
120 PRQ RES INDUSTRIAL
121 JARDIM GLOBAL
122 PARQUE DOS BANDEIRANTES
123 GREEN PARK RESIDENCE
124 JARDIM SAN MARTIN II
125 JARDIM LISBOA
126 JARDIM SAO JOSE
127 PARQUE VITORIA REGIA
128 PARQUE DO LAGO
129 JARDIM IMPERIAL I
130 JARDIM IMPERIAL II
131 JARDIM IMPERIAL III
132 JARDIM VILA ROMANA
133 ED RES NOVO HORIZONTE
134 JARDIM DOS PASSAROS
135 CONJ R ARCO IRIS
136 CONJ R MORADIAS VITORIA II
137 JARDIM NOVO MILENIO
138 JARDIM PARIS
139 JARDIM ROTARY
140 PARQUE IRANI
141 JARDIM FLAMBOYANT
142 JARDIM VENEZA
143 JARDIM YONEZU
144 JARDIM FLORENCA
145 JARDIM VELEIROS
146 JARDIM MONACO
147 PARQUE ALTO DA PARANA
148 JARDIM IBIZA
149 JARDIM DOS PIONEIROS III
150 JARDIM TUPAN
151 JARDIM PEROLA
152 PARQUE CIDADE JARDIM II
153 JARDIM TROPICAL II
154 PARQUE OURO BRANCO
155 JARDIM BELA VISTA
156 PARQUE MELHORAMENTOS
157 ZONA 05
158 JARDIM AMERICA II
159 JARDIM SAO CRISTOVAO II
160 SOLEIL RESIDENCE
161 JARDIM SAN LORENCO
162 JARDIM KASKATA
163 PARQUE INDUSTRIAL 3A
164 PARQUE INDUSTRIAL 1 DE MAIO
165 JARDIM REAL
166 JARDIM VENEZA II
167 ECOVILLE RESIDENCE
168 JARDIM CASTELO BRANCO
169 JARDIM TOPAZIO
170 JARDIM ATLANTICO
171 JARDIM MEDITERRANEO
172 JARDIM LAGUNA
173 JARDIM DOS PIONEIROS I
174 JARDIM PAINEIRAS II
175 JARDIM AEROPORTO
176 RESIDENCIAL CENTRAL PARK
177 JARDIM ORIENTE
178 JARDIM ARAUCARIA
179 JARDIM VILA RICA
180 RESIDENCIAL RECANTO DA SERRA I
181 RESIDENCIAL PORTAL DAS AGUAS
182 PARQUE INDUSTRIAL IV
183 RES RECANTO DA SERRA II
184 CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU
185 JARDIM CIMA
186 RESIDENCIAL PORTO SEGURO
187 JARDIM CAMPO NOVO
188 JARDIM MORUMBI
189 JARDIM MORUMBI II
190 JARDIM ARAXA
191 JARDIM AEROPORTO II
192 RESIDENCIAL VILLAGIO DI ROMA
193 JARDIM NOVA AMERICA
194 JARDIM ITAPUA
195 JARDIM IPE
196 PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE
197 JARDIM MODELO
198 JARDIM MODELO I
199 JARDIM LOPES
200 JARDIM DAS GARCAS
201 RESIDENCIAL RECANTO DO LAGO
202 JARDIM IMIGRANTES
203 JARDIM AEROPORTO III
204 JARDIM AEROPORTO IV
205 JARDIM SANTA CLARA
206 PARQUE FIRENZE
207 ROYAL RESIDENCE
208 JARDIM VERDE VALE
209 JARDIM DOS VIVEIROS
210 JARDIM MARANATA
211 MONT BLANC RESIDENCE
212 JARDIM AZALEIA
213 PRQ RESID MONTE LIBANO
214 RESID GREEN VILLE
215 RESIDENCIAL CORDOBA
217 PARQUE RESIDENCIAL TOKIO
218 JARDIM SAO FRANCISCO
219 CONDOMINIO RESIDENCIAL LAKE PARQUE
220 JARDIM IRENE
221 RESIDENCIAL BOURBON
222 PARQUE RESIDENCIAL ITALIA
223 JARDIM CARAVELLE
225 PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS
228 RESIDENCIAL MARIO QUINTANA
230 RESIDENCIAL COPACABANA
232 RESIDENCIAL ROYAL GARDEN
234 JARDIM ACÁCIA
235 PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE
236 JARDIM PRADÓPOLIS
237 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI
238 RESIDENCIAL PORTO MADERO
239 JARDIM DOS PIONEIROS II
240 RESIDENCIAL GÁVEA
241 JARDIM JANINA
242 DISPONIVEL
244 JARDIM SOLUAR
245 PARQUE RESIDENCIAL VIENA
246 CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA NOVA
247 RESIDENCIAL JOTA MIRANDA
248 JARDIM OLIVEIRA
249 EURO PARK RESIDENCE
250 JARDIM PACÍFICO
251 JARDIM SAKAI
252 PARQUE IBIRAPUERA
253 COND. RES. PARQUE DAS GREVILHAS
254 PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO
255 PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II
256 PAYSAGE UNIQUE CONDOMINIO
257 JARDIM DAS GARÇAS 2
258 PAYSAGE ESSENZA CONDOMÍNIO
259 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA
260 JARDIM IMIGRANTES II
261 JARDIM PIMENTEL
262 JARDIM YOSHI
263 JARDIM GLEBA FIGUEIRA
264 EDIFICIO RESIDENCIAL SOLAR DAS PALMEIRAS
265 JARDIM GRACIOSA
266 LAGOA DOURADA
267 JARDIM DAS GARÇAS 3
268 PROJETO MUTIRÃO JABUTICABEIRA I
269 PROJETO MUTIRÃO JABUTICABEIRA II
270 PROJETO MUTIRÃO JABUTICABEIRA III
271 PARQUE RESIDENCIAL VIENA II
273 DISTRITO DE GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA
274 PARQUE RESIDENCIAL VIENA III
275 PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2
276 JARDIM TRIANON
278 JARDIM TRIANON
279 GREVILHA EMPRESARIAL
280 RESIDENCIAL FLORENÇA
282 PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III
284 CONJ. RES. PARQUE DAS JABUTICABEIRAS 2ª PARTE
285 JARDIM ESTANCIA
287 JARDIM COLORADO
288 JARDIM LOPES II
289 JARDIM DAS CEREJEIRAS
290 JARDIM SANTIAGO
291 PARQUE DAS NAÇÕES
292 PARQUE RESIDENCIAL ITALIA II
294 PARQUE DAS NAÇÕES
295 PARQUE RESIDENCIAL ONIX
296 RESIDENCIAL PORTINARI
299 RESIDENCIAL GOLDEN VILLE
300 JARDIM DAS CEREJEIRAS II
“Art. 16. Considera-se fator corretivo de área construída, o acréscimo do valor que refere-se a área edificada e da utilização 
do imóvel devida anualmente de acordo com a tabela abaixo:
TIPO DE UTILIZAÇÃO R$ por m² edificado, ao ano
a) residencial até 80,00 m² R$ 11,5083
b) residencial de 80,01 a 120,00 m² R$ 15,6917
c) residencial acima de 121,01 m² R$ 19,8750
d) demais R$ 24,0583
Parágrafo único. O fator corretivo de área construída fica excluído para cálculo de percentual de limite da coleta de lixo, 
constante do §1º do artigo 193 desta Lei Complementar.”(NR)
Art. 4º O Anexo III, da Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III
Código CNAE Descrição atividade por subclasse do Cadastro Nacional de Atividade Econômica – CNAE Risco 
Prazo de Validade da Licença Sanitária
111301 Cultivo de arroz Risco III 5 ANOS
111302 Cultivo de milho Risco III 5 ANOS
111303 Cultivo de trigo Risco III 5 ANOS
111399 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente Risco III 5 ANOS
112101 Cultivo de algodão herbáceo Risco III 5 ANOS
112102 Cultivo de juta Risco III 5 ANOS
112199 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
113000 Cultivo de cana-de-açúcar Risco III 5 ANOS
114800 Cultivo de fumo Risco III 5 ANOS
115600 Cultivo de soja Risco III 5 ANOS
116401 Cultivo de amendoim Risco III 5 ANOS
116402 Cultivo de girassol Risco III 5 ANOS
116403 Cultivo de mamona Risco III 5 ANOS
116499 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas anteriormente Risco 
III 5 ANOS
119901 Cultivo de abacaxi Risco III 5 ANOS
119902 Cultivo de alho Risco III 5 ANOS
119903 Cultivo de batata-inglesa Risco III 5 ANOS
119904 Cultivo de cebola Risco III 5 ANOS
119905 Cultivo de feijão Risco III 5 ANOS
119906 Cultivo de mandioca Risco III 5 ANOS
119907 Cultivo de melão Risco III 5 ANOS
119908 Cultivo de melancia Risco III 5 ANOS
119909 Cultivo de tomate rasteiro Risco III 5 ANOS
119999 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
121101 Horticultura, exceto morango Risco III 5 ANOS
121102 Cultivo de morango Risco III 5 ANOS
122900 Cultivo de flores e plantas ornamentais Risco III 5 ANOS
131800 Cultivo de laranja Risco III 5 ANOS
132600 Cultivo de uva Risco III 5 ANOS
133401 Cultivo de açaí Risco III 5 ANOS
133402 Cultivo de banana Risco III 5 ANOS
133403 Cultivo de caju Risco III 5 ANOS
133404 Cultivo de cítricos, exceto laranja Risco III 5 ANOS
133405 Cultivo de coco-da-baía Risco III 5 ANOS
133406 Cultivo de guaraná Risco III 5 ANOS
133407 Cultivo de maçã Risco III 5 ANOS
133408 Cultivo de mamão Risco III 5 ANOS
133409 Cultivo de maracujá Risco III 5 ANOS
133410 Cultivo de manga Risco III 5 ANOS
133411 Cultivo de pêssego Risco III 5 ANOS
133499 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
134200 Cultivo de café Risco III 5 ANOS
135100 Cultivo de cacau Risco III 5 ANOS
139301 Cultivo de chá-da-índia Risco III 5 ANOS

139302 Cultivo de erva-mate Risco III 5 ANOS
139303 Cultivo de pimenta-do-reino Risco III 5 ANOS
139304 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino Risco III 5 ANOS
139305 Cultivo de dendê Risco III 5 ANOS
139306 Cultivo de seringueira Risco III 5 ANOS
139399 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
141501 Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto Risco III 5 
ANOS
141502 Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto Risco III 5 
ANOS
142300 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas Risco III 5 
ANOS
151201 Criação de bovinos para corte Risco III 5 ANOS
151202 Criação de bovinos para leite Risco III 5 ANOS
151203 Criação de bovinos, exceto para corte e leite Risco III 5 ANOS
152101 Criação de bufalinos Risco III 5 ANOS
152102 Criação de equinos Risco III 5 ANOS
152103 Criação de asininos e muares Risco III 5 ANOS
153901 Criação de caprinos Risco III 5 ANOS
153902 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã Risco III 5 ANOS
154700 Criação de suínos Risco III 5 ANOS
155501 Criação de frangos para corte Risco III 5 ANOS
155502 Produção de pintos de um dia Risco III 5 ANOS
155503 Criação de outros galináceos, exceto para corte Risco III 5 ANOS
155504 Criação de aves, exceto galináceos Risco III 5 ANOS
155505 Produção de ovos Risco III 5 ANOS
159801 Apicultura Risco III 5 ANOS
159802 Criação de animais de estimação Risco III 5 ANOS
159803 Criação de escargô Risco III 5 ANOS
159804 Criação de bicho-da-seda Risco III 5 ANOS
159899 Criação de outros animais não especificados anteriormente Risco III 5 ANOS
161001 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas Risco II 2 ANOS
161002 Serviço de poda de árvores para lavouras Risco III 5 ANOS
161003 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita Risco III 5 ANOS
161099 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente Risco III 5 ANOS
162801 Serviço de inseminação artificial em animais Risco III 5 ANOS
162802 Serviço de tosquiamento de ovinos Risco III 5 ANOS
162803 Serviço de manejo de animais Risco I 5 ANOS
162899 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente Risco III 5 ANOS
163600 Atividades de pós-colheita Risco III 5 ANOS
170900 Caça e serviços relacionados Risco III 5 ANOS
210101 Cultivo de eucalipto Risco III 5 ANOS
210102 Cultivo de acácia-negra Risco III 5 ANOS
210103 Cultivo de pinus Risco III 5 ANOS
210104 Cultivo de teca Risco III 5 ANOS
210105 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e teca Risco III 5 
ANOS
210106 Cultivo de mudas em viveiros florestais Risco III 5 ANOS
210107 Extração de madeira em florestas plantadas Risco III 5 ANOS
210108 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas Risco III 5 ANOS
210109 Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas Risco III 5 ANOS
210199 Produção de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em florestas plantadas Risco 
III 5 ANOS
220901 Extração de madeira em florestas nativas Risco III 5 ANOS
220902 Produção de carvão vegetal - florestas nativas Risco III 5 ANOS
220903 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas Risco III 5 ANOS
220904 Coleta de látex em florestas nativas Risco III 5 ANOS
220905 Coleta de palmito em florestas nativas Risco III 5 ANOS
220906 Conservação de florestas nativas Risco III 5 ANOS
220999 Coleta de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em florestas nativas Risco 
III 5 ANOS
230600 Atividades de apoio à produção florestal Risco III 5 ANOS
311601 Pesca de peixes em água salgada Risco III 5 ANOS
311602 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada Risco III 5 ANOS
311603 Coleta de outros produtos marinhos Risco III 5 ANOS
311604 Atividades de apoio à pesca em água salgada Risco III 5 ANOS
312401 Pesca de peixes em água doce Risco III 5 ANOS
312402 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce Risco III 5 ANOS
312403 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce Risco III 5 ANOS
312404 Atividades de apoio à pesca em água doce Risco III 5 ANOS
321301 Criação de peixes em água salgada e salobra Risco III 5 ANOS
321302 Criação de camarões em água salgada e salobra Risco III 5 ANOS
321303 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra Risco III 5 ANOS
321304 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra Risco III 5 ANOS
321305 Atividades de apoio à aqüicultura em água salgada e salobra Risco III 5 ANOS
321399 Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água salgada e salobra não especificados anteriormente Risco 
III 5 ANOS
322101 Criação de peixes em água doce Risco III 5 ANOS
322102 Criação de camarões em água doce Risco III 5 ANOS
322103 Criação de ostras e mexilhões em água doce Risco III 5 ANOS
322104 Criação de peixes ornamentais em água doce Risco III 5 ANOS
322105 Ranicultura Risco III 5 ANOS
322106 Criação de jacaré Risco III 5 ANOS
322107 Atividades de apoio à aqüicultura em água doce Risco III 5 ANOS
322199 Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água doce não especificados anteriormente Risco 
III 5 ANOS
500301 Extração de carvão mineral Risco I 5 ANOS
500302 Beneficiamento de carvão mineral Risco I 5 ANOS
600001 Extração de petróleo e gás natural Risco I 5 ANOS
600002 Extração e beneficiamento de xisto Risco I 5 ANOS
600003 Extração e beneficiamento de areias betuminosas Risco I 5 ANOS
710301 Extração de minério de ferro Risco I 5 ANOS
710302 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro Risco I 5 
ANOS
721901 Extração de minério de alumínio Risco I 5 ANOS
721902 Beneficiamento de minério de alumínio Risco I 5 ANOS
722701 Extração de minério de estanho Risco I 5 ANOS
722702 Beneficiamento de minério de estanho Risco I 5 ANOS
723501 Extração de minério de manganês Risco I 5 ANOS
723502 Beneficiamento de minério de manganês Risco I 5 ANOS
724301 Extração de minério de metais preciosos Risco I 5 ANOS
724302 Beneficiamento de minério de metais preciosos Risco I 5 ANOS
725100 Extração de minerais radioativos Risco I 5 ANOS
729401 Extração de minérios de nióbio e titânio Risco I 5 ANOS
729402 Extração de minério de tungstênio Risco I 5 ANOS
729403 Extração de minério de níquel Risco I 5 ANOS
729404 Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não-ferrosos não especificados 
anteriormente Risco I 5 ANOS
729405 Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não-ferrosos não 
especificados anteriormente Risco I 5 ANOS
810001 Extração de ardósia e beneficiamento associado Risco I 5 ANOS
810002 Extração de granito e beneficiamento associado Risco I 5 ANOS
810003 Extração de mármore e beneficiamento associado Risco I 5 ANOS
810004 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado Risco I 5 ANOS
810005 Extração de gesso e caulim Risco I 5 ANOS
810006 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado Risco I 5 
ANOS
810007 Extração de argila e beneficiamento associado Risco I 5 ANOS
810008 Extração de saibro e beneficiamento associado Risco I 5 ANOS
810009 Extração de basalto e beneficiamento associado Risco I 5 ANOS
810010 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração Risco I 5 ANOS
810099 Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado Risco 
I 5 ANOS
891600 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos Risco 
I 5 ANOS
892401 Extração de sal marinho Risco I 5 ANOS
892402 Extração de sal-gema Risco I 5 ANOS
892403 Refino e outros tratamentos do sal Risco I 5 ANOS
893200 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) Risco I 5 ANOS
899101 Extração de grafita Risco I 5 ANOS
899102 Extração de quartzo Risco I 5 ANOS
899103 Extração de amianto Risco I 5 ANOS
899199 Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente Risco I 5 
ANOS
910600 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural Risco I 5 ANOS
990401 Atividades de apoio à extração de minério de ferro Risco I 5 ANOS
990402 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-ferrosos Risco I 5 ANOS
990403 Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos Risco I 5 ANOS
1011201 Frigorífico - abate de bovinos Risco II 3 ANOS
1011201 Frigorífico - abate de bovinos Risco II 3 ANOS
1011201 Frigorífico - abate de bovinos Risco II 3 ANOS
1011201 Frigorífico - abate de bovinos Risco II 3 ANOS
1011202 Frigorífico - abate de equinos Risco III 3 ANOS
1011203 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos Risco III 3 ANOS
1011204 Frigorífico - abate de bufalinos Risco III 3 ANOS
1011205 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos Risco III 3 ANOS
1012101 Abate de aves Risco III 3 ANOS
1012102 Abate de pequenos animais Risco III 3 ANOS
1012103 Frigorífico - abate de suínos Risco III 3 ANOS
1012104 Matadouro - abate de suínos sob contrato Risco III 3 ANOS
1013901 Fabricação de produtos de carne Risco I 1 ANO
1013902 Preparação de subprodutos do abate Risco II 1 ANO
1020101 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos Risco I 1 ANO
1020102 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos Risco I 1 ANO
1031700 Fabricação de conservas de frutas Risco I 1 ANO
1032501 Fabricação de conservas de palmito Risco I 1 ANO
1032599 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito Risco I 1 
ANO
1033301 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes Risco I 1 ANO
1033302 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados Risco I 1 
ANO
1041400 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Risco I 1 ANO
1042200 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho Risco I 1 ANO
1043100 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais Risco 
I 1 ANO
1051100 Preparação do leite Risco II 1 ANO
1052000 Fabricação de laticínios Risco II 1 ANO
1053800 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis Risco II 1 ANO
1061901 Beneficiamento de arroz Risco II 1 ANO
1061902 Fabricação de produtos do arroz Risco II 1 ANO
1062700 Moagem de trigo e fabricação de derivados Risco II 1 ANO
1063500 Fabricação de farinha de mandioca e derivados Risco II 1 ANO
1064300 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho Risco II 1 ANO
1065101 Fabricação de amidos e féculas de vegetais Risco II 1 ANO
1065102 Fabricação de óleo de milho em bruto Risco II 1 ANO
1065103 Fabricação de óleo de milho refinado Risco II 1 ANO
1066000 Fabricação de alimentos para animais Risco II 3 ANOS
1069400 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente Risco 
II 1 ANO
1071600 Fabricação de açúcar em bruto Risco II 1 ANO
1072401 Fabricação de açúcar de cana refinado Risco II 1 ANO
1072402 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba Risco II 1 ANO
1081301 Beneficiamento de café Risco II 1 ANO
1081302 Torrefação e moagem de café Risco II 1 ANO
1082100 Fabricação de produtos à base de café Risco II 1 ANO
1091101 Fabricação de produtos de panificação industrial Risco II 1 ANO
1091102 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria Risco 
II 1 ANO
1092900 Fabricação de biscoitos e bolachas Risco II 1 ANO
1093701 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates Risco II 1 ANO
1093702 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes Risco II 1 ANO
1094500 Fabricação de massas alimentícias Risco I 1 ANO
1095300 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos Risco II 1 ANO
1096100 Fabricação de alimentos e pratos prontos Risco II 1 ANO
1099601 Fabricação de vinagres Risco II 1 ANO
1099602 Fabricação de pós alimentícios Risco II 1 ANO
1099603 Fabricação de fermentos e leveduras Risco II 1 ANO
1099604 Fabricação de gelo comum Risco II 1 ANO
1099605 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) Risco II 1 ANO
1099606 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais Risco II 1 ANO
1099607 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares Risco II 1 ANO
1099699 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente Risco II 1 
ANO
1111901 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar Risco II 1 ANO
1111902 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas Risco II 1 ANO
1112700 Fabricação de vinho Risco II 1 ANO
1113501 Fabricação de malte, inclusive malte uísque Risco II 1 ANO
1113502 Fabricação de cervejas e chopes Risco II 1 ANO
1121600 Fabricação de águas envasadas Risco II 1 ANO
1122401 Fabricação de refrigerantes Risco II 1 ANO
1122402 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo Risco II 1 ANO
1122403 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas Risco II 1 
ANO
1122404 Fabricação de bebidas isotônicas Risco II 1 ANO
1122499 Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas anteriormente Risco II 1 
ANO
1210700 Processamento industrial do fumo Risco II 1 ANO
1220401 Fabricação de cigarros Risco II 1 ANO
1220402 Fabricação de cigarrilhas e charutos Risco II 1 ANO
1220403 Fabricação de filtros para cigarros Risco II 1 ANO
1220499 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e charutos Risco II 1 
ANO
1311100 Preparação e fiação de fibras de algodão Risco II 5 ANOS
1312000 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão Risco I 5 ANOS
1313800 Fiação de fibras artificiais e sintéticas Risco I 5 ANOS
1314600 Fabricação de linhas para costurar e bordar Risco I 5 ANOS
1321900 Tecelagem de fios de algodão Risco I 5 ANOS
1322700 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão Risco I 5 ANOS
1323500 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas Risco I 5 ANOS
1330800 Fabricação de tecidos de malha Risco I 5 ANOS
1340501 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário Risco II 5 
ANOS
1340502 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário Risco 
I 5 ANOS
1340599 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário Risco 
I 5 ANOS
1351100 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico Risco I 5 ANOS
1352900 Fabricação de artefatos de tapeçaria Risco I 5 ANOS
1353700 Fabricação de artefatos de cordoaria Risco I 5 ANOS
1354500 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos Risco I 5 ANOS
1359600 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente Risco I 5 
ANOS
1411801 Confecção de roupas íntimas Risco II 3 ANOS
1411802 Facção de roupas íntimas Risco II 3 ANOS
1412601 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida Risco 
II 3 ANOS
1412602 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas Risco II 3 
ANOS
1412603 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas Risco II 3 ANOS
1413401 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida Risco II 3 ANOS
1413402 Confecção, sob medida, de roupas profissionais Risco II 3 ANOS
1413403 Facção de roupas profissionais Risco II 3 ANOS
1414200 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção Risco II 5 
ANOS
1421500 Fabricação de meias Risco II 5 ANOS
1422300 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias Risco 
II 5 ANOS
1510600 Curtimento e outras preparações de couro Risco I 5 ANOS
1521100 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material Risco II 5 
ANOS
1529700 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente Risco II 5 ANOS
1531901 Fabricação de calçados de couro Risco II 5 ANOS
1531902 Acabamento de calçados de couro sob contrato Risco II 5 ANOS
1532700 Fabricação de tênis de qualquer material Risco II 5 ANOS
1533500 Fabricação de calçados de material sintético Risco II 5 ANOS
1539400 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente Risco II 5 
ANOS
1540800 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material Risco II 5 ANOS
1610201 Serrarias com desdobramento de madeira Risco II 5 ANOS
1610202 Serrarias sem desdobramento de madeira Risco II 5 ANOS
1621800 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada Risco 
II 5 ANOS
1622601 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas Risco II 5 ANOS
1622602 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
Risco II 5 ANOS
1622699 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção Risco I 5 ANOS
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1623400 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira Risco II 5 ANOS
1629301 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis Risco II 5 ANOS
1629302 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto 
móveis Risco II 5 ANOS
1710900 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel Risco II 5 ANOS
1721400 Fabricação de papel Risco I 5 ANOS
1722200 Fabricação de cartolina e papel-cartão Risco I 5 ANOS
1731100 Fabricação de embalagens de papel Risco I 5 ANOS
1732000 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão Risco I 5 ANOS
1733800 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado Risco I 5 ANOS
1741901 Fabricação de formulários contínuos Risco I 5 ANOS
1741902 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório Risco I 5 ANOS
1742701 Fabricação de fraldas descartáveis Risco I 1 ANO
1742702 Fabricação de absorventes higiênicos Risco I 1 ANO
1742799 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não especificados anteriormente 
Risco I 5 ANOS
1749400 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente Risco I 5 ANOS
1811301 Impressão de jornais Risco I 5 ANOS
1811302 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas Risco I 5 ANOS
1812100 Impressão de material de segurança Risco I 5 ANOS
1813001 Impressão de material para uso publicitário Risco I 5 ANOS
1813099 Impressão de material para outros usos Risco I 5 ANOS
1821100 Serviços de pré-impressão Risco III 5 ANOS
1822901 Serviços de encadernação e plastificação Risco III 5 ANOS
1822999 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação Risco III 1 
ANO
1830001 Reprodução de som em qualquer suporte Risco III 5 ANOS
1830002 Reprodução de vídeo em qualquer suporte Risco III 5 ANOS
1830003 Reprodução de software em qualquer suporte Risco III 5 ANOS
1910100 Coquerias Risco III 5 ANOS
1921700 Fabricação de produtos do refino de petróleo Risco I 5 ANOS
1922501 Formulação de combustíveis Risco I 5 ANOS
1922502 Rerrefino de óleos lubrificantes Risco I 5 ANOS
1922599 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino Risco I 5 
ANOS
1931400 Fabricação de álcool Risco I 5 ANOS
1932200 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool Risco I 5 ANOS
2011800 Fabricação de cloro e álcalis Risco I 5 ANOS
2012600 Fabricação de intermediários para fertilizantes Risco I 5 ANOS
2013401 Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais Risco I 1 ANO
2013402 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais Risco I 1 ANO
2014200 Fabricação de gases industriais Risco I 5 ANOS
2019301 Elaboração de combustíveis nucleares Risco I 5 ANOS
2019399 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente Risco 
I 5 ANOS
2021500 Fabricação de produtos petroquímicos básicos Risco I 5 ANOS
2022300 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras Risco I 5 ANOS
2029100 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente Risco I 5 
ANOS
2031200 Fabricação de resinas termoplásticas Risco I 5 ANOS
2032100 Fabricação de resinas termofixas Risco I 5 ANOS
2033900 Fabricação de elastômeros Risco I 5 ANOS
2040100 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas Risco I 5 ANOS
2051700 Fabricação de defensivos agrícolas Risco I 1 ANO
2052500 Fabricação de desinfestantes domissanitários Risco I 1 ANO
2061400 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos Risco I 1 ANO
2062200 Fabricação de produtos de limpeza e polimento Risco I 1 ANO
2063100 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal Risco I 1 
ANO
2071100 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas Risco I 5 ANOS
2072000 Fabricação de tintas de impressão Risco I 5 ANOS
2073800 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins Risco I 5 ANOS
2091600 Fabricação de adesivos e selantes Risco I 5 ANOS
2092401 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes Risco I 5 ANOS
2092402 Fabricação de artigos pirotécnicos Risco I 5 ANOS
2092403 Fabricação de fósforos de segurança Risco I 5 ANOS
2093200 Fabricação de aditivos de uso industrial Risco I 5 ANOS
2094100 Fabricação de catalisadores Risco I 5 ANOS
2099101 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para fotografia Risco 
I 5 ANOS
2099199 Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente Risco I 5 
ANOS
2110600 Fabricação de produtos farmoquímicos Risco I 1 ANO
2121101 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano Risco I 1 ANO
2121102 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano Risco I 1 ANO
2121103 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano Risco II 1 ANO
2122000 Fabricação de medicamentos para uso veterinário Risco I 1 ANO
2123800 Fabricação de preparações farmacêuticas Risco I 1 ANO
2211100 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar Risco II 5 ANOS
2212900 Reforma de pneumáticos usados Risco II 5 ANOS
2219600 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente Risco II 5 
ANOS
2221800 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico Risco II 5 ANOS
2222600 Fabricação de embalagens de material plástico Risco II 5 ANOS
2223400 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção Risco I 5 
ANOS
2229301 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico Risco I 5 
ANOS
2229302 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais Risco I 5 ANOS
2229303 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios Risco 
I 5 ANOS
2229399 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente Risco 
I 5 ANOS
2311700 Fabricação de vidro plano e de segurança Risco I 5 ANOS
2312500 Fabricação de embalagens de vidro Risco I 5 ANOS
2319200 Fabricação de artigos de vidro Risco I 5 ANOS
2320600 Fabricação de cimento Risco I 5 ANOS
2330301 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda Risco 
II 5 ANOS
2330302 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção Risco II 5 ANOS
2330303 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção Risco II 5 ANOS
2330304 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto Risco II 5 ANOS
2330305 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção Risco II 5 ANOS
2330399 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes Risco II 5 ANOS
2341900 Fabricação de produtos cerâmicos refratários Risco II 5 ANOS
2342701 Fabricação de azulejos e pisos Risco II 5 ANOS
2342702 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos Risco 
II 5 ANOS
2349401 Fabricação de material sanitário de cerâmica Risco II 5 ANOS
2349499 Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados anteriormente Risco II 5 
ANOS
2391501 Britamento de pedras, exceto associado à extração Risco I 5 ANOS
2391502 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração Risco II 5 
ANOS
2391503 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras Risco 
II 5 ANOS
2392300 Fabricação de cal e gesso Risco I 5 ANOS
2399101 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal Risco 
I 5 ANOS
2399102 Fabricação de abrasivos Risco II 1 ANO
2399199 Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente Risco 
I 5 ANOS
2411300 Produção de ferro-gusa Risco I 5 ANOS
2412100 Produção de ferroligas Risco I 5 ANOS
2421100 Produção de semi-acabados de aço Risco I 5 ANOS
2422901 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não Risco I 5 
ANOS
2422902 Produção de laminados planos de aços especiais Risco I 5 ANOS
2423701 Produção de tubos de aço sem costura Risco I 5 ANOS
2423702 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos Risco I 5 ANOS
2424501 Produção de arames de aço Risco I 5 ANOS
2424502 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames Risco I 5 
ANOS
2431800 Produção de tubos de aço com costura Risco I 5 ANOS
2439300 Produção de outros tubos de ferro e aço Risco I 5 ANOS
2441501 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias Risco I 5 ANOS
2441502 Produção de laminados de alumínio Risco II 5 ANOS
2442300 Metalurgia dos metais preciosos Risco II 5 ANOS
2443100 Metalurgia do cobre Risco II 5 ANOS
2449101 Produção de zinco em formas primárias Risco I 5 ANOS
2449102 Produção de laminados de zinco Risco I 5 ANOS
2449103 Produção de ânodos para galvanoplastia Risco I 5 ANOS
2449199 Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente Risco 
I 5 ANOS
2451200 Fundição de ferro e aço Risco I 5 ANOS
2452100 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas Risco I 5 ANOS
2511000 Fabricação de estruturas metálicas Risco III 5 ANOS
2512800 Fabricação de esquadrias de metal Risco II 5 ANOS
2513600 Fabricação de obras de caldeiraria pesada Risco I 5 ANOS
2521700 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central Risco 
I 5 ANOS
2522500 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos Risco 
I 5 ANOS
2531401 Produção de forjados de aço Risco I 5 ANOS
2531402 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas Risco I 5 ANOS
2532201 Produção de artefatos estampados de metal Risco II 5 ANOS
2532202 Metalurgia do pó Risco I 5 ANOS
2539001 Serviços de usinagem, tornearia e solda Risco II 5 ANOS
2539002 Serviços de tratamento e revestimento em metais Risco II 5 ANOS
2541100 Fabricação de artigos de cutelaria Risco II 5 ANOS
2542000 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias Risco II 5 ANOS
2543800 Fabricação de ferramentas Risco II 5 ANOS
2550101 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de combate Risco I 5 
ANOS
2550102 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições Risco I 5 ANOS
2591800 Fabricação de embalagens metálicas Risco I 5 ANOS
2592601 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados Risco III 5 ANOS
2592602 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados Risco I 5 
ANOS
2593400 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal Risco I 5 ANOS
2599301 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção Risco I 5 ANOS
2599302 Serviço de corte e dobra de metais Risco II 5 ANOS
2599399 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente Risco I 5 
ANOS
2610800 Fabricação de componentes eletrônicos Risco I 5 ANOS
2621300 Fabricação de equipamentos de informática Risco I 5 ANOS
2622100 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática Risco II 5 ANOS
2631100 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios Risco II 5 
ANOS
2632900 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios Risco 
II 5 ANOS
2640000 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo Risco 
II 5 ANOS
2651500 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle Risco II 5 
ANOS
2652300 Fabricação de cronômetros e relógios Risco II 5 ANOS
2660400 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação Risco 
II 5 ANOS
2670101 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios Risco II 5 
ANOS
2670102 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios Risco II 5 
ANOS
2680900 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas Risco II 5 ANOS
2710401 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios Risco II 5 
ANOS
2710402 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e 
acessórios Risco II 5 ANOS
2710403 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios Risco II 5 ANOS
2721000 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores Risco 
II 5 ANOS
2722801 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores Risco I 1 ANO
2722802 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores Risco I 1 
ANO
2731700 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica Risco 
I 5 ANOS
2732500 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo Risco I 5 
ANOS
2733300 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados Risco I 5 ANOS
2740601 Fabricação de lâmpadas Risco I 5 ANOS
2740602 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação Risco II 5 ANOS
2751100 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios 
Risco I 5 ANOS
2759701 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios Risco I 5 
ANOS
2759799 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios 
Risco I 5 ANOS
2790201 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para uso elétrico, eletroímãs e 
isoladores Risco I 5 ANOS
2790202 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme Risco I 5 ANOS
2790299 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente Risco 
I 5 ANOS
2811900 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários Risco 
I 5 ANOS
2812700 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas Risco 
I 5 ANOS
2813500 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios Risco I 5 
ANOS
2814301 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios Risco I 5 
ANOS
2814302 Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e acessórios Risco I 5 
ANOS
2815101 Fabricação de rolamentos para fins industriais Risco I 5 ANOS
2815102 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos Risco I 5 
ANOS
2821601 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, peças e 
acessórios Risco I 5 ANOS
2821602 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios Risco I 5 
ANOS
2822401 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e 
acessórios Risco I 5 ANOS
2822402 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios Risco I 5 ANOS
2823200 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios Risco II 5 ANOS
2824101 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial Risco II 5 
ANOS
2824102 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial Risco II 5 
ANOS
2825900 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e acessórios Risco 
II 5 ANOS
2829101 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não-eletrônicos para escritório, peças 
e acessórios Risco II 5 ANOS
2829199 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios Risco I 5 ANOS
2831300 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios Risco II 5 ANOS
2832100 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios Risco II 5 
ANOS
2833000 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação Risco I 5 ANOS
2840200 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios Risco II 5 ANOS
2851800 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo, peças e acessórios 
Risco II 5 ANOS
2852600 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças e acessórios, exceto 
na extração de petróleo Risco II 5 ANOS
2853400 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas Risco II 5 ANOS
2854200 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores Risco II 5 ANOS
2861500 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 
Risco II 5 ANOS
2862300 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e 
acessórios Risco II 5 ANOS
2863100 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e acessórios Risco II 5 
ANOS
2864000 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças e 
acessórios Risco II 5 ANOS
2865800 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos, peças 

e acessórios Risco II 5 ANOS
2866600 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças e acessórios Risco 
II 5 ANOS
2869100 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios Risco II 5 ANOS
2910701 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários Risco II 5 ANOS
2910702 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários Risco II 5 
ANOS
2910703 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários Risco II 5 ANOS
2920401 Fabricação de caminhões e ônibus Risco II 5 ANOS
2920402 Fabricação de motores para caminhões e ônibus Risco II 5 ANOS
2930101 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões Risco II 5 ANOS
2930102 Fabricação de carrocerias para ônibus Risco II 5 ANOS
2930103 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e 
ônibus Risco II 5 ANOS
2941700 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores Risco II 5 
ANOS
2942500 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores 
Risco II 5 ANOS
2943300 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores Risco II 5 
ANOS
2944100 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores Risco 
II 5 ANOS
2945000 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias Risco 
II 5 ANOS
2949201 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores Risco II 5 ANOS
2949299 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente Risco 
II 5 ANOS
2950600 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores Risco I 5 
ANOS
3011301 Construção de embarcações de grande porte Risco I 5 ANOS
3011302 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte Risco 
I 5 ANOS
3012100 Construção de embarcações para esporte e lazer Risco I 5 ANOS
3031800 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes Risco I 5 ANOS
3032600 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários Risco I 5 ANOS
3041500 Fabricação de aeronaves Risco I 5 ANOS
3042300 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves Risco I 5 
ANOS
3050400 Fabricação de veículos militares de combate Risco I 5 ANOS
3091101 Fabricação de motocicletas Risco I 1 ANO
3091102 Fabricação de peças e acessórios para motocicletas Risco I 1 ANO
3092000 Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios Risco I 5 
ANOS
3099700 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente Risco I 5 
ANOS
3101200 Fabricação de móveis com predominância de madeira Risco II 5 ANOS
3102100 Fabricação de móveis com predominância de metal Risco II 5 ANOS
3103900 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal Risco II 5 ANOS
3104700 Fabricação de colchões Risco II 5 ANOS
3211601 Lapidação de gemas Risco I 5 ANOS
3211602 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria Risco II 5 ANOS
3211603 Cunhagem de moedas e medalhas Risco I 5 ANOS
3212400 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes Risco II 5 ANOS
3220500 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios Risco I 5 ANOS
3230200 Fabricação de artefatos para pesca e esporte Risco I 5 ANOS
3240001 Fabricação de jogos eletrônicos Risco I 5 ANOS
3240002 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação Risco I 5 
ANOS
3240003 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação Risco I 5 
ANOS
3240099 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente Risco 
I 5 ANOS
3250701 Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório Risco I 5 ANOS
3250702 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório Risco I 5 
ANOS
3250703 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda Risco I 1 ANO
3250704 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, 
exceto sob encomenda Risco I 1 ANO
3250705 Fabricação de materiais para medicina e odontologia Risco I 1 ANO
3250706 Serviços de prótese dentária Risco I 2 ANOS
3250707 Fabricação de artigos ópticos Risco I 2 ANOS
3250709 Serviço de laboratório óptico Risco I 1 ANO
3291400 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras Risco II 5 ANOS
3292201 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo Risco I 5 ANOS
3292202 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional Risco I 5 
ANOS
3299001 Fabricação de guarda-chuvas e similares Risco II 5 ANOS
3299002 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório Risco II 5 ANOS
3299003 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos Risco II 5 
ANOS
3299004 Fabricação de painéis e letreiros luminosos Risco II 5 ANOS
3299005 Fabricação de aviamentos para costura Risco II 5 ANOS
3299006 Fabricação de velas, inclusive decorativas Risco II 5 ANOS
3299099 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente Risco II 5 ANOS
3311200 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos Risco 
I 5 ANOS
3312102 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle Risco I 5 
ANOS
3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
Risco I 5 ANOS
3312104 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos Risco I 5 ANOS
3313901 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos Risco II 5 
ANOS
3313902 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos Risco I 5 
ANOS
3313999 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
Risco II 5 ANOS
3314701 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas Risco II 5 ANOS
3314702 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas Risco 
II 5 ANOS
3314703 Manutenção e reparação de válvulas industriais Risco II 5 ANOS
3314704 Manutenção e reparação de compressores Risco II 5 ANOS
3314705 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais Risco II 5 
ANOS
3314706 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Risco 
II 5 ANOS
3314707 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial Risco II 5 ANOS
3314708 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
Risco II 5 ANOS
3314709 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para 
escritório Risco II 5 ANOS
3314710 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
Risco II 5 ANOS
3314711 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária Risco II 5 
ANOS
3314712 Manutenção e reparação de tratores agrícolas Risco II 5 ANOS
3314713 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta Risco II 5 ANOS
3314714 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo Risco 
II 5 ANOS
3314715 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de 
petróleo Risco II 5 ANOS
3314716 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas Risco II 5 ANOS
3314717 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores Risco II 5 ANOS
3314718 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta Risco 
II 5 ANOS
3314719 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo 
Risco II 5 ANOS
3314720 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e 
calçados Risco II 5 ANOS
3314721 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos 
Risco II 5 ANOS
3314722 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico Risco II 5 
ANOS
3314799 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente Risco II 5 ANOS
3315500 Manutenção e reparação de veículos ferroviários Risco II 5 ANOS
3316301 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista Risco I 5 
ANOS
3316302 Manutenção de aeronaves na pista Risco II 5 ANOS
3317101 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes Risco II 5 ANOS
3317102 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer Risco II 5 ANOS
3319800 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente Risco 
II 5 ANOS
3321000 Instalação de máquinas e equipamentos industriais Risco II 5 ANOS
3329501 Serviços de montagem de móveis de qualquer material Risco II 5 ANOS
3329599 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente Risco II 5 
ANOS
3511501 Geração de energia elétrica Risco I 5 ANOS
3511502 Atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de energia elétrica Risco 
I 1 ANO
3512300 Transmissão de energia elétrica Risco I 5 ANOS
3513100 Comércio atacadista de energia elétrica Risco I 5 ANOS
3514000 Distribuição de energia elétrica Risco I 5 ANOS
3520401 Produção de gás; processamento de gás natural Risco I 5 ANOS
3520402 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas Risco I 5 ANOS
3530100 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado Risco I 5 ANOS
3600601 Captação, tratamento e distribuição de água Risco I 2 ANOS
3600602 Distribuição de água por caminhões Risco II 2 ANOS
3701100 Gestão de redes de esgoto Risco I 5 ANOS
3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes Risco II 5 ANOS
3811400 Coleta de resíduos não-perigosos Risco II 5 ANOS
3812200 Coleta de resíduos perigosos Risco I 2 ANOS
3821100 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos Risco III 5 ANOS
3822000 Tratamento e disposição de resíduos perigosos Risco I 2 ANOS
3831901 Recuperação de sucatas de alumínio Risco I 5 ANOS
3831999 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio Risco III 5 ANOS
3832700 Recuperação de materiais plásticos Risco II 5 ANOS
3839401 Usinas de compostagem Risco II 5 ANOS
3839499 Recuperação de materiais não especificados anteriormente Risco II 5 ANOS
3900500 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos Risco II 5 ANOS
4110700 Incorporação de empreendimentos imobiliários Risco I  5 ANOS
4120400 Construção de edifícios Risco I 5 ANOS
4211101 Construção de rodovias e ferrovias Risco I 5 ANOS
4211102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos Risco I 5 ANOS
4212000 Construção de obras-de-arte especiais Risco I 5 ANOS
4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Risco I 5 ANOS
4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica Risco I 5 
ANOS
4221902 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica Risco I 5 ANOS
4221903 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica Risco I 5 ANOS
4221904 Construção de estações e redes de telecomunicações Risco I 5 ANOS
4221905 Manutenção de estações e redes de telecomunicações Risco I 5 ANOS
4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação Risco I 5 ANOS
4222702 Obras de irrigação Risco III 5 ANOS
4223500 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto Risco I 5 
ANOS
4291000 Obras portuárias, marítimas e fluviais Risco I 5 ANOS
4292801 Montagem de estruturas metálicas Risco I 5 ANOS
4292802 Obras de montagem industrial Risco I 5 ANOS
4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas Risco III 5 ANOS
4299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente Risco I 5 ANOS
4311801 Demolição de edifícios e outras estruturas Risco I 5 ANOS
4311802 Preparação de canteiro e limpeza de terreno Risco I 5 ANOS
4312600 Perfurações e sondagens Risco I 5 ANOS
4313400 Obras de terraplenagem Risco I 5 ANOS
4319300 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente Risco I 5 
ANOS
4321500 Instalação e manutenção elétrica Risco I 5 ANOS
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Risco I 5 ANOS
4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Risco 
I 5 ANOS
4322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio Risco I 5 ANOS
4329101 Instalação de painéis publicitários Risco I 5 ANOS
4329102 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre Risco I 5 
ANOS
4329103 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes Risco I 5 
ANOS
4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos Risco I 5 ANOS
4329105 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração Risco I 5 ANOS
4329199 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente Risco I 5 
ANOS
4330401 Impermeabilização em obras de engenharia civil Risco I 5 ANOS
4330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material Risco 
III 5 ANOS
4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque Risco II 5 ANOS
4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral Risco I 5 ANOS
4330405 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores Risco I 5 ANOS
4330499 Outras obras de acabamento da construção Risco I 5 ANOS
4391600 Obras de fundações Risco I 5 ANOS
4399101 Administração de obras Risco I 5 ANOS
4399102 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias Risco II 5 
ANOS
4399103 Obras de alvenaria Risco I 5 ANOS
4399104 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras Risco I 5 ANOS
4399105 Perfuração e construção de poços de água Risco I 5 ANOS
4399199 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Risco I 5 
ANOS
4511101 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos Risco III 5 ANOS
4511102 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados Risco III 5 ANOS
4511103 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados Risco III 5 
ANOS
4511104 Comércio por atacado de caminhões novos e usados Risco III 5 ANOS
4511105 Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados Risco III 5 
ANOS
4511106 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados Risco III 5 ANOS
4512901 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores Risco III 5 
ANOS
4512902 Comércio sob consignação de veículos automotores Risco III 5 ANOS
4520001 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Risco III 5 
ANOS
4520002 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores Risco III 5 
ANOS
4520003 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores Risco III 5 
ANOS
4520004 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores Risco III 5 
ANOS
4520005 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores Risco III 5 
ANOS
4520006 Serviços de borracharia para veículos automotores Risco III 5 ANOS
4520007 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores Risco 
III 5 ANOS
4520008 Serviços de capotaria Risco III 5 ANOS
4530701 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores Risco II 5 
ANOS
4530702 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar Risco II 5 ANOS
4530703 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores Risco II 5 
ANOS
4530704 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores Risco III 5 
ANOS
4530705 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar Risco III 5 ANOS
4530706 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores Risco III 5 ANOS
4541201 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas Risco III 5 ANOS
4541202 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas Risco III 5 
ANOS
4541203 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas Risco III 5 ANOS
4541204 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas Risco III 5 ANOS
4541205 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas Risco III 5 
ANOS
4542101 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios Risco 
III 5 ANOS

4542102 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas Risco III 5 ANOS
4543900 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas Risco III 5 ANOS
4611700 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos Risco 
III 5 ANOS
4612500 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos Risco III 5 ANOS
4613300 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens Risco 
III 5 ANOS
4614100 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
Risco III 5 ANOS
4615000 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
Risco III 5 ANOS
4616800 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
Risco III 5 ANOS
4617600 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo Risco 
III 5 ANOS
4618401 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
Risco III 5 ANOS
4618402 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
Risco III 5 ANOS
4618403 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações Risco 
III 5 ANOS
4618499 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente Risco III 5 ANOS
4619200 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado Risco 
III 5 ANOS
4621400 Comércio atacadista de café em grão Risco III 5 ANOS
4622200 Comércio atacadista de soja Risco III 5 ANOS
4623101 Comércio atacadista de animais vivos Risco I 5 ANOS
4623102 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não-comestíveis de origem animal Risco 
II 5 ANOS
4623103 Comércio atacadista de algodão Risco II 5 ANOS
4623104 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado Risco II 5 ANOS
4623105 Comércio atacadista de cacau Risco II 5 ANOS
4623106 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas Risco II 5 ANOS
4623107 Comércio atacadista de sisal Risco III 5 ANOS
4623108 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada Risco II 5 ANOS
4623109 Comércio atacadista de alimentos para animais Risco II 5 ANOS
4623199 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente Risco II 5 
ANOS
4631100 Comércio atacadista de leite e laticínios Risco I 1 ANO
4632001 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados Risco II 1 ANO
4632002 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas Risco I 1 ANO
4632003 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada Risco II 1 ANO
4633801 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos Risco 
III 3 ANOS
4633802 Comércio atacadista de aves vivas e ovos Risco I 1 ANO
4633803 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação Risco I 1 
ANO
4634601 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados Risco I 1 ANO
4634602 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados Risco I 1 ANO
4634603 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar Risco I 1 ANO
4634699 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais Risco I 1 ANO
4635401 Comércio atacadista de água mineral Risco I 1 ANO
4635402 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante Risco III  3 ANOS
4635403 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada Risco 
III  3 ANOS
4635499 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente Risco III  3 ANOS
4636201 Comércio atacadista de fumo beneficiado Risco III  3 ANOS
4636202 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos Risco II 5 ANOS
4637101 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel Risco III 3 ANOS
4637102 Comércio atacadista de açúcar Risco III 3 ANOS
4637103 Comércio atacadista de óleos e gorduras Risco III 3 ANOS
4637104 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares Risco III 3 ANOS
4637105 Comércio atacadista de massas alimentícias Risco III 3 ANOS
4637106 Comércio atacadista de sorvetes Risco II 3 ANOS
4637107 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes Risco III 3 
ANOS
4637199 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente Risco 
III 3 ANOS
4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral Risco III 3 ANOS
4639702 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada Risco III 3 ANOS
4641901 Comércio atacadista de tecidos Risco III 3 ANOS
4641902 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho Risco III 5 ANOS
4641903 Comércio atacadista de artigos de armarinho Risco III 5 ANOS
4642701 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança Risco 
III 5 ANOS
4642702 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Risco 
III 5 ANOS
4643501 Comércio atacadista de calçados Risco III 5 ANOS
4643502 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem Risco III 5 ANOS
4644301 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano Risco II 1 ANO
4644302 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário Risco II 1 ANO
4645101 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
Risco III 1 ANO
4645102 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia Risco III 1 ANO
4645103 Comércio atacadista de produtos odontológicos Risco I 2 ANOS
4646001 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria Risco III 2 ANOS
4646002 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal Risco III 2 ANOS
4647801 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria Risco III 5 ANOS
4647802 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações Risco III 5 ANOS
4649401 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico Risco III 5 
ANOS
4649402 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico Risco III 5 
ANOS
4649403 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos Risco III 5 
ANOS
4649404 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Risco III 5 ANOS
4649405 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas Risco III 5 ANOS
4649406 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures Risco III 5 ANOS
4649407 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos Risco III 5 ANOS
4649408 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Risco III 2 
ANOS
4649409 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada Risco III 2 ANOS
4649410 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 
Risco III 5 ANOS
4649499 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente Risco III 5 ANOS
4651601 Comércio atacadista de equipamentos de informática Risco III 5 ANOS
4651602 Comércio atacadista de suprimentos para informática Risco III 5 ANOS
4652400 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação Risco 
III 5 ANOS
4661300 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças Risco 
III 5 ANOS
4662100 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças Risco III 5 ANOS
4663000 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças Risco 
III 5 ANOS
4664800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças Risco III 5 ANOS
4665600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças Risco 
III 5 ANOS
4669901 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças Risco III 5 ANOS
4669999 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
Risco III 5 ANOS
4671100 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados Risco III 5 ANOS
4672900 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas Risco III 5 ANOS
4673700 Comércio atacadista de material elétrico Risco III 5 ANOS
4674500 Comércio atacadista de cimento Risco III 5 ANOS
4679601 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares Risco III 5 ANOS
4679602 Comércio atacadista de mármores e granitos Risco III 5 ANOS
4679603 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais Risco III 5 ANOS
4679604 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente Risco 
III 5 ANOS
4679699 Comércio atacadista de materiais de construção em geral Risco III 5 ANOS
4681801 Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto 
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (TRR) Risco I 2 ANOS
4681802 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (TRR) Risco II 2 
ANOS
4681803 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool carburante Risco II 2 
ANOS
4681804 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto Risco II 2 ANOS
4681805 Comércio atacadista de lubrificantes Risco I 5 ANOS
4682600 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) Risco I 5 ANOS
4683400 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo Risco 
I 5 ANOS
4684201 Comércio atacadista de resinas e elastômeros Risco III 5 ANOS
4684202 Comércio atacadista de solventes Risco I 5 ANOS
4684299 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente Risco 
I 3 ANOS
4685100 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção Risco 
III 3 ANOS
4686901 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto Risco III 3 ANOS
4686902 Comércio atacadista de embalagens Risco III 5 ANOS
4687701 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão Risco III 5 ANOS
4687702 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão Risco 
III 5 ANOS
4687703 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos Risco III 5 ANOS
4689301 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis Risco III 5 
ANOS
4689302 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados Risco III 5 ANOS
4689399 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
Risco III 3 ANOS
4691500 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios Risco 
I 3 ANOS
4692300 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários Risco 
II 3 ANOS
4693100 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários Risco II 3 ANOS
4711301 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 
Risco III 3 ANOS
4711302 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
Risco III 3 ANOS
4712100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns Risco III 3 ANOS
4713001 Lojas de departamentos ou magazines Risco III 5 ANOS
4713002 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines Risco III 5 ANOS
4713003 Lojas duty free de aeroportos internacionais Risco III 5 ANOS
4721102 Padaria e confeitaria com predominância de revenda Risco III 2 ANOS
4721103 Comércio varejista de laticínios e frios Risco I 1 ANO
4721104 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes Risco III 3 ANOS
4722901 Comércio varejista de carnes - açougues Risco II 1 ANO
4722902 Peixaria Risco I 1 ANO
4723700 Comércio varejista de bebidas Risco III 3 ANOS
4724500 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros Risco III 3 ANOS
4729601 Tabacaria Risco III 3 ANOS
4729602 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência Risco II 2 ANOS
4729699 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente Risco III 3 ANOS
4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores Risco I 1 ANO
4732600 Comércio varejista de lubrificantes Risco II 5 ANOS
4741500 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura Risco I 5 ANOS
4742300 Comércio varejista de material elétrico Risco III 5 ANOS
4743100 Comércio varejista de vidros Risco III 5 ANOS
4744001 Comércio varejista de ferragens e ferramentas Risco III 5 ANOS
4744002 Comércio varejista de madeira e artefatos Risco III 5 ANOS
4744003 Comércio varejista de materiais hidráulicos Risco III 5 ANOS
4744004 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas Risco III 5 ANOS
4744005 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente Risco III 5 
ANOS
4744006 Comércio varejista de pedras para revestimento Risco III 5 ANOS
4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral Risco III 5 ANOS
4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Risco III 5 
ANOS
4751202 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática Risco III 5 ANOS
4752100 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação Risco III 5 
ANOS
4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Risco 
III 5 ANOS
4754701 Comércio varejista de móveis Risco III 5 ANOS
4754702 Comércio varejista de artigos de colchoaria Risco III 5 ANOS
4754703 Comércio varejista de artigos de iluminação Risco III 5 ANOS
4755501 Comércio varejista de tecidos Risco III 5 ANOS
4755502 Comercio varejista de artigos de armarinho Risco III 5 ANOS
4755503 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Risco III 5 ANOS
4756300 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios Risco III 5 
ANOS
4757100 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação Risco III 5 ANOS
4759801 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas Risco III 5 ANOS
4759899 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente Risco 
III 5 ANOS
4761001 Comércio varejista de livros Risco III 5 ANOS
4761002 Comércio varejista de jornais e revistas Risco III 5 ANOS
4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria Risco III 5 ANOS
4762800 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas Risco III 5 ANOS
4763601 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Risco III 5 ANOS
4763602 Comércio varejista de artigos esportivos Risco III 5 ANOS
4763603 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios Risco III 5 ANOS
4763604 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping Risco III 5 ANOS
4763605 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios Risco 
III 5 ANOS
4771701 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Risco I 1 
ANO
4771702 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas Risco I 1 
ANO
4771703 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos Risco II 2 ANOS
4771704 Comércio varejista de medicamentos veterinários Risco II 5 ANOS
4772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal Risco III 3 
ANOS
4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos Risco III 3 ANOS
4774100 Comércio varejista de artigos de óptica Risco III 3 ANOS
4781400 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios Risco III 5 ANOS
4782201 Comércio varejista de calçados Risco III 5 ANOS
4782202 Comércio varejista de artigos de viagem Risco III 5 ANOS
4783101 Comércio varejista de artigos de joalheria Risco III 5 ANOS
4783102 Comércio varejista de artigos de relojoaria Risco III 5 ANOS
4784900 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) Risco I 5 ANOS
4785701 Comércio varejista de antigüidades Risco III 5 ANOS
4785799 Comércio varejista de outros artigos usados Risco III 5 ANOS
4789001 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos Risco III 5 ANOS
4789002 Comércio varejista de plantas e flores naturais Risco III 5 ANOS
4789003 Comércio varejista de objetos de arte Risco III 5 ANOS
4789004 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação Risco 
III 5 ANOS
4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários Risco II 3 ANOS
4789006 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos Risco III 5 ANOS
4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório Risco III 5 ANOS
4789008 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem Risco III 5 ANOS
4789009 Comércio varejista de armas e munições Risco III 5 ANOS
4789099 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente Risco III 5 
ANOS
4911600 Transporte ferroviário de carga Risco III 5 ANOS
4912401 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual Risco III 5 ANOS
4912402 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana Risco III 5 
ANOS
4912403 Transporte metroviário Risco III 5 ANOS
4921301 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal Risco II 5 
ANOS
4921302 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana 
Risco II 5 ANOS
4922101 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
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metropolitana Risco II 5 ANOS
4922102 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual Risco II 5 
ANOS
4922103 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional Risco II 5 
ANOS
4923001 Serviço de táxi Risco III 5 ANOS
4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista Risco III 5 
ANOS
4924800 Transporte escolar Risco II 5 ANOS
4929901 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal Risco II 5 
ANOS
4929902 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional Risco II 5 ANOS
4929903 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal Risco II 5 
ANOS
4929904 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 
Risco II 5 ANOS
4929999 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente Risco II 5 
ANOS
4930201 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal Risco II 5 
ANOS
4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional Risco II 3 ANOS
4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos Risco I 3 ANOS
4930204 Transporte rodoviário de mudanças Risco III 5 ANOS
4940000 Transporte dutoviário Risco III 5 ANOS
4950700 Trens turísticos, teleféricos e similares Risco III 5 ANOS
5011401 Transporte marítimo de cabotagem - Carga Risco III 5 ANOS
5011402 Transporte marítimo de cabotagem - passageiros Risco III 5 ANOS
5012201 Transporte marítimo de longo curso - Carga Risco III 5 ANOS
5012202 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros Risco III 5 ANOS
5021101 Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia Risco III 5 
ANOS
5021102 Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 
Risco III 5 ANOS
5022001 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia Risco 
III 5 ANOS
5022002 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia Risco III 5 ANOS
5030101 Navegação de apoio marítimo Risco III 5 ANOS
5030102 Navegação de apoio portuário Risco III 5 ANOS
5030103 Serviço de rebocadores e empurradores Risco III 5 ANOS
5091201 Transporte por navegação de travessia, municipal Risco III 5 ANOS
5091202 Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional Risco III 5 
ANOS
5099801 Transporte aquaviário para passeios turísticos Risco III 5 ANOS
5099899 Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente Risco III 5 ANOS
5111100 Transporte aéreo de passageiros regular Risco III 5 ANOS
5112901 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação Risco III 5 ANOS
5112999 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular Risco III 5 ANOS
5120000 Transporte aéreo de carga Risco III 5 ANOS
5130700 Transporte espacial Risco III 5 ANOS
5211701 Armazéns gerais - emissão de warrant Risco III 5 ANOS
5211702 Guarda-móveis Risco III 5 ANOS
5211799 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis Risco II 5 
ANOS
5212500 Carga e descarga Risco II 2 ANOS
5221400 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados Risco II 5 
ANOS
5222200 Terminais rodoviários e ferroviários Risco II 5 ANOS
5223100 Estacionamento de veículos Risco II 5 ANOS
5229001 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada Risco II 5 
ANOS
5229002 Serviços de reboque de veículos Risco III 5 ANOS
5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente Risco 
III 5 ANOS
5231101 Administração da infra-estrutura portuária Risco III 5 ANOS
5231102 Atividades do Operador Portuário Risco III 5 ANOS
5231103 Gestão de terminais aquaviários  Risco II 3 ANOS
5232000 Atividades de agenciamento marítimo Risco III 5 ANOS
5239701 Serviços de praticagem Risco III 5 ANOS
5239799 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
5240101 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem Risco III 5 ANOS
5240199 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
Risco III 5 ANOS
5250801 Comissaria de despachos Risco III 5 ANOS
5250802 Atividades de despachantes aduaneiros Risco III 5 ANOS
5250803 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo Risco III 5 ANOS
5250804 Organização logística do transporte de carga Risco III 5 ANOS
5250805 Operador de transporte multimodal - OTM Risco III 5 ANOS
5310501 Atividades do Correio Nacional Risco III 5 ANOS
5310502 Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional Risco III 5 ANOS
5320201 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional Risco III 5 ANOS
5320202 Serviços de entrega rápida Risco III 5 ANOS
5510801 Hotéis Risco II 3 ANOS
5510802 Apart-hotéis Risco II 3 ANOS
5510803 Motéis Risco II 3 ANOS
5590601 Albergues, exceto assistenciais Risco II 3 ANOS
5590602 Campings Risco II 3 ANOS
5590603 Pensões (alojamento) Risco II 3 ANOS
5590699 Outros alojamentos não especificados anteriormente Risco II 5 ANOS
5611201 Restaurantes e similares Risco II 1 ANO
5611202 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas Risco III 3 ANOS
5611203 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares Risco III 3 ANOS
5612100 Serviços ambulantes de alimentação Risco I 1 ANOS
5620101 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas Risco II 1 
ANO
5620102 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê Risco I 1 ANO
5620103 Cantinas - serviços de alimentação privativos Risco II 2 ANOS
5620104 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar Risco 
II 1 ANO
5811500 Edição de livros Risco III 5 ANOS
5812301 Edição de jornais diários Risco II 3 ANOS
5812302 Edição de jornais não diários Risco III 5 ANOS
5813100 Edição de revistas Risco III 5 ANOS
5819100 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos Risco III 5 ANOS
5821200 Edição integrada à impressão de livros Risco III 5 ANOS
5822101 Edição integrada à impressão de jornais diários Risco III 5 ANOS
5822102 Edição integrada à impressão de jornais não diários Risco II 3 ANOS
5823900 Edição integrada à impressão de revistas Risco III 5 ANOS
5829800 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos Risco III 5 
ANOS
5911101 Estúdios cinematográficos Risco III 5 ANOS
5911102 Produção de filmes para publicidade Risco III 5 ANOS
5911199 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente Risco III 5 ANOS
5912001 Serviços de dublagem Risco III 5 ANOS
5912002 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual Risco III 5 ANOS
5912099 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente Risco III 5 ANOS
5913800 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão Risco III 5 ANOS
5914600 Atividades de exibição cinematográfica Risco III 5 ANOS
5920100 Atividades de gravação de som e de edição de música Risco III 5 ANOS
6010100 Atividades de rádio Risco III 5 ANOS
6021700 Atividades de televisão aberta Risco III 5 ANOS
6022501 Programadoras Risco III 5 ANOS
6022502 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras Risco III 5 
ANOS
6110801 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC Risco III 5 ANOS
6110802 Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT Risco III 5 ANOS
6110803 Serviços de comunicação multimídia - SCM Risco III 5 ANOS
6110899 Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente Risco III 5 
ANOS
6120501 Telefonia móvel celular Risco III 5 ANOS
6120502 Serviço móvel especializado - SME Risco III 5 ANOS
6120599 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente Risco III 5 
ANOS
6130200 Telecomunicações por satélite Risco III 5 ANOS
6141800 Operadoras de televisão por assinatura por cabo Risco III 5 ANOS
6142600 Operadoras de televisão por assinatura por microondas Risco III 5 ANOS
6143400 Operadoras de televisão por assinatura por satélite Risco III 5 ANOS
6190601 Provedores de acesso às redes de comunicações Risco III 5 ANOS
6190602 Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP Risco III 5 ANOS
6190699 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
6201501 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda Risco III 5 ANOS
6201502 Web design Risco III 5 ANOS
6202300 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis Risco III 5 
ANOS
6203100 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis Risco III 5 
ANOS
6204000 Consultoria em tecnologia da informação Risco III 5 ANOS
6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação Risco III 5 
ANOS
6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet Risco 
III 5 ANOS
6319400 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet Risco III 5 
ANOS
6391700 Agências de notícias Risco III 5 ANOS
6399200 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente Risco 
III 5 ANOS
6410700 Banco Central Risco III 5 ANOS
6421200 Bancos comerciais Risco III 5 ANOS
6422100 Bancos múltiplos, com carteira comercial Risco III 5 ANOS
6423900 Caixas econômicas Risco III 5 ANOS
6424701 Bancos cooperativos Risco III 5 ANOS
6424702 Cooperativas centrais de crédito Risco III 5 ANOS
6424703 Cooperativas de crédito mútuo Risco III 5 ANOS
6424704 Cooperativas de crédito rural Risco III 5 ANOS
6431000 Bancos múltiplos, sem carteira comercial Risco III 5 ANOS
6432800 Bancos de investimento Risco III 5 ANOS
6433600 Bancos de desenvolvimento Risco III 5 ANOS
6434400 Agências de fomento Risco III 5 ANOS
6435201 Sociedades de crédito imobiliário Risco III 5 ANOS
6435202 Associações de poupança e empréstimo Risco III 5 ANOS
6435203 Companhias hipotecárias Risco III 5 ANOS
6436100 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras Risco III 5 ANOS
6437900 Sociedades de crédito ao microempreendedor Risco III 5 ANOS
6438701 Bancos de câmbio Risco III 5 ANOS
6438799 Outras instituições de intermediação não-monetária não especificadas anteriormente Risco 
III 5 ANOS
6440900 Arrendamento mercantil Risco III 5 ANOS
6450600 Sociedades de capitalização Risco III 5 ANOS
6461100 Holdings de instituições financeiras Risco III 5 ANOS
6462000 Holdings de instituições não-financeiras Risco III 5 ANOS
6463800 Outras sociedades de participação, exceto holdings Risco III 5 ANOS
6470101 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários Risco III 5 ANOS
6470102 Fundos de investimento previdenciários Risco III 5 ANOS
6470103 Fundos de investimento imobiliários Risco III 5 ANOS
6491300 Sociedades de fomento mercantil - factoring Risco III 5 ANOS
6492100 Securitização de créditos Risco III 5 ANOS
6493000 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos Risco III 5 ANOS
6499901 Clubes de investimento Risco III 5 ANOS
6499902 Sociedades de investimento Risco III 5 ANOS
6499903 Fundo garantidor de crédito Risco III 5 ANOS
6499904 Caixas de financiamento de corporações Risco III 5 ANOS
6499905 Concessão de crédito pelas OSCIP Risco III 5 ANOS
6499999 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
6511101 Sociedade seguradora de seguros vida Risco III 5 ANOS
6511102 Planos de auxílio-funeral Risco III 5 ANOS
6512000 Sociedade seguradora de seguros não vida Risco III 5 ANOS
6520100 Sociedade seguradora de seguros saúde Risco III 5 ANOS
6530800 Resseguros Risco III 5 ANOS
6541300 Previdência complementar fechada Risco III 5 ANOS
6542100 Previdência complementar aberta Risco III 5 ANOS
6550200 Planos de saúde Risco III 5 ANOS
6611801 Bolsa de valores Risco III 5 ANOS
6611802 Bolsa de mercadorias Risco III 5 ANOS
6611803 Bolsa de mercadorias e futuros Risco III 5 ANOS
6611804 Administração de mercados de balcão organizados Risco III 5 ANOS
6612601 Corretoras de títulos e valores mobiliários Risco III 5 ANOS
6612602 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários Risco III 5 ANOS
6612603 Corretoras de câmbio Risco III 5 ANOS
6612604 Corretoras de contratos de mercadorias Risco III 5 ANOS
6612605 Agentes de investimentos em aplicações financeiras Risco III 5 ANOS
6613400 Administração de cartões de crédito Risco III 5 ANOS
6619301 Serviços de liquidação e custódia Risco III 5 ANOS
6619302 Correspondentes de instituições financeiras Risco III 5 ANOS
6619303 Representações de bancos estrangeiros Risco III 5 ANOS
6619304 Caixas eletrônicos Risco III 5 ANOS
6619305 Operadoras de cartões de débito Risco III 5 ANOS
6619399 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente Risco 
III 5 ANOS
6621501 Peritos e avaliadores de seguros Risco III 5 ANOS
6621502 Auditoria e consultoria atuarial Risco III 5 ANOS
6622300 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde Risco 
III 5 ANOS
6629100 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente Risco III 5 ANOS
6630400 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão Risco III 5 ANOS
6810201 Compra e venda de imóveis próprios Risco III 5 ANOS
6810202 Aluguel de imóveis próprios Risco III 5 ANOS
6810203 Loteamento de imóveis próprios Risco III 5 ANOS
6821801 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis Risco III 5 ANOS
6821802 Corretagem no aluguel de imóveis Risco III 5 ANOS
6822600 Gestão e administração da propriedade imobiliária Risco III 5 ANOS
6911701 Serviços advocatícios Risco III 5 ANOS
6911702 Atividades auxiliares da justiça Risco III 5 ANOS
6911703 Agente de propriedade industrial Risco III 5 ANOS
6912500 Cartórios Risco III 5 ANOS
6920601 Atividades de contabilidade Risco III 5 ANOS
6920602 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária Risco III 5 ANOS
7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica Risco 
III 5 ANOS
7111100 Serviços de arquitetura Risco III 5 ANOS
7112000 Serviços de engenharia Risco III 5 ANOS
7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia Risco III 5 ANOS
7119702 Atividades de estudos geológicos Risco III 5 ANOS
7119703 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Risco III 5 
ANOS
7119704 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho Risco III 5 ANOS
7119799 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente Risco 
III 5 ANOS
7120100 Testes e análises técnicas Risco III 5 ANOS
7210000 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais Risco III 5 
ANOS
7220700 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas Risco III 5 
ANOS
7311400 Agências de publicidade Risco III 5 ANOS
7312200 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação Risco III 5 
ANOS
7319001 Criação de estandes para feiras e exposições Risco III 5 ANOS
7319002 Promoção de vendas Risco III 5 ANOS
7319003 Marketing direto Risco III 5 ANOS
7319004 Consultoria em publicidade Risco III 5 ANOS
7319099 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente Risco III 5 ANOS
7320300 Pesquisas de mercado e de opinião pública Risco III 5 ANOS
7410202 Design de interiores Risco III 5 ANOS
7410203 Design de produto Risco III 5 ANOS
7410299 Atividades de design não especificadas anteriormente Risco III 5 ANOS
7420001 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina Risco III 5 ANOS
7420002 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas Risco III 5 ANOS
7420003 Laboratórios fotográficos Risco III 5 ANOS
7420004 Filmagem de festas e eventos Risco III 5 ANOS
7420005 Serviços de microfilmagem Risco III 5 ANOS
7490101 Serviços de tradução, interpretação e similares Risco III 5 ANOS

7490102 Escafandria e mergulho Risco II 5 ANOS
7490103 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias Risco III 5 
ANOS
7490104 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários Risco 
III 5 ANOS
7490105 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas Risco III 5 
ANOS
7490199 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente Risco 
III 5 ANOS
7500100 Atividades veterinárias Risco II 2 ANOS
7711000 Locação de automóveis sem condutor Risco III 5 ANOS
7719501 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos Risco III 5 
ANOS
7719502 Locação de aeronaves sem tripulação Risco III 5 ANOS
7719599 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor Risco 
III 5 ANOS
7721700 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos Risco III 5 ANOS
7722500 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares Risco III 5 ANOS
7723300 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios Risco III 5 ANOS
7729201 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos Risco III 5 ANOS
7729202 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais Risco 
III 5 ANOS
7729203 Aluguel de material médico Risco III 5 ANOS
7729299 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente Risco III 5 
ANOS
7731400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador Risco III 5 ANOS
7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Risco 
III 5 ANOS
7732202 Aluguel de andaimes Risco II 5 ANOS
7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório Risco III 5 ANOS
7739001 Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador Risco 
III 5 ANOS
7739002 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador Risco III 5 
ANOS
7739003 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes Risco 
III 5 ANOS
7739099 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador Risco III 5 ANOS
7740300 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros Risco III 5 ANOS
7810800 Seleção e agenciamento de mão-de-obra Risco III 5 ANOS
7820500 Locação de mão-de-obra temporária Risco III 5 ANOS
7830200 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros Risco III 5 ANOS
7911200 Agências de viagens Risco III 5 ANOS
7912100 Operadores turísticos Risco III 5 ANOS
7990200 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente Risco III 5 
ANOS
8011101 Atividades de vigilância e segurança privada Risco III 5 ANOS
8011102 Serviços de adestramento de cães de guarda Risco III 5 ANOS
8012900 Atividades de transporte de valores Risco III 5 ANOS
8020001 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico Risco III 5 ANOS
8020002 Outras atividades de serviços de segurança Risco II 3 ANOS
8030700 Atividades de investigação particular Risco III 5 ANOS
8111700 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais Risco III 5 
ANOS
8112500 Condomínios prediais Risco III 5 ANOS
8121400 Limpeza em prédios e em domicílios Risco III 5 ANOS
8122200 Imunização e controle de pragas urbanas Risco I 1 ANO
8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente Risco III 5 ANOS
8130300 Atividades paisagísticas Risco III 5 ANOS
8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Risco III 5 ANOS
8219901 Fotocópias Risco II 5 ANOS
8219999 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente Risco III 5 ANOS
8220200 Atividades de teleatendimento Risco III 5 ANOS
8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas Risco III 5 ANOS
8230002 Casas de festas e eventos Risco II 5 ANOS
8291100 Atividades de cobrança e informações cadastrais Risco III 5 ANOS
8292000 Envasamento e empacotamento sob contrato Risco III 5 ANOS
8299701 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água Risco III 5 ANOS
8299702 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares Risco III 5 ANOS
8299703 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção Risco III 5 ANOS
8299704 Leiloeiros independentes Risco III 5 ANOS
8299705 Serviços de levantamento de fundos sob contrato Risco III 5 ANOS
8299706 Casas lotéricas Risco III 5 ANOS
8299707 Salas de acesso à internet Risco III 5 ANOS
8299799 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
Risco III 5 ANOS
8411600 Administração pública em geral Risco III 5 ANOS
8412400 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais Risco 
III 5 ANOS
8413200 Regulação das atividades econômicas Risco III 5 ANOS
8421300 Relações exteriores Risco III 5 ANOS
8422100 Defesa Risco III 5 ANOS
8423000 Justiça Risco III 5 ANOS
8424800 Segurança e ordem pública Risco III 5 ANOS
8425600 Defesa Civil Risco III 5 ANOS
8430200 Seguridade social obrigatória Risco III 5 ANOS
8511200 Educação infantil - creche Risco II 1 ANO
8512100 Educação infantil - pré-escola Risco II 1 ANO
8513900 Ensino fundamental Risco II 2 ANOS
8520100 Ensino médio Risco III 3 ANOS
8531700 Educação superior - graduação Risco III 3 ANOS
8532500 Educação superior - graduação e pós-graduação Risco III 3 ANOS
8533300 Educação superior - pós-graduação e extensão Risco III 3 ANOS
8541400 Educação profissional de nível técnico Risco III 3 ANOS
8542200 Educação profissional de nível tecnológico Risco III 3 ANOS
8550301 Administração de caixas escolares Risco III 5 ANOS
8550302 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares Risco III 5 ANOS
8591100 Ensino de esportes Risco III 5 ANOS
8592901 Ensino de dança Risco III 5 ANOS
8592902 Ensino de artes cênicas, exceto dança Risco III 5 ANOS
8592903 Ensino de música Risco III 5 ANOS
8592999 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente Risco III 5 ANOS
8593700 Ensino de idiomas Risco III 5 ANOS
8599601 Formação de condutores Risco III 5 ANOS
8599602 Cursos de pilotagem Risco III 5 ANOS
8599603 Treinamento em informática Risco III 5 ANOS
8599604 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Risco III 5 ANOS
8599605 Cursos preparatórios para concursos Risco III 5 ANOS
8599699 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente Risco III 5 ANOS
8610101 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
Risco I 1 ANO
8610102 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências Risco 
I 1 ANO
8621601 UTI móvel Risco I 1 ANO
8621602 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel Risco I 1 ANO
8622400 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências Risco 
I 1 ANO
8630501 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos Risco 
II 2 ANOS
8630502 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares Risco 
II 2 ANOS
8630503 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas Risco III 3 ANOS
8630504 Atividade odontológica Risco II 3 ANOS
8630506 Serviços de vacinação e imunização humana Risco II 2 ANOS
8630507 Atividades de reprodução humana assistida Risco II 2 ANOS
8630599 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente Risco II 2 
ANOS
8640201 Laboratórios de anatomia patológica e citológica Risco I 2 ANOS
8640202 Laboratórios clínicos Risco I 1 ANO
8640203 Serviços de diálise e nefrologia Risco I 1 ANO
8640204 Serviços de tomografia Risco I 2 ANOS
8640205 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia Risco 
I 5 ANOS
8640206 Serviços de ressonância magnética Risco I 2 ANOS
8640207 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética Risco 
I 2 ANOS
8640208 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos Risco II 3 
ANOS
8640209 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos Risco 
I  1 ANO
8640210 Serviços de quimioterapia Risco I  1 ANO
8640211 Serviços de radioterapia Risco I  1 ANO
8640212 Serviços de hemoterapia Risco I  1 ANO
8640213 Serviços de litotripsia Risco I  1 ANO
8640214 Serviços de bancos de células e tecidos humanos Risco I  1 ANO
8640299 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
Risco II 3 ANOS
8650001 Atividades de enfermagem Risco II 2 ANOS
8650002 Atividades de profissionais da nutrição Risco II 3 ANOS
8650003 Atividades de psicologia e psicanálise Risco III 3 ANOS
8650004 Atividades de fisioterapia Risco II 3 ANOS
8650005 Atividades de terapia ocupacional Risco II 3 ANOS
8650006 Atividades de fonoaudiologia Risco II 3 ANOS
8650007 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral Risco II 3 ANOS
8650099 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente Risco III 3 
ANOS
8660700 Atividades de apoio à gestão de saúde Risco II 3 ANOS
8690901 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana Risco II 3 
ANOS
8690902 Atividades de bancos de leite humano Risco II 3 ANOS
8690903 Atividades de acupuntura Risco I 1 ANO
8690904 Atividades de podologia Risco II 3 ANOS
8690999 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente Risco II 2 
ANOS
8711501 Clínicas e residências geriátricas Risco I 1 ANO
8711502 Instituições de longa permanência para idosos Risco I 1 ANO
8711503 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes Risco I 1 
ANO
8711504 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS Risco I 1 ANO
8711505 Condomínios residenciais para idosos Risco I 1 ANO
8712300 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio Risco 
I 1 ANO
8720401 Atividades de centros de assistência psicossocial Risco I 1 ANO
8720499 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente Risco I 1 ANO
8730101 Orfanatos Risco II 1 ANO
8730102 Albergues assistenciais Risco II 1 ANO
8730199 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente Risco III 5 ANOS
8800600 Serviços de assistência social sem alojamento Risco III 5 ANOS
9001901 Produção teatral Risco III 5 ANOS
9001902 Produção musical Risco III 5 ANOS
9001903 Produção de espetáculos de dança Risco III 5 ANOS
9001904 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares Risco II 5 ANOS
9001905 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares Risco II 5 ANOS
9001906 Atividades de sonorização e de iluminação Risco III 5 ANOS
9001999 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente Risco 
III 5 ANOS
9002701 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores Risco III 5 
ANOS
9002702 Restauração de obras de arte Risco III 5 ANOS
9003500 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas Risco III 5 
ANOS
9101500 Atividades de bibliotecas e arquivos Risco III 5 ANOS
9102301 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares Risco 
III 5 ANOS
9102302 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos Risco III 5 ANOS
9103100 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental Risco III 5 ANOS
9200301 Casas de bingo Risco III 5 ANOS
9200302 Exploração de apostas em corridas de cavalos Risco III 5 ANOS
9200399 Exploração de jogos de azar e apostas não especificados anteriormente Risco III 5 
ANOS
9311500 Gestão de instalações de esportes Risco III 5 ANOS
9312300 Clubes sociais, esportivos e similares Risco III 2 ANOS
9313100 Atividades de condicionamento físico Risco II 2 ANOS
9319101 Produção e promoção de eventos esportivos Risco III 5 ANOS
9319199 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente Risco III 5 ANOS
9321200 Parques de diversão e parques temáticos Risco III 5 ANOS
9329801 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares Risco III 3 ANOS
9329802 Exploração de boliches Risco III 5 ANOS
9329803 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares Risco III 5 ANOS
9329804 Exploração de jogos eletrônicos recreativos Risco III 5 ANOS
9329899 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
9411100 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais Risco III 5 ANOS
9412001 Atividades de fiscalização profissional Risco III 5 ANOS
9412099 Outras atividades associativas profissionais Risco III 5 ANOS
9420100 Atividades de organizações sindicais Risco III 5 ANOS
9430800 Atividades de associações de defesa de direitos sociais Risco III 5 ANOS
9491000 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas Risco III 5 ANOS
9492800 Atividades de organizações políticas Risco III 5 ANOS
9493600 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte Risco III 5 ANOS
9499500 Atividades associativas não especificadas anteriormente Risco III 5 ANOS
9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos Risco III 5 
ANOS
9512600 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação Risco III 5 ANOS
9521500 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico Risco 
III 5 ANOS
9529101 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem Risco III 5 ANOS
9529102 Chaveiros Risco III 5 ANOS
9529103 Reparação de relógios Risco III 5 ANOS
9529104 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados Risco III 5 ANOS
9529105 Reparação de artigos do mobiliário Risco III 5 ANOS
9529106 Reparação de jóias Risco III 5 ANOS
9529199 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente Risco III 5 ANOS
9601701 Lavanderias Risco III 3 ANOS
9601702 Tinturarias Risco III 3 ANOS
9601703 Toalheiros Risco III 3 ANOS
9602501 Cabeleireiros, manicure e pedicure Risco II 2 ANOS
9602502 Atividades de Estética e outros serviços de cuidados com a beleza Risco II 2 ANOS
9603301 Gestão e manutenção de cemitérios Risco II 2 ANOS
9603302 Serviços de cremação Risco II 2 ANOS
9603303 Serviços de sepultamento Risco II 2 ANOS
9603304 Serviços de funerárias Risco I 2 ANOS
9603305 Serviços de somatoconservação Risco I 2 ANOS
9603399 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente Risco II 2 
ANOS
9609202 Agências matrimoniais Risco III 5 ANOS
9609204 Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda Risco II 5 
ANOS
9609205 Atividades de sauna e banhos Risco I 1 ANO
9609206 Serviços de tatuagem e colocação de piercing Risco I 1 ANO
9609207 Alojamento de animais domésticos Risco I 1 ANO
9609208 Higiene e embelezamento de animais domésticos Risco I 1 ANO
9609299 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente Risco III 5 
ANOS
9700500 Serviços domésticos Risco III 5 ANOS
9900800 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais Risco III 5 ANOS
3317101 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes Risco I 1 ANO
3317102 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer Risco I 1 ANO
6438701 Bancos de câmbio Risco I 1 ANO
6438799 Outras instituições de intermediação não-monetária não especificadas anteriormente Risco 
I 1 ANO
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2018.
PAÇO MUNICIPAL, em 28 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.697/2017
Designar para substituição a servidora ANDREA CHIODI GASPAR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANDREA CHIODI GASPAR DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 6.243.016-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 027.256.239-44, nomeada em 02 
de setembro de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Física, pelo 
regime Estatutário para substituir o servidor CRISTIANO ANTONIO BARBON, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.300.932-0-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 055.277.309-33, nomeado em 
18 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Física, pelo 
regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Paulo Freire - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, no período vespertino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no 
período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.698/2017
Designar para substituição a servidora ALESSANDRA VIGNOTO CORRADINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ALESSANDRA VIGNOTO CORRADINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.928.202-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 859.011.729-49, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora IRACILA DIAS VIRGENS CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.915.663-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 705.146.409-44, nomeada em 13 de junho de 
2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Tempo Integral - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.699/2017
Designar para substituição a servidora ANA MARIA LIMA MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA MARIA LIMA MORAIS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 7.328.957-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 024.296.819-86, nomeada em 15 de maio de 2006, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
ELIANE MARIA DELAI MAIA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.311.379-8-SSP-PR, 
e inscrita no CPF n.º 965.388.569-34, nomeada em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Ouro 
Branco – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período de 
18 de setembro de 2017 a 17 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.700/2017
Designar para substituição a servidora AMERIZA FERREIRA DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora AMERIZA FERREIRA DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 13.523.340-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 197.413.308-71, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a 
servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 8.150.101-7-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 059.394.429-19, nomeada em 03 de fevereiro de 
2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Maria Montessori, por motivo 
de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 10 de agosto de 2017 a 16 de agosto de 
2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.701/2017
Designar para substituição a servidora ANA MARIA LIMA MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA MARIA LIMA MORAIS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 7.328.957-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 024.296.819-86, nomeada em 15 de maio de 2006, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
AGUIMERE KIVIA BRANCO ABADE, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.024.514-0-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 030.011.549-00, nomeada em 09 de março de 2004, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Ouro 
Branco - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período vespertino, por motivo de Licença 
para Acompanhar Dependente, no período de 11 de setembro de 2017 a 17 de setembro de 2017, 
de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.702/2017
Designar para substituição a servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 9.876.076-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 053.952.899-41, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, para substituir a servidora SÔNIA MARIA BARBOSA FRANCO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 4.860.135-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 846.606.789-20, nomeada em 
15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal São Cristóvão - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 
de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.703/2017
Designar para substituição a servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.921.032-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 028.442.609-18, nomeada em 16 de 
maio de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora JANE KARLA TRENTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.414.043-4-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 036.084.939-30, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de 
Educação Infantil – CMEI Cecília Meireles, por motivo de Licença para Acompanhar Dependente, 
no período de 21 de agosto de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.704/2017
Concede licença para Casamento a servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.638.602-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 063.521.339-75, nomeada em 06 de 
julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para Casamento, no período de 
15 de setembro de 2017 a 23 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.705/2017
Concede licença Luto a servidora IVONETE CANDEIAS BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora IVONETE CANDEIAS BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.202.341-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 885.412.409-59, nomeada em 05 de março de 
2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Luto, no período de 16 de setembro de 2017 
a 23 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, 
do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.706/2017
Exonera a pedido ANDRESSA BAILO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ANDRESSA BAILO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.858.829-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 061.203.749-57, nomeada em 03 de junho de 2017, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC 03, lotada no fundo Municipal 
de Saúde, ficando revogada a portaria n° 1.627 de 05 de julho de 2017, a contar de 2 de outubro 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2.657/2017
Designar para substituição a servidora MARCIA LETICIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARCIA LETICIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.989.660-3-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 884.758.599-68, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora SALETE NEGRETTI FURTADO SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.658.301-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 652.487.599-00, nomeada em 02 de abril de 
2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal 
Papa Pio XII - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Acompanhar Dependente, no 
período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.658/2017
Designar para substituição a servidora MARIA APARECIDA PELEGRINELI MIRANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA APARECIDA PELEGRINELI MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.683.505-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 695.768.239-00, admitida em 01 de abril de 1988, ocupante da função de 
emprego público de Professora, pelo regime CLT para substituir a servidora HELEN MAGALI GOMES EKO, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 4.483.333-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 851.342.959-72, nomeada em 15 de 
maio de 2006, pelo regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, prestando serviço na Escola 
Municipal São Francisco de Assis – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento 
de Saúde, no período de 28 de agosto de 2017 a 01 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.659/2017
Designar para substituição a servidora MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.368.502-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 028.411.559-27, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ARIANA MARQUES DIQUIQUE, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.200.149-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 040.122.229-29, nomeada 
em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Papa Pio XII - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para tratar de 
assuntos particulares, no período de 06 de abril de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.660/2017
Designar para substituição a servidora LUZIA LEITE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LUZIA LEITE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.975.153-9-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 025.475.739-11, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora KARLA MOREIRA DE LIMA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.784.534-4-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 060.684.979-33, nomeada em 22 de fevereiro de 
2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Cecília Meireles, por motivo de Licença Maternidade, no período 
de 07 de julho de 2017 a 03 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.661/2017
Designar para substituição a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.405.352-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 082.167.879-52, nomeada em 01 de agosto de 2017, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANA MARIA DA SILVA FERNANDES, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.905.202-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 825.417.879-87, nomeada em 
06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.662/2017
Designar para substituição a servidora LEIA CRISTINA SCARDELAI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LEIA CRISTINA SCARDELAI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.186.455-3-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 033.997.229-74, nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.874.842-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 072.792.739-63, nomeada em 06 de julho de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, no período matutino, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 
à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.663/2017
Designar para substituição a servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.259.617-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 032.696.359-66, nomeada em 22 de maio de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.532.697-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 040.799.949-
31, nomeada em 09 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo 
regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama 
Watanabe, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.664/2017
Designar para substituição a servidora KASSIA MEURY PEREIRA FERNANDES DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora KASSIA MEURY PEREIRA FERNANDES DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 6.113.975-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 020.160.149-46, nomeada em 01 de agosto de 2017, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.532.697-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 040.799.949-
31, nomeada em 09 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo 
regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama 
Watanabe, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.665/2017
Designar para substituição a servidora JHEIMY CRISTINE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JHEIMY CRISTINE DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.374.247-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 075.027.859-57, nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.062.016-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 063.759.659-50, nomeada em 03 
de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
matutino, por motivo de Licença Maternidade, no período de 24 de maio de 2017 a 20 de setembro de 2017, de acordo 
com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.666/2017
Designar para substituição a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA CAINE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA CAINE, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.379.731-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 769.254.809-97, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA 
SARMENTO BINATI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.517.035-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
074.832.719-30, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de 
Queiroz, no período matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de setembro de 
2017 a 19 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013..
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.667/2017
Designar para substituição a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA CAINE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA CAINE, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.379.731-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 769.254.809-97, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA 
SARMENTO BINATI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.517.035-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
074.832.719-30, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de 
Queiroz, no período matutino, por motivo de prorrogação de Licença Maternidade, no período de 10 de julho de 2017 
a 07 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.668/2017
Designar para substituição a servidora KELLY PERES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora KELLY PERES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.284.096-4-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 041.778.659-07, nomeada em 01 de março de 2010, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO BINATI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.517.035-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 074.832.719-30, nomeada 
em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, no período vespertino, por 
motivo de prorrogação de Licença Maternidade, no período de 10 de julho de 2017 a 07 de setembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.669/2017
Designar para substituição a servidora KELLY PERES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora KELLY PERES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.284.096-4-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 041.778.659-07, nomeada em 01 de março de 2010, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO BINATI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.517.035-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 074.832.719-30, nomeada 
em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, no período vespertino, por 
motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de setembro de 2017 a 19 de setembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.670/2017
Designar para substituição a servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
12.917.348-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 010.707.259-94, nomeada em 01 de agosto de 2017, ocupante do cargo 

de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.648.881-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 079.173.719-56, nomeada em 
11 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Helena Kolody, por motivo de prorrogação de 
Licença Maternidade, no período de 13 de agosto de 2017 a 11 de outubro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.671/2017
Designar para substituição a servidora VANUSA FERREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANUSA FERREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.120.768-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 037.961.699-88, nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.062.016-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 063.759.659-50, nomeada em 03 
de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
vespertino, por motivo de Licença Maternidade, no período de 24 de maio de 2017 a 30 de setembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.672/2017
Designar para substituição a servidora JANDIRA PEREIRA DE SOUZA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JANDIRA PEREIRA DE SOUZA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.419.886-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 026.207.709-47, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora PATRICIA PALMQUIST ARIAS, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.248.933-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 595.992.359-91, nomeada em 
01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
Prêmio, no período de 20 de setembro de 2017 a 13 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.673/2017
Designar para substituição a servidora JANDIRA PEREIRA DE SOUZA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JANDIRA PEREIRA DE SOUZA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.419.886-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 026.207.709-47, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora PATRICIA PALMQUIST ARIAS, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 4.248.933-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 595.992.359-91, nomeada em 01 de 
março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Acompanhar Dependente, no período de 01 de setembro de 2017 a 11 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 
88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.674/2017
Designar para substituição a servidora IRANI NERI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora IRANI NERI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.788.021-1-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 705.215.819-15, admitida em 10 de março de 1987, para exercer a função de emprego 
público de Professora, pelo regime CLT, para substituir a servidora LOURDES FATIMA FERREIRA IWASSAKI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.003.750-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 570.531.389-68, nomeada em 
01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período 
de 03 de julho de 2017 a 02 de outubro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.675/2017
Designar para substituição a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.155.316-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 049.078.909-90, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora CRISTIANE FERREIRA 
BERTO ULIAN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.369.921-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.044.689-
40, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Cecília Meireles, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 
a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.676/2017
Designar para substituição a servidora DANIELLE CRISTINA BIGHETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora DANIELLE CRISTINA BIGHETTI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.615.630-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 037.301.559-38, nomeada em 21 de maio de 2013, ocupante do cargo de 
carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora GIZELLI GUILHERME 
VIEIRA COLONHESI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.988.481-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
005.525.909-08, nomeada em 16 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Licença para tratar de assuntos particulares, no período de 15 de maio de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.677/2017
Designar para substituição a servidora GRAZIELE BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GRAZIELE BRAGA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.770.539-9-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 101.802.979-61, nomeada em 01 de agosto de 2017, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora OZANE PEREIRA PICKLER, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 4.289.595-4-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 846.603.099-91, nomeada em 01 de agosto de 2017, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Professora Analides 
de Oliveira Caruso - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no 
período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.678/2017
Designar para substituição a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.843.170-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 054.699.789-90, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora CRISTIANE DE PAULA DIAS PESSOTO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.952.532-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 042.238.469-06, nomeada em 
07 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Evangélica – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período 
de 13 de setembro de 2017 a 12 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.679/2017
Designar para substituição a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.843.170-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 054.699.789-90, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora CRISTIANE DE PAULA DIAS PESSOTO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.952.532-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 042.238.469-06, nomeada 
em 07 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Evangélica – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Maternidade, no 
período de 15 de maio de 2017 a 11 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.680/2017
Designar para substituição a servidora GISELE DOS SANTOS GASPARETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GISELE DOS SANTOS GASPARETTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
5.698.537-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 884.012.359-87, nomeada em 07 de abril de 2003, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ZAIRA DE FATIMA PEREZ BATISTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.958.581-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 695.482.509-34, admitida em 
05 de março de 1987 e nomeada em 01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Licença Prêmio, no período de 03 de agosto de 2017 a 02 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.681/2017
Designar para substituição o servidor FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO SEGURA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa o servidor FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO SEGURA GOMES, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.789.353-5-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 055.770.739-01, nomeado em 11 de fevereiro de 2015, ocupante 
do cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ELISANGELA ALVES DOS 
REIS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.391.303-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.784.019-97, 
nomeada em 21 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, às terças, quartas e sextas-
feiras, no período vespertino, por motivo de Licença para Qualificação Profissional com base no Art. 80 da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.682/2017
Designar para substituição a servidora EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.729.139-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 063.240.009-90, nomeada em 06 de julho de 2012, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora KALINA KELLY ELIAS BRANDÃO ROCHA 
CORRÊA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.996.658-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 819.855.099-20, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, prestando 
serviço na Escola Municipal Malba Tahan – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 
a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.683/2017
Designar para substituição a servidora EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.729.139-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 063.240.009-90, nomeada em 06 de julho de 2012, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora KATIA AURORA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.375.186-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 832.313.239-91, nomeada em 04 de julho de 
2008, pelo regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, prestando serviço 
na Escola Municipal São Francisco de Assis – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 
a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.684/2017
Designar para substituição a servidora EDITE DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDITE DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.350.858-1-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 571.026.789-91, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário para substituir a servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.635.890-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 713.325.889-72, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Jardim União - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 
2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.685/2017
Designar para substituição a servidora EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.479.517-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 004.424.359-67, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora RENATA APARECIDA LIMA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.125.006-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 026.439.199-39, nomeada em 16 de maio de 
2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal 
Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de prorrogação de Licença Maternidade, no período 
de 08 de agosto de 2017 a 06 de outubro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.686/2017
Designar para substituição o servidor EDSON VANDER GABRIEL DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa o servidor EDSON VANDER GABRIEL DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
5.000.040-0-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 017.298.099-28, nomeado em 05 de outubro de 2011, ocupante do 
cargo de carreira de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora DAYANE 
BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.884.635-4-SESP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 051.837.129-80, nomeada em 22 de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Física, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Serra dos Dourados - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 
2017 a 21 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.687/2017
Designar para substituição a servidora DEBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora DEBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.612.713-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 065.223.679-04, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA 
ISABEL VIEIRA DE AGUIAR, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.177.869-5-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 695.875.909-53, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Souza Naves - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Licença Prêmio, no período de 31 de agosto de 2017 a 28 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.688/2017
Designar para substituição a servidora FABIANA DE MELO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora FABIANA DE MELO RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.771.209-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 024.243.419-31, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.782.964-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.598.099-68, nomeada em 
02 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, no 
período vespertino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de 
setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.689/2017
Designar para substituição a servidora CLEIDE DE SOUZA BENTO ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CLEIDE DE SOUZA BENTO ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
5.754.657-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 016.386.979-06, nomeada em 16 de maio de 2013, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora KATIA AURORA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.375.186-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 832.313.239-91, nomeada em 04 de julho de 
2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal São Francisco de Assis - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 
a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.690/2017
Designar para substituição a servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.031.416-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 042.519.569-40, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.782.964-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.598.099-68, nomeada em 
02 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, no 
período matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de 
setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.691/2017
Designar para substituição a servidora CLEIDE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CLEIDE VIEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.312.988-0-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 015.458.369-30, nomeada em 16 de maio de 2013, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora DANIELE FERNANDA CONTATO GIMENES, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.341.148-3-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 077.440.459-04, nomeada em 08 
de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, por motivo de Licença 
Maternidade, no período de 27 de julho de 2017 a 23 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.692/2017
Designar para substituição a servidora ANA MARIA TAKEDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA MARIA TAKEDA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.039.663-4-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 448.735.309-20, nomeada em 02 de abril de 2001, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora ROSANGELA APARECIDA GARCIA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.743.909-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 858.672.419-04, nomeada em 01 de  março de 1996, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Souza 
Naves – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 
01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.693/2017
Designar para substituição a servidora CIRLEY FATIMA QUEIROZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CIRLEY FATIMA QUEIROZ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.166.155-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 211.413.049-53, admitida em 05 de maio de 1982, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime CLT, para substituir a servidora LANA KARLA DE ALVARENGA BARRADAS, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 6.389.521-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 016.931.089-25, nomeada em 09 de 
fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal São Francisco de Assis - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento 
de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 08 de setembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.694/2017
Designar para substituição a servidora CLEIDE MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CLEIDE MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.209.513-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 884.018.209-87, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.874.842-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 072.792.739-63, nomeada em 
06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, no período vespertino, por 
motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.695/2017
Designar para substituição a servidora ALINE BARROS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ALINE BARROS DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.543.914-0-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 005.039.849-06, nomeada em 08 de março de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora TATIANE MAZIERO DELMONICO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.280.803-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 010.147.869-08, nomeada em 
03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Rui Barbosa - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Maternidade, no 
período de 06 de agosto de 2017 a 03 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.696/2017
Designar para substituição a servidora DANIELLE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora DANIELLE SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.373.851-0-SESP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 040.329.049-01, nomeada em 18 de março de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora 
de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir o servidor CRISTIANO ANTONIO BARBON, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.300.932-0-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 055.277.309-33, nomeado em 05 de outubro 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Paulo Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período matutino, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, de acordo com 
os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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